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1936

LmI N. 162 - DE 2 DE JA."mIllO DE 1936

Atttoriza a abrir, pelo Minist erio da Justiça, os credites sup
plementares de 9 :416$700, 33 :3 33$300, 20 :000$, 550 :OOU$
c 10:000$000.

o Pr esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono,
a segu int e lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Ex ecutivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, Os creditos sup
plementares de nove contos quatrocentos e dezeseís mil e se
tecentos réis (9: 416$700), trinta e tres contos trezentos e trinta
e tres mil e trezentos réis (33 :333 $300) e vinte cont os de réis
(20 :OOO$OOO j , respectivamente! ás sub-consignações ns. 27, 30
e 32, da consignação "P essoal', da verba 13", titulo n - Im
prensa Nacional .- e de quinhentos e cincoentn contos de réis
(550 :000$000) e dez contos de réis (tO :000$000), respectiva
mente, ás sub-consignações ns , 2 e 3, da consignação "Mate
rial ", da mesma verba,

Art. 2.· As despesas decorrentes da presente lei correrão
por conta do art. 2°, da lei n , 5, de 12 de novembro de 1934.

ArL 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
iRio de Janeiro, 2 de janeiro de 1936, 1150 da Independeu

ela e 4.80 da Bepublica,
Gl:."TULIO V ARGAS.

Vicente Rdo.
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LEI N. 163 - DE 2 DE JANEIRO DE 1936

Autoriza o Poder E:r:ecu.tivo a abrir o credito supplementatr de
f70:150'OOO, á verba 4- do orçamento vigente do Minis
terio das Relações Beterirores

o Presidente da Republica d'O'8 Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorísado a abrir o cre
dito supplementar de cento e setenta contos cento e cíncoenta
mil réis (170:150$000), á verba 4- do orçamento do Minis
terio das Relações Exteriores, sendo cíncoenta e oito contos
novecentos e cincoenta mil réis (58 :9,50$000) para a con
signação "Pessoal", sub-consígnação n, 2, Sector Oeste, e cento
e onze contos duzentos mil réis (11 f :~20n$OOO) para a: consi
gnação "Material", sub-consignação n. 2, Se.ctor Oeste.

Art. 2.G As despesas resultantes desta lei serão custeadas
nos termos da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.

Art. 3." Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1936, 115" da Indepen
deneia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Jos~ Carlos de Mac~do Soares,

LEI N. 164 - DE 2 DE JANEIRO DE 1936

Transfere o lns,titu.to Ezequiel Dias para o Estado de Minas
Geraes

o Presidente da Bepubllca dos Estados Unidos do Brasil:

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. f.O Fica desincorporado e entregue ao Estado de
Minas Geraes o Instituto Ezequiel Dias, filial do Instituto Os
waldo Cruz, do Rio de Janeiro, com as ínstallações, material
permanente e de consumo, e animaes.

Art. 2.° A entrega dos bens a que se refere o artigo an
terior será feita mediante inventario em tres vias, observadas
as formalidades legaes, ficando uma das vias em poder do
Governo da União, outra com o Governo do Estado de Minas
Gemes e a terceira em poder do director do Instituto Ezequiel
Dia-s.
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Art. 3.° O Governo da União continuará 'a contribuir com
a quantia de sessenta e dois contos de réis (62:000'000), an
nuaes destinados principalmente ao pagamento de vencimen
tos dós actuaes runccíonaríos federaes do Instituto.

Art. 4.° Ao Estado de Minas Geraes, competirão, desde
que entre em vigor este decreto, as providencias necessartas
para o funccionamento do Instituto. expedindo o respectiva
regulamento.

Art. 5;° Os funccionaríos effectivos, contraetados e de
mais empregados do Instituto transferidos para o Estado terão
os seus direitos assegurados de accordo com a legislação em
vigor.

Art. 6.° Aquelles que tiverem de ser dispensados por con
veniencia do serviço publico serão postos em disponibilidade,
de accõrdo com a legislação em vigor.

Art. 7.° O presente decreto entrará em vigor desde a
data de sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1936, 115° da Indejien

dencia e 48° da Republica.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Caponema,

LEI N. 165 - DE 2 DE JANElP.o DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito de 44 :654$ su'P
plementar á verba n. 3, do orçamento vigente do Minis
terio da Educação e Saude Publica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
credito supplementar de quarenta e quatro contos seiscentos
e cincoenta e quatro mil réis (44: 654$000) á sub-consignação
n. 59, verba n , 3 - Universidade do Riio de Janeiro, n. IV,
consignação Pessoal, do vigente orçamentn do Miuisterio da
Educação e Saude Publica.

Art. 2." A despesa decorrente da execução da presente lei
será custeada com os recursos consignados no orçamento actual,
inclusive os de que trata o art. 2", da lei n . 5, de 12 de no
vernbro de 1934.

4rt. 3," Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1936; 115° da Indepen..

dencia e 48° da Hepuhlica ,
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
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LEI N. 168 - DE 2 DE JANEIRO DE 1936

Restabelece o cargo de consultor jurídico do Ministel'io
da Marinha

5

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

a seguinte lei:

Art. 1. o Fica restabelecido, a partir de f de Janerro de
1936, o cargo de consultor jurídico do Ministerio da Marinha,
competindo-lhe os vencimentos annuaes de trinta e seis contos
de réis (36 :000$000) .

Art. 2. o O consultor [uridico, direcLamenLe subordinado
ao ministro e equiparado aos directores geraes dos serviços
do minister-ío, fica sujeito á legislação concernente aos func
cionarIos publicos civis.

Art. 3. o O gabinete do consultor juridico será ínstallado
junto á Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha e terá
como auxiliares suh-off'iciaes, inferiores e praças, em numero
julgado sufficiente em lotação fixada pelo ministerio.

Art , 4. o Ao consultor juridico, como orgão consultivo do
Ministerio e do Conselho do Almirantado, compete:

a) examinar todos os papeis que ao seu estudo forem sub
mettidos pelo ministro, emittindo, sobre elIes e sobre os as
surnptos de ordem Iuridica, parecer circumstanciado;

b) desempenhar-se das attríbuições que lhe são cornmet
tidas pelo regulamento do Conselho do Almirantado, estudando
e relatando, como um dos seus consultores, todos os assumptos
de ordem juridica ou de interpretação de leis e regulamentos;

c) prestar esclarecimentos á Justiça Federal e Local para
a defesa dos direitos e interesses da União em pleitos forenses.

Art. 5. o Sempre que tiver necessidade de quaesquor es
clarecimentos para o bom de-sempenho de suas funcções, po
derá solicital-os directamente a qualquer autoridade da Ma
rinha.

Art. 6. o A nomeação do consultor será feita mediante
concurso de titulas, tendo preferencia os doutores, ou bacha
reis em sciencias juridicas e sociaes, que occuparem cargo
identico ou congenere, sem nota que os desabone.

Art . 7. o Nos casos de licença ou impedimento por mais de
trinta dias, o Governo nomeará um substituto para exercer,
interinamente, o cargo.

Art. 8. o No exercício de 1936, a despesa com a presente
lei cm-rerá pela verba n. 23, "Pessoal Extraordinario". Para
o exercicio de 1937, será consignada a dotação prevista no
art. 1", na verba "Secretaria de Estado: Ministerio da Ma
rinha" .

Art. 9. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1936, f 150 da Indepen

dencia e 480 da Republica.
GETULIO VARGAS.

Henrique Aristides Guilhem.
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LEI N. 169 - DE oi DE JANEIRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito supplementar
de 198 :000$000 ao vigente orçamento do Ministerio da
Educação, para pagar a inspectores da lnspectoria Geral
do Ensino õommerciai,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.

Faco saber que o Poder Legislativo decreta a eu sanccíono
a seguinte leí :

, Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito supplementar de cento e noventa e oito contos de
réis (198 :000$000) á sub-consignação n. 17, verba 17·, do
vigente orçamento do Minísterio da Educação e Saude Pu..
blica, destinado a attender ao pagamento,' no segundo semestre
do corrente arino, dos inspectores regíonaes de .estabele
cimentos e demais f'iscaes da Inspectoria Geral do Ensino
Commercíal ,

Art. 2. o A despesa decorr-ente da execução da presente
leI será custeada com os recursos orçamentarios, supprindc-se
a eventual def'icienoia destes com o producto das operações
de credito autorizadas pelo art. 2. o da lei n. 5, de 12 de
novembro de 1934.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1936; 1Ui" da Indepen
dencía e 480 da Republica.

GETULIo VARGAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 170 - DE 6 DE JANEIRO DE 1936

Revigora para 1936, o credito de 10.000 :{){)O$OOO, na parte não
utilizada, aberto pelo decreto n. 24.779, de 1934

Q Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica revigorado para o exercício de 1936, na sua
parte não utilizada, o credito de dez mil contos de réis
(1{).OOO:000$OOO), abert.o pelo decreto n , 24.779, de 1( de
julho de 1934, revigorado para o exercicio de 1935 pela lei
n , 1, de 16 de janeiro ele 1935, que interessa determinadamente
o Estado do Rio de Janeiro,
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Art , 2." Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1936, U5" da Indepen

dencia e 48° da Republica.
GETULIO VARGAS.

~1U1'ques dos Reis.

LEI N. 171 - DE fi DE JANEIRO DE 1936

Appl'ova o Convenio celebrado, em julho de 1935, entre 08 Es
tados productores de café

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancoíonn

a seguinte lei:
Art. 1.0 E' approvado o Convenio celebrado em julho de

1935, nesta cidade do Rio de Janeiro, entre O'S Estados de São
Paulo, Minas Geraes, Espirito Santo, Rio de Janeiro, Paraná,
Bahia, Goyaz e Pernambuco, assentando varias medidas e
suggestões relativas á política caféeira.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1936, 115n da Indepan

dencia e 48° da Republica.
GETULIO VARGAS

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 172 - DE 6 DE JANEIRO DE 193fl

Autoriza a abertura de credito para pd{]arnento de subvenções

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:
Faca saber que o Poder Legislativo decreta e en san

colono a seguinte lei:
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a naear ás

Instituições que se habilitaram. no exercioio de 1934. de ac
corda com o art. 5", do decreto n. 20.351. de 3t de agosto de
1931, as subvenções que lhes forem arbitradas.

Art. 2.° Só serão contempladas com os beneficios deste
decreto as instituições que, apezar de habilitadas no referido
exercicio, não receberam. no todo ou em parte, as subvenções
que lhes foram deferidas.
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Art. 3.o Para' execução da presente lei, é igualmente
autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da EdU
cação e Saude Publica, o credito especial de quatrocentos e
cincoenta e tres contos e quinhentos mil réis (453 :50.0$000),
correndo os recursos necessaríos ao custeio da despesa por
conta do saldo verificado nas verbas destinadas a subvenções.
no exercicio de 1934.

Art. 4.· Fica ainda o Poder Executivo autorizado a
abrir, pelo referido Ministerío da Educação e. Saude Publica,
um credito esr.ecial de novecentos e cíncoenta e oito contos
duzentos e trtnta e nove mil e oitocentos réis (9,58 :239$800),
correspondente ao restante do saldo verificado na verba des
tinada a subvenções no exereicio de 1934, para auxílios e.s
peeíaes ás instituições de amparo á maternidade e á infancia
que se habilitarem em 1936, na conformidade da legislação
vigente.

Art. 5.° Revogam-se as díspostções em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1936, 115° da Indepen
deneia e 48° da Bepuhlica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 173 - DE 6 DE JANEIRO DE 1936

Autoriztz o Poder Executivo a entrar em accorâo com o G()
verno do Rio Grande do Sul para o fim da o~YJ"anização

de uma noVa universidade

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. Lo Fica o Poder Executivo autorizado a permittir,
pela fórma estabelecida no art. 9° da Constituição da Repu
blíca. que a Faculdade de. Medicina de Porto Alegre, com suas
Escolas de Odontologia e Pharmacia e para effeitos de nd-

"mínístração interna e cooperação cultural, se incorpore á
Universidade de Porto Alegre, creada pelo decreto n. 5.578,

":fie' 28 de novembro de 1934, pelo Governo do Estado do Rio
arande do Sul.
'di (I Paragrapho uníco. A Faculdade de Medicina de Porto
Alegre, com suas escolas de Odontologia e Pharmacia, con

·fjimfJ.,a mantida pela União, com todas as prerogativas de es
!fubeIU::mimento federal, assegurados aos professores e demais
:.-f,ilUDe~ionarios, actuaes e futuros, direitos e vantagens iden-
tícos aos dos institutos Iederaes e êongeneres.
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Art.2.0 Fica Q Poder Executivo igualmente autorizado
a permittir, pela fórma estabelecida no art. 9° da Constituição
da República, que se incorporem á. Universidade de Porto
Alegre os seguintes institutos de ensino da Universidade Te
chnica do Rio Grande do Sul:

1° - Escola de Engenharia, com os serviços de Astro
nomia;

2° - Instituto de Montaury, curso superior de alectrtcí
finde e mecaníca:

3° - Instituto de Chimica Industrial;
-i0 _ Instituto Borges de Medeiros, curso superior de

agronomia e veterinaria.

Paragrnphc unico. Os institutos incorporados continuam
no gozo dos direitos, garantias e vantagens em que se en
centram.

Art. 3.° A Universidade de Porto Alegre se regerá. pela
logislação federal em vigor e pelo systema educativo estadual,
na fórma da Constituição da Republica.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1930, 115° da Indepen
dencia e 48° da Itepublíoa.

GETULIO VARGA8.

Gustavo Capanema.

LEI N. 174 - DE fi DE JAl':EIRO DE 1936

Orgniza o Conselho Nacional de Educação

o Presidente. da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono lr seguinte lei:

A1rt. 1.0 O Conselho Nacional de Educação instituido
pela Constituição da Republica, é orgfio collaborador do Poder
Exe.cutivo no preparo de ante-pro.iectos de lei e na applí
cação de leis referentes ao ensino; e consultivo dos poderes
federaes e estaduaes, em materia de educação e cultura.

Art. 2.° O Conselho Nacional de Educação terá as se
guintes attribuições:

1°, elaborar o plano nacional de educação, ' para 561' ap
provado pelo Poder Legislativo (Constituição Federal, ar
ligo 152);

2°, propor ao Poder Legislativo quaesquer modificações
do plano nacional de educação, decorrido o prazo Que for de
terminado em lei para a sua inalterabilidade (Constituição
Federal, art. 150, paragrapho unico);
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3°, suggerir ao Governo as medidas que julgar neeessarlas
para melhor solução dos problemaa educatívos, bem como a
distribuição adequadada dos fundos especiaes (Oonstítuícão
Federal, art. {52).

4°. emittir parecer sobre a localização dos estabeleci
mantos mantidos pela União e sobre as consultas que lhe
forem feitas r-ela Camarn dos Deputados e pelo Senado Fe
deral, pelo Ministerio da Educação e Saude Publica e pelos
Governos dos Estados e do Districto Federal;

5°, estimular iniciativas em beneficio da cultura e animar
aetívidades privadas que proponham collaborar com os po
deres publicos em qualquer dominio de educação;

6°, zelar pela integral observunoln da legislação de en
sino, representando aos poderes competentes, por inlermedio
do ministro de Educação e Saude Publica, nos casos de in
fringencia da Constitutção, no plano nacional e demais leis
~ regulamentos Iederaes ;

7°, coordenar a acção dos oonselhos estndnncs de edu
cação, obter e colligir informações sobre os svstemas edu
cativos e os serviços de educação nos var ios Estados. no Di5
l.rioto Federal e nos territorios, verificando especialmente a
applieação [:elos Estados e Mnnícipios, das quantias exigidas
pelo art. 156 da Constituição Federal: .

8°, deliberar sobre a organização elaborada pelo Min if.:
terío da Educação e Saude Publica, dos svstt-mas edueaf.ivos,
mantidos pela União nos territorlos, e bem assim as sug
gestões e reoornrnendacões complementares basondas .nos in
queritos a que haja procedido o mesmo rninlster ío:

9°, organizar o seu regimento interno:
10°, promover conferencias sobre problemas de edu

cação naoional, quer de repersentantes dos conselhos e8
taduaes de educação,ql1er de educadores c; em geral. de
pessoas de competencia espeoinl izada na rnnter ia;

11, realizar ínvestiguções e Inquer-ilos sobre rr situação
do ensino em qualquer parte do t.erritorio nacional;

12, publicar, periodicamente, bolef.inm contendo noticia
de seus trabalhos, e informações e. estudos S'Obl'e os problemas
de educação nacional.

Paragrapho unico. Dentro de noventa dias anõs a decre
tacão do plano nacional de educação e de SI13S alterações pe
eiodicas, deverá o Ministerio de Educação e Saude Publica
apresentar ao Conselho Nacional de Educação a proposta de
organização de svstemas educativos TJara os t.erritorios, afim
de ser enviado o projecto ao Poder Legislativo.

Art. 3,° O Conselho Nacional de Erlncaçfi'O será consti
tuldo de 16 membros, sendo 12 representantes do ensino. em
seus differentes graus e ramos, e. quatro como repersentantes
da cultura livre e popular. todos nomeados flp.lo Presidente
da Repnblica, eorn anrrovação do Senado Federal, e escolhidos
na f6rma prevista na presente lei, dentre pessoas de reco
nhecida competencia paro es-sas funcções c, de preferncia.
experimentadas na administração do cnslno e conhecedoras
das necessidades nacionaes.
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§ f.D OS representantes do ensino divídír-se-hão em
dous grupos, sendo nove do ensino offtotal, mantido pela União
ou pelos Governos dos Estados e do Districto Federal, e tres
do ensino particular, escolhidos dentre os directores e pro
fessores de estabelecimentos particulares reconhecídos of
ficialmente. Os re:r:resentantes do ensino official correspon
derão ás seguintes categorias:

f) Ensino primario e normal, comprehendendo a edu-
cação physica.

2. Ensino secundarto.
3) Ensino ngrlcola e veterinario.
4) Ensino technico-tndustrial c commerclal.
5) Ensino polytechnico.
6) Ensino de sciencias medicas.
7) Ensino de sciencias sociaes ,
8) Ensino artístico.
9) Ensino de philosoph ia, sciencias e letras.

§ 2.° Dentre os representantes das cinco ultimas cate
goria", mencionadas no § 1°, dous, no minimo, deverão ser
professores. de Universidade e dous, no rninimo, deverão ser
professores de estabelecimentos isolados.

§ 3.° Os repre-sentantes do ensino particular correspon
derão aos tres graus, primario, secundario e superior de en
sino, sem qualquer outra dístínccão.

§ 4. ° Os representantes da cultura livre e por.ular serão
em numero de quatro, assim discrtminados i

a) um representante das associações de educação;
b) um representante da imprensa;
c) dous de livre escolha do Presidente da Republica.
Art. 4. o Os conselheiros serão nomeados pelo prazo de

Quatro annos, renovando-se o Conselho, por metade. biennal
mente.

§ f. ° 1- tira a' primeira renovação biennal o Conselho
Nacional de Educação resolverá, 1)01' sorteio, quaes os mem
bros que devem ser subsf.ituidos,

§ 2. ° Para o preenchimento de vaga-s occasionaes serão
preferencialmente noeados os nomes ainda não aproveitados
da lista f.riplice a aue couber o legar, Quando se não tratar
de representante da livre escolha do Presidente da Bej.u-
blica. . .

Art. 5. ° Os conselheiros representantes do ensino serão
escolhidos de li•sta trip lice, organizada pelo Conselho Na
cional de Educação, dentre ()B indicados pelos conselhos es
taduaes de educação, conforme as vagas existentes e de ac
cordo com as categor-ias mencionadas no art. 3°, §§ to e 3°,
devendo recahir ernpessons que, além de satisfazerem as exi
gencias geraes do art. 3°, tenham capacidade e experiencia
no ramo ou grau do ensino Que representam.

§ L° Nas indicações feitas pelos conselhos estaduaes de
verão ser especificadas as actividades exercidas no ensino
pelos candidatos apj.e-s~ntados~
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§ 2.· Os conselhos estaduaes de educação deixarão de
ln<ljcar representantes das modalidades e graus de ensino
que não houver nos respectivos territorios.

§ 3.° O regulamento desta lei determinará os casos de
perda do cargo por ausencía ou omissão no exercícío de
suas funcções ,

Art. 6.° Os conselheiros representantes da imprensa e
das associações de educação serãc escolhidos de listas tri
plices organizadas pelo Conselho Nacional de Educação, dentre
nomes indicados, respectivamente, pelas associações de im
prensa eó de educação, consideradas idoneas na data da pro
mulgação da Constituição ou reconhecidas poster-iormente pelo
mesmo Conselho.

Art. 7.° Sempre que o plano nacional de educação clas
sificar 'O ensino de maneira incompativel com o disj; osto no
nrt. 30, § 1°, a Camara dOB Deputados elaborará na mesma
sessão legislativa lei, dando nova composição ao Conselho
Nacional, de Educação, em harmonia com O'S ramos e graus
indicados no plano.

Art. 8.0 O regimento interno do Conselho deJeminará
a organização de secções especializadas em que o Conselho
se desdobrará, assim como regulará as consultas ou confe
rencias eollectívas que o Conselho ou ns suas secções devam
promover, com pessoas de competencia reconhecida, para o
esclarecimento das materias sobre que tenham de pronun
ciar-se.

Art. 9.° O Conselho Nacional de Educação se reunirá
pelo menos, duas vezes no armo. transcorrendo cada reunião
durante 30 dias, no minírno, e 60 no mnxirno. As suas reso
luções serão tomadas ror maioria de votos UH por dons
terços da t.otalidade dos seus membros, de accordo com n
que determinar o regimento interno. Poderá ser convocado
extraordinariamente pelo ministro ria Educação e Saude Pu
blica.

Paragrapho uníco. O director da Dlrcctorfa Nacional
de Educação poderá jarticipar dos debates, sem direito de
voto.

Art. 10. O ministro da Educação e Saude Publica pre
sidirá as sessões do Oonselho Nacional de Educação, sempre
que a ellas comparecer.

Art. 11. O Conselho escolherá, blennalmente por votação
(\ dentre seus membros, os seus persidente e vice-presidente,
cujas attribuições deverão ficar estabelecidas no regimento
interno.

Art. 12. Os conselheiros perceberão, a Lituln de Jl;rati
ficaeâo, diarias de f 00'$000 os residentes na Capital da Repu
hlica e de 200$000 os que residirem em outros pontos do ter
ritorio nacional, procedendo-se ao pagamento mensalmente.

Vetadas as expressões: "durante todo o período de cada
reunião armual",

§ t.O Os membros do Conselho, que residirem f6ra da
Capital Federa', serão índamnízados [leIas despesas das pas
sagens,
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§ 2.° No periodo das sessões do Conselho Nacional de
Educaçãu, ficam seus membros dispensados do exercício de
quaesquer outros serviços publícos, inclusive do Tribunal
do Jury, sem prejuízo da contagem de tempo e demais di
reitos ínherentes aos cargos uue occuparem, excepto quanto
aos vencimentos, devendo 'Os conselhe.iros optar entre estes
e as diarias mencionadas no artigo.

Art. 13. Emquanto não se organizarem os conselhos
restantes de educação, a indicação dos representantes do en
eíno uff'ioial, de que tratam os arts. 3'" e 5°, será feita pelas
congregações dos estabeelcímentos de ensino mantidos pela
União e pelos Governos doa Estados e do Districto Federal,
obedecidas as demais exigencias dos artigos citados.

§ 1.° Para. o fim dessa' indicação, corresponderão ás
nove. categorias previstas no art. 3°, § 1°, respectivamente, os
seguintes tYIIQS de institutos de ensíno : Escolas Normaes,
Oolleglos secundarlos, Escolas de Agrteultura e Veterlnaria,
Escolas Technico-profissionaes e de Commercio, Escolas Po-'
Iyteohnicus ou dei Engenharia, Faculdades de Medicina, Phar
macia e Odontologia, Faculdades de Direito, Institutos de
Muaíoa e de Bellas Arles, Faculdades de Ph ilosophia, Sci
encias e Lettras.

§ 2.° Emquanto não se organizarem os conselhos es
taduaes de educação o actual Conselho Nacional de Educação
organizará a lista triplice dos representantes do ensino par
ticular, independentemente de qualquer indicação.

Art. 14. Vetado.

Paragrapho unioo, O periodo das funcções 008 conse
lheiros nomeados por occasíão do primeiro provimento do
Conselho expirara. na data da publlcacão da primeira lei re
lativa ao plano nacional de educação. devendo o Ministerio
da Educação e Saude Publica providenciar, com a necessaría
antecedencia, a organização das listas triplices para seu, novo
provimento. de accnrdo com os arts. 5° e 6°.

Art. 15. Noventa dias depois de installado, o Conselho
Nacional de Educação deverá concluir o desempenho da at
tribuição que lhe é confiada pelo art. 2°, n. f, da presente
lei, devendo o Poder Executivo remetter o f;rrojecto do plano
nacional de eduoação á Camara dos Deputados, dentro de
cinco dias.

Paragrapho uníco, Si, transcorridos os noventa dias,
não estiver completada a elaboração do projecto, dentro do
mesmo prazo de cinco dias, o Poder Executivo remetterâ,á
eamara dOB Deputados os estudos sobre o plano nacional de
educação a que houver procedido o Conselho para servir d.e
subsídío ao ~Tojecto de lei que a Commissão de Educação e
Cultura deverá apresentar até 30 de juuho.

Art. {5. Fica extincto o Conselho Nacional de Edu
cação, creado pelo decreto n. {9. 850, de 11 de abril de {931,
uma vez ínstallado o novo Conselho, de aecordo com a pre
sente lei.
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outras zonas do Estados do Norte, com 06 mesmos earaete
rístícos já observados na área delimitada neste artigo.

§ 2." O Governo providenciará para que sejam cons
truidos ou terminados os açudes e estradas estudados, pro
jeclados ou iniciados, na data desta lei, embora não Incluídos
na área delimitada neste artigo.

Art. 3." As obras e. serviços considerados no n, I do
art. i" serão projectados e executados com os recursos orça
mentarios correspondentes a tres por cento da receita tri
butaria federal, Bem applíeação sspeeial : e os considerados
nu n. 11 do mesmo art. i", com 0El recursos provenientes doa
saldos do deposito formado pela contribuição de um (:01' cento
da referida receita tributaria federal, sem applícação es
pecial.

§ 1." As leis de orçamento incluirão, na despesa, as ím- 1
portancias correspondentes ás determinações deste artigo e
subordinadas ao titulo geral - Obras e serviços prescríptos
no art. 177 da Constituição, - dividido nos dous subtítulos
seguintes, respectivamente: - Obras e serviços de execueãe
normal e permanente e - Obras de emergncia e servíços de
assístencia.

§ 2." As importancias correspondentes ao subtítulo 
Obras e serviços de execução normal e permanente - serão
distrlbuídas, nas leis de orçamento, de accordo com as regras
prescríptas no art. 6".

§ 3." As ímportancías correspondentes ao subütulo 
Obras de emergencía e serviços de assístencía - não serão
dístríbuidas nas leis de orçamento, ficando em deposito no
Thesouro Nacional, e só poderão ser applicadas na fórma
e nas épocas determinadas nesta lei.

Art. 4," .Ab obras e serviços considerados no n. n do ar
tigo i" só poderão ser executados após autorização expressa
do Poder Executivo, em decreto fundamentado e especial, re
ferendado pelos ministros da Fazenda e da Viação e Obras
Publicas, e que deverá fixar, em cada caso, 'O limite das des
pesas a realizar por conta dos saldos do deposito referido no
art. 3," arca da região, então flagellada, em que se impõe
immediata assistencia ás respectivas populações.

§ 1." O decreto de que trata este artigo, deverá ser sub
mettido â approvação do Senado, della independendo, entre
tanto, a sua execução, emquanto sobre elIe não se manírestae
o Senado.

~ 2." Para os fins da applícação do disposto neste ar
tigo o Poder Executivo enviará annualmente á Camara dos
Deputados, conjuntamente com a proposta do orçamento, a
conta de movimento, no exercício anterior, do deposito
rererído no art. 3.", com a demonstração do saldo existente,
acompanhadas do respectivo parecer do Tribunal de Contas.

§ 3." As despesas a realizar por conta dos saldos do
deposito referido no art. 3.", serão feitas mediante dístrt
buíção de credito e tomada de contas ou mediante adianta
mentos, nos casos tara esse fim específícados no decreto fun
dameutado e. especial prescripto ª~te artigo.
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At't. 5.- .As obras e serviços de execução normal e per
manente, considerados no n. I do art. 1°, comprehendem:

t - A regularização e a derivação dos rios para fins de
h'rigação ou outros, nellas incluídos os canae.s adductores,
as barragens, a elevação mecaníca das águas, o preparo e a
drenagem das áreas, irrigaveis e, bem assim, quaesquer outras
ollra.- (' serviços complementares ou connexos;

2 - A perfuração de poços e a abertura de galerias de
captação de agua para os mesmos fins, considerados no
numero ant.erior nellas também Incluídos as obras de ser
VlÇOS complementares ou connexos;

3 - A piscicultura nos rios, lagos e açudes, para selecção
e melhoramento das esj.ecies de peixe, e as Installações pro
prías ao preparo e á conservação do pescado;

.( - O estabe.lecimento e a cultura de hortos florestaes
e de. campos de forragem, para selecção das especles V6
getaes, recommendaveis na área assolada pelas seccas e para
distribuição de sementes e mudas.

5 - O estudo e a systematízação dos methodos e pro.
eessos de irrigação, para conveniente orientação dos agricul
tores no aproveitamento das áreas irrigadas;

6 - A construcção e a conservação das rodovias pre
eísas á execução e á utilização efficiente das obras e serviços
considerados nesta lei.

7 - A collecta systematica, com as installações dos pos
tos de observação necessarios, de dados e informações, sobre
a geologia, a hydrologia e a meteorologia da área delimitada no
art , 2. °

8 - A organização systematíca de estatística dos dados e
informações previstos no numero antor íor e, bem assim, das
obras e serviços projectados e executados.

Paragrapho unico. M obras e, os serviços considerado!
nos os. 3 e 4 deste artigo serão de preferencia executados
sobre o regimen admittido no art. 8.°

Art. 6. o O subtitulo de orçamento, obras e serviços de
execução normal e permanente - considerado no § 1.· do
art. 3. 0 deverá ter as duas dotações seguintes:

1- Inspectoria Federal de Obras contra as Secc38.
11 - Obras e serviços novos e em proseguimento.
§ 1. o A importancia relativa á dotação n. I deste ar-

~ tigo será sempre distribuida discriminadamente Das leís de
orçamento quer quanto a pessoal, quer quanto ao material
e comprehenderá despesas necessarias ao prolecto e â exe
cução das obras e servíeos considerados nos ns, 3, 4, 5, 7 e
8 do art. 5° e ao projecto das obras e serviços considerados
nos ns , 1, 2 e 6 do me.smo art. 5",

§ 2." A importancia relativa , dotação n, 11 deste ar
tígo será destinada á execução das obras e serviços conside
rados nos ns. 1, 2 e 6 do art. 5- e assim será distribuida nas
leis de orçamento:

a) eíncoenta por cento para a regularização e derívaeão
de rios (art. 5·, n. 1) nas seeuíntes bacias ou systemas by-
drograpbicos. -



ACTOS DO PODER LEGISLA'l'IVO 17

i - Systema do Jaguaribe no EatadQ do Ceará,
2 -. Sy~tema do Alto Piranhas, no EsLado do Parahyba.
3 - Systema da Baixo Piranhas, e do Apo<ly no Estado

do Rio Grande do Norte.
oi - Systema do Acarahü, 11'0 l~slado do Ceará.
b) quinze r OI' cento para regularização e derivação do

fio São Franclsco (art. 5", n. 1), nos Estados de Pernambuco,
Bahia, Alagõas e Serripe;

c) quinze por cento pura obras e serviços considerados
no n. 1 do art. 5U dos Estados da Bahia, Sergipe, Alagôas, Per
nambuco e Plauhy:

d) dez por cento para obras c serviços considerados no
D. 6 do art. 5°, principalmente para a construcção c a conser
vação das linhas tronco de viação rodoviaria, previstas no
art. 14 do regulamento approvado pelo decreto D. 19.726, de
20 de fevereiro de 1931, nellas incluindo o prolongamento até
Petrolína;

e) dez por cento nas obras e serviços de cooperacão con
eiderados nos arts. 7°, 8° e 9° segulntes.

§ 3.° Nas obras e serviços referidos nas lettras a, b e c,
do paragrapho anterior, consideram-se tncluídas as rodovias
de aCCCêSO M mesmas obras c serviços.

Art. 7.° Os Governos dos Estados e os Municipios po
derão solicitar do Governo Federal a execução de qualquer
das obras c serviços considerados nos ns. 1, 2 e 6 do art. 5",
desde que se proponham contribuir com clncoenta por cento
do orçamento do respectivo custo provável de execução.

§ 1.° Os estudos, proiectos e orçamentos das obras e
serviços cousíderudos neste urLigo serão feitos sem onus algum
'Para os Governos que os solieitarem.

§ 2.° A execução das obras e. serviços considerados neste
artigo depende da npprovação, por decreto do Poder Exe
cutivo, dos projectos e orçamentos respectivos, e da assi
gnatura de eonsequente contracto de cooperação, em que 05
governos solicitantes se obriguem:

1°, ao j.ugnmento, por conta dos recursos prescriptos no
§ 3° do art. 177 da Constituição, de clncoenta por cento do
orçamento approvado, em prestações oquítatívamento distr i
buidas pelo tempo de execução da obra ou do serviço:

2°, á conservação e a admíuístração da. obra ou do ~er-··

viço executado pelo Governo Federal, a isso destinando parte
dos recurso,'; preseriptos no § 30 do art. 177 da Constituição.

§ 3.° As disposições deste artigo silo tnrnbem apnlicavels
ás ampliações de obras c serviços e.sta.Iuuos ou municipaes
já existentes.

Art. 8. ° Os part.icuares ou syndicatos, as cooj.eruí.ivas
ou as empresas privadas, de fins ngr ioolas ou pastoris. po
derão requerer no Governo Federal a execução de qualquer
das obras ou serviços considcrndos nos ns. 1 e. ~ do art. 5'",
desde que instruam o pedido com a prova da propriedade das
terras a henef'íciur e se propõam contribuir com trinta por
cento do orcameuto du custo provável de execução.
Ws&l~ ~
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§ Lo Os estudos, projectos e orçamentos das obrae e
serviços consíderados neste artigo serão feitos gratuitamente
pelo Governo Federal, mas sempre a juizo exclusivo deste.

§ 2.- A execução das obras e serviços, I-Tojectad08 e or
cados nos Lermos do paragrapho anterior, depende da appro
vaeão dos projectos e orçamentos respectívos pelo ministro
da Viação e Obras Puhlícas, e da assígnatura de conseqüente
contracto de cooperação em que o interessado se obrigue ao
pagamento de trinta por oento do orçamento approvado em
prestações equitativamente distribuidas pelo tempo de exe
cução da obra ou do serviço, e. de que uma será effectivada em
dinheiro, antes de iniciada essa execução.

§ 3.- O ~'agamento da: percentagem estipulada no para
grapho anterior, quando houver de ser realizado por parti
culares, individualmente, poderá ser feito em dinheiro, ou
materiãl de construcção ou serviços, observadas as normas
adoptadas pela Inspectoria de Obras contra as Seccas.

§ 4.- A entrega das 'Obras ou serviços considerados neste
artigo só se tornará effectiva após o pagamento da ultima
prestação.

§ 5.° As disposições deste artigo são tambem appli
caveis ás ampliações de obras e serviços já existentes.

Art. 9.° A cooperação do Governo Federal na execução
das obras e serviços referidos no artigo anterior poderá ser
prestada se assim o requererem os interessados, de confor..
midade com a regra e prescripções constantes dos arts. 21,
22, 23, 24, 25, 26, 27, 29 e 30 do regulamento approvado pelo
decreto n. 19.726, de 20 de. fevereiro de1931.

Art. 10. As obras e serviços de que trata esta lei serão
admínisrados, construidos ou fiscalizados pela Inspeetoría
.Federal de Obras contra as Seccas, dírectamente subordinada
ao Ministerio da Viação e Obras Publicas.

Art. 11. O Governo providenciará para que haja sempre,
em qualquer occasião, um conjunto de obras e serviços defi
nitivamente projectados, prompto para immediata oonstru
eção durante as crises clírnatícas consideradas no n. 11 do
art. 1°, e de modo a permittir a colloeação rapida de, pelo
menos, trinta mil operaríos não especializados em cada um
doe Estados do Norte referidos nesta lei.

. § f. ° Ai3 obras e serviços de que trata este artigo serão
de prefe.rencia, as barragens de terra e as rodovias.

§ 2.- Os estudos e projectos das obras e serviços con
siderados neste artigo correrão por conta da dotação n , I, re
ferida no art. 6°, relativa á Inspectoría Federal do Obras
contra as Seccas.

Art. 12. O Governo proporá á Camara dos Deputados.
até o inicio da sessão legislativa de 1936 as alterações a in
troduzir no quadro do pessoal e na distribuição dos servíooe
a cargo da Inspectoria Federal de Obras contra a.. Seccas, no
~e~tillo de adaptal-os és prescrtpcões desta lei.'
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Art. :1.3. O Governo poderá assignar accordos ou con
veníos, com um ou mais de um dos Estados du Norte cUII,;I
derados nesta lei, no sentido:

a) de 6ystematizar a exeeucão das obras e serviços que
aos mesmos Estados cumpre fazer, "ex-vi" do disposto no
§ 3° do art. :1.77 da Constituição e com os recursos nelle
prescríptos, afim de enquadrai-os ll'O plano geral decorrente
desta lei;

b) de regular a utilizacão efficiente das obras e serviços
do cooperação considerado no art. 7°.

Paragrapho uníeo, Accordos ou conventos, e com os
mesmos ohloctívos roderão ser assígnados com os Governos
dos Municipios.

Arl. U. As disposições desta lei não derrogam as do
tações e discriminações de verbas, consignadas na lei de 01'
çamsnto para o exercicio de 1936.

ArL :1.5. Continuam em vigor, quando não collidirem
com esta lei, as disposições constantes do regulamento appro
'lado pelo decreto n. :1.9.726, de 20 de revereíro de :1.93:1.-

Art, :1.6. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1936, 1H'l· da Indepen

dencia e 48° da üepublíca.

Glrl'ULlO V AROAS•

Marques dos Reis.

LEI N. 176 - DE 8 DE JANEIM DE 1930

Estabelece a cadeira de Direito Itulustriai e Legislação do
Trabalho

o Presidente da Bepublica dos Eetados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Leglalatívo decreta e eu sanociono
a seguinte lei:

Artigo unico. Fica restabelecida, no curso de bacharelado,
para ser professada no quinto anno, a cadeira de Direito In
dustrial e Legislação do Trabalho da Faculdade de Direito da
Universidade do Rio de Janeiro; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Itepublica ,

GETULIO VAROA8.

Gustavo Capanema.
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LJ~I N. 177 - DE 9 DE JANEIRO DE 1936

Abl'C diversos créditos ao Ministerio da Educação e Saude
Publica

O Presidente da Hepubllca dos Estados Unidos do Brasil :

Faço saber que o Poder Legisla tivo decreta e eu sanecio
110 a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o.,
cr-edites euppleincntares ás sub-consignações ns . 10 c 11, da
verba 17ft

- Serviço de InS1WCI,;'fio do Ensino 11 - Inspecto
ria Geral do Ensino Sccundario, Consignação Pessoal, do 01'
~anll'llL.o do Ministcr io da Educação e Saude Publica, nas irn
nnrtancius, respectivamente, do quinhentos e sessenta e qua
u:o contos cento c sessenta mil réis (56~:160$000) c duzen
LOS c vinte e quatro contos e quinhentos mil réis (22~ :500$),
para isso podendo realizar us operações de credito a que se
refere o art. 2" da Lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.

AI'L, 2.° Fica, igualmente, o Poder Executivo autor ízado
a abrir o credito especial de quntrocentos e noventa e seis
contos e uitocentos mil réis (.H)(j :HOO$OOO), para occorrer ao
pagnmeul.o, em 19aô, do pessoal a que se rcl'erc o arte 3° do
decreto n . 2 Í. 3í8, de 21 de .iunho de 193~, pertencente ao
extincto Dennrtnmnnto Nacional dt~ Saneie Publica, realizadas
as onerações í'inn uce i ras que se tornarem nccessarins para
attcnder ás despesas resncctivns.

Art. 3.° Itevogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, !) de janeiro de 1~3{j, 115" da Indepen
dencia e 48° da Hepublioa .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capuncma,

LEI N. 178 - DE 9 DE .L\NI.mW DE 1936

Regula a transacção ele compra e venda de camw entre lavra
dores e usineiros

o Presidente da Itepubl ica dos Estados Unklos do Brasil:

Faço saber que o Poder Leg islativo decreta e eu suncoíono
a scgu inte lei:

ArL 1.0 Ficum os p rnptinlar ios, ou possuidores de usinas
de JSSUC:ll' fi de disf.illn rias rir alcool, obrigados a appl lcnr na
sua indusl.ria. observadas as limiLnc::iíc',:i dn.;; dccrel.os numeras
22.789, de 1 de janeiro do 1D3i1. e TI. 22. 98J, de 25 de julho do
mesmo uuno, canna adquirida aos lavradores seus Iornccedo-
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dores, em quantidade correspondente {l média de seu forneci
mento do quínquennio antecedente ou no periodo de tempo,
menos dilatado, em que se fizeram taes fornecimentos.

§ J. Para esse fim, os usineiros deverão adquir-ir a quan
tidade eorrespondcnte do canna, e 03 lavradores cntrcg.i l-a, 
nu per-iodo da safra.

§ 2.° As ohciguções, acima determinadas, não prevalecerão
desde que os Iavradores, fornecedores de cunna, tiverem 
deixado de Iornccer canna á usina de quo se trata, durante um i
safra, salvo por motivo de força maior, corno secca, incendío
- ou innundação devidamente provado; e só prevalecerão com
a mesma reduceüo proporcional de quantidade, que possa ter
soff'i-ido por força dos citados decretos, ou de determinações
do Instituto do Assucar c do Alcool, a quantidade média d\~

producção - de assucar da usina no quiuquennio, a que se
referem os mesmos decretos.

§ 3." Caso não forneça o lavrador canna em quantidade
sufflciente, ou de todo não a forneça, o usineiro poderá ap
plioar, na nroduccão de assucar, até o limite fixado, canna
de sua nrourln cultura ou de outra procedencia ,

ArL. 2.° A transgr-essão dos dispositivos desta lei, pela
usineiro, acarretará, de pleno direito, a reducção do limite
de sua nroducção df~ nssucar em quantidade correspondente á
canna que Lenha, indevidamente, recusado de seu f'ornecedor,
procedendo o Instituto do Assucar e do Alcool na conformi
dade das leis apnlicavcis, para 'assegurar a observancíu na
mesma reducção, e para garantir a índemnizncão, pelo usi
neiro, dos prejuízos, que, por aquelle ll10ti\'0,sofl'reu o for
necedor.

Paragr-apho unico , Não estando o fornecedor Indemnizado
até 40 dias após a apresentação de sua reclamação ao Insti
tuto do Assucar e do Alcool, poderá recorrer' ao Poder Judi
ciario, sujeito o inf'ructor a apprebcnsüo do producto, ou, em
falta de outros bons, de sua usinn. ú muna (h~ ímportancía
igual ao valor da canna off'erec'ida pelo lavrador, nos termos
do art. :'0 e seus paragr-aph os do decreto 11. 2ft. 749, de 14 de
julho de 19:14. sendo o producto da venda d03 bens apprehen
didos appltcado, precipuamente, com preferencia n quaesquer
outros creditos, a indernn izar ao Iorneccdor respecí.ivo o valor
da canun off'erecida de conformidade com o nrt . 1° e não
paga pelo ustnniro . A apprehensão rceahlrá, dr- prpf(lrencia,
sobre bens que não prejudiquem o rnneclonnmento normal da
usina.

Art. 3.- Caso fi usina, a qne fornecia a cnrma de suas cul
turas, tenha suspendido os tr-abnlho» e se nenhuma outra usina
da Iocal idarle .ulqu ir ll-u nas mesmas condições, poderá o lavra
dor valer-se da faculdade conferiria pelo parngrn pho uni co
do art. ~o, do decreto n , 24.749, cessando, desde então, para
o mesmo ns ineito, a obr-igação constante do art. 1°.

Art. ~:. NO'S Estados ando não houver, entr-e usineiros e
lavradores tabellas de preço do pngamento de cnnnn e sua
pesagem, regulamentadas por lei, será organizada uma com
missão de cinco mernbrns. composta de rcpt-osentuntes do Ml
ni•sterio da Agricultura, do Governo Estadual, do Instituto 110
Assucnr e do AleooI, dos plantadores e dos industr ines, a qual
ficará inoumhida da organtzação das alludidas tabellas ,
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Paragrapho unico. Dentro do prazo de 30 dias, da data
desta lei, começarão os trabalhos da Commissão, OIS quaes fi
carão concluídos dentro de tres mezes ,

Art. 5.11 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1936, 1150 da Indepen

denota e 480 da Bepublíca .

GETULIO VAROAS •

Odilon Braga.

LEI N. 179 - DE 9 DE JANEIRO DE 1936

Regula n »alidnde das autorizações de crediios esneciaes

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faz saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono
n soguinto lei:

Art. 1. 0 O credito especial autorizado em lei. salvo de
terminncãn expressa. em contrario, poderá ser aberto pelo
Poder Executivo att~ 31 rio dezembro do armo seguinte ao da
respectiva aulor ização, e vigorará, depois de aberto, por dous
exercicios, na fórma do § 38 do art. 80, do Codigo rIr. Contahi
lirlnrle ,

Art. 2. o Revogam-se as dísposíçõcs em contrario.
Rio dA Janelro, 9 de j::meiro de 19:1ô, 1Híll da Indepen

rlencía e 48· da Republica.
GETULIO VARGAS.

Artliur de Sousa Costa.

LEI N. 180 - DE 9 DE JANEIRO DE t936

Abre o credito de 7 ~85 :000$000. supplementar ti diver.a.
verbas do orçam.ento do Ministerio da Marinha para o
exercicio de 1935

o Presidente da Republica dos Estades Un..tos do Bras!l:
Faço saber Que o Poder Legislativo decreta e eu sancclo

no a seguinte lei:

Art. 1.· Fica aberto ao Ministerio da Marinha o credito
de (7. 285 :OOO'O~)o) sete mil duzentos e oit,cnhl e cinco conz
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400:000$000

tos de réis, supplementar ás seguintes verbas do orçamento
desse Ministerio para o exercioio de 1935:

Verba 1a - Secretaria de Estado:

Consignação Pessoal:

Hnb-consignação n. 2 - Para
. ajuda de custo, diar ias,

etc .•..................

Consignação Material:

Sub-consignação n. 1. - Di
versas despesas - Para
passagens para todo pes
soal de Marinha, quando
em serviço . 300:000$000 70f):OOO$000

Verba 5& ~ Directoria de Marinha Mer
cante:

Consignação Material:

Snb-consignação n. 1. - Diversas despesas
- Para aluguéis de prédios em que fune
cionam as capitanias, delegacias e agen-
eras •..•.•.•• _•• __ •.••. .• __ • _..• _.

Verba 8& - Directoria de Fazenda:

Consignação Pessoal:

Sub-consignação n . 2 - Para o corte e con
fecção de peças de fardamento para as
praças do Corpo de Marinheiros e de Fu-
zileiros Navaes, etc. . _.. _.. _ _. _._

Verba 20· - Forca Naval:

Consignação Pessoal:

SuJ'-consignação n. 5 - Para
pagamento de todas as
gratificações regulamen
tares que competirem,
pela legislação em vigor,
nos sub-off'ioiaes. infe
riores e marinheiros do
Corpo de Marinheiros
Nacionaes, etc. 2.650 :000$000

Sll~·-('()nsig'nar.ão n. 6 - Para
pngn mento das gratifica
cões regulamentares ao
suh-officinl. inferiores e
soldados do Corpo de
P!lziJl'il'OS Nnvans, pte... 7GO :000$000

15:000$000

230:000$000
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Sub-consignação n. 7 - Para
pagamento da quota ad
dicional de 20 % sobre
os vencimentos dos offi
ciaes, sub-oíficiaes, infe
riores e praças que ser
virem nos Estados do
Amazonas, Pará, Matto
Grosso e Territorio do
Acre .•............•. ; .• 200:000$000 3.600:000$000

Verba 21& - Classes in
actívas ;

Consignação Pessoal:
Sub-conslgnacão n. 1 - Para

pagamento de vencimen
tos aos officiaes de to
das as classes da Arma
da, dos suh-off'iciaes e
praças reformadas e da
reserva . . ....•......... 1. 500 :000$000

Sub-consignação ll. 4 - Para
pagamento de soldo aos
invalidas da Marinha,
etc. . . ...•.............. .180: 000$000

~~Uh-collsignaç5.u n. 5 - Para
pagamento de pensões
prnvlsorias de accordo
com o decreto n , 24.685,
de julho de 1934........ 70:000$000 1.750:000$000

Verba 228
- Munições

de hocca :

Consignação Pessoal:

~l1t-consignação n. 1. - Para
pagamento das rações em
dinheiro, etc. . •.•••..•..

Consignação Material ~

Rllh-consignação n , 1 - Ma
terial de consumo.•.....

Vr!'ba 238
- Eventuaes:

Consignação Pessoal:

Slll1-C'onsignação n. i - Para
aUender ao pagamento
de Iuneraes de runccío
nar ios civis e militares,
etc .••••••••••••••••••••

80:000$000

1.20:000$COO

50:009$OO()

200:000$000
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Sub-consignação n. 3 - Para
pagamento do pessoal
contractado ..

Verba 21.\ - Material:

Consignncão Material :

:4u n-crmaígnação n. 1 - Ma
terial permanente ..•..•

S'1J::-eonsignação n. 3 - Di-
versas (respesas .

40:000'000

50:000$000

450:000$000

"0:000$009

500:000$000

Verba 28· - Commissões no estrangeiro:

Consignação Pessoal:

S!1j)-col1::-ígnacão n. 1 - Para pagamento de
vencimentos, etc. 120 :000$000
Verba 29& - Gratíf ícações addtcíonaes :

Consignação Pessoal:

:~i lh-romignnção n . 1 - Para pagamento de
gratiíícucões atldlclouaes .............•.. 80 :000$000

Total . . 7.285 :000$000

Art. 2." Os recursos necessm-Ios ao cnsteío da despesa
autor-izada no artigo supra, serão ohl idos na forma do art. 2°
ria. lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.

Art , 3." Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1936, 11;')° da Indepen

;!,·ncia e ,'18' da R'~publica.

GETULIO VARGAS.

Henrique Aristides Guilhem:

LEI N. iRl _. DE '!O DE ,T:\:'JFlltO DE 19:]ô

i.et!« n potice» dll d initla mthl icn «o Estrulo t/f' C(lllo:. lWJ'n 1'()lI

cl usii« da« ohras rk .'11/([ nOVll rapifuf

o Prr-s idcnl.e da Itepuhl icn rlm R~f:ldoi\ rni(l()~ rlo Brns ii :

F:l~() snhr-r fllll' o POrl01' Lp~i~1:1liYO rler rr-l n r r11 sancr iou«
a ;;pguinlp lo i :

Arl.. í • o Firam eerlldas, pelos saldos rias emissões (Ie apo
!II'('~ da Pi\irLl Plllllira. ~1I1tol'izarJ:ls pelos derreto:;; ns. 10.387
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de t3 de agosto de 1913, n. H.434, de 13 de janeiro de 19t5.
no n. 15.628, de 23 de agosto de 1922, ou outros existentes
das emissões autorizadas e ainda não emittidas integralmente,
cinco mil seiscentos e sessenta e tres apolíces ao Estado de
Goyaz, para conclusão das obras de sua nova Capital, que está
sendo conoluida no munícipío de Goyania.

Art. 2.° Dentro de doze mezes, a contar da data do rece
bimento das apolíces, fica o Estado de Goyaz obrigado a en
fregar á União Federal quatro predios, sendo um para Cor
reios e Telegraphos, um para Delegacia Fiscal, um para Tri
bunal Eleitoral e Juizo Federal e um para Inspeotoria Agri
cola e Inspcctor-ia Regional do Mlnistcrio do Trabalho,

Paragrapho unico. O valor dos tres primeiros predios, e
respectivo terreno não poderá ser inferior a trezentos contos
de réis e o ultimo de duzentos contos de réis.

Art. 3.° Logo que estejam concluídos os prédios para os
serviços federaes, serão examinados pelo engenheiro do Domí
nio da União da Secção de Govaz, para verificar o cumpri
mento da exigencia do pnragrapho unico, do art. 2°, e, dentro
do prazo de 30 dias, os chefes dos serviços a que se destinam
os mesmos prédios, farão a transferencia de suas repartições
para a nova séde do Governo do Estado.

Art. 4." A presente lei entravá em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Hepublica ,

GETULIO VMOAS.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 182 - DE 11 DE JANEIRO DE 1936

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Agricultu'l1a, o c-redito de
183 :000$000, para pagamento d Companhia Administra
tiva e Constructora Rosario

o Presidente da RepubUcados Est.ados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Exe.cutivo autorizado a abrir, pelo
1\tinisterio da Agricultura, o credito de cento e oitenta e tres
contos de réis (183 :000$00'0'). para pagamento á Companhia
Adrninlstraf.lva e Constructora Itosnt-ío, por ter constcuido,
em virtude de contracto, devidamente reglstrado no Tribunal
de Contas, nm pavilhão dost.inado á Secção Exp~l.'jment.~l (1..
Laborntor!o Central (Je Producção Mineral.
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Art. 2.° Para attender ás despesas decorrentes da pre-
sente lei, fica o Poder Executivo autorizado a effectuar K ne
cessaria operação de credito.

Art. 3.- Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1936, 1f5° da Indepen
dencta e 48- da Bepublíea.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

LEI N. - 183 - DE 13 DR .JANEIRo DE 1936

Concede abono provisorio de vencimentos a todo tuncciona
likmo rivil da União e dá outras providencias

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber qne o Poder Legislativo decreta e eu saneei 0

no n seguinte lei:

Art. 1.0 A partir de 1° de janeiro de 1936, será concedi
rio 11m abono provísorio a todos 010:; Iuncciouarios civis da
União, em pleno exercicio de suas funcções, sem disl.incção
rle categm-ía e f()rma rI(\ pagamento. resalvados os casos pre
vistos na presente lei.

~ 1.° O abono estatuidn neste artigo não ser á considerado
irrednctivel, nem se applicará aos casos de licença, aposen
tnrforia e reforma ou de pensão e montepio, respeitadas as
Iicenoas premio e férias estabelecidas em lei.

§ 2.° Robre a imporfancia deste abono não incidirão des
contos de emolumentos e nem contr-ibnirões para as Caixas
de Pensões (' Aposentadorias.

Art.. 2.° Os vencimentos monsaes inferiores a 150$.000
ficam elevados fi 200~OOO; nOR de 150$000 a 1 :500$000, o abo
no. de que trata o nrt .' 1°. será calculado na base de 40 %
sobre os pt-imeiros '500$000, coneedendn-se mais 20 % sobre
cada 100$000 011 fracção excedente até 1 :000$'000 e 10 % so
bre cada 100$000 ou Iracção excedente de mais de 1: 000$000
nM 1 :500$000; os vencimentos de mals rlr. 1 :500$000 até
2 :500$000 f,(lrfío o augrnento fixo de 300$000; os de mais do
2 :500$000 at6 ::l :000$000, o nuernonto fixo dr250$000, c n~

ne mais dI' 3 :000$000 afl~ ·í :OOO~OOO o augrnonto fixo rl(l
200$000.

§ 1.° Para cffeito do abono aos collectores e escrivães de
cnllector-ias, fomar-'5P-á por base a importancia Que, a titu
lo dp nercentngem, lhes competir pela arrecadação realizadn
em cada mez .

§ 2." 'Não será concedido ohol1o para os vencimontos ';11'"
}1I11'iorf''i n It, 1000'000;
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ArL 3. 0 Não serão favorecidos pelo augmento prnvlsorío
ora Tnstituido :

u) os funccionarios ou empregados cujos cargos tenham
sido beneficiados por augmentos 'concedidos a partir' de 1° de
Janetro de 1032, excluído desta disposição o beneficio da gta
tificur50 especial de quo tratam os derl'd()~; ns . :2'1. 7fiR. rr(~

i'! rio julho de 1D31, e S, de :~ de agosto di' 1a:1 '1 :

lJ) os í'uuccíunurios do 'I'hesnuro ;\:lf'iollaJ, da J )j":~cl()ri:l

de Estul.is! ira Eoouomícn e F'inuur-e ira, das ]kf'd)edoria~; Fi.'
deraes o d~J'S Alfundegas do Rio de Janeir-o l' Salltosqlll' 1)('1'
cebem venc írnentos constltuídos por uma purto fixa e outra
varínvel, quando esta ultima se elevar a mais de 60 'I';' rji:-l.
primeira - podendo em caso oontrat-Io 1\ r\lll('{' ionnrill Ilj)!.:n
])('10 abono provisorio;

c) os funccionarios que percebem vr-neimo nl ns pr-ln np
legncín rio T'hcsouro em I ..ondres;

fi) os Iunccionnrios ou emnregnrlns qllP no PXPI'('il~in di'
Commissõr-s p(\l'rr]wrn vantagens su pI"'l'iol'f'S :11: 000$:000.

Pnrngrnphn unico . Ounurln da rn11l'pssfín rio ahonn sr- Y['
r if iqun qur- os veucimentns r11~ umu clnsso. nssim mninr-irlos.
cninculom ou u lh-npassrun os da r lnss». illlTlwclintnnlf'n[p sn
per-ior, reslr-lnglr-se-n-ü de tantos por rrnl o quantos haslem
para estabelecer uma diffl'l'Pllçn N{uinlrn!f' fi !'i %r11fl'r n'\
duns classes, mn nl o ndu-so. ))(\1' P~tfl I'fíl'llI:1. 11 pr iur i p in rIl'
11 j('I':II'rllia.

Ar-l . ,L° O ahnnn nproypit.:1l':í romp]pmrnlnrn'rnlp:

a) aos Iuncclonartos ou ompr-ogutlos anrove lt nrlos em rr-
i1nl't.içõ{'~ 011 Sfl1'viços novos. nu l'prnodf']ado.-: . .(JlH' Iívornm a11
g'ntf'lllo dI'! vonr-lmr-nl os inf'or iur :10 Cl'](\ "f('~ aSS(I~nll'fl"ia f'sfa
l,.i:

h) aos f'unccionrn-Ins ou ornprogados eujos cnrgos ír-nhnm
r irln hcnof'ioiarlos ])01' augmr-nlos concedidos :1 partir' (fr jO

rI(\ .ian(\jro 111'1932, drsr1,' f[IH' fi molhruln 1I~() 11:1::1 :11' iw'idn
u 1111(> lhr-s nssognrar-tn esta Iei .

Paragrrmhn nnico. Gozarão do nbono os Iunrninnar-los
ou empregados de rrparf,icões 011 serviço» novos ou rr-morle
lados, flesrlp que lhes 'hn.iam sido ali r ilm irrn::; vencimentns
jgllf1P~ 011 inf'or lorns aos nun pprrphpTn n" da mrsmn r':d ('f.':f).

ria l'In rppnrtiçÕM\ oqnívalentos do rnr-smo ministcr!o .

ArL 5.° O nbnnn constanto desta lr i {> (\XlrllSivn nos funr
c irmar los ria f:(rcretnria da Camnra c10~ Dflplllndn-:. hom r omn
no nossonl do Pornndn Fprlf'ra1. dn (3()rtr SllJwpmn, tia (;(11'1(1 df'
Ap'Pf'llaçfío, (lo 'I'rihnnnl rJp Contns P. (1M 'T'rihu nnr-s rln .111:';
f,jf'fl Eleitor-al, 1\ sem quaesqur-r rr:::frirr.õr-:. :í Pnl ir in fiid]
<10 Dístt ícto FNfernl.

Art.. 6.0 Em caso li!' nccumulncão, o nhnnn pl'lwi~Ol>io dI"'
quo trata n prf'srnf" I"i heneficiurã apenas o vr-ne irnr-n! o n1"
nor, se o total das vnntaxons percrhiilns não pxrrrlf'r rll'
4 :000$000, hvpnt.hese em qnp o Innr-cinnnr-io não fpr:1 (]irrito.
ao abono.

I'
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Art. 7.0 O Governo fará, no prazo máximo, de no dias, a
revisão das tahellas do pessoal contractado, de modo n ser
restahclecida uma distribuição mais equitativa, dentro das
forças das dotações orçamentarias destinadas ao novo pes
soal, podendo dispender ainda para tal fim até a ituportanr ia
de 10.000:000$000.

Paragrupho unico. As novas tabelIas tio contructados ~c

rão approvadas pelo Presidente da Republiea, ouvido o J\1i
nisterio da Fazenda, sobre a distribuição eutr« os miuistc
rios da quantia a que Se refere o presente rulígo, cnl.runilu
eu: vigor a 1" de abril de 1936.

Art , S." As despesas uutorizadns pela presente lei :'~.'J'ihl

altcndidus com os recursos:

fi) d('l'OI'I'(lllt.'s das Illedidas 1':\1 rnunl inuriu...;, Ih· l'ill';tl'lel'

Jíuancelro, constantes da m-escnte lei;

b) da taxa crcada pelo artigo 11 da prosou':.! lei:

c) do producto do nugmento da nl'I'(~e(Hial.:iio 1'I':-:IIl!;1lI h
das lllOdifil'w.:ões da leg islaçãu tribuíar ia vigenlc i.rtru.luz i
11;1:; 1)01" esta lei.

Art . V.o No imposto de rerufa, 'U IFlrt'J comuleruuuí aI' 1)1'0
eTl'~si\ <I :'Cl',i, cuhrutlu de accuruo con: a scguinl.o L;t))Cl1a:

Até 10:000$000 Isento

Entre 10:000S000 c 20:000$000 ( meio por cento ), ............. '. O,5"ó

EnHe 20:000$000 c 30:000$000 (um por cento ), 00 •• o ••••••••••• 1",.
Entre 30:000$000 e 60:000$000 (tres por cento ), ••..•.•.•••.••..• 3·'.e
Entre 60:000$000 e 00:000$000 (cinco por cento ), ......••••••..• 5·"
Entre 00:000$000 c 120:000$000 ( sete por cento ), •...•.... o ••••• o. 7··.0

Entre 120:000$000 c 150:000$000 (nove por cento), ......••..•.••• 9o/t

Entre 150:000$000 c 200:000$000 (doze por cento),. o o •••••••••••• 12%

Entre 200:000$000 c 250:000$000 ( treze por cento l, ............... 13%

Entre 250:000$000 e 300:000$000 (quatorze por cento ), ..•. o •• o ••• 14~ó

Entre 300:000$000 e 400:000$000 ( quinze c meio por cento), •.•...• 15,5'~o

Entre 400:000$000 e 500:000$000 ( dczcseis e oitenta centeslmos

por cento)...•....•••••••.••.•.... 16,80~ó

Acima de 500:000$000 (dezoito por cento) ...••••.••••...•.... o •••••••••••• 18
~,

lO

Art.1 O. A parí.ir de 1936, as sociedades em nome colle
ctivo, as de capital e industr ia, as em commandíta n as tirmas
iudividuaes. cujo capital exceder de 50 :000$000, ou cujas
vcndns 11l1'I'l';tlllh 011 receita linda ('xeCII('I'('111 tl(~ :H)o:noo~OO(1,

deverão pagai' o imposto p-elo lucro liquido, de uccordo ('um
o respectivo balanço, ficando equiparudus para o (Iffcito da
Ir-ihutnção ás soe icdades unouymas ,

Ar}. 11. Fica creada, a lltu'til' do [ de í'eve re irn de l~'~W.

a taxa de $ 100 -P0l' 100$000 ou fl'ae\:i'ío dei 00$000, fi q(li.11
reoah h-á sobre todos os pagun-entos feitos nela União, a qual
quer titulo, excepto á 'Conta de "pessoal ", e qualquer que
seja a repartição ou estabeleeimenlos que os cffectuar.

44. B ! •



Paragrapho uníeo , Nos pagament-os á conta de "pessoal h

superiores a 150$000, essa taxa será de $300 por 100$000 ou
fracção de 100$000, sendo paga mediante simples desconto no
ucto do pagamento.

Art. 12. A partir da data da publicação da presente lei,
íiea vedada a admissão de novo pessoal conLracLado para os
serviços publicas.

Paragrapho unico. Exceptuam-se dessa prnhibição :

11) os contructados para cargos technicos quo não possuiu
ser incluídos no quadro do Iunecionalismo ;

b) os contraotados para serviços de natureza transítorta,
considerados como taes os de ·duração inferiur a UIll uuno ,

ArL. 13. A admissão de pessoal contractado será sempre
sulJmettida á prévia autorização do Presidente da Itepublíca,
revogados os artigos 6° e 7° do decreto n. 18.088, de 27 de
janeiro de 1928.

Art. 14. Vetado.

Art. 15. Durante tres annos, a partir da data da publi
cação da presente lei, fica vedada:

a) nomeação para cargos iniciaes decarreiru, nos ser
viços administrativos, salvo caso de provimento índlspensa
'fel, justificado, cada vez, por decreto do Poder Executivo;

b) execução de quaesquer obras publicas ainda não ini
ciadas, salvo as de caracter reprod'uctivo c as de conservação,
reparação, reconstituição ou substituição, a juizo do Presi
dente da Republica.

Art. 16. Vetado.
Art. 17. Vetado.
Art. 18. A divisão aos vencimentos do íuncciouarlu, de

conformidade com a norma prescr-ipta na ultima pai-to do
art. 306 do Regulamento Geral de Contahilídude Publioa, pre
valecerá para todos os casos de cobrança do sello de 11IIJllea

ção, licença, aposentadoria, consignação e demais eífeltos da
lei, e quando, no computo dos mesmos, entrem percentagens
ou quotas, servirá de base para o calculo respectivo, a remu
neração média do cargo no triennio anterior.

Art. 19. Vetado.

Art. 20. Vetado.

Art. 21. Quando, em virtude de reclamações e recursos
administrativos 'Ou judiciarios venham a ser J'i-J:;ti1 uidas pela
Fazenda, ímportancías de direitos e taxas que tenham sido
computadas para o calculo de quotas pagas aos f'unccionur'ios
do fisco, deverão ser deduzidas as ditas ímportancins do total
da arrecadação respectiva, no niez em que se verrf'icur a res
títuíção, de modo a reduzir o valor da quota de quantia igual
á que fôra anteeíormente peroehída.
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Paragrapho uníco . No caso ·de multas, julgadas inde
vidas por decisão judicial, a Importancía da quota parto que
foi paga ao funccíonarto beneficiado será restituída á conta
do fundo de restituíção.

ArL. 22. Resalvados os deposites existentes de 3.000 contos
no Ministerio da Educação e de 5. 200 contos no Ministerio
da Fazendu, o primeiro proveniente das taxas de ensino pa
gas pelos institutos orrícíalizados e o segundo de venda do
edificio do "O Paiz ", os quaes terão a applicação que a lei lhes
designar, nenhum outro deposito se formará qU0 não decorra
de receita especializada, ficando sem mais e1'füiLo Iodus as
Jorrnuções quo leis anteriores autorizaram.

ArL. 2:3. Sómente os saldos 'que apresentarem as receitas
especializadas sobre as despesas da mesma classe ficarão em
deposito no f'im de cada exercício financeiro, SBI1ÚO todos os
demais incorporados á receita do exercicio .

Art. 21.. Poderá o Poder Executivo applícar, em j 9:36,
na construcção de uma penitenciaria no Distrícío Federal, o
saldo que apurar no mesmo exercício, na arrecadação do scllo
peuitenciario .

Art. 25. A Contadorta Central da IRepublica Iícara, para
todos os effeitos, directamente subordinada ao Mínisterio da
Fazenda, competindo-lhe enviar trimestralmente, ao Tl'Í
bunal de Contas, o balanço da Receita e da Despesa, por tí-
tulos de receita e verba de despesas, afim de que este possa
controlar devidamente a execução orçamentai-ia . A Conta
doria Central se entenderá dirootamente com todos os ~eI'

viços publicas e instituições que mantenhan. relações ou ne
gocios com a União Federal ou delIa tenham dependenoia ,

Art,26. Os editaes de concurrencia para Iornecímcnto
de material índíspensavel aos serviços públicos, só uma vez
serão publicados no Diario Official, contendo todas as espe
eif'ioações e, diariamente, 'com a indicação do dia em que taes
especificações forem publicadas, as quaes ficarão affixudas
nas dopendencias das repartições, em local accessrvel ao pu
blico.

Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer:

a) um ernpresl imo interno, pela fórma que julgar mais
conveniente, até o máximo de 200. 000 contos, a juros ma
ximos de6 % ao anno, e prazo de dez annos, afim de attender
aos serviços de obras publicas, apparelhamentos (' melhora
m-entos indicados na lei de orçamento que í'ixa a despesa
para o exercício financeiro de 1936:

Ministerio da Marinha, verba 25a e verba 2'ia, n. 2;
Ministerio da Guerra, verba 6"; consignação Material, n. :3;
Ministerio da Agricultura, verba 3·, III, n. 48;
Ministerio da Viação, verba 14·, e cem contos de réis

nos m-elhoramentos, reparos e installaçôes nu edrüclo da Côrte
de Appellação do Districto Federal;

b) as operações de credito que se tornarem necessár-ias,
até o maxímo de 300.000 :000$000 (trezentos mil contos de
réis), para cobertura do deficit orçamentarío que se vier a
verificar na execução da. lei n, 116, de 13 de novembro de 1935.
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Art. 28. Ficam vedadas as contribuições ás assoeíações
e instituições estrangeiras, que não resultem de contractos
ou de conventos internacionaes.

Art. 29. Para attender ás despesas decorrentes desta lei,
fica o Poder Executivo autol'izado a abrir, desde já, pelo
I\Jinisterio da Fazenda, um credito especial até u importauciu
de 80.000:QO<J$ (oitenta mil contos de réis).

A1't. 30. 'Revogam-se as disposições em contrat-lo ,

Rio de Janeiro, 13 do [anetro de 1930, 115° da Indepeu
dencla II 48° da Itepublíca,

GETULIO VAHUAS.

AJ'thu1' de SOUza Cost«

Vicente Bâo,

João Marques tlo« licis,

José Cat'los de lll(/Cr.tlo SO(1J'cs.

Jot"io Goine« Iliúeu''j Filho.

HeJ/J'i(jue Al·istidc.s GnWwln

Odit04t BI'u(j(l,

Gustavo Capallt://w.

•4.l1mnemnon 1I1ayalh',:s.

LEI N. 184 - DE 13 DE JANElHO DE 1936

Dispõe sobre o apr(/Veil(l;mel~fo (lo saldo da sub-consignação
n. 27, do. t!frba l, do orçamento vigente do J[inisterio da
Educação e Saude Publica

o Presldente da Bepubliea rios Estados Unidos 00 Brasil:
Faço saber que o Poder Legislutívo (/t'.creta e cu sal"

colono a seguinte lei:
Art. 1.° Fica revígnrado, aLé 31 de dl'zemhl'o de 1936,

o saldo do credito de sete mil contos de ["l'L; (7.000 :000$000),
a Que se refere :I: sub-consignação n. 27, da verba I), 1 do
art. 7· da leI 11. ó, de d de novembro de 1931, fr i ta a d istri
buíeão dos auxílios e subvenções, pelo governo, ás instituicões
de caridade e educação, cultura e providencia social, estabe
lecimentos de ensino technico 011 quo íntcressern o serviço
de nacíonaltzacão do ensino, quando custeados uelos muni
cipios, que requereram habilttaeão até 3 t de dezembro de
H135, na coníormídade do decrclo n, 20.351, de 31 de agosto
de 1931.
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Art. 2.° Como auxilio para as despesas de Installação
do Hospttal do Funccionario Publico, creado pelo deerefo
n. 24.217, de 9 de maio de 1934, fica o Poder Executivo au
Ior ízndo a dispender até a ímportancla de oitocentos contos
de réis (800 :000$000), por conta do saldo docreclíJo a que
se refere. o art. 10

•

Art. 3.° E' ainda o Poder Exe sutívo autorfzado a dls
pender, no exercício de 1936, quatro mil contos de réis
(4.000 :00'0$000), por conta do credito a que se refere o ar
tigo 1D, na construcção e manutenção de lej..rosarios, em todo
l) territ.orio do paiz.

Art. 4.° E' igualmente autorizado o Poder Executivo a
auxiliar com duzentos contos de réis (~OO :000$000), o Le
pr osario Antonio Diogo em Cannaf'istula, Ceará, e com du-

o zentos contos de réis (200 :000$.000), a Sociedade Protecíora
dos Lnzaros da Bahia.

Art. 5.0 Revogam-se as dlsposlções em contrario.

Rio de Janeiro, '13 de janeiro de 1936, 115° da Indepen
den sía e '8° da Bepuhlíca,

GETllr.tO VARGAS.

GtlstllVO Capanema.

I

LEI N. 185 - DE 14 DE JANEIRO O~ 1!)3~

lnstini« as com.missões de solario minimi:

o Presidenl e da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislntivo decreta, e eu sane
clone, a seguinte lei:

Art. 1.0 Todo trabalhador tem direito, em pagamento
do serviço prestado, a um salar ío minimo capaz de satísru
zer, em determinada região do Paíz é em determinada época.
ás suas necessidades nonmaes de alimentação, habitação,
vestuarlo, hygiene e transporte.

Paragrapho unleo , Poderá o Ministro do Trnbalho, In
dustria e Commercio, "ex-off'icio" ou a requerimento dos syn
dicntos, associações e instituições legalmenfe reconuecídns.ou
das Comrnissões de Sulario creadas por esta lei, class ií ícar os
trabalhadores segundo a identidade das condições e necessi
dades normaes da vida nas respectivas regiões.

Art. 2.° Salario mínimo é a remuneração minima devida
ao tJ:abalhador adulto por dia normal de serviço. Para os
meneres aprendizes ou que desempenhem serviços espel;i,.
Uzados é permitf.ido reduzir até de metade o salar ío mínimo
• para os trübalhadoras oecupados em serviços insalubres
á permittído augmentat-o na mesma proporç<iv.

Leis de 1936 3
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Art. 3.° A fixação do salár-io minimo compete ~.~ üorn
missões de Salar!o que terão de 5 a f f componentes, com
numero Igual de r-epresentantes ue t:HlllJl'eg(tl4UL'l~:; e cJ.1JIH'e
gados e um presidente, pessõa de notoria capacidade moral,
versada em assurnptos de ordem economica e social, que será
nomeada por decreto do Presidente da Republica.

Art. 4.° O numero dos componentes das r.ommtssõcs
de galario será fixado p010 Mmistru do 'I'ruhalhr-, IndustrIn
e Oorrnnercio , Os representantes dos empregadores e em
pregados serão eleitos pelos respecttvos syndicatos, associa
ções e inst.itulções legalmente reconhecidas e a sua escolha
não poderá recahir em Individues estranhos ao quadro social
dessas entidades.

~ L° Os representantes de empregadores e empregados
eleitM no prazo fixado, serão nomeados pelo Minist ro do 'I'ra
halho, lndusu-ia e Cornmcrcio, devendo os nomeados preencher
os requisitos acima.

fi 2.° De cada üommíssão de SaIario não poderá parti
cipar, como representante dos empregadores ou dos empre
gados, mais de um componente que pertença á mesma pro
fissão ou á mesma activ idade productora.

Art. 5.° As Comrnissões de Salario terão mandato de
dois annos, podendo os seus componentes ser reconduzidos
ao terminar o prazo do mandato.

§ L° As Counmíssões de Salario, que se reunirão por
convocação do presidente, só poderão deliberar com a pre
sença da maioria de seus componentes e de numero igual
de representantes dos empregadores e empregados . As suas
decisões serão pronunciadas por maioria de votos dos pre
sentes e em ca-so de empate decidirá o presidente.

§ 2.° Das decisões das Comrnissões de SaIario haverá
recurso para a Justiça do Trabalho.

ArL 6.° Os componentes das Commissões de SaJários
perceberão a remuneração de 50$000 (cincoenta mil rérs)
por sessão a que comparecerem, até o maximo de 200$000
(duzentos mil réis) por mez.

Art. 7.° Para os effeitos desta lei será o Paíz dividido
em 22 regiões correspondentes aos 20 Estados, DisLricto Fe
deral e Territorio do Acre. Em cada região Iunccionarà
uma Commissão de Salario com séde na Capital do Estado,
no Districto Federal e na do governo geral no Territorio
do Acre.

§ 1.0 Mediante proposta da Commlssão de Salario, tendo
em vista os índices do padrão de vida, poderá o Governo
Federal dividir uma região em duas ou mais zonas, desde

que cada zona abranja, pelo menos, quinhentos mil habitan
tes. Cada zona terá a sua Cornmíssão de Salario, cuja séde
será no municipio de maior importancia economica .

§ 2.° Sempre que em uma região ou zona se verírlqucm
díf'Ierencns de padrão de vida causnría s por circumstnneias
economicas de caracter urbano, suburbano. rural ou marí
tírno, poderá o Governo Federal, mediante proposta da Com
missão de Salario. autorizal-a a sub-dividir a região ou zona,
de accordo com taes círoumstancias , Neste caso serão Insti
tuidas sub-commissões locaes, que funccionarfio subordina..
das ás Commíssões de Salario, ás quaes proporão o montante
de um aalurío mínimo local.

r- -iIfijI .... --•• f ... -
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06 presidentes das' sub-eommíssõea serão deslgnanoa
pelos presidentes das respectivas Commissões de Salario.

Art. 8.° As Commíssões de Balaria têm por íncumben
cia ríxar o salario mínimo que prevalecerá na região ou
zona de sua jurtsrncção. Cabe-lhes taunbern se prouuucrar
sobre a alteração do salarto minirno que lhes fôl' requer ída
por algum de seus componentes, pela inspecção do trabalho,
por qualquer dos syndicatos, as'so~iacões ou instituÍl;;ões,._e,
na falta destes, por dez pessoas residentes na zona ou NgHlO
na mais de um anno e que não tenham entre si laços de pa
rentesco até segundo gráo, incluídos os afins,

Art. 9.° O salarro miuímo será fixado para cada região
ato zona, de modo geral, ou segundo a identidade das cctn
(]icões e necessidades norrnaes da vida nas respectivas I'e
girjps, npõs minucioso ínquerito censitavio sobre as con
dições economícas locaes, mclustve no que se refere aos Ba
Iar íos eft'ecLivarnente pagos, afim de proporcionar ás Com
missões de Salario os elementos de que carecem, para ava
liarem a importancia dos recursos .minlmos índíspensavols
á satístação das necessidades normaes do trabalhador.

§ 1.D Todos os individuas, empresas, associações, syn
t1icatos, companhias e In-mas que tenham a seu serviço
empregados ou operarias, deverão remetter ao Míntsterio co
Trabalho, Industria e Commeroio, ou á autoridade que o
representar nos Estados, dentro do prazo de quinze dias, a
contar da data da notificação, a indicação dos salarios mais
baixos effeetivamente pagos com a discriminação do serviço
desempenhado pelos trabalhadores.

§ 2.° O disposto no paragrapho anterior será igualmente
observado pelos encarregados de serviço ou obras, tanto do
Governo Federal, como dos Governos Estaduaes e Muni
eípaes ,

§ 3.° Os dados censitaríos recolhldos pelo Ministro do
Trabalho, Industria e Commercin serão enviados ás Com
missões de Salario. Nos casos de íusurücíencía desses dados,
poderão as Commissões colher os elementos complementa
res de que precisarem, directamente junto ás partes inte
ressadas residentes na região ou zona de sua jurisdicção.

§ 4.° As Commissões de Salario, depois de instituidas,
representarão o Ministerio do Trabalho, Industria e Com
mercío, para o affeito do reoebimento dos esclareoírnentos
censitarios de que tratam os paragraphos {O e 2°.

Art. Iü. A Oommlssão de Balaria ao publicar o rnon
tanta do salario minimo dará, simultaneamente, á publi
cidade os índíces censitarios que justifiquem a sua adopcão.

§ f.o Ao fixar o salario mínimo, determinará a Commís
são as percentagens com que os cinco faotor es enumerado~
no art. 1° contribuem para a sua formarão.

§ 2.° Nos casos em que os salár-ios não forem nacos total
mente em dinheiro, serão computadas no seu calculo. na pro
porção das percentagens a que se refere o ~ 1°, as VfI nf.agens
concedidas pelos empregadores relativamente ~ rnrl1 um dos
cinco faetores de que se compõe o salar ío minimo

Art. f i. Cada Commissão de Salario fixará, dentro fio
prazo improrogavel de nove mezes, contado da data de ~1J1

posse, o montante do salarto minimo. A decísão será. publi-
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cada, para conhecimento publico, durante 90 dias, na região
ou zona de Jurísdíccão da Oommíssão e no Diario Oflicial,
na Capital da Republica. Durante esse prazo receberá a
üommíssão as observações que as partes interessadas lhe
dirígn-em e, decorridos os 90 dias, reunir-se-á, immediata
mente, para apreciar as observações recebidas, alterar ou
confirmar o montante do salario mínimo e promulgar a sua
decisão que será definitiva.

Art. f2. A acta da reunião da Commissão de Salario
em que fôr ultimada a decisão definitiva, será dada á pu ..
hlicidade na região ou zona a que se npplicar e uma cópia
authentíca da mesma será envlnda pelo Presidente, no prazo
ímprorogavel de quinze dias, pela via mais rnpida ao Mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio que a fará inse
rir no Diario Official. De posse das decisões definitivas de
todas as Commissões de Salario, submetterá o Ministro do
'Trabalho ao Presidente da Republíca, o decreto instituindo
o salario minimo em cada região ou zona do Paiz, o qual,
decorridos 60 dias da publicação no Diario Of{icial, obrigará
a toclos aquelles que utilizem o trabalho de outrem, me
diante remuneração por tempo de serviço.

Art. 13. O salarío mmímo uma vez fixado, vigorará
pelo prazo de tres annos, podendo ser modificado ou confir
mado por novo período de tres annos e assim seguidamente,
por decisão da Commissão de Salario approvada pelo Minis
tro do Trabalho, Industria e Commercio.

Paragrapho unico. Excepcionalmente, poderá o salario
minimo ser modificado antes de decorridos tres annos de sua
vigencia, sempre que a Commissão de Salario, pelo voto de
tres quartos (314) de seus componentes, reconhecer que fa ..
ctores de ordem economíca tenham alterado de maneira
profunda a situação economíca e financeira da região ou

zona.
Art. f 4. Será nullo de pleno direito qualquer contraeto

ou convenção que estipule remuneração inferior ao salario
mínimo estabelecido. •

Art. 15. Todo o trabalhador a quem fór pago salario
inferior ao mínimo fixado pela Commissão de Salario, tem
direito, a despeito de qualquer contracto ou convenção em
contrario, de reclamar ao empregador o complemento de seu
salarío, A autoridade fixará. o prazo em que deverá. ser resti
tuída a differença a pagar, o qual não poderá ultrapassar
de 90 dias. A aceão prescreve depois de dois annos, a contar
para cada pagamento, da data em que o mesmo foi effe..
ctuado ,

Art. 16. Todo aquelle que infringir as disposlções desta
lei, será passível de uma multa de 50$000 (clncoenta mil
réis), a 2 :000$000 (dois contos de réis), elevada ao dobro na
reíneldencia. A importancia da multa reverterá integral
mente a favor do Thesouro Nacional.

Paragrapho unico. Não se realizando o pngamento da
multa, dentro do prazo commínado, que não poderá ser in
ferior a 30 dias, será a cobrança effectuada por executivo
fiscal, perante a Justiça Federal.

Art. f 7. O membro da Commissão de Salario que deixar
da comparecer a tres sessões seguidas sem [ustíticnçãc do..
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eumentsda, será considerado dsstítuído de suas funeçõcs,
sendo substituido pelo immediato em votos.

Art. 18. O Poder Executivo, por intermedio do Minisle..
fio do Trabalho, regulamentará a presente lei dentro do pra..
zo de 90 dias contados da data de sua publicação, asseguran
do a sua fiscàlização e todas as medidas tendentes a garanti
rem a sua plena execução.

Paragrapho uníco , O prazo de que trata o § 10 do arti
go 4° será, para a formação das primeiras Commissões de Sa
lario, de 60 dias, contados da publicação do Regulamento da
Lei, no Diario Official.

Art. 19. Fica assegurado aos Syndlcatos e Associações
de Classe, devidamente reconhecidos, a fiscalização da pro
sente lei, nos termos da legislação em vigor.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1936, 113,0 da Indepon

dencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhúes.

LEI N. 186 - DE 15 DE JANEIRO DE 1936

Autoriza a abrir o credito especial de 161 :934 :8~0$000, pa1'a
pagamento do abono provisorio concedido aos militore«

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Contínúa em vigor, até que o Poder Legislativo
resolva definitivamente sobre o reajustamento geral de ven
cimentos do funccionalismo civil e militar, o abono proviso
rio concedido aos militares pelo art. 2° e seu paragrapho
unir-o da lei n , 51, de 14, de maio de 1935.

Art. 2.° Para pagamento, no exercício de 1936, do abono
de que trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir, desde já, um credito especial não excedente de
161.934 :840$000, que será distribuido da seguinte forma:
Ministerio da Guerra, até 111.12,6: 320$000; Minister io da
Marinha. até 36.402 :62·4$000; Ministerio da Justiça, até
10.405:896$000.

Art. 3.° O abono de que tratam os artigos anteriores
compete aos officiaes e praças do Exercito e da Marinha, em
ser-viço activo, aos que exercem com missões mílitares junto
ás policias estaduaes e aos que, estando na situucão prevista
pelo 0.1'1. 161, paragrapho unieo, da Constituiçãc, em vir-tude
do exercício de funcções electivas, nenhuma remuneração r~s

tiverem percebendo pelas mesmas.
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Art. 4.° Para attender ás despesas decorrentes da pre
(lente lei poderão ser feitas as necessarias operações de cre
dito.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrarto .

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1936, 1150 da Indepen
dencía e 4tr da Republica.

GETULIO V.\.ROAS.

Arttiur de Souza Cos!a.

João Gomes Ribei7'o Filho.

Ilenrique Aristides fluilhcm•

.vicente IMo.

LEI N. 187 - DE 15 DE JANElHO DE 1936

Di,p6e sobre a, duplicata, e conta. a88ianadtu

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanecíono
a seguinte lei:

CAPITULO I

DA FAOTtmA OU CONTA DB VENDA E DA DUPLICATA

Art. LO Nas vendas mercantis a prazo entre vendedor
e comprador domiciliados no territorio brasileiro, aquelle
é obrigado a emittir e entregar ou remetter a este a factura
ou conta de venda e respectiva duplicata, que este lhe devol
verá, depois de assignal-a, ficando com aquella ,

§ LO Se o comprador não souber ou não puder ler, nem
escrever, a duplicata será assígnada a rogo, com duas teste
munhas, ou por procurador com poderes especíaes,

§ 2.° A factura discriminará as mercadorias vendidas e a
duplicata indicará a ímportancia da factura, que lhe deu
origem, devendo ter ambas a mesma data.

Uma só duplicata não p6de corresponder a varias fa
eturas ,

§ 3.° Quando convier ao vendedor, a factura poderá
indicar s6mente os numerose valores das notas paroíaes,
expedidas por occasião das vendas ou entregas das merca
dorias, desde que essas notas sejam destacadas de livro-talão .
com as folhas numeradas seguidamente, duplicadas a carbono
e as cópias archivadas e conservadas em hôa guarda em
quanto não se prescrever a aceão pertinente á duplicata.



AOToe DO PODER Ltt~tSLATIVO

§ 4.0 Não se põde extrahir dup1ica~a que não eoi'respondÀ
a uma venda effectiva de mercadortas .ent~egues, real ou
symbolicamente, e acompanhadas da respectíva faetura ..

Art. 2,0 A perda ou extravio da duplicata obriga o v,en
dedor a extrahir trlplícata, que terá os mesmos atreitos
e os mesmos requisitos daquella ,

Art. 3.° A duplicata conterá:

a) a dencminacãe "duplicllta", data e numero de ordem;
b) o numero da factura, do seu copiador e respectiva

folha;
c) a írnportanela da factura a que correaaonde, por

algarismos e por extenso:
d) o nome e domicilio do vendedor;
e) o nome e domicilio do comprador;
f) a data do vencimento, com a determinação de dia

certo ou com a declaração de dar-se a tantos dias da data
da apresentação da duplicata ou de ser á vista;

g) o reconhecimento de sua exactidão e .a obrigação do
pagal-a, para ser firmada do propt-ío punho, do comprador,
salva a hypothese do art. 10, § 10

;

h) a clausula á ordem;
i) o legar onde deve ser paga, 'entendendo-se, na au

sencía desta declaração, que o pagamento seráeffectuado no
domicilio do vendedor.

§ 1.0 A duplicata põde ser manuscripta, daetylogra
phada ou impressa, tendo, nestes casos, os claros para serem
preenchidos a mão, a machina ou a carbono no acto da expe
dição, desde que contenha todos os requisitos acima exigidos,
sendo permittido conter outros dizeres ou esclarecimentos,
uma vez que lhe não alterem a feição caracteristica de ex
pressão de contracto de compra e venda e de promessa de
pagamento do preço,

§ 2.° A duplicata será assignada no aeto da emissão, de
proprio punho, pelo vendedor, {)U seu procurador, com po
deres especíaes.

§ 3.° E' permittida a alteração da praça de pagamento
da duplicata, desde que o vendedor e comprador nisso con
cordem,e nella expressamente o declarem.

Art. 4.° A duplicata indicará sempre o valor total da
faetura, ainda que 'O comprador tenha qualquer importancia
a credito com o-vendedor. mencionando este, quando auto
il'izado, o credito e o liquido, que o comprador deverá reco
nhecer,

§ 1.0 Se o comprador tiver com o vendedor credito igual
o~ 'superior á importancía da compra e autorizar a deducção,
dispensar-se-á a duplicata por tratar-se, então, do venda á
VIsta. .

§ 2;° Não se comprehenderão no valor total da Iactura
os abatimentos de preços das mercadorias feitos pelo ven
dedor no acto da emissão da factura original, desde que

constem della ,
§ 3.° As vendas mercantis para pagamento contra a en

trega_ da mercadoria ou do conhecimento do transporte, sejam
ou nao da mesma praça vendedor e comprador, ou para pa-
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gllmento , vista ou li. prazo menor de trinta. (30) dias poderio
representar-se também por duplicatas, em que se declarará
que o pagamento será feito nessas oondíções,

Art. 5.° Nas vendas a prestações, poderá o vendedor
emittirem vez ode uma sõ, da ímportancía global do preC9'
tantas 'em quantas fôr eUe dividido, tomando estas dupli
catas o mesmo numero de ordem, addicionado de um alga
rismo romano, em ordem crescente, ou letra do alphabeto,
designativo de cada prestação,

Art. 6.0 Ai; vendas parcelladas, feitas ao mesmo. com
prador, dentro do mez, serão acompanhadas de notas, Ileande
o vendedor obrigado a emittir, de conformidade com o art. 1·
e seus parngrnphose art. 2°, a factura e a duplicata, caso .o
pagamento não haja sido eífectuado de accõrdo com o esta
belecido no art. 25, n. 1.

Paragrapho unico. As vendas parcelladas, effectuadas
por estahelecirnentos atacadistas, a partir do dia 22 de cada
mez, poderão ser acompanhadas de notas, extrahidas segundo
prescreve o art. 1°, § 30, contendo a declaracão --' valor para
o dia 1 do mez de... - passando a fazer parte das vendas
deste ultimo mez.

Art. 7.0 Nas vendas feitas directamente a consumídores,
dentro do mez do calendario, entre o mesmo vendedor e
comprador, dispensa-se a emissão de faeturas e duplicatas.

§ Lo Se, porém, a venda exceder de 300$000 cada mez e
o seu pagamento demorar além de trinta dias, contados do
ultimo dia do mez da compra, é obrígatoría a emissão da
Iactura e duplicata, nos termos do art. 20

•

§ 2.0 Se a compra fÔr infe.rior a 300$000 '6 o vendedor
emittir a duplicata, o comprador é obrigado a assignal-a e
devolvel-a, mas não lhe poderá ser marcado prazo para pa
gamento menor de trinta dias, contados na fórma do § 1·.

Art. 8.° Nas vendas feitas por consignatarios ou com
missarios e facturadas em nome e por conta do consignador
ou committente, cumprirão aquelles os dispositivos desta lei.

Art. 9.· Nas consignações feitas por commerciantes, se
as mercadorias forem vendidas por conta do consígnatario,
esLe é obl'Üraf!o. na occnsião de expedir a factura e duplicata
ao comprador, a communíoar a venda ao consignador, para
que, 'por sua vez, expeça factura e duplicata correspondente
á mesma venda, afim de ser assignada por eUe consignatario,
mencionando-se o prazo estipulado para a liquidação do saldo
da conta.

§ 1.0 Se o consignatario declarar, na communicação feita,
que o producto liquido apurado está á disposição do consi
griador, é facultado a este registrar a venda como se f066e
á vista, dispensado, então, de emittir duplicata.

§ 2.° Sempre que se tratar de vendas pareelladas, de
conta propria, effectuadas pelo consignatario, de mercadorias
consignadas cem varias partidas, a communioação ao consi
gnador, para os effeitos deste artigo, poderá ser mensal, em
qualquer ~at,a do mez, eorrespondendo a todas as vendas feitas
nesse período,
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Art. 10. A remessa da duplicata poderá ser feita di~~.
etamente pelo vendedor ou por seus representantes, por In
termedio de bancos, procuradores ou correspondentes, que
se incumbam de apresental-a ao comprador, na praça ou
lugar de seu estabelecimento, podendo os intermediarios de.
volvel-a depois de assignada, ou eonserval-a em seu podei'
até o momento do resgate, seguindo as ínstrucções de quem
lhes commetteu o encargo.

Art. 11. A duplicata. quando não fôr á vista. deverá ser
devolvida pelo comprador, devidamente assígnada, de modo
a estar em poder do vendedor ou portador dentro do prazo
do respectivo vencimento, não podendo a devolução, entre
tanto, exceder aos seguintes prazos:

a) de 30 dias, quando o comprador fór estabelecido na
mesma praça do vendedor, ou em praça diversa, desde que
a mala postal chegue ao legar de domicilio do destinatario
dentro em quarenta e oito horas de sua expedição;

b) de 60 dias, nos casos não Incluídos na letra anterior:
c) de 120 dias, -excepcionalmente, quando o comprador

fór 'estabelecido no Territorio do Acre, e no interior dos Es
tados do Amazonas, Pará, Matto Grosso, Goyaz e localidades
de outros Estados, onde as difficuldades de eommunlcaçãe e
transporte exigirem, para a devolução, prazo superior a ses
senta dias;

d) o portador da duplicata então é obrigado a fazer ao
vendedor, até o primeiro dia util apõs a expiração dos pra
zos previstos neste artigo, as eomrnuníeações relativas ao
aeceite do titulo para os fins dos registros de que trata o
art. 24, § 1°.

§ 1.0 Estes prazos contar-se-ão da data da duplicata, a
qual deverá ser remettida pelo vendedor ao comprador den
tro de dez dias da sua emissão.

, § 2. 0 Quando a dunl ir-ií fl fôr confiada a banco, casa COIll~
mercíal ou representante do vendedor, estabelecido na mesma.
praça do comprador, contar-se-á. o prazo da letra a da data
da entrega da duplicata ao comprador.

Art. 12. Dentro dos trinta dias consecutivos á termina
cão dos prazos de que trata o artigo precedente, e não ha
vendo a prorogação facultada pelo art. 13, paragrapho unico,
o vendedor fornecerá á repartição arrecadadora do seu domi
cilio, para a competente acção fiscal, o nome e o domicilio
dos compradores que o hajam transgredido, com índíeacão
do numero, da data e do valor de cada titulo não devolvido
ou não acceito ,

Paragrapho nnico. Quando. porém, a duplicata não tiver
sido rernettída ao comprador directamente pelo vendedor o
prazo. de 30 dias 66 com~çará a correr doem que hou~er
rec~bldo do portador o aVISO da falta de acceíte ou de devo ...
lucao. .
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Art. ta. o comprador 86 poderá. deixar de assignar a
duplícata por motivo:

a) de avaria, de cxtrnvío ou de não recebimento das
mercadorias, quando não vinjarerg"por sua conta e risco;

b) de vícíos, defeitos e differenças na qualidade ou na
quantidade das mercadorias;

c) de divergeneia nos prazos ou preços ajustados.
Paragrapho uníco , Oecorrendo qualquer dessas hypothe..

ses,considerar-'se-ão prorogados os prazos do art. 11, pelo
tempo ·indispensavel para resolver-se a dívergcncia, comtanto
quo o novo prazo não exceda ao originario.

Art. 14. Terminada adilnção do paragrupho uníco an
terior, e não chr-gnndo os interessados a accórdo, será o titulo,
obrigatoriamente, devolvido, acompanhado de carta em que
o comprador declare os fundamentos da recusa de sua ft.ssi
gnatura, ficando a seu cargo a prova habil da entrega do
titulo e da carta ao vendedor ou portador. Concomitantemente,
fará a devolução das mercadorias ou a sua consignação no
,juizo competente.

Art. 15. A duplicata ernittida e não assignada em vir
tude da annullação da venda mercantil que a motivou, póde
ser acceita por quem adquirir as mesmas mercadorias, desde
que o faça dentro dos prazos do art. 11e Ilquem as causas
do cancellamento da venda plenamente jUBtificadas na cor
respondencia commercialdos interessados, constante dos co
piadores respectivos, regularmente escrípturndos .

CAPITULO UI

DA LIQUIDAÇÃO E PAGA1IENTO DA DUPLICATA

Art. 16. Ao comprador é licito resgatar a duplicata an
tes de assignal-a, nos prazos aqui estabelecidos, devolven
do-a, acompanhada da respectiva ímportancia, ao vendedor
ou ao portador, que nella passará o recibo competente.

Paragrapho uníco , Se o dinheiro fôr enviado sem a du
plicata, o vendedor ou o portador passará recibo em sepa
rado, com referencia expressa á mesma duplicata, para todos
OB eff'eitos legaes ,

Art. 17. Na liquidação ou pagamento da duplicata,
quando o portador fôr o vendedor, poderão ser deduzidos
quaesquer-oredítos a favor do devedor, resultantes de devo
lução de mercadorias, dífferunças de preços, enganos verifi
oados, pagamentos por conta e outros motivos semelhantes.

Art. 18. O vendedor, ou o portador autorizado por
aquelle, ou o endossatario, poderá conceder reforma ou pro
rogação do prazo de vencimento da duplicata, mediante de
claração nesta esoripta e assignada de proprio punho.

Paragrapho uníco , A prorognção poderá dar-se tambem
pela extracção de nova duplicata. com os mesmos requisitos
e com o mesmo numero, indicativo da reforma e substitui
c~o. que se mencionará na columna das observações do Re
gIstro de Duplicatas.
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Art. i 9. O pagamento da duplicata põds ser assegurado
por aval, sendo o avalista equiparado áquelle cujo nome in
dicar: na falta de índicação, áquelle abaixo de cuja firma
lançar a sua; fóra desses cnSOB, ao comprador.

GA r-rmr.o TV

no PROTESTO

ArL 20. A duplicata 6 protostuve!:

n.) por falta de assignatura ou rJ~rJf"VOl11Gão:

b) por falfa de pagamento.

Puragrapho unico. "Nos casos da letra a, o protesto Mrá
tirado no domlcilio do comprador ou do vencedor, cômo a este
fôr mais conveniente, dentro do prazo de trinta dias subse..
quentes aos marcados nos arts. 11 o 13, paragrapho uníco .

O protesto, neste caso, será tirado á vista da duplicata,
quando devolvida e apresentada em eartorio com o certificado
postal ou qualquer outro documento comprobatorio da sua
entrega ao comprador ou da sua devolução; e, em falta desta,
pelas indicações do protestante ou á vista da triplicata, ex
trah ida pelo vendedor, por elle datada ·e assignada, entregue
em cartada com a prova da entrega ou da remessa da du
plicata, indicando seu numero do ordem c acompanhada da
cópia da f'aotura.

Art. 21. Si a demora na devolução da duplicata se ve ..
ri ficar por ser o comprador domiciliado em praça ou loca
lidade longinqun, onde seja deficiente o serviço postal, o que
se provará mediante o certificado do registro do Correio, os
prazos para o protesto eonsíderar-se-ão prorogados de accõrdo
com ° parngrapho uníco do art , 13.

Art. 22 ..O protesto por falta de pagamento será tirado
em Iac« da dnnl ica tn no locar rn 1 que clla deva SI'I' paxa,
em qualquer tempo, depois de vencida e ernquanto não prc
scrinta a acção competente, que é a executiva.

~ 1.0 O por! ador que não tirar,em tempo util e fórma
regular, o protesto da duplicata, perderá o direito de regresso
contra os endossadores e avalistas.

§ 2.° A ac<;ão executiva para a cobrança da duplicata
ou na triplicata contra o comprador e respectivos avalistas,
prescreve em cinco annos, a contar da data do vencimento; e
a contra os endossadores e respectivos avalistas em doze me
zes, contados da nata do protesto neeessar-io ,

~ 3." A acção poderá ser proposta contra algum ou todos
os coobrigados, sem observancia da ordem dos vendossos ; os
signatartos da duplicata ou da triplicata obrigam-se solida
riamente pelo acceite, e pelo pagamento.

Art. 23. O instrumento do protesto 'Conterá os requisi
tos do art. .29 do decreto n . 2.044, de 31 de dezembro de
1908: c.ujos demais dispos itivos se applícarão á. duplicata e
á tr ínlícata, no que fôr possível.



CAPITULO V

DA ESanIPTA ESPECIAL

Art. 24. Todo eommeroíante, pessoa natural ou Juridiea,
~ obrigado a ter e escripturar, além dos livros indicados no
art , 11 e com as formalidades dos arts. 13 a 18 do codigo
eommeroíal :

a) o Registro de Duplicatas:
b) o Registro das Vendas a Vista.
§ 1.- No Registro de Duplicatas serão escripturadas, cbro..

nologicamente, todas as duplicatas e tríplícatassmíttídas, com
o numero de ordem, data e valor das faoturaa originarias e
data de sua expedição; nome e residencia do comprador; datas
de accoíte d» duplicata e do protesto por falta de assígnatura
ou de devolução, annotando-se as prorogações e outras cír
cumstancías necessarias.

§ 2. o No Registro de Vendas á Vista serão lançadas pelo
total todas as vendas desta natureza, tenha ou não sido emit
tida fnctura ou nota de venda, de conformidade com os outros
livros obrlgatorlos.

§ 3. o Estes livros, que não poderão 'Conter emendas, bor
rões ou raspaduras, deverão ser conservados nos proprios es
tabeleoimento- afim de SP.J'Pnl exhibidos aos agentes fiscaes
federaes ou estaduaes, sempre que exigidos, não podendo ser
retirados dos mesmos estabelecimentos, sob qualquer pre
texto.

§ 4. o Ouando o commerciante mantiver secções ou postos
de venda de mercadorias em differentes locaes e os seu i;

encarregados lhe prestarem contas diariamente. poderá oen
tralízar no escrfptorío do estabelecimento a escripta daquelles
postos ou agencias, tendo, porém, bem discriminado o movi
mento de cada um.

Art. 25. Consideram-se vendas á vista:

I, as effootuadas mediante pagamento em dinheiro de
contado e as realizadas, pagas e escripturadas dentro de trinta
dias, contados da data da operação:

II9 'as entre comprador e vendedor domiciliados na mesma
praça e para pagamento contra a antrega de conta, do conhe
cimento de transporte, do recibo de deposito, do warrant e
respectivo conhecimento de deposito quando ainda não sepa
rados, ou, finalmente, contra a entrega da própr-ia merca
doria:

UI, as de café, productos da lavoura, pecuaría e .índus
trias derivadas, f'acturadas até o máximo de trinta dias, com
obrigação de pagamento á vista, no acto da retirada ou
entreza da mercadoria;

IV, 8IS feitas directamente a consumidores dentro do
mez, entre o mesmo vendedor e o mesmo comprador, quando
não excedentes de trezentos mil réis (300$000) cada mez d
o pagamento não demorar mais de trinta dias contados do
ultimo dia do mez da comprá;
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v, .as de fundos de commercío, ou do estabelecimento.
mediante balanço, para transferencia deste, desde que o preço
seja pago dentro em quarenta dias, caso em que serão lança
das no livro competente, no ultimo dia da transaeção, en
cerrando-o;

VI, as de mercadorias, effectundas a bordo dos navios
nacionaes.

Paragrapho .unico , Para escripturação das vendas de
mereadorias a bordo dos navios nacionaes, haverá um Iivro
especial, nos termos do modelo, já em uso, authentícado pela
repartição fiscal federal ria séde do registro maritimo do
navio.

Art. 26. Os commerciantes, estabelecidos nas praças de
Paná e do Amaznuas. nas t l'aJl~ae('n(',;,; que íizr-rr-rn lHH'U o
interior dos mesmos Estados, poderão usar talões de notas de
venda.

§ 1. o Os talões terão numero de ordem e serão constí
tuidos de folhas fixas e folhas destacáveis, aquellas para as
primeiras vias e estas para as segundas, tiradas a carbono, lia
sorte que,effectuada a venda em viagem, o cornmerciante ou
seu preposto entregue ao comprador a segunda via da nota,
conservando a primeira.

§ 2. ° As duplicatas, oriundas de taes vendas, conservarão
todos os requisitos do art. 3°, substitu idas, nos respectivos
modelos, as palavras - constante de nossa {actura n. . ....
desta data - pelas seguintes - conforme nota de venda desta
df/ta, n. . ... , extrahida do talão auiheut.icodo n. . .....

Art. 27. Os livros referidos no art. 21 pagarão o im
posto do seIlo federal a que estão sujeitos os livros Indicados
no art. 11 do Codigo Commercial e serão rubricados como
aquelles, sem prejuízo de qualquer outra disposição de lei
estadual neste sentido.

Art. 28. As duplicatas e tr-iplicalas não estão sujnitns a
imposto federal de qualquer especíe ,

Paragrapho uníco , Não estão tambem sujeitos ao im
posto de se110 federal os endossos lançados nas duplicatas ou
tríplícatas, antes do seu vencimento.

CAPITULO VI

DAS MULTAS E DAS PEN.-\S

Art. 29. Aos contraventores das disposlções nesta lei ap
nlícar-se-ão as seguintes multas:

§ 1.0 De 100$0·00 fi 200$000:

a) nos que, dentro de uma quinzena, deixarem de cser í
pturar o movimento de vendas á vista de oito ou mais dias:

b) aos que deixarem em atrazo, por mais de quinze dias,
o livro de Registro de Duplicatas;

c) aos, que infringirem o disposto nos §§ 2° e 38 do ar..
tigo 10 6 § lOdo art. 11 e art. t 2.



§ 2.· De 300$000 a 500$000:

a) aos que emittirem duplíeatas ou triplicatas sem 88
formalidades desta lei;

b) aos que depois de intimados, se recusarem a exhibir
aos representantes do fisco os Iívros de que trata esta lei.

§ 3. o De 500$000 a t: 000$000 :

a) aos que deixarem de devolver as duplicatas e tr íntt
catas, na forma e nos prazos legaes;

b) aos que falsificarem ou adulterarem a escripturação
dos livros exigidos por esta lei ..

§ 4. o Para a fiscalização do cumprimento desta lei e para
a applicação das multas, seu processo e recurso. upplicar-se
ão, no que fôr possível, as disposições dos decretos Iederaee
ns. 22.06t, 2-L763 e 24.036, sem prejuízo de qualquer outra
disposição de lei estadual nesse sentido.

§ 5.· As multas estabelecidas devem Ser impostas em
grilos minimos, médio ou máximo, attendendo á natureza
da contravenção, se dolosa ou culposa, e á importancía do ne
gocio do contraventor ou da duplicata sobre que versar.

Art. 30. Ao comprador que deixar de devolver a dupli
cata devidamente acceita, nos casos de que trata esta lei, ou
que a devolver sem acceite, salvo o disposto nos arts. 12,
paragrapho unico, e 14, será imposta a multa de tO % do valor
da mesma duplicata, não podendo essa multa ser inferior a
100$.000, nem superior a 1 :000$000.

Art. 31. A falta dos livros exigidos pelo art. 24, do
pagamento do sello devido e a ínobservanciu, quanto a elles,
dos dispositivos da lei deste, ficarão por ella disciplinados
na sua fiscalização, na imposição das multas, no respectivo
processoe nos recursos.

Art. 32. Incorrerá na pena de prisão celíular por um a
quatro annos, além da multa deiO % sobre o respectivo mon
tante, o que expedir duplicata que não corresponda a uma
venda eífectiva de mercadorias entregues real ou syrnbolíca
mente e acompanhadas da respectiva factura.

CAPITULO VII

DAS UIAPOSICÕES O~RAES;

Arl. 33. Os livros de que traía esta IRi oherlecerão aos
modelos annexos ao decreto n , 22.061, de 9 de novembro de
1932, podendo os Estados adoptal-os para a arrecadação e fis
calização do imposto a que se refere o art. 8°, I, letra. e da
Constitu íeão,

Art. 34. A opção, facultada pelo art. 57, § 2·, do decreto
n. 5.138, de 5 de janeiro de l!'~7, f icn exl ensiva aos pro
duelares em geral, cabendo, porém, em todos os casos, só
mente quando se faça sob fiscalização de runccíonaríos fe
deraes a arreeadaeão do imposto estadual sobre as vendas e
consignações realízadas pelos contrtbuíntes,

--------._----_..__.....
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ArL 35. Fica o Governo Federal autorizado 'a celebrar
accordos com os dos Estados" afim de quefunccionarios fe
deraes effectuem, ou auxiliem, a arrecadação, ou a fiscaliza
ção, dos impostos estaduaes sobre vendas ~ consignações, e
afim de assegurar a cobrança desse mesmo Imposto nas ven
das feita's ao Governo Federal, ou a repartições ou serviços
que delle dependam. .

Art. 36. As vendas de commerciantes e productores, in
clusive índustriaes, e as consignações, somente no Tcrrttorto
tio Acre e a bordo dos navios nacionnes, desde que não se
trate de navegação fluvial em domínio territorial dos Esta
dos (art. 20, alinea H, e art. 21, alinea lI, da Constituição
Federal), eont.ínuai-ão sujeitas ao imposto federal de vendas
mercantis, na 'forma do regulamento approvado pelo decreto
n. 22.061, de 9 de novembro de 1932. O Governo regula
rnentará a isenção do pequeno produetor ,

Art. 37. As vendas e consignações por commereiantes
e productores, inclusive Industriues, consideram-se effectua
das na localidade em que tenha séde o estabelecimento do
vendedor, ou consignante; e, quando o vendedor, ou consi
gnante, tenha mais de um estabelecimento, consideram-se
realizadas onde se ache situado o de que se .fez originaria
mente a expedição da mercadoria, ou em que o, producto ven
dido, ou consignado, foi obtido, ou preparado, inicial ou de
finitivamente.

Art. 38. O funccionario federal, que verificar infraeção
desta lei, ou falta de pagamento de imposto estadual, remet
terá cópia do auto, que lavrar, á repartição estadual compe
tente.

Art. 39. Os Estados que tornarem effectíva a cobrança
do imposto a elles attr ibuido pelo art . 8° - I - e da Con
stituição Federal, poderão arrecadai-o em sello adherido ás
duplicatas e triplicatas ou aos livros referidos no art. 24.

Art. 40. Os líVTOS de esor ípturação dos estabelecimentos
commerciaes ou industriaes devem ser apresentados aos agen
tes do fisco federal ou estadual, na parte referente aos actos
sobre os quaes haja fundadas suspeitas de infraccão da pre-
sente lei. .

Art. 41. As multas apontadas no art. 29, bem como as
impostas pela falta dos livros de que trata esta lei, nãopre
judicam as que, por essas ínfracções, venham a ser estabe
lecidas em leis estaduaes.

Art. 42. Esta lei entrará em vigor, em todo o territorio
nacional, no dia 1. de janeiro -de 1936, e será eommunícada
por telegramma aos Governadores, revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1936, 115- da Indepen..
dencía e 480 da Republica.

GETULIO VAROAS

Arthu,. de Souza Costq.
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GwrUT.ro VARGAS.
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LEI N. 188 - DE 15 DE JA~EIRO DE 1936

Cré« a Caira de Construcções de Casas para os officiaes e
slIlJ-oftidile8 tia ,1!(/l'inlln de UIlt'l'I'il

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Logislativo decreta e eu sane

ciono a seguinte lei:
Art. LO Pica ínstltuida a Caixa de Construcções de Casas,

destinada a Incilitar aos oí'I'ieines, sun-orrícíues, sargentos,
officiacR honorarins e operarlns dos Arsenaes da Marinha de
Guerra n acquístção dA casas pnrn a pr-opr-in rf'sidencia.

I'arngrapho unico , Ficam f~xt.f'nsivos aos músicos de 1a,
2a C ;1" ela>.;,!,;, tia j\l~l'illl1a, us uirertus c vantagens dos de
cretos ns , 2L526, de 16 de maio de 1934; n , 21.541, de 16 de
junho de 1932, e n , 22.0U;I, de lU. de outubro de 1932, hem
assim da presente lei.

Art, 2.° A Caixa de Construeções de Casas fnnccionarã an
IIP.xa ao Mínister-ío <la Marinha, com vantagens e regalias da
sua similar do Exercito a que se referem os decretos nu
meros 21.5H, de 16 de junho de 1932, e 2,L256, de 16 de
maio rle 1931.

Ar!.. 3," O Fundo Naval emprestará annualmeuto á Caixa
de Construcções de Casas a ímportaneía de dous mil contos
de réis (2.(}OO :000$000), durante o prazo de cinco aunos e
que lhe sf'r:í restituída em nnotns ignnes no prazo maximo de
15 nnnos ,

Art. oi.° A presente loi será regulamentada pelo Minis
teria da Marinha, que seguirá a mesma orientação do regu
lamento da Caixa de üonstruccões do Exercito.

Ar!.. 5." Revogam-se as disposi('õM em eontmr!o ,

Rio rle Janelro, 15 de janeiro de 1936, 115· rIa Indepen
dencía e 48" da Hepuhlleu,

L~I N. 1M - D~ ir; DE .TAN~mO tE 1936

Altera o regulamento da! Institutos Militares de Ensino

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativu decreta e eu sancctono

a seguinte lei:
Art. f.. O CUl'!O eomplementar dos ColIegios Militar~~

para os candidatos á matricula na Escola l\lililar constará dai!
seguintes materías:

MnthemaUca;
PorLuguez;
PhYlllcai
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Topographía e desenho correspondente;
Educação moral, cívica e 'phyaica;
Tiro'
Orde~ unida.

Art. 2.° O Regulamento da Escola Militar deverá. ser re
"isto com o fim de melhorar o recrutamento de candidato ao
ensino profissional necessario ao primeiro posto de official do
Exercito, soh as bases seguintes:

a) haverá dois cursos - o fundamental e o profissional
militar. O primeiro, para completar o preparo geral e elevar
o nível intel1ectual dos candidatos ao segundo. Este, par'!
formar bons officiaes dos dois primeiros postos e em condições
de substituir eventualmente os capitães;

b) a duração do curso fundamental será de dois annos e
do profissional militar de dois periodos, ministrados na mes
ma escola.

No' curso fundamental, o ultimo só terá ensino pratico até
hora e meia diaria , No curso profissional todo o ensino será
theorico-pratico ou 'simplesmente pratico;

c) os exames prestados em escolas superlores da Repu
blica, referentes a materias leccionadas com programmas sé..
melhantes, darão direito á repetição do exame por occasião da
matricula.

A eorrecção de linguagem será levada em conta no Jul ..
gamento de todas as provas.

Paragrapho uníco, As exigencias aqui contidas s6 o serão
para os que se matricularem depois que taes dispositivos 8~

transformarem em lei.
Art. 3.° O aperfeiçoamento da ínstrucção profissional dos

officiaes do Exercito, actualmente feito nos cursos de Inranta
ria, Cavallaria, Artilharia, Engenharia e no Centro de Instru
cção de Transmissões, deverá ser reunido em uma só escola 
"Escola das Armas 11 (E. Arm.), constituida com os seguintes
elementos:

a) Commando e dírecção de ensino;
b) Cursos das armas;
c) Curso especial de transmissões:
d) Unidades-Escolas;
e) Curso especial de Equitação.

Paragrapho unico , O Curso Especial de Equitação funecío
nará annexo ao Regimento Andrade Neves - Regímento-Bs
cola, e terá como director o commandante desta unidade,

Ar}. 4.° As Unidades-Escolas deverão ser modelos de 01' ..
ganização, administração e instrucção , Além de. servire,!D ao
ensino pratico da E. Arm , destinam-se á exper ímentação de
novos dispositivos regulamentares.

Art. 5." Os cursos de aperfeiçoamento para sargentos se
rão ministrados nas Unidades-Escolas. em sub-unidades ou
pelotões de instrueção, conforme os effectivos. Serão tambem
creados outros semelhantes nas 3\ 7& e 9& Regi~es Militares,
de modo a evitar grandes deslocamentos dos candidates. Pune
cionarão em unidades indicadas pelos commandantes das Re.
giões citadas e el!oolhidas pelo ~hete do E. M. lU, Estes

Leis de 1936 ~
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cursos serão feitos quando houver candidatos em numero suí
ficienLe e obedecerão aos mesmos programmns seguidos na E.
Arm •

Nas Unidades-Escolas haverá uma sub-unldude-quadro
iueumbida do curso de aperfeiçoamento de sargentos.

ArL. 6." As matriculas na Escola das Armas dependerão
de uma prova inicial de capucidnde, que só poderá ser pres
tada pejos candidatos que u-uhum pelo nH'1l0S dois annos de
t'l'l"viço arregimentado.

AI'l. 7.° Na Escola das Armus deverão Iunccionar :
o) curso de primeiros tenentes antigos e capitães moder

nos: oito mezes - desí.ínado a preparar hons commandantes
de sub-unidade;

b) curso para sargentos - oit.o mexes - commandante de
pr-lotão ou secção.

Parargapho unico. Na F:. Arrn , ou em fiegiões Mil itares
designadas pelo chefe do E. M. E. Iuuccionarão :

a) CUI'l:!O de majores modernos (promovidos no anno an
teríor-) - quatro mezes - cooperação das armas;

b) curso de ínforrnaçôcs, pnra tcuonte-coroneís e coro
neis - dois mezes - (commando de pequenos destacamentos).

Paragrapho unico. Para satisfazer as exigencias da lei
de Promoções, o Governo regulará as matriculas nas Escolas,
dos capitães mais antigos do primeiro terço dos respectivos
quadros, que, por motivo just.ificado, não tiverem sido contem
pladns pelo disposto na lettru a, do presente art.igo .

Art. 8.° As exigencias norrnaes, reguladoras das differen
tos phases da vida escolar, nos diversos estabelecimentos de
ensino militar, devem constituir objecto de dispositívos espe
cínos dos regulamentos correspondentes.

Art. 9.° Quando houver os meios necessarios o Governo
poderá desligar a Escola de Cavallaria da Escola das Armas e
organizal-a no Rio Grande do Sul.

Art. 10. Duas ou mais escolas de formação ou aperfei
çoamento poderão ser reunidas sob uma unica administração,
toda a vez que a experiencia indicar probabilidades de se obte-
rem vantagens para o ensino e o erario publico. '

Art. 11. Junto á Escola Technica do Exercito deverá
funccionar em 1936 uma officina de mecanica, a qual será o
nueleo da "Escola de Mecanicos Militares" a crear-se no fim
do anno de 1937.

Art. 12. Eleve-se a 77 o numero de segundos tenentes
da arma de aviação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1936, 115° da Indepen..
deneia e 48° da Bepublíca.

GETULTn V:\fiGAS.

João Gomes Rib airo Filho.
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LEI N. 190 - DE 16 DE JANEIRO DE 193G

Est abrlcce as bases para exploração e para os melhoramentos
do PU1'tO do Rio de Janeiro, que [icurá a Cll1'YO de u:rrlH
tuhuinistração autonoma com a port icipação da União.

o President e da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancclono
l.t. seguinte lei:

Art. 1.. A exploração eommercial e os melhoramentos do
porto do Rio de Janeiro ficarão a cargo de uma adrntnistraeão
autonorna, que se denominará Administração do Porto do Hio
de Janeiro, c obedecerá em tudo quanto lhe for appl icavel. os
dís positívos do decreto n. 24.5991 de 6 de julho de 1934, e,
íntr-gt-almente, aos decretos ns. 24.447, de 22 de junho dA
1934, e 24.511,. de 29 de [unho de 1934,

Art , 2.0 A Administração se comporá de seis membros,
sendo dois designados pelo Mínísterio da Viação ~ Obras Pu
blieas, entre os engenheiros do Departamento Nacional de Por
tos e Navegacão, dois representantes dos armadores, um re
presentante do commercío e um da industria ,

Parugrnpho unico , Os representantes das classes inte
ressadas serão designados pelas associações respectivas, pela.
forma que Iôr estabelecida no regulamento da presente lei.

Art.. 3. o A' Adrnínístração do Porto do Rio de Janeiro
eumpetirã:

1°. Arrecadar a receita do porto produzida por taxas ap
provadas pelo Governo, na conformidade do decreto numero
2 L 508, de 29 de junho de 19:34, e recolhel-a, diariamente, ao
Banco do Brasil, em conta espeoial . Nessa receita, não se com
prehenderá o addicional de 10 % sobre os direitos aduaneiros,
a que se refere o decreto n. 2't. 577. de 4 de julho de 1D34, o
qual continua a ser recolhido ao 'I'hesouro Nacional, para fi
nanciamento dos cornpromtssos ussurnidos pela União com a
construeção das obras já executadas no porto.

2, o Pagar as despesas de exploracão, conservação e me ..
lhnramení o do porto com o producto da receita.

3,° Adquirir, mediante concurrencia feita, em consulta
epistolar, nu minimo a tres firmas commerciaes especializadns
nos mercadorias rie que carecer, os mnteriaes estrIctamente
necessários á exploração, conservação e melhoramentos do
porto.

~.(' 8tlhmettf'r á annr-ovacãn rlo Mini!,1P'I'in dn Vtnçãn fio,

Obras Publicas os prolectos de melhoramentos e obr-as novas,
cujos orçamentos excedam de cincoenta contos (50 :vOO~OO) •

5. o Realizar, mediante concorr-encia publicaria no Diario
or(idr:l. entre firmas idoneas e especialtzadas, as acquisições e
obras, cujo valor exceda de 50 contos.

6.0 Preencher ou supnrímir as vagas que occorrernm no
quarlro rio pessoal do porto, anprovado pelo ministro da Vlaçãn
(I Obras Publicas, cujos salnrtos p. ordenados ~~ noríerão ser
ulterados mediante approvaçfio do mesmo Minlsterlo.
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7.° Propor ao ministro da Viação e Obras Publicas as al
terações no quadro do pessoal da Administração, que forem
exigidas pelo serviço.

8.° Apresentar, mensalmente, ao Ministerio da Viação e
Obras Publicas, o balancete da gestão do mez anterior, com
provado com os or iginaes dos documentos de despesa e assí
gnado por todos os membros da Administração e submetter-se,
annualmente, á tomada de contas por commíssão especial, or
ganizada na forma das leis em vigor- para os demais portos
do paiz ,

9.° Realizar as operações do credito, que forem prévia
mente approvadas pelo Governo, para custear a execução de
melhoramentos de que careça o porto e que se enquadrem, ri
gorosamente, nas possihilidudes financeiras da receita.

10. Propor ao Ministro da Viação e Obras Publicas as
modificações na tarifa do porto, necessartas ao perfeito equi
librio financeiro da exploração e ao incremento do commercío,
especialmente de mercadorias nacíonaes ,

Desde que as rendas do Cáes do Porto, sob o regime de
autonomia estabelecido pela presente lei, diminuam, tornan
do-se inf.eriores á renda minima conseguida pela companhia
particular que já explorou os respectivos serviços com pro
veito proprio e vantagem para o 'I'hesouro, fica o Governo au...
torizado a prover, novamente, o arrendamento dos alludidos
serviços, mediante concurrencia publica.

Art. 4.° A Administração do Porto será dirigida por um
Superintendente designado pelo Minísterio da Viação e Obras
}J ublicas, dentre os seis membros que compõem, o qual serã di.
r-cct.amente assistido por um gerente, eleito pelos membros e
entre os membros da Administração.

Paragrapho unico , As ordens de pagamento e a movímen
tação de fundos serão í'irmadas solidariamente pelo Superin
tendente e pelo gerente.

Art. 5.° Todos os actos administrativos e de competencia
da Administração do Porto, que importem em despesas além
das ordinarias e em modificar as -normas seguidas na explo
ração do porto, serão previamente submettidos á decisão do
plenario da Administração, a qual se reunirá quinzenalmente. e
tudas as vezes que fór convocada.

Art. 6.° Além do superintendente e do gerente. os demais
membros da Administração deverão se inteirar minuciosa
mente de todos os actos de gestão. pelos quaes serão solidaria
mente responsaveis .

.Art. 7.° As leis portuarías e aduaneiras em vigor se esten
derão á Administração do Porto do Rio de Janeiro. em tudo
aquíllo em que lhe rorem applícaveía.

Art. 8.° Constituida a Administração do Porto do Rio de
Janeiro, o Departamento Nacional de Portos e Navegação
transferir-lhe-á, mediante minucioso inventario e recibo, o
acervo do porto, e, mediante recibo, os fundos existentes na
conta da aotual iadmínístcação, aberta no Banco do Brasil e
bem assim a responsabilidade pela ultimação dos contractos de
·fornecimento de materiaes ou execução de serviços que esU
,.,erem em vi&,or.
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Art. 9.° O Poder Executivo regulará a presente lei.

Art. fO. Revogam-se as disposições em contrario,

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1936, 115° da Indepen.
dencía e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques âos Beis;

TJEI N. 19f - DE f'6 DE J ANElRO DE 1930

Regula o prOCCS$O do mandado de segurança

o Presídonte da Republica dos Estados Unidos do Brasil ~

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu sane
ciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Dar-se-á mandado de segurança para defesa de
direito certo e incontestavel, ameaçado, ou violado, por! aeto
manifestamente inconstitucional, ou íllegal, de qualquer auto
ridade.

Paragrapho unico . Consideram-se actos de autoridades os
das entidades autarchícas e de pessoas naturaes ou Juridicas, no
desempenho de serviços publicos, em virtude do delegação ou
de contracto exclusivo, ainda quando transgridam o mesmo
contraeto .

Art. 2.° O mandado não pre.ludíca as aceões putítorias com
peLentes.

§ 1.0 AdHcisão do mandado de segurança não impede que
n part.e reitere a defesa de seu direito por acção competente,
nem por esta pleiteie effeitos patrimoniaes não obtidos.

§ 2.° Poderá renovar-se o pedido do mandado somente
Quando a decisão denegatoria lhe não houver apreciado o me
recimento.

§ 3. o Cabe o mandado de segurança contra Quem executar,
mandar ou tentar executar I) acto que o tenha provocado.

Art. 3.° O direito de requerer mandado de segurança ex
tingue-se depois de 120 dias, contados da sciencia do aeLo im
pugnado.

Art. 4.° Não se dará mandado de segurança quando se
tratar:

I, de liberdade de locomoção, exclusivamente;
H, de aeto de 'que caiba recurso administrativo com eUeHo

suspensivo, independente de caução, fiança ou deposito;
III, de questão puramente política:
IV, de acto disciplinar ~
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Art. 5,0 Com,pete Iproee8sar e Julgar origi'nnt'inmenle O
podido de mandado de segurança;

I, nos casos de competencia da Justiça Fedoral :

a) contra actos do Presidente da Republíca, de Ministro
de E~Lacfo 0\1 de seu presidente - á Córle Suprema;

b) contra actos dequaesquer outras autoridades federnes,
inclusive legislativas; e de entidades autarchícas, institutos
ou empresas que dirijam ou explorem serviços oreudos e man
tidos ou delegados pela União - aos trihuuaes ou juizes Ie..
deraes de primeira ínstancía:

c) contra aeto de juiz ou tribunal federal, ou do seu pre
sidente - ao mesmo juiz, ou ao tribunal pleno;

U, nos casos de eornpetencía da Justiça Eleitoral, aos u-i
bunaes e juizes designados nas leis de sua orguuização;

ITI, nos casos de compelencía da Justiça local:

a) contra actos das autoridades determinadas na l(!i rle
organizaeão judiciaria - á Côrte de Appellação , Quando o
acto impugnado rÓI' daCórte de Appellação, de alguma do
suas Camaras, ou de seu presidente, ou de outro juiz, será com
petente o tribunal que a lei de organização [udiclarta deter
minar ;

b) nos demais casos - ao juiz competente do cíve! •

Paragrapho unico. 'No Districlo Federal e no 'I'ert-ilm-io
do Acre, será competente apropria Côrí.e plena, nos casos
n.eucionados na part-e final do n. IH, a.

ArL 0,° Só o titular de direito certo e incontestável.
ameaçado ou violado, poderá, por pessoa habilitada na fôrma
do decreto n. 20.784, de 14 de novembro de 1931, com tis
modif'ieações ulteriores, requerer mandado de scgurançn .

§ 1.0 Sempre que o direito ameaçado ou violado se.la
corto e incontesíavel, mas não se tenha individualizado o
fi lulnr respectivo, cabendo, iudeterminadamen to, a uma ou
mais dentre determinadas pessoas, qualquer destas poderá
votar mandado de segurança para que o mesmo dircilu seja
garantido ~l alguma delIas.

§ 2.· Quem tiver o seu direito certo e incontestável, amea
çado oII violado, em consoqueneia de ameaça ou vlolnvão
feita a dirr-ito igualmente certo c incontcstuvel de tcrceirn.
poderá notificar, opportunarnente, {~sse mesmo tf'l'ceiro para
que impetre mandado de segur'ança, afim (h~ salvaguardar o
sou direito, sob pena de responder pela :plf'1l3 indemuização
d,l:" perdas e damnos decorrentes (1:1 omissão.

Art. 7.° A petição inicial, em tres vias, conterá:

a) o nome, o estado civil, a prof'issã« n o domicilio do
impetrante;

b) exposição circumstanciada do farto:
c) demonstração de ser o direito allegurlu cor-to (' incon

Icstavel ;
(l) inrlioneão precisa, inclusive pelo nome. sempre que

póssivel, da autoridade aqucm se attribua o aelu impugnado;



e) referenciaexpl'essa, ao texto eonstítucíonal ou legal
em que se funde o direito ameaçado ou violado por aquelle
àCto:

f) o pedido de garantia ou de restauraçãc do direito I

§ 1.. Dever-se-á instruir a petição, quando naeessarío,
com documentos probatorios do direito allegadoe da sua
ameaça ou violação. A' segunda e á terceira vias da petição
inicial juntará o requerente capins authenticas de todos os
documentos.

§ 2.· Se o requerente af'I'irmur que documento, necessa
rio á prova de suas allegações, se acha em repartição publica,
ou em poder de autoridade, que lhe não dê a certidão respe
ctiva, o juiz requisitará, por offícío, a sua exhíblção, em
original ou em copia authení icada, no prazo, que fixar, de
8 a 8 dias, uteis , Se a autoridade, indicada pelo requerente,
fI)" a coactora, a requisição se fará no mesmo offieio em que
se lhe pedirem informações; se .se tratar de outra autoridade,
a requisição lhe será dirigida preliminarmente, aguardan
do-se a decisão do Incidente para se pedirem informações
nos lermos do art , 8°, § 1°.

§ 3,· Nos casos do paragrapho precedente, se a autoridade
não attender á requisição, poderá o impetrante, nos tres dias
subsequentes á terminação do prazo . fixado, requerer, nos
mesmos autos, [ustíttcacão, por testemunhas. do allegado, com
citação do Minister-io Publico e dos represeulanl.es da pessoa
juridica de direito. publico interessada, e da pessoa ou enti
dade a que attríbua o acto impugnado. A justifieação não ex
clue outras diligencias que o juiz possa determinar, nem cllde
a responsabilidade da autoridade a que se fizera a requi
sição.

§ -1.° Sempre que a autoridade enviar copia no dooumento,
ou fôr por elIa extrahida em juizo, o impetrante pagará os
emolumentos que seriam devolvidos pela certidão.

Art. 8,· A inicial será desde logo indeferida quando não
f('1l' caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos
requisitos desta lei.

§ 1.0 Conhecendo do pedido, O juiz immediatamente:

n) mandará citar o coactor, por official do juizo, ou por
precataria, afim de lhe ser entregue a segunda via da peti
cão inicial, com a respectiva copia dos documentos;

b) encaminhará, por officio, em mão do offieial do juizo
ou pelo correio, sob registo, ao representante judicial, 011, na
falta, ao representante legal de pessoa juridica de direito pu
blico interno, interessada no caso, a terceira via da petição
inicial com a respectiva copia dos documentos.

§ 2.· Se se tiver juntado aos autos documentos requisitado
na forma rio m-t. 7·, ~ 2·, ou prestado a justificação autori
zada pelo art. 7°, § 3°, serão annexadas á segunda e á ter
ceira vias da petição inicial, copias extrahidas pelo escrivão,
(/PSSllS mesmas pecas .

§ 3,° Na contrafé de citação, a que se refere a l'ltra a do
§ 1·, assim como no officio de que trata a letrn b do mesmo
puragrapho, será fixado o prazo de d'67. dias uteis, uue cor-



feri em eartorlo, depoi. de juntar-se aos autos I; oontrAM
e o recibo do orrteío, para apresentação da defesa e das in
formacões reclamadas.

§ 4,· QuandO o destínatarío do ofritio recusar reeebel-o,
ou dar-lhe recibo, o offieial do juizo, que tenha sido porta
dor do mesmo orrícío, ou 1) runccíonarío 'Postal competente,
certlrícarã o occorrtdo: e a certidão será junta 'aos autos para
0& erreítos do paragraphoprecedente.

§ 5,· Logo que expedir o orrícío de que trata o § to, b,
o escrivão juntará aos autos copia authenticadu do mesmo.

§ 6,° Findo o prazo do § 3°, o escrivão fará os autos con
clusos, com as allegações e informações recebidas, ou sem
ellas. .

§ 7.° Se, pelas informações, o juiz verificar que o noto
foi ou vae ser praticado por ordem de autoridade <[HC, pela
sua híerarehía, esteja sujeita a outra [urtsdícção, mandará
remetter o processo ao juiz do tribunal eompeten te.

§ 8,· O juiz proferirá o julgamento dentro em cinco dias
depois que receber 05 autos.

§ 9. 0 Quando se evidenciar, desde logo, a relevaneía do
fundamento do peuido,e decorrendo do aeto impugnado lesão
grave írrepurnvel do direito do impetrante, poderá o juiz, a
requerimento do mesmo impetrante, mandar, preliminarmente,
sobreestar ou suspender O acto alludído,

Ar!, 9,· Serão representados:

a) a União, na Côrte Suprema, pelo Procurador Geral da
Republica; na Justiça eleitoral e na Justiça militar, pelos
órgãos do Ministerio Publico respectivos; \lOS demais juizos
e tribunaes, pelo Procurador Seccional que f'ór designado 
lia Justiça federal, pelo juiz do feito, e, nas Justiças locnes,
pelo Procurador da Repuhlíca ;

b) os ,Estados e os Municipios, em primeira e em segunda
ínstancias, na conformidade das leis respectivas;

c) o Dish-icto Federal, (~111 qualquer instaueia, por seus
procuradores, na forma da legtslação em vigor.

Art. 10.' Julgando procedente o pedido, o juiz:

a) transmittirá, em officio, pOl' mão do off'icial do juizo,
ou pelo Correio, sob registro, o inteiro teor da ~lJlItcnr:a ao
representante legal da pessôa juridica de Direito publico,
interno, interessada, e no caso do art. 1", paragrapho unico,
Lambem ao representante legal da pessoa que pra ticou o acto
impugnado;

b) fará expedir, incontinenti, como titulo executaria ern
favor de que o impetrou, o mandado de segurança. deter
minando as providencias especificadas na sentença contra a
ameaça ou a violencia.

Paragrapho unico . Recebendo a copia da sentença, o re
presentante da pessoa juridica de direito publico, sob pena
de responsabilidade, ou, no caso do arf., 1°, paragrapho uníco,
o representante da pessoa que praticou o acto impugnado, sob
pena de desobedienoía, dará immediat.amente as pr JVidencíail
necessarías para cumprir a decisão judicial.
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Art. f i. -Cabe recurso de!!1ro em cjnc9 4ias, contados ')
Cla Intímaeão, da decisão quê-Indeferir U ín Iímíne" o pedido ,~
Ol,1 que,afinal, conceder ou denegar o mandado. O reourso)
não terá effeito suspensivo, subindo, porém, nos proprtos
autos oríglnaríos , ..

A..lL 12. O r.~-co.rrent{;, o recorrido terá.0. ' SU.9~eSSivament4Jpela essoa juritlica de ireito publico interno intcressa~a,
ou pe o coactor «. i'.' ' ~

s ,2.0 Para ai Gôrte S prema cab~rá recursd ordinari,/nos
casos/ do art. 7', '11. 2, l, a, b, 'ê llecurso êxt~ãorãlllarl nos
(f'O mesmo art. n , 2, III. '

Art. 12. O recorrente e o recorrido terão successívamonte,
por t1'(\S dias cada um, vista dos autos, afim de oírerccercm
ullegacões e documentos.

§ 1.0 Conclusos os autos, em seguida, ao juiz, em qua
renta e oito horas, manterá olle, ou não, a decisão recorrida,
mandando que, num ou noutro caso, subam os autos á íustan
cia superior, sem mais allegaeões ,

§ 2.° Recebidos os autos na ínstancía superior, serão pre
parados, dentro em cinco dias uteís, pena de deserção, e im
rnediatamente distribuidos e conclusos ao relator designado.
Este os apresentará em mesa, na primeira sessão suhscquente,
procedendo-se ao ,julgamento.

§ 3.0 Quando a decisão da instancia superior conceder o
mandado, ou confirmar o de que fôra suspensa a execução,
proceder-se-á na conformidade do art. 10; quando o cassar,
logo se fará a communicação a que se refere o mesmo ar
tigo, expedindo-se contramandado para intimação do impe
trante e do coador; quando confirmar a concessão do man
dado, já expedido, fur-se-á apenas a communicação, nos ter
mos já alludidos.

§ /1.0 Resalvado o recurso extraordinario, quando cabivel,
á decisão do recurso somente se poderão oppór embargos da
declaração.

Art. 13. Nos casos do art. 8", § go, e art. 10, poderá
o Presidente da Côrte Suprema, quando se tratar de decisão
da Justíça Federal, 011 da Côrte de Appellação, quando se
tratar de decisão da justiça local, a requerimento do repre
scntanto da pessoa juridica de direito publico interno inte
ressada, para evitar lesão grave á ordem, á saúde ou ti segu
rança publica, manter a execução do aeto impugnado até ao
julgamento do feito, em primeira ou em segunda instancias ,

Art. 14. 'Nos casos de competencía originaria da Cõrte
Su,prema ou da Côrte de -Appellação, caberá ao relator de
signado a ínstruccão do processo, procedendo-se ao julga
mento em Corte Plena.

Art. 15. Em caso de urgencia, o pedido de mandado de
segurança, com os requisitos desta lei, poderá transmíttír-.se
por telegramma, ou radiogramma. bem assim as communi
cacões, mandados e quaesquer determinações de juiz ou
Côrl«.

§ 1.° Os originaes serão sempre apresentados á agencia
expedidora com as firmas reconhecidas por tabellião da loca
lidáde, c, esta circumstancia declarada Do despacho.
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b) garantir o cumprimento da lei, a segurança das insti-
tuições e o exercício dos poderes constítuídos: .

é) attender á convocação do Governo Federal em ca308
do guerra externa ou grave commoção intestina, segundo li
lei de mobtlização ,

Art. 3°. As Policias Militares, formadas por alistamento
voluntarlo de brastleíros natos, serão constituldas de ~erYiç(l~

P. Corpos, das armas de infantaria e cavallaria, semelhantes
DOS do Exercito. e em Unidades especiaes com organização,
equipamento e' armamento próprios ao desempenho du
funcções policiaes.

ArL 4°. O effecLivo e o armamento de cada Corpo ou
Unidade não poderão exceder aos previstos para as unidades
das mesmas armas do Exercito. »rn tP.TnPO de paz .

Art , 5·. Os postos das Policias Militares terão as mesmas
dennmmaçõcs e 11 ierurchins dos do Exercito, até Coronel. in
clusive .

Art. 6°. Os commanrlos das Policias Militares serão al
tríbuidos, em commissão. a orficiaes superiores e capitães dn

serviço acttvo do Exer-cito. ou a officiaes supecinres das pro
nr ias corpor-acões. UTlS e out rns possuidores rio Curso da E~

cola de Armas do Exercito ou da propria Corporação.
§ 10. O official do Exercito, que fôr nomeado para corri

mandar Policia lVI il ítar, será commissionado no posto ma ís ele
"ano ela mesma Força, sempre que sua pst ento Iúr inforior :\
esse posto.

§ 2.° Os commissionamentos sõ serão permitlidos, transi
tortamente, em casos anorrnaes, salvo as axcepções já existcu
teso

Art. 7°. Os sargentos e praças que contarem mais de 10
annos de serviço continuarão a servir independentemente r1e
novo engajamento, uma vez comprovada, em ínspecção de
saudo biennal, a sua aptldão phvsica.

ArL 8°. As promoções nas Policias Milltarcs serão por
antiguidade, merecimento ou bravura:

a) aos postos de Major e Temente Coronel, um [.('1'(:0 das
vagas por antilmirJ::lrip p dois 'Pl'rns por merecimento:

b) aos de 1° Tenente o Capitão, melada por antiguidade
e metnrle nnr mer-or-imento:

c) aos de 2° Tenente, :por merecimento iulnllectual .

§ 1°. O posto de Coronel será provido, cõnforme a lei,
por cnmmissionnmentn nuanrln ~P trnlnr do f:nmmanrirrn·:·
Geral. e por promoção. pelo principio de merecimento. quando
<:e lrn f f1 T' df' yng~ vf'rifir:lrl3 nn nuadrn nT'r1in~;,lf).

§ 2°. A nomeação de off'iciaes medicas, dentistas. nhar
maceuticos e veterinar-ins. obpdf'rprá :i or-dem df' class i fil'ar,ão
em concurso; e a promoção a 2° Tenente será f'e ita de accõrdo
com a ordem rln r'fi~sifirll(:.no inff'l'pr'ftlal. dnntr'n fip p.1lda tur
ma, salvo ns (lireilm: flxnreSSM pm 'pis f' rpgnl:tmpntM. '

Art. 9." Exoepf nnndo fi r1p.ctarn~.fio dp nsph-nnto a offir,j;,l.
o accesso 111 hicrarchia militar será craduat e succossivo. não
norlonrlo nenhum off'ir-inl sor nrnmnvirlo som rruo nossun o
lpmpo minimo de intersticio no nrsf n e sat isf'noa ~c:; rnnrli
GÓCS nA r-obustez phvsica, idonoidade moral e pr-ofiss ional,
exigidas por lei.
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Paragrapho unico. E' garantido aos officiaes das Po1101as
MilitareB, nas condições fixadas em leis e regulamentos, o
recurso contra preterições que sotíram quanto a promooão.

Art. Iü. As Policias Militares adoptarão o uniforme de
campanha que fór approvado pelo Ministerio da Guerra.

§ L° Os uniformes, disUnctlvos e Insígnias das Poli.
elas Militares são privativos dos seus otücíaes, sargentos e
praças.

§ 2." O uso dos actuaes uniformes será tolerado pelo pra
zo de dois annos, a contar da approvação do novo plano pelo
Ministerio da Guerra.

Art. f 1. As Policias Militares poderão adquirir, nos or
gão.s provedores do Exercito, tudo quanto necessítarern para
a sua subsistencía (viveres, forragem, fardamentos, ete .) ou
para sua maior efficiencia (armamento, equipamento, muni
ções, etc.).

Paragrapho uníco , As mesmas Policias receberão gratuí
tamento do Exercito (}S seus regulamentos em vigor.

Art. 12. E' vedado ás Policias Militares possuir artilha
ria, aviação e carros de combate, não se incluindo nesta ul
tima categoria os carros blindados.

Art. 13. Velado.
Art. 14. Não haverá nas Policias Militares, a nenhum

titulo, graduação 011 reforma no posto immediaLo.

ArLs. 15, 16, 17 e 18. VeLados.
Art. 19. O~ offtciaes, aspirantes a of'Iicial, sargentos e

prac::t.3 das Polícias Militares, nos termos do art. 84 da
eonstituiçilo Federal, terfío ffiro f>~n(l('ial nos delictos mili
tares e serão punidos com penas estabelecidas no Codigo Pen~\l
Militar pelos crimes que praticarem e ahí estiverem previs
tos, na conformidade do Codigo de Justiça Militar em vigor.

Paragrapho unico . Cada Estado urgnniznrü a sua Justíça
militar. eonstituindo corno ol'!Z'ão cJP, prlmeira Instancia 03

conselhos de jusUea, e, de segunda ínstancía, a Côrle de Appel
lação ou tribunal especial.

Art. 20. Aos offíctnes é assormrarlo o direito ,de recorrer
rtas deoisões discinlinnr-es p, de imnosicão cJn qualquer pena
lidade, na forma da legislação do Exercito Nacional, como rôr
npplicavel , .

Art. 21. Os off iciaes das Policias Militares, quando de
rnitt idns a nedido, e as praças rias mesmas milicias, excluidas

com baixa do serviço e que tenham completado a sua ínstru
ceão, serão considerados reservistas, nos termos da lei do
serviço militar.

Art. 22. Serão adoptados nas Policias Militares. no em
que lhes forem appltcave!s, os regulamentos de instrucção
militar, vigentes no Exercito, bem como o R. I. S. G. (Re
?'lllamenlo Interno dos Serviços Geraes dos Corpos e da
Tropa. ,

Art. 2~. Aos off'iclae» da nctlva e nos reformados das
Policias Militares é extensivo o disposto nos arts. i64 e i65
e seus paragraphos da Oonstitulção Federal ,
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Art. 24. Vetado-.
Art. 25. Cinco annos após a publicação da presente lei,

sõ concorrerão ao provimento das vagas: de -20 tenente, OB
candidatos que possuírem o Curso de formação de officiaes,
da sua Corporação, ou da Policia Militar do Districto Fe
deral; e de capitão, major e tenente coronel, dois annos após
a publicação desta lei, os candidatos que possuirem o Curso
de Aperfeiçoamento ou de formação de officiaes, da sua Cor
poração, ou da Policia Militar do Districto Federal ou da Es
cola de Armas do Exercito.

Paragrapho unico. Estes prazos ele tolerancla não attín
gem as Corporações que têm Iüscola de formação de officiaes
ou de Aperfeiçoamento, com mais de cinco annos de fun
ccionamento.

Art. 26. A ínstrucção dos quadros e da tropa, que obede
cerá á orientação do Estado Maior do Exercito, será obri
gatoriamente dirigida por officiaes do Exercito actívo que
tenham, pelo menos, o curso da Escola de Armas e sejam
postos pelo Ministro da Guerra á disposição dos Governado
res dos Estados, por propostas destes e com a annuencia do
Estado Maior do Exercito.

Art. 27. Continuam em vigor nas Policias Militares,
nos pontos que não collidirem com a presente lei, os dis
positivos regulamentares e legaes federaes e estaduaes.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1936.

GETULIO VMOAS.

Vicente Bâo ,

LEI N. 193 - DE 17 DE JANEIRO DE 1936

Autoriza a constituição, no Banco do Brasil, de uma conta e$
pecial de 3.000:000$000, para serem applicados nas des
pezas da construcção do ediiicio do Ministerio da Educa
ção IJ Sauâe Publica

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cciono a seguinte lei:
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a constituir

no Banco do Brasil. com os saldos provenientes da arrecada
Cão das rendas relativas aos estabelecimentos de ensino reco
lhidas até 31 de dezembro de 1934, uma conta especi ..t de tres
mil contos de réis (3.000: OOO$(}OO), para serem applicadas nas
despesas da construcção do edificio do Ministerio da Educa
ção e Sande Publica.
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Vetadas as expressões: "em deposito em estabelecímentos
bancaríos, " .

§ 1. 0 As despesas com a edificação do edificio do Minis
terlo da Jsducação e Saude Publica não poderão exceder de
7.000:000$000.

§ 2. lJ A construcção do edificio do Mintster-io da Edu
cação e Saurle Publica independa da observuncia da formali
dade constante do ai-t . 5° da lei n , 125, de 3 de dezembro de
1935.

Art. 2. ° Hevognm-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1936, 11GO da Iudepen

dencia e 48" da Hepuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema;

L~EI N. 191 - DF, 17 DE JANEIHO DE tfl36

Determina que n verba para custeio de serniços da Fundação
Gaf(rée-Gninle não poderá serin{e1'i()J' a 1.000: 000$000
annuaes

o Presidente da Republica dos Estados Un idos do Brasil:

.Faço saber que o Poder Legislal.ivo drcr'pla f' ou snncciono
a seguin te lei:

Ar}. 10
• De accõrdo com o conírncto Iirmndo a ir> de se

tembro de 1923, entre o Governo Federal A a Fundação Gaf
frée-Guinle, a verba para o custeio estahelecidu no mesmo
não poderá nunca ser inferior a 1.000 :000$000 (mil con
tos de réis), annuaes, podendo, porém, ser augmentada, a cri
terio do Governo, desde que se installera no Hospital Oaffrée
Guinle as enfermarias para a internação svstematica de doen
ças de molestías venereas e syphilitieas, ou se criem novos
ambulatorios.

ArL 2°. A dotação referente ao custeio dos serviços da
Fundação Gaffrée-Guinle passará a constituir na lei de orça
mento uma verba especial.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 480 da Republica.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema;
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LEI N. 195 - DE 17 l>E JANEIRO DE 1936

63

Paculta aos alumnos do 3° anno do Curso Superior da Escola
Naval, matriculados em 1935, a prestação de exame em
janeiro ou abrit de 1936

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Artigo unico. Os alumnos do terceiro armo do Curso Su
perior da Escola Naval, que em 1935 não tiverem obtido a
média neeessaria para promoção, poderão prestar exame de
quaesquer mater ias desse anno, na segunda quinzena de ja
neiro ou nu primeira quinzena de abru .de 1~3ü. sendo con
siderados promovidos aquelles que tiverem obtido o mínrmn
de trinta de pontos nesse exame; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1936, 115° da Indepen-
den sía e 48' da Itepublícn. .

GETULIO VAfiGAS.

Henrique Aristides Guilhem.

I.EI N. 1f}(j - DE 18 DF. .T:\Nr·;mo DE Hl:l(

Institue a LP.i 01'(lanica para () Districto Federal

o Presiden! D da Republica dos Estados Unidos do Brasil :

, Paço saber que o Poder Legislabivo decreta e eu sane-
ciono a segu into lei:

CAPITULO 1

DA SITUAÇÃO, DA COMPIL'TImOlA 11 ~ D!VERES DO DISTmr:'T'O

Art. I". O aetuat if.\:ist~icto Federal tem autonomia equi..
valente á dos Estados, resalvadas as limitações decorrentes
dos precei tos da CO'llstituigáo Federal!

§ 10. São manUdolI 03 tfrnHes geographicos actualmente
reconhecidos ao Distr'oto Federal, sem prejuízo dos seus di
reitos ás areas qne se aeham desde tempos ímmemoríaes sob
sua effectivaposse, e ainda das que possa reivindicar como
de sua legitima Jurtsdíccão,

§ 2°. Applíca-se ao Districto Federal o precei to do artígo
i3 das Disposições Tranritorias da Constituição Federal, para
determinar deüníttvamet.te os seus limites com .() Estado do
aio de Janei,ro e dirimi' 'q duvidas sobre isto .exístentes,
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Atr. 2°. Compete ao Districto Federal:

I - Organizar os seus serviços administrativos de con
formidade com esta lei;

II - Prover á expensas proprias as necessidades de sua
administração, podendo todavia, em caso de calamidade pu
blica, solicitar auxilio da União;

lU - Elaborar leis supplel.ívas 011 ccmplemoníarns da
legislação federal nos termos fio art, G", § :~o da Constituição
Federal, salvo no tocante ao regime penltenciar-ío, á arbitra
gem commercial, ás juntas cornmereiaes e respectivos proces
sos, e ás requísieões nrili tares:

IV - Decretar imposto 80bl'O:

a) propriedade immohiliaria e sua renda;
b) transmissão da propriedade immobiliaria inter vivos,

inclusive sua incorporação ao capital de sociedades;
d) consumo de comhustiveis de motor de exploração;
e) vendas e consignações eff'ectnadus por commerciantes

e productnres, inclusive os industr-iaes, ficando isenta a pri
meira operação do pequeno productor, como tnl xíef'inido na.
lei municipal;

f) exploração das mercadorias de sua pruducção até o
máximo de dez por cento ad »alorem, vedados quaesquer ad
dicionaes, salvo o disposto no art. 8°, ~ :~o, da Constituição
Federal;

g) industrias e profissões;
h) 'Patentes ou licenças para casas de negocíos e outros

místéres, por atacado e a varejo, hem como para continuação
de n egocios existentes no anuo anterior;

i) diversões publícas;
j) actos emanados de seu governo, serviços e negocias

de sua economia ou regulados por lei municipal;

V. Lançar e arrecadar contribuições de melhoria e va
lorlzação e taxas remunerator ías dos serviços municipaes;

VI. Contrahir emprestimos externos, mediante prévia
autorização do Senado Federal; .

VII. Estabelecer para os casos de infracção das leis e
regulamentos municipaes, penas de multa até 2 :000$ (dois
contos de réis), bem como, cumuladas ou não,as de cassação
da patente ou licença, fechamento, tnterdicção, destelhamento
e demolição de prédios, obras e construcções, apprehensão
destruição dos bens apprehendidos e venda dos mesmos por
conta e risco de seus donos, despejo, sequestro e venda de
objeetos para indemnização de despesas feitas;

VIII. Celebrar accordos com o Governo da União P. dos
Estados para melhor coordenação e desenvolvimento dos ser
viços a cargo de um e de outro, nos termos do artigo 9°. da
Constituição Federal;

IX. Exercer, em geral, todo e qualquer poder ou direi
to que lhe não for negado, expliC'itaou implicitamente, por
clausula expressa da Constituição ou das leis federaes.

§ 1°. >O imposto de vendas será uniforme, sem distin
ceão de procedencía, destino ou especie dos productos, obser
vadas as normas geraes estabelecidas na let federal.
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§ 2°. A arrecadacão,c()lbranca e fiscalização dos impos
tos munícípaes se effectuarão de conformidade com as nor
mas e di-sposições da lei municipal, que os instituir o regular,
segundo as decisões das autoridades administrativa Investi
das de taes attribuições, com recurso para as superíore, nos
termos das leis appl icaveis.

§ 3". 'A applicação das penalidades e sancções previstas
no numero ViII deste artigo, salvo as de prisão e multa. se
fará, compulsoriamente, por via administrativa, assegurados
á parte os recursos judiciarios que 'no caso couberem.

§ 4°. As inf'racções das leis e regulamentos punidas com
as penas de prisão e multa, serão processadase julgadas de
contormídnde com as disposições especiaes estabelecidas na
lei processual.

§ 5°. As multas por falta de pagamento de imposto, ta
xas e outras contribuições f'iscaes, serão cobradas por via exe
cutiva.

§ o-, As multas de m6ra por Jalta de pagamento de im
postos, taxas e outras contribuições fiscaes, não poderão ex
ceder- de 10 % sobre a importancia em debito.

§ 7°. O projecto das multas não poder-á ser attrfbuido,
no todo, ou em parte, aos funcc ionarios que as impuzerem
ou confirmarem.

§ 8°. A Fazenda Municipal, por seus procuradores, in
tervirá, obrigutortamonte, em todos os processos judiciaes,
conf.enciosos ou administrativos, dos quaes possam resultar
direitos OH obrigações para '0 Dístricto, ver iricados, por in
termedio de seus peritos, nos aliudidos processos, os valores
dos bens sujeitos a impostos rnunicipaes.

§9°. Os avaliadores judiciaes da Fazenda Municipal Iun
ccionarão em todas as avaliações em que seja interessada a
mesma Fazenda, inclusive nasqne se procederem no Jntzo
dos Feitos da Fazenda Municipal.

Art. 3°. Compete ao Districto Federal, concorrentemen-
te eom a União:

I. Velar na guarda da Constituição e das leis;
11. Cuidar da saude e assistencia publica;
III. Proteger as bellezas naturaes e os monumentos do

valor hístor-ico ou artísttco, podendo impedir a evasão de
obras de arte.

IV. Promover a colonização;
V. Fiscalizar á applíoação das leis sociaes:
VI. Diffundira 'instrucção publica em todos os seus grãos;
VII. Decretar quaesquer impostos não attribuidos priva-

tivamente á competencia da União, observado o preceito do
art. 10, 11. VII, paragrnpho unico, da Constituição Federal.

Art. 4°. Ao Distr-icto Federal, por seus órgãos publrcos,
no desempenho da missão essencial de promover o bem corn
mum da collectividade incumbe especialmente:

a) zetar pela cidade, COm a organização de servíços que
proporcionem maior beneficio e conforto .á população:

b) cuidar da saude e da assistencia, sobretudo dos ser
viços de amparo á maternidade, ,á ínfancia, á velhice e aos
ínvalídos:

Leis de 1936 5
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c) ministrar o mínimo de educação a todos e a progres
sivamente immediata aos mais capazes;

d) facílttar as opportunídades de trabalho, melhorando
as condições de sua organização, q-uer 'sob o ponto de vista
social, quer sob o ponto de vista techníeo:

e ) assegurar do melhor modo possível as condições ma
teriaes e moraes que permittam o desenvolvimento das ener
gias Indtviduaes, o aproveitamento das capacidades e o aper-
feiçoamento de cultura. -

DAPITULO II

)OS onnãos DE (iOVEHNO

Titu.lo I

ArL '5°. O governo do Districto Federal será exercido
por 11m Prefeito, e por uma Camaru Municipal, com a coooe
ração e usslstencia dos demais órgãos de que trata a presente
lei.

TITuLO II

DO r-omsn LEOISLNrlvo

Da Camara Municilwl

Art. 6°. O Poder Legislativo será exercido pela Camara
Municipal.

Art. 7°. A Camara Municipal 'Compor-se-á de 24 (vinte
e quatro) Vereadores, eleitos mediante systema proporcional
e suffragio universal, igual, directo e secreto; e de 6 (seis)
representantes eleitos pelas organizações prof'Issionaes, na
forma por que dispõe a legislação fede-ral.

§ 1°. São elegíveis para a Camara Municipal os brasi
leiros natos, alistados e ma iorcs de 21 annos ; os representan
tes das profissões deverão, ainda, pertencer a uma associação
ccrnprehendída na classe e grupo que os elégcrem .

§ 2°. São ínelegiveis para a Camara Municipal:
0.) O Presidente da Bepublíca, osl\Iinistro de Estado, o

Prefeito e os Secretarios do Dístrieto, até um armo depois de
cessadas definitivamente as respectivas tuncções:

b) o Chefe de Policia, os Delegados auxili.ares, os Dele
gados dístríotaes, os Inspectores-commissar-íos e os Commis
surtos da Policia Civil do Distr.íeto Federal, os Cornmandan
tes de forças do Exercito, da Armada e da Policia Militar
existentes no Districto e bem assim o Dircctor fie Seguralll;a
e demais funccionarios da Policia Municipal;

c) os magistrados e juizes, federaes e locaes, bem como
os chefes do Ministerio Publico federal ou local;

d) os escrivães eleitoraes oti""õSServentuarios de jus
tica que estiverem temporariamente nessas funcções até 6
{seis) mezes depois de haver cessado o seu exercicio ;
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e) os Procuradores dos F6itOS da !Fazenda Municipal;
f) os parentes consanguíneos e a!fins até o 3D gráo do

Prefeito, até um anno depois de haver este deixado defini
tivamente o cargo, salvo se j'á tiverem exercido o mandato
anteriormente ou forem eleitos simultaneamente com o Pre
feit.o;

g) os direcLores ou representantes de companhias ou
empresas subvencionadas pelo Districto ou concessionar-ías
de serviços municipaes;

h) os que t.iverern contracto defornecime.nlo ou emprei
tada de obras, ou administração contractada com o Governo do
Distrlcto:

i) os parentes até o 3° gráo, inclusive os aíf'ins, do Pre
sidente da Repuhlica, dos Ministros de Estado e dos Secre
tarios do Distr-icto, emexercicio, ou que o não hajam dei
xado pelo menos um anno antes da ele-ição.

§ 3°. Os dispositivos do paragrapho precedente se applí
cam por igual aos titulares effeeí.ivos e internos dos cargos
designados.

§ 4". Não poderão servir conjunctamenle na Camara Mu
nicipal:

a) os ascendentes e descedentes, irmãos, cunhados, c;o
gro e genro e tio e sobrinho:

b) 05 ",~j(Js da mesma firma cornmercial.

§ 5°. Se a eleição designar cidadãos que incidirem na hypo
these do paragrapho anterior, a incompatibilidade assim es
tabelecida se resolverá contra o ultimo eleito, ou o menos
idoso, sendo a eleição da mesma data.

§ 6°. Nenhum Vereador, desde a expedição do diploma,
poderá:

I - celebrarcontracto com a administração municipal;
II - acceitar ou exercer cargo, commissão ou emprego

publico remunerados;
In - exercer cargos de dírecção, gereneia 'Ou superin

tendencia de empresa ooncessionaría de serviços rnunícipaes,
ou subvencionada pelo Districto.

§ 7°. Uma vez empossado, °Vereador não poderá:
I - ser dlrector, propríetarío 'Ou socio de empresa con

cessionarta de serviços munieipaes, ou heneficiada com pr-i
vilegio, isenção ou favor da administração municipal;

11 - patrocinar causas contra o Districto Federal.
§ 8°. Durante as sessões da Camara Municipal, o Verea

dor, funocionarío puhlico, civil ou militae, federal ou muni
cipal, contará por duas legislaturas, no máximo, tempo para
promoção, aposentadoria ou reformu, e s6 perceberá dos
cofres municipaes o subsidio que lhe compete, sem qualquer
outro provento do posto ou cargo, que occupe, podendo, na
vigencia do mandato, ser promovido unicamente por antigui
dade, salvo quando fÔT, em tempo de guerra, íucorporado ás
forças armadas.

§ 9·°. No intervallo das sessões, o Vereador, Iunccionar-io
publico, civil 'Ou militar, federal ou muníçípal, poderá re
assumir as funcções do posto ou cargo publico que desernpe-
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nha, cabendo-lhe então as vantagens correspondentes á sua
situação, observando-se quanto ao militar o disposto no ar
tigo 164, paragrapho uníco, da Constituição Federal.

§ 10. A infraoção dos §§ 6° e 7° deste artigo importa a
perda do mandato de Vereador, decretada pelo Tribunal Re
gional Eleitoral do Dístr ícto Federal, mediante provocação do
Presidente da Carnara Municipal, de qualquer Vereador ou
eleitor, assegurada a plena defesa ao interessado, com re
curso, de effeito suspensivo, para o Tribunal Superior de
Justiça Eleitoral.

§ 11. Os Vereadores perceberão o subsidio que fixar fi
Camura Munieipnl no ultimo anuo da logtslnturu nnterior,
subsidio que não excedera ao dos Dopul ndos Fl'dl'l'a('~.

ATt. 8° - Vetado.

Art. 9°. O processo contra Vereador no exercício das furte
ções de Secretario do Disti-icto independo de pl',"yia licença da
Camara Munic ipal.

Art. 10. Importa renuncia do mandato a ausencía do
Vereador ás sessões durante dois meze- consecutivos,

Art. 11. :\0 caso de vaga por perda de mandato. renuncia
ou morte do Vereador. s('rú convocado o supplení o. na Iórrua
un lei eleitornl. Bp não hIHl\"P\' suppleulo pl'\ll't'dl'r-~l'-á ~\ Plt'i
c:i\n. salvo ~r Iultun-ru nu-nos dI' [!'I'~ lI\1'Zt'~ para ~I' 1'11I't'1'1'al'

l\ ulltmn :'1\S~r", tia lt'~i~lat.II\'a.

Arl. t:.'. Cada It'~'i~11\1 urn 11111'1\1':\ uunl rn uuuos. iuslullan
tltl~~t' 11 Call1l\l'l\ ~l","it'ip:\1. ~1'1" .tl'llt'lltlt'IIt'i:\ tlt' t'\lll"t\l'a\:iin, n
a til' mulo. fllIlI't'itlll:llldtl. d\l!':!lllt' I1l1all'lI II\1':t'S. ptltlt'lIdtl :'11\'

prnrugudu, no maximo, por mais dois nu-zes.
§ 1°. A Camara poderá ser convocada extraordinaríamentc

por 'iniciativa de 2/3 pelo menos de seus membros ou do Pre
feito.

§ 2°. Durante o prazo de suas sessões a Camat-a funccío
nar-á todos os dias uteis, com a presençarJe, pelo menos. um
terço de seus membros, c, salvo se resolver o contrario, em
+;essões publicas.

§ 3°. As deliberações da Camara serão tomadas por maioria
ne votos, presentes a metade e mais um de seus membros,
salvo quando se tratar de impostos e despesas, em que rJeli
berações somente poderão ser tomadas, por maioria absoluta
rjp HJff)~ tJrJ'F. Y~r~adQr~8 qlJ~ a ~rnnpij('m.

t {'. .~ ';;"~M.r a. .~, f[ ~!(;íVi' (/:'~~~I iI':~:; I, é'I"! 1?'1!írn': '.1.1i
In'/!"'''" fI(, (Iwd i{í~ ;'~?Af.(rl!';H'fs. (,'1:,(,11(/ (1(1',',(,1, «u, f.t",I:I.·~:H

CornrnjRRr,(~R, :t r·Hpl'i~~mrt,a(;r.{J r,{'(Jp(lr·(~j(HI~r1 da:~ (:(//'I·N"j~.;( di!
opinião, .nella definidas, hem corno, flor' ,I('i (·sp(~eiaJ. HIJa ~I!

cretaria, cabendo-lhe o provimento (/p" {':tI'g'O" .1·('!4p('l~t.iv(l!4.

Nenhuma reforma reg imental poded ~":. ft':b ~t\1ll prévia di~

cus são em dois rJia~ dp sessão.
§ 5". Installada a Carnara e eleita a sua Mesa. passará ao

exame e julgamenf.o das contas do Prefeito, relativas ao exer
cicio anterior, tendo em vista o parecere o relatorio do Tri
bunal de Contas. Se o Prefeito não as prestar, a Gamara ele
gerá uma Gommissão para organizal-as,f', conforme o rcsul
tado, determinará as providencias para a nunicão dos que
forem achados em culpa.
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ArL 13. Nos limites da competencía do Dlstrioto Fe
deral, cabem á Camara Municipal as funcções legislativas
correspondentes, observando-se as seguintes presoripções :

I. Os serviços públicos serão organizados por leis ba
sicas da iniciativa do Prefeito, mediante consulta ao Conselho
Geral, oxaminndas. discutidas e votadas pela Camara Muni
cipal.quc. de futuro, não as poderá modificar parcialmente,
por disposições ,especiaes. mas só revel-as no seu todo, sempre
por iniciativa do Prefeito.

n. A ampliação ou reduccão dos serviços o a creação de
naVOR somente poderão constituir ob.iecto de deliberar-ãn ria
Ca'IIH1I'a Munieipnl quando nroposto pelo 1'I"pf(·i1.o, o" r;el'üo
SPJllIJl'(! nurf.eria dI' lei especial:

Il l, A revisão ou alteração de categorias do funccionalis
mo m unicinal, de seus vencimentos ou do systema de remune
r<1()fío dI' crugns ('ffecf.ivos, não prejudicar-á, em nenhuma hy
PlIUIPSf', os ncl.unos titulares;

IV. Nenhum augmonto on reduccão de vencimentos se
rlcr retarã S('111 que os solicite expressamente o Pref'eito:

Y: No tocante á desapropriação por utilidade IH{blica
munieinul. sobre a qual compete á Camara Municipal resnl
\'1'1' s.ofJ proposta do PJ'M.(~ito, sem prc.iu izn das afJJ'ihlJiç(jes
"::fJl'(:I:II'~, do IJWSTIl/J PJ'efclto nesta materla. fiea esLabeJc('írJo.

i) - qlll! fJ{)r]f!TI! eompJ'nh(m(j(!r'-sc TIa d(!Sapl'oPl·j;jf;iio, não
;,:/'",lI'u/" fI': :íl'(';j<': jnfJj:.;p(~n"::J.Yej;.; á (:(nnpJ(~/)t flX(J("".[í,) 11:1:": IJ},1'3.-;

J,I:tlf/,j:Jd:I'{, <;'~nii" :linda as (:{JnU~1I:1:":, numa d(~'(JT'rJlínad;l IIHl:I.

fl'j(~ '/~ \ 1'I'ífíl::u'(~rl/ T1f:(:(!<':'í:tr'Ía:..: JWJ':! (:'JTJ;':I'~IJÍl' a "II:na Imnli
ffad(! l1:t" :rW:":Tf/'F obra". :ts::;"~!llf'a,.-Jh(ls () ~e" ;rJ!,!i,." valor
immedialu e sat.isfnzcr as suas previsíveis exignne ias Iuluras ;

2) -Que a utilidade de desapropriacão poderá ainda de
clanll'-~nc.()rn .r('speito aos immoveis quo, em razão de S1Hl

proximidarlo da ohra projoctada, ccnseguirem dahi urna vu
ll)l'izflriio supr-rior a 20%;

3) - sompre que a desapropriação se cxtenrler a immo
vr-is situados Ioru do per-irnetro das obras planejadas a lei
fl(lsi~IHll'á a zona a que aquella se deve extender, fixará o
modo de utilização das parcellas não incorporarias ás obras
publicas. c, eventualmente, as condições a que fica sujeita a
revendo dessas mesmas parcellas:

'i' - ::!. dt"'~:.11~1'(lpri~I:::t(l {"H conseuuenciu do valor izneão
,~ ~~,' ..:~"\ .-'. i':' ':"l' "i,::'" :\.~ ~l"'. j \' \1t'1'''1~ '~lo' ~'):\,.. :',1:'<«: ~<~l 7:~ ~ ~"'l': ~'::r-:l8\=,
\ :\""'11: I' :1 \ i:'\f ,)I'i:, I' :"nli:)\~~I) 1'1'1'\ i:'l 4h)~ innuov ois, :1l11111"'''

"in. 1111 inlt't'I'~\~q\l111 I' 1':11'1'1'1'" 1':"111'1\\ I" tl:\~t \'I'pal'l h:iil':; 1(,,'1,,\1
,':1:: 1'1\11\1\1'[1'111 I'~::

:'\ "IUlndtl H P"\II'I'II'II\I'\II tll\ 1\\1\ 1111\1111\\\1 \'11\11 I"t"I\"
p:lra. Illg,'adlllll'O llllhllcn I'I'I'II~:'" ~:lIll~\I':L~I'\\ o \ a"'\, :,,"11"111\"
em frumu lognl, da árcu resultante da rl'e1.iric:tI,::lO do nlinhu
mente desse -logl'adouroe que, contigua ao seu írnmovcl, de
verá ser a este incorporada por investidura. poderá a admi
nistração municipal decretar a desapropriação de todo o im
movel e proceder a esta, na fórrna da lei, pagando pelo
mesmo o valor que tinha antes da execução da obra pu
blica.
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VI - Salvo as restricções, adeante assísnaladas e o dis
posto no art. .(í e seu paragrapho, o orçamento será uno
incorporando-se ,á receita todos os tributos, rendas e suppri:
mentos de fundos e incluindo-se discriminadamente na des
pesa todas as dotações necessarias ao custeio dos serviços
publícos , Todavia, o fundo de educação, constituído por lei
'especial, e que teráescripturação ,á parto na contabilidade da
Fazenda Municipal, consl.ituir'á deposito á disposição do Con
se'lho de Educação, quo 'O utilizará na fôrma prescrlpta em
lei.

VII - O Prefeito enviará á Camas-a Municipal a pro
posta de orçamento dentro do prfmeíru mez da sessão le
gislativa ordlnnria.

VIII - O orçamento da despesa se cnmporá de duas par
tes; uma fixa, que não poderá ser alterada senão em virtude
de lei antertor, outra variavel, que obcdoeervi a rigorosa es
pecialização.

IX - A lei de orçamento não conterá disnositivo estra
nho á receita prevista c á despesa fixada para os serviços
anteriormente creados.

'Não se incluem nesta prohibição :

a) a autor-ização para a abertue-a de créditos supple
montares e operações de credito por antecipação de receita;

b) a applicação do salto, ou o modo de cobrir o deiieit,
X - E' vedado á Camat-a Municipal conceder' créditos

illimitados.
XI - Será prorogado o orçamento vigente se até 3 de

novembro de cada anno não houver sido enviado 30 Prefeito
para a sancção o orçamento votado pela Camnrn Municipal.

XII - E' prohibido o estorno de verbas.
XIII - Nenhum credito não decorrente de autor ízacão

orçamentarta se abrírá, a não ser no segundo semestre do
exeroício financeiro.

XIV - A iniciativa dos projectos de lei, salvo as restrl
cções contidas nesta lei, cabe a vqualquer membro ou com
missão da Camara Municipal eao Prefeito. 'Devidamente ap
provado, será o projecto enviado ao-Prefoito que. acquiescen
do, 'O sanccionará e prornulgará. Em caso contaa-io, o vetará,
total ou parcialmente, dentro em dez dias uteis, a contar da
quelle em que o receber, devolvendo nesse prazo, e com os mo
tivos do véto, o pro.iecto ou a parte vetada, lá Camara Mu
nicipal. Rejeitado o véto - para o que se exige o voto de
dois terços dos membros da Camara Municipal, em votação se
creta - o Presidente da Camara Municipal promulgará o
aeto: e assim procederá igualmente Quando o Prefeito, trans
corrido o decendio, não houver nem sanccionado, nem vetado
o projocto de lei.

Considerar-se-á approvado o véto que, decorrido o prazo
de trinta dias a contar de seu recebimento pela :Secretaria da
Camara ou do inicio dos tra-balhos legislativos, quando a re
messa se der no intervallo das sessões, não fOI' rejeitado.

XV - Sem a aut.orização da Camara Municipal não po
derá 'O Prefeito contractar a abertura de creditos bancarios,
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a não ser por antecipação de receita, oontrahir emprestimos,
ou outorgar concessões de 'serviços pubLicos.

Art. 11·í. AMm destas attrlbuícões cabe pt-ivativarnente
á Camara Municipal:

a) conceder licença ao Prefeil.o e autorizaI-o a ausen
tar-se, por mais de trinta dias, do Districtn Federal ;

b) fixar' .0 subsidio do Prefeito no ultimo anno de cada
legislai urn para a legislatura immcdiala, não cabendo qual
quer alteração em outra época.

Paragrupho unico. As resoluções da Camara Municipal.
no exercicin de sua eompctcncia jnivativa, serão promulgadas
pelo seu Presidente.

Al'L 15. A Camara Municipal .póde solicitar do Prefeito
011 de Qualquer Secretario do Dislu.icto infurmuções sobre
questões prévia e expressamente determinadas, attineutex a
assumptos da administração, sujeitos ao exame e á fiscaliza
Cão da mesma Camara não lhe podendo ser recusadas t;)CS
informações.

~ 1°. Igual faculdade e, nos mesmos termos, cabe ás Com
missões.

§ 2°. ACamara Municipal designará dia e hora para ouvir
o Secretario do Districto que lhe queira solicitar providencias
legislativas ou seja, mediante voto do dois terços dos Verea
dores, convocados para prestar esclarecimentos sobre questões
previa e expressamente determinadas, attinentes a assumplos
da respectiva Secretaria.

ArL 1,6. Os membros da Camara Municipal, nomeados
Seorctai-ios do Districto, não perdem :0 mandato, sendo sub
sl.ituirlos, cmquanlo exerçam o cargo pelos supplentes re
spectivos.

ArL i 7. A Camat-a Municipal creará Cornmissões de in
quer itos sobre factos determinados, sempre que o requerer a
metade, pelo menos, dos seus membros, e o assumpí.o per
tencer ás suas attríbuíções.

A!l"L 18. A Camara Municipal não poderá delegar as suas
attr lbuíções.

TITULO IH

no PODER EXECUTIV~

SECÇÃO I

Do Prefeito - Dos Secretarios do Districto

Art. 19. O Poder Executivo é exercício pelo Prefeito
eleito pelo prazo de quatro annos, por suff'ragto directo,
não podendo ser reeleito senão Quatro annos depois de cessada
a sua funcção, qualquer que tenha sido a duração desta.
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§ 1°. O Prefeito, nos casos de impedimento ou falta, será
substituido pelo Presidente da Oamara Municipal.

§ 2°. () Prefeito não poderá ausentar-se do Districto por
mais de trinta dias, sem licença da Camara.

§ 3<), Proceder-se-á á licença do Pl'efeilo cento e vinte
dias antes de findo o quadniennio do que estiver em exer
cicio, ou sessenta dias depois de aberta a vaga.

§ 4<). Em ume outro caso, a apuração se realizará dentro
em sessenta dias, pela Justiça Eleitoral, cahcndo ao Tribunal
Regional Eleitoral proclamar o eleito.

§ 5°. São condições de elegibilídude as mesmas previstas
no § 1° do art. 7°, elevada a idade para 30 annos.

§6°. 'São 'inelegiveis todos quantos incidum na enume
ração dos §§ 2" e a° do arL. 7°, entendido 'Que lambem o éo
Prefeito, Quando exercer, no todo ou em parte, o qundr iennio
immediato ao para que se processa a eh·il;,ü.o.

Art. 20. Dentro dos limites, da compel.encia do Districto
Federal, cabe ao Prefeito, além da iniciativa das leis. nos
termos do art. 13, a direcção suprema de todos os negocies
publicas rnunicipaes.

§ 1°. Compete-lhe, especialmente, por si ou auxiliado
pelos Secretariosvconforrno as prescr-ipçôes da lei municipal:

a) sanccionar 'e promulgar as leis;
b) expedir decretos, regulamentos e instrucções para fiel

e eonveni,enteexecução das leis;
c) dir-igir', superintender c fiscalizar os serviços públicos

municipaes:
d) promover e defender t.odos os intcrescs do Distticto,

de accordo com a respectiva legislação;
e) contrahir emprestimos internos e externos. mediante

autorizaoão da Carnara Municipal. observado quanto aos ul
tirnos o disposto na Constituição da iRcpuhlicn;

f) realizar operações de credito;
U) decretar- a desapropriação dos 'immoveis necessarios

á abertura de novos logradouros, parques e espaços livres para
uso do publico localização de reservas arhor-izndas, alar
gamento dos logradouros existentes, regtrlaa-ização dos alinha
mentos, obras de aformoseamento, de saneamento. de cma
Iização e .regular-iszação de cursos d'água, approvando os res
pectivos pro.íectos, 'Que poderão vir a fazer 'Parte do "Plano de
Transformação e Extensão da Cidade", a que se refere o ar
tigo '40, ou constituir nrojectos destacados de interesse so
cial; em todos estes casos, quando as áreas dos terrenos con
tiguos, não abrangidas pelo plano das obras projectadas e
destinadas a construcções se reduzlrem a dimensões inferio
res ao minimo exigido por Jei, fica o PTcfeilo autor-izado a
desapropr íal-as, bem como as demais quo forem necessarIas
para completar aquellas.e constituir assim áreas de dimen
sões convenientes,que poderá vender com observancia das
formalidades Iegaes:

h) ·regular a díreccão do trafego nas vias publicas e man-
ter o livre transito nas servidões de passagens 'estabelecidas,
removendo quaesquer embaraços que a isto se opponham:
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i) prover os cargos publícos, nomeando, promovendo,
suspendendo e d'emittindo os serventuarios, e conceder licen
cas, aposentadorias e jubilações, na fôrma da Constituleão e
fias leis. observadas as disposições relativas á cornpetencia do
Tribunal de Contas nesta materia;

j) prestar, por escripto. todas as íntormnções e esclare
oimentos que a Gamara Municipal solicitar, em conformi
dade com a presente lei;

/r.) manter relações com a União p, os Estados podendo.
como renrosentante do Distr-icto. celebrar ajusf.p:s. cnnven
cões (' tratados sem caracter pol ií.ico, ail referendum da f:a
marn Municipal;

l) llrovidenciar sobre :l ndrninistrncão, dos hens 00 nis
trido e nromovcr-Ihes a alineação, na Iórma desta lei e das
leis municinaes:

111) f:17.('J' UrJ'ncarfar os impostos l' rendas do Disl.r ictn e
dar-Ihes annlícacão legal;

n) appJicul'os créditos votados nr-la GalllaraMllnicipaI
ao serviço do Districto. nos termos das leis:

o) renreseníar o Distr ietn l'm juizo. nor inlermedto dos
Proeurarlores dos Feitos da Fnzr-nrla MunieInal. quuruln aqllPll~

f()rrlf'llmndado. tiver fie demandar, ou de qualquer- Iór-ma in
tervir nos 'Processos Iudtciaes,

~ 2°. Logo que se insf.allar n Camara Municinal, o Prefr-ito
lhe enviará uma .mensngnm, ínformando-a de todos os netos
de S1Hl rg'cstão no exercicio annual imrnediatamcnte antm-inr,
e prpstnrá as suas contas.

~ 3°. O Prefeito vetar-á, no seu todo ou em qualquer de
suas nartr-s. as lr-is na Camara Municipal. sempre que julgar
a~ suas disposjr,õrs ínoonsl.ituoionaos. contrarias á legislação
federal, aos direitos das outras unldades Tederat.ivas. ou aos
interesses do Districto.

A1'1,. :?l , O Prefeito Sf'I':l auxü indo nor Sl"'f'Tflt.al'ios no
Dislr-icf o ern numero que a Cantara Municipal fixa.rá em lei.
mas não excedente d'e cinco e que serão brnstleía-os natos,
maiores de 2;-> annos, alistados eleitores, dornicil iados no Dis
t.ricto Federal.

Paragrapho uníco. Os Recretarios são responsaveis pr-los
actos nue subscreverem, ou praticarem ainda que por ordem
do Prefeito.

ArL 22. Além das attribuicões esneciaes ql]e lhr-s forem
conferidas por lei, compete aos Secretarios:

1. auxiliar o Prefeito em todos os serviços a cargo das
Secretarias ;

2, expedir instrucções de accordo com o ,Prefcilo, para
a boa execução das leis e regulamentos:

3, propor a nomeação. nrornoeãn p, rlemissão dos f'nn
coionarios das respectivas Secretarias, e promover-lhes a res
ponsabilidade;

4. apresentar, annualmente, ao Prefeito minucioso relu
torio dos serviços a seu cargo;

5, comnarecer á Camara Municipal nos casos e para 03
fins especificados nesta lei.
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SECe/tO II

Da responsabilidade do Prefeito e dos Secretorios

Art. 23. São crimes de iresponsabilidade o netos do Pre-
feito, definidos em lei, que attentarem contra:

o.) a existencia da União ou do Districto Federal;
b) a Constituição Federal ou a presente Lei Organica;
c) o livre exercicio dos poderes constitucionaes:
d) o gozo 'Ou exercicio legal dos direitos uolil.icos, sociaes

ou individuaes;
e) a segurança c a trunquilidude do Districto Federal;
f) a probidade da administração;
g) a guarda ou o emprego legal dos dinheiros publicos:
h) as Ieís orçamentarias:
i) o cumprimento das decisões .iudíciaes.

Art. 24. O Prefeito será processado e julgado. nos cl'Í
mes eornmuns, pela Côrte de Appellacão no Distr-icto Federal.
e. nos de resp.onsabilidade, por um tribunal especial, que terá
por presidente o da refer-ida Côrte esc comporá de 6 juizes.
sendo 3 Desemhargadores. escolhidos mediante sorteio, e 3
Vereadores escolhidos mediante eleição.

§ 1'0. Os juizes do Tribunal Especial serão escolhidos,
dentro em cinco dias uteis, depois de decretada a accusação, nos
termos do § 4°. ou no caso do § .5° deste artigo.

§ 2°. A denuncia será dirigida ao Presidente da Gôrte
de Appellação, que logo convocará a Junta Especial de Inves
tigação, composta de um Desembargador deito ,pela Côrte e
de dois Vereadores eleitos annualmente pela Camara Municipal.

§ 3°. Effectuadas as nccessar-ias investigações ,e, ouvido o
Prefeito, a Junta apresentará, dentro em cinco dias, relator io
documentado lá Camara.

§ 4°. Dentro em trinta dias, depois de emittido o parecer
pela Commissão competente, a Camara vdccretaré, ou não. a
accusaeão, ordenando, em caso affirmativo a remessa de todas
as peças ao Presidente do Tribunal Especial, para o devido
processo e julgamento.

§ ;5°. Se dentro em tr:inta dias, a Camara não se pronunciar
sobre a accusação, o Presidente da Junta remet.terá cópia do
relator-lo e documentos ao Presidente da Côrte, para que pro
mova a formação do Tribunal Especial.

§ Jf)0. Decretada a accusação, ricarã, desde Jogo, o Prefeito
afastado do exercício do cargo.

§ 7°. O Tribunal Especial só poderá applicar a pena<Té
perda do cargo, com inhahil itaçãn, até o maxirno de cinco
annos, .para o .exerciyio de qualquer f'uncção publica. sem pre
juizo das acções CiVIS ,e criminaes cabíveis na especie.

Art. '2'5. Os 'Secretarias do Dista-ictos nos crimes com
munse nos de reponsahiltdade serão processados e jul
gados pela Côrte de ,A'ppellação c, nos qne forem connexos
com os do Prefeito, pelo Tribunal Especial, estabelecido nesta
lei.
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TITULO IV

DOS ORGÃOS DE COOPERAÇÃO

75

ArL. 26. São órgãos de cooperação administrativa:

1) o Conselho Geral, órgão t.cchnico consultivo da Ca
mara Munioipal e do Prefeito;

2) o Tribunal de Cnntas ;
3) o Conselho de Educação, a que se refere o art. 152,

paragrapho uníco, da Constituição Federal;
-I) o Conselho de Saudo e Assistenoia:
5) a repartição ou repartições incumbidas do conten

cioso municipal e do serviço de consultas e pareceres, sobre
questões, duvidas e diff'iculdades de ordem .iuridicn que 'Oc
rerern no desempenho dos serviços administrut ivns do Dis
lr-icto,

·Art.27. O Conselho Geral, composto de sete rnern
bros, designados pelo Prefeito, dentre nessõas de notaria ca
pacidado para o exercicio de suas funcções, quatro pelo menos
extranhas ao funccionalismo municipal, tem por ohiocto nu
xíliar o Prefeito. seus Secretacios e a Camara Municipal, por
meio de planos de orientação, estudos relauvos á organízaeão
e aperfeiçoamento dos serviços públicos e inqueritos sobre
a execução dos mesmos serviços, e preparo de· lei e regula
mento, que lhe f afiem solicitados.

§ 10. Os membros do Conselho Geral, brasileiros natos.
não .perceberão vencimentos pelo desempenho do cargo, mas
fazem jús, pelas sessões a que cornparecerem, a uma diarta
fixada pela Camara Municinal, sob proposta do Prefeito.

Essa diaria não será superior a .200$.()OO, e, em cada mez
não excederão de dez as sessões remuneradas.

§ 2°. E' vedado a qualquer dOR S(\cretarios fio Distr-icto
tomar deliberação contra o parecer unanírne do Conselho
Geral.

Art. .28. Fica instituido um Tribunal de 'Contas com
funccões de zelar pelo bom e r-egular provimento dos cargos
municípaes e exercer a fiscalização financeira.

Art. 29. No exercicio das funccões concernentes ao
provimento dos cargos municipaes, compele ao Tribunal de
Cont.as:

1) constituir as commissões julgadoras dos concursos
para ingresso no funccional ismo municipal e jl1lgar os re
cursos interpostos das decisões por ellas proger-ídas:

2) receber as propostas dos Secretarios do Districto para
as promoções dos funccionar ios dos quadros das respectivas
Secretarias, examinar a sua legalidade, apurar o tempo de
serviço dos funccionarios, quando a promoção deva ser por
antiguidade, e proceder a investigações s.obre a idoneidade e
capacidade dos memos,quando o cargo deva ser provido
por merecimento, e organizar em seguida a proposta defini
tiva que ha de ser apresentada ao Prefeit.o; .para isto poderá
requisitar liwros e documentos, exigir informações oraes ou
esoriptas, proceder a 'inqueritos reservados, praticar todos 05
acto necessaríos para seu completo esolareeimento;
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3) instituir exame e apurar a legalidade dos aetos re
lativos á situação dos funccionai-ios publícos, especialmente
das concessões de aponsentadoria e Iubttacão, quer quanto á
regularidade legal destes aetos, quer em relação aos estl
pendios, graüficações ou pensões corresnondcntes:

4) constituir, por solicitação do Prefeito, as cornmissões
de inst.rucção e julgamento dos pl'.OC(lSSOS disciplinares a que
devam ser submottidos os f'nnccionar ios municipacs, tomar
conhecirnento dos recursos, quo deverão ser ohrlgator-inrneu
te interpostos. cm-offioio, das decisões que proferirem. se
jam ravoraveis, ou não ao funccionm-io accusado, ouvido
sempre este e o procurador rlesignndn para noompnnhnr I)

IH'C'CPSSO por pade da Fnzcndn Munie ipnl.
Parngrupho unico. 'I'ndns ns dnlillc.l':ll.:õrs do 'I'rihnual

pertinentes ao m-ovimento dos C:lI'g"OS municipaes. 1'('0111'1::08
das commíssões Iulgnduras do concu rso ~ dc pl'Ol'l'~gOS di~

ciplinures serão tomadas ('IH sessõ('~~ecl'C1as.
Art. 30. Corno fiscal da adminísíraoão financeir-a. com

pete ao 'I'rihunal de Contas acompanhur a (':,\:PClll':i'iO orr~~a

montaria e julgar as contas dos l'l':,pol1saveis por dlnhoíros
ou bens municipues. "

§ 10. Os contraoíos vque, .pnr qualquer modo, interessa
1'('\[11 immediataments á i-ecolta ouá de~p(I>::l. só se reputarão
nerf'eltos c acabados, quando l'cgi:-t.l'rldos pl'lo 'I'rihnnal de
Contas. A recusa do rogistro suspende a exeoucão do con
ti-neto até o pronunciamento da Camara Municipal.

§ 20
• Fica sujeito ao registro prévio do 'I'rihunal de Contas

qualquer noto da administração municipal de que resulte
nbr igação de pagamento pelo erarin municipal, ou rJ:{JI' conta
deste.

§ 3°. Exceptuam-se da exigencia do regist.1'o prévio as
medidas de caracter inadiavel, como laes ,reconhecidas 1)(',10
Prefeito, no acto que autor izur a de~p('s'U, fi esta. eornnutada
por duodecírnos, não exceder de ré is 10:000$000. Neste caso,
10goQI1c autorizar a despesa, o Pl'erl'itort'meUürá o proces
so H/O Tribunal de Contas para exame de sua legalidade e
registro subseqüente.

§ 40
• 'Em todos os casos, a recusa do I'f'gistl'o, pOI' falbt

de saldo no credito ou por impnl~lI:ã() a cl'(\ditn impruprio,
f.em caracter prnhihittvo: Quando a recusa tiver outro fun
damento, a despesa poderá cffuctunr-se apús despncho do
Prefeito, reg-istro sob reserva do Tr-ibunal de Contas I~ re
curso er-ofticto para a Camarn Municipal.

~ 5°. A f'iscal izacão financeira dos sPI'vil;os nutonomos
será feita pela fórma prevista nas lo is municinacs que os flsta
helecerem, sem prejuízo da que 'compete ao 'I'r-ibunal de
Contas.

§ '60
• O Tribunal de Contas riar:1 parece,r prévio, no prn

zo do 30 dias, sohre as contas qnn o Prof'eif,o devo annual
m(\nf>(~prestar á Camat-a Municipal. RI) estas lhe não fOI'Plll
enviadns flln tflmno lltil.rommllnif':H'lÍ n f~d() ~. m(\~m~l f'.:)_

mara, apresentando-lhe, num cnoutt-o caso minucioso relato
rio do exercício financei.ro terminado.

Art. 31. O Tribunal de Contas SI" comporá de cinco
membros, brasileiros natos, maiores de 35 anuas, de reconhe-



Acl'OS DO PODER LEGiSLATIVO

cida capacídade, de prererencía os com pratlca da adminis
tração e versados em finanças e contabilidade publica, três
pelo menos, de notorios conhecimentos juridicos nomeado~
pelo Prefeito, com approvação da Camara Municipal.

§ 1°. Organizado o Tribunal, as vagas que nello occor
rerem serão preenchidas, Lambem por nomeação do Prefeito
com approvação da Camara Municipal. '

§ 2
U

• Uma vez nomeados, os membros do Tribunal sómente
perderão seus logares em virtude de sentença Judiciar ía pas
aada om julgado, qualquer que seja 'O delicto que haja dado
lngru- li condemnação, ou por motivo de inc.ompatilJiJifiade.

§ :~o. Não poderão ser conlunctamente membros do Tri
bunal de Contas parente consangu inensou aff'ins, na linha as
cendonlu UlI descendente, e até o segundo gráo um linha col
laleral.

A incom,patibilidade resolve-se contra o ultimo nomea
do ou .o menos idoso, sendo a nomeação da mesma data.

§1". Os membros do Tribunal de Contas não poderão
exercer outra runccão publica ou conunissão I'('III1111Crada, nem
a advogucia {)U outra qualquer profissão.

§ 5°. E' vedado aos membros do Tribunal de Contas func
cionar em processo que envolva interesse proprio ou no de
parcnles até .o segundo gráo, inclusive.

§ G". De accordo com as necessidades do serviço poderá
ser augmentado a sete o numero de membros do Tribunal de
Contas..mediante representação deste á Camara Municipal c
proposta do Prefeito.

Art.. 3.2. A Camara 'Municipal, observados os preceitos
da presente lei, organizará o Tribunal de Contas e regulará
os seus serviços do modo que possa desempenhar com plena
efficiencia as attribuições a elle conferidas nesta lei. No
mesmo aeto f'ixarú os vencimentos dos membros do Trihunal,
sob proposta do Prefeito, e taes vencimentos não poderão ser
reduzidos.

Art. 3:-1. Incumbe ao Conselho de Educação suggerlr- ao
Prefeilo e á Camara Municipal as medidas que julgar neces
sarius ,pam a melhor solução dos problemas, educativo" no
District.o, hem como a distrfbuição adequada dos fundos es
pecines,

Art.. 34. Incumbe 'ao Conselho de Sande e Assistencia
suggei-ir ao Prefeito e á Camara Municipal as medidas que
julgar necossm-ins para a melhor solução dos problemas d~

snudo publica e asststcncia medico-social no Districto.

Art. 35. Vetado.

Art. 36. Os membros do Conselho de Educação, assim
como os rio Conselho de Sande e Assistencia, perceberão urna
diur in, por sessão a que comparecerern, fixada pela Camara
Municipal. sob proposta do Prcf'o lto, não superior a 100$000
ut.é dez sessões em cada mez.

Art. 37. O Contencioso municipal e o ser-viço de infor
mações, consultas e parec-eres sobre questões, duvidas e dif
f'iculdnrles de ordem jur-idica, que oecorrerem no desem
penho dos serviços administrativos do Districto Federal, fi
carão a cargo de uma ou mais repartições orgnnizndas ju-la lei
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municipal, e immediatamente subordinadas ao Prefeito de
quem Eeceberão instrucções sobre a propositura e d'esisU;J1(~i~
de acçoes, que interessarem á Fazenda Municipal, bem como
sobre accordos ou composições, TIOS termos da lei em vigor.

CAPITULO III

'J'1'J'UI.O I

Dos srrniço» publicas

Art. 38. l\!> tari Ius dos serviços de utilidade publica ex
plorados por concessão ou delegnção deverão ser Iixadas de
~nod() que perrnittam justa remuneração para o capital nelles
Invert.ido e garantam a permanencia e continuidade de ser
viços bons e compatíveis com as cxigeneias da conectividade.

Paragrapho unira. A lei federal determinará os meios e
a forma de se tornar real e effectiva a fiscalizaçã.o e de 2:P
fixar a justa remuneração do capital, notadamente na parte
referente á inspecção, guardado o sigillo indispensavel, da
contnbllidnde das empresas concessionarras,

Art. 39. A lei municipal fixará as condições para o ('3
tnbelecímento de um plano geral de execução dos serviços de
transporte collectivo de passageiros e cargas, e da sua mais
perfeita coordenação com a possivel ,participação do Districto.

Art. IW. 00 Prefeito providenciará sobre a elaboração do
"Plano Geral de Transformação e Extensão da Cidade do Rio
de Janeiro", para:

1) estabelecer o traçado dos alinhamentos de novos lo
gradouros P. alterações dos existentes, a creação e melhoria
das praças, avenidas, jardins e espaças livres necessarios ;

2) regularizar o ltttoral da cidade em toda a sua extensão;
3) delimitar, de accordo com a sua formação natural, os

hairr-os resldeuciaes, commerciaes, iudustr iaes e Iabris ;
4) prover a creação de povoados satellites para operar-los,

dotados de habitações economicas e hygienicas;
5) promover a regularização dos rios, cnrregos, riachos,

vallas, e cireumvallaçüo dos morros, as canalizações geraes e
particulares de águas pluviaes;

'6) regular o aproveitamento conveniente dos morros que
circurndam a cidade trucnnrlo-Ihes as vias de accesso conve
nienLcs (~ necessar ias ao dnscnvclvlmentn das r-rli í icações no
contor-no das encostas:

7) estabelecer, em suas linhas geraes, os planos da viação
superficial e subterranea, de nivelamento, de esgotos, de afor
moseamento pela conservação e adaptação dos aspectos natu
raes, f1orestaes, panoramicos da cidade, respeitados os seus
monumentos artísticos e historicos.

§ 1.0 As linhas geraes do "Plano Heral de Transformação
e Extensão da Cidade", a saber: os trnçndos principaes do
mesmo Plano, a linha limite da regular-ização do littoral, a
direcção dos logradouros dominantes e de lwnetração e das
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suas principaes ramificações, e esboço das formações e dos
tuerhorumeutos indicados no presente artigo, o que tudo con
stituirá os elementos essenciaes ·e caracteristicos do referido
.Pianovserão estudadas, projectadas e submettidas á aprecia
Cão da Curuuru Municipul, devendo servir, uma vez appro
'ViU.Jas, para orrentar a organização do Plano Geral, no seu des
envot v uneulo ulterior .

9 ~.o U Plano definitivo quecomprehenderá não sómente
o desenvolvimento em seus pormenores dos elemenlos essen
ciaes e caracter-isticos como outrosím os projectos subsidia
rios ref'eien tes ás transformações parciaes a serem executadas
lias d: f'f'erentes zonas da cidade alcançadas pelos melhorarnen
tos, á medida dus recursos legues e disponíveis, poderá ser
feito purcclludarncnte, ao passo que os estudos se rorem des
envolvendo, c será approvado por meio de decreto do Pre
feito.

§ 3.0 Independentemente do "Plano Geral de Transforma
ção e Extensão ua Cidade", e para attender a interesses de
nut.urezn local ou a situação de emergencia, poderá o Prefeito
mandar organizar vos projeetos que se tornarem neoessaríos
para estabelecer cornmunícações ou ligações, alargar logra
doures existentes ou regular-izar alinhamentos, corntantn que
taes projectos não collidam com o mesmo Plano Geral.

1\1'1. -H. O Prefeito provindenciará sobre a instituição de
uma Caixa para financiamento da execução do "Plano de
'I'ransf'orrnação .e Extensão da Cidade". Os fundos dessa Caixa
serão constituidos por por meio de emprestimos especiaes, de
emissão de apol íoes ou de obrigações, do produclo das vendas
ele terrenos nos casos do art. 20, § 10

, letra g), e, ainda, de
taxas de valorização resultante de melhoramentos publicos ,

Paragrapho unico. A caixa de financiamento a que se
refereest.e artigo, terá escripturação especial, e seus recursos
serão obrigatoria e exclusivamente empregados no pagamento
das desapropriações necessnrías á execução do "Plano de
Transformação e Extensão da Cidade".

,4 ,,{. 42. O Districto Federal poderá manter uma Univer
sidade que, embora autonoma, se articulará com o systema
escolar, preparando technicos e o magistei-io na Iórma das
JH'CASS idades daquelle systema.

Art . 43. Emquanto não se cumprir o preceito do art. 40

das "Disposições 'I'ransitor-ius" da Constituição Federal, po
derá o Dislrieto organizar e manter uma Policia Municipal,
com Iuncções limitadas á espher-a dos serviços administrati
vos locaes.

TITULO 11

nos [unccismarios publico« do Districto Federal

Art. 44. Os cargos uublicos do Districto Federal são ac
cessivcis a todos os brasileiros, sem distincção de sexo ou es
tado civil.

Ar-L /l5. Os Iunccionnr-íos publicos da Prefeitura do Dis
tr ícto Federal e da Secretarta da Camara Municiapl, depois de
dois aunos, quando nomeados em virtude de concurso de pro-
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vas, e, em geral, depois de dez annos de effectivo exercicio,
só poderão ser cestuuíuos em virtude de sentença judiciaria,
ou meuraute processo adnurustrativo, regulado por lei e no
qual lhes sera assegurada plena defesa, salvo o disposto nas
leis ns , ::18 e 13ti, de 19::15.

§ 1.° Considera-se runccionar-ío publico todo aquelle
que exercer, em caracter etrectívo, e mediante nomeação de
autoridade competente, cargo publico crendo por lei.

§ 2.U OS tunccionaríos que contarem menos de dez an
nos de serviço, não poderão ser destituidos de seus cargos
senão por justa causa ou motivo de interesse publico.

Art. 46. A Camara Municipal votará o "Estatuto dos
Funcciouurtos Publicas do Dista-teto Federal", no qual setáo
reguladas UH condições de investidura e, hem asaim, os deve
res, guruutras e direitos dos Iuucclonarros, incluídos nos mes
mos a licença-premio, a licença especial de tres mezes, com
vencimentos íntegraes, á funccionaria gestante.

Parugrupho unico . Nenhum funccionario será posto em
disponibilidade senão em virtude de lei especiul e por mo
tivo de interesse publico.

Art. 47. A invalidez para o exercicio do cargo determi
nará a aposentadoria ou jubilação que, nesse caso, se contar
o funccionario mais de trinta annos de serviço publico, nos
Lermos da lei, será concedida com veneimentns integraes ,

§ 1.° O prazo para a concessão da aposentadoria, com
vencimentos mtegraes, POi' invalidez, poderá ser excepcional
mente reeiuzido, nos casos que a lei determinar, sendo fixado
em vinte e cinco annos para os membros do mugister-io, in
clusive super-intendeutes do Departamento de Educação.

§ 2.° O f.unccionario que se invalidar em consequencia de
accidente occorrido no trabalho, será aposentado com venci
mentos inl.cgt-aes, qualquer (11HJ sejo o seu tempo de serviço.

§ 3.°. Os funccionarios publicas atacados de alienação
mental, cancro, cegueira, lepra, tuberculose pulmonar aberta,
e, em casos especiaes, os arf'ectados de paralysia ·8 epilepsia,
serão aposentados com vencimentos integraes, qualquer que
seja o tempo de serviço publico. Nesses casos, reconhecida
a doença, por junta medíca, o f'unccionarin publico será, des
de logo, afastado do cargo, com os vencimentos integrues, e
ult.eriormente submettido, com intervallo de um anno, a novo
exame medico, por outra junta medica, só se decretando a
aposentadoria, se fôr confirmado o laudo anterior. Para os
effeitos do inciso supra, a epilepsia qne impossibilitar para
o serviço publico será comprovada, por observação minima
de um anno, em casa de saude por medicas ospccializados .

§ 4° - Vetado.
~ 5.° Serão aposentados, cnmpulsor-inmentr-, os f'nnecio

nar ios que attingirern sessenta e oito annos de idade.
Art. 48. Os funccionarios puhlicos são responsnveis so

lidar-lamento, com a Fazenda Municipal. por quaesquer- pre
juizos decorrentes de negligencia, omissão ou abuso, no exer
cicio de suas funcções.

Art , 49. E' vedada a aecumulacão df' cargo municipal re
munerado com carzns lambem remunerados da União ou dos
Estados.
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§ 1.0 Exceptuam-6e os cargos do magtsterlo e techníco
soientifieos, que poderão ser exercidos cumulativamente,
ainda que por funccionarios admíntstraüvoe, desde que haja
compatibilidade dos horários de serviço.

§ 2." E' facultado o exercício cumulativo e remunerado
de commíssão temporaria, ou de confiança, decorrente do
proprio cargo,

§ 3.° A accei tação de cargo remunerado, salvo as ex
cepções do § 1''' deste artigo, importa a suspensão dos pro
ventos da ínaotívídade . A suspensão será completa, em se
tratando de cargo electivo, remunerado com subsidio an
nual; se, porém, o subsidio fór mensal, cessarão aquelles pro
ventos, apenas durante 08 rnezes em que Iôr vencido.

Art; 50. Invalidado por sentença o afastamento de
qualquer funccionario, será este reintegrado eIl~ suas fun
ceões, e o que houver sido nomeado em seu logar ficará des
tituído de plano, ou será reconduzido ao cargo anterior, sem
pre sem direito a qualquer iudernnízação,

Al't. 51 - Vetado.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES GERAES

I' ,~.
Art; 52. As leis e regulamentos municípaes, que tiverem

por ob.iectívo a organização das repartições municípaes, at
tribuições dos funecionarios, obrigações que lhe incumbem e
vantagens que lhes são asseguradas, 'entram em vigor no dia
immediato ao da sua publicação no jornal incumbido da pu
blicação dos actos officiaes do Districto Federal. As demais.
leis e decretos vsomente obrigam dez dias depois de publica
dos. Poderá, todavia, a Camara Municipal quanto ás leis, e o
Prefeito, quanto aos decretos, fixar prazo diverso, mais ou
menos dilatado, para a obrigatoriedade desses actos, As leis
de autorização jámais poderão interpretar-se no sentido de
obrigar a administração a praticar o acto ou actos autorizados.

§ 1.° Os projectos ou emendas a projectos augmentando
ou diminuindo despesas, estabelecendo disponibilidades, crean
do ou supprimíndo cargos, majorando fixando ou diminuindo
vencimentos ou quaesquer vantagens asseguradas em lei aos
serventuarios municipaes, não serão recebidos pelo Mesa da
Camara se não forem precedidos de mensagem fundamentada
do Prefeito, podendo qualquer Vereador requerer, se sem esse
requisito essencial forem os ditos projectos ou emendas rece
hidos pela Mesa, que sejam eIles submeUidos á apreciação do
Prefeito antes do pronunciamento das Cornmissões permanen
tes e especíaes, ou do plenario. O assentimento do Prefeito
no projecto ou emenda submettido á sua apreciação, na con
formidade deste paragrapho, será manifestado em mensagem
devidamente fudamentada.

§ 2.° As disposições de lei votadas e promulgadas ou san-,
ecionadas em desaccordo com o dispositivo no paragrunho
anterior. são nullas de pleno direito.
ws&l~ 6
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Art. 53. Os fornecimentos de materíaes e artigos para
~* repattiç6ea munícípaes e para obras executadas pelo MUDl
cíplo, serão feitos:

a) por oonoorrencia administrativa:
t) quando se tratar de fornecimentos ordínarlos ás repar

tições publíoas ·e a admínistração entender mais conveniente
esse regime aos interesses do serviço;

2) nos casos de emergencía, calamidade publica ou cír
cumstancia imprevista em Que as formalidades de concorreu
cía publica possam, a juizo do Prefeito, prejudicar a urgen
eía exigida no caso;

3) finalmente, quando o fornecimento fô~custeado por
verba não superior a 20:000$000;

b) por concorrencía publica, de accordo com a's normas
reguladoras prescriptas na lei municipal, em todos os demais
casos.

Art. 54. As obras e serviços muníoipaes, que não forem
executados peln propria adminiatração, serão contractados
sempre mediante concorrencia publica, desde que o seu valor
exceda de 20: 000$000, salvo se não acudirem proponentes á
primeira concorrencia, e a execução da obra ou do serviço f,õr
declarada urgente pelo Prefeito.

Paragrapho unico. Quando occorrerem asexcepções pre
vistas neste artigo, poderão ser as obras ou serviços executa
dos sob o regime da administração contracjada, com appro-
vação do Trrbunal de Contas. ~

Art. 55. Os bens irnmoveis do Districto não poderão ser
ohieoto de doação ou cessão a titulo gratuito, nem poderão ser
vendidos nem aforados senão em virtude de lei especial e
sempre em hasta publica, préviamente annunciada por edi
taes, arrírmados em logar proprio do edifício da Prefeitura do
Dístrtcto Federal e publicados, no mínimo, por tres vezes no
jornal ínoumbido de publicar os actos officiaes da Municipa
lidade, com antecedencia de 30 dias pelo menos.

§ 1.0 Esta disposição não se applica aos traspasses dos
terrenos das áreas de sesmarias 'e das marinhas e mangues da
cidade, nem tampouco ás áreas resultantes de rectificação de
alínhamento dos logradouros publicos, as quaes deverão in
corporar-se por investidura aos predios contíguos, na f6rma
prescripta em lei muníolpal ,

§ 2.° Fica tambem sujeita ás formalidades da hasta pu
blica, nos termos acima indicados, a locação ou arrendamento
dos bens munícípaes, salvo quando o arrendamento não ex
ceder o prazo ímprorogavel de seis mezes, ou quando se tratar
de hahllitações populares ou de casas construídas para mo
radia de operaríos ou empregados munlolpass, em que se
observarão os regulamentos ou instrucções geraes prévia
mente expedidos.

Art. 56. Competem á Fazenda do Districto Federal, em
juizo todos os favores e privilegios de que presentemente goza
ou venha a gozar a Fazenda Nacional.

Paragrapho unico. Nas causas qne se moverem contra a
Fazenda Municipal os prazos e dilações concedidos aos Pro
curadores dos Feitos para responder, arrazoar ou dar provas,
serão o triplo dos determinados em lei.
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Art. 57. Não se admittem interdictos posseesoríoe contra
os actos da administração municipal praticados ratione
i7llperii •.

Art. 58. Os processos e diligencias reterentes ·a predíos,
terreno ou obras, sua demolição e intedicção, correrão admi
nistrativamente contra os ceepecuvos proprietarios, sem de
pendencia da intimação do outro conjuge, ainda quando oa
sados segundo o regime commum, ou contra os seus procura
dores, quandu conheeídos ,

Paragrapho uníco , Em caso de não ser conhecido o pro
prietario, nem o procurador, ou de não serem encontrados,
seguirão os processos administrativos e judíciaes seus termos
com assistencia do curador de ausentes, e em virtude de inti
mação, edital, até que 'Se apresente alguem pelo proprietarío,
sem que a este seja permittido direito a qualquer reclamação
contra a Fazenda Municipal.

Art. 59. Os termos de contractos e obrigações constan
tes dos livros das repartições muníoipaes, bem como os da
entrega, cessão ou doação de terrenos para abertura ou melho
ramento, ou il'ectificacão de melhoramento de ruas ou logra
douros publicas, têm força de escriptura publica e não de
pendem, qualquer que seja o seu valor, para que produzam'
todos os seus effeitos, nem de registro, no primeiro caso, nem
de transformação, no segundo. Tambem a incorporação ás pro
priedades contíguas das áreas resultantes da modificação do
alinhamento dos logradouros puhlícos (investidura) se fará
por simples termo lavrado no livro proprio da repartição
competente, que servirá de titulo para transeripção do Re
gistro de Immoveis. As certidões desses termos, extrahidas
dos livros em qUE! foram lavrados por Junccíonardos da repar
ticão a que pertencem, com o visto do director, fazem plena fé
em Juizo ou fóra dell e . Igualmente fazem plena fé, até prova
em contrario, as inscripções e lançamentos constantes dos
livros de contabilidade publica do Distr-ícto, e os autos la
vrados pelos tuncoíonartos administrativos, independente de
confirmação em Juizo pelos ditos tunccíonaríos.

Art. 60. Os terrenos particulares comprehendidos nas
arcas de marinha o mangues do DistrIeto Federal, bem como
na area da sesmaria concedida á cidade do Rio de Janeiro, por
Estacio de Sá, em 1565, confirmada e ampliada pelo Governador
Geral Mem de Sá, 'em 1567, cuja medição, ju'lgada por sen
tença do Ouvidor Geral Manoel Monteiro de Vasconcellos, de
20 de fevereiro de 1755, consta do livro do Tombo dos Terras
da Cidade de São Bebasüão do Rio de Janeiro, existente no
Archivo da Prefeitura do Dístrícto Federal, e bem assim na
da sesmarda chamada dos sobejos, doada ao Senado da Camara
do Rio de Janeiro pelo Governador D. Pedro Mascarenhas,
confirmada por Carta Regia de D. Maria I, de 8 de janeiro
de 1794, presumem-se sujeitos a fôro, salvo prova em contra
rio produzida pelos respectivos proprietarios, não lhes sendo
applicavel a presumpção de que trata o art. 527, do Codigo
Civrl ,

Art. 61. Nenhum procedimento judicial poderá ser inten
tado, nenhuma escriptura publica lavrada, nenhuma partilha,
divisão, transmissão ou entrega de bens será julgada por
sentença, desde que se refiram a pressoas, negócios ou bens
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sujeitos a impostos municipaes, sem que conste dos alludidos
aotos quitação dos impostos respectivos, sob pena de multa
de 200' a 1: 000$ ás autoridades ou aos Iunccíonarios que,
am taes actos íntervíerem , A multa será imposta pelo Prefeito
e cobrada executivamente.

Art. 62. Constituirá contraversão, passível de pena de
prisão, de cinco a quinze dias, a iníraeção de leis e regula
mentos municípaes, na forma das mesmas leis e regulamentos.

Disposições Transitarias

Art. 1.0 Caso não seja votado o orçamento para o exerci
cio de 1936, quando o Prefeito houver de prorogar o orça
ment para o referido exercício, poderá elevar os impostos e
as taxas ou contribuições até vinte por cento de seu valor ao
tempo do augmento.

Paragrapho uni co. Assim prorogado o orçamento, 00 Pre
feito poderá abrir e decretar os credito." necessarios á exe
cução dos serviços rnunicípaes anteriormente creados em lei.

Art. 2.° Incluem-se na receita municipal para o exercício
de 1936, os impostos mencionados no 'art. 8° da Constituição
Federal, os quaes se regerão pelas leis federaes, até que
outras sejam decretadas pelo poder competente.

Art. 3.° O Prefeito do Districto Federal fica autorizado
a celebrar com o Poder Executivo da União os accordos ne
cessartos para os impostos, actunlmento arrecadados pela
União, mas que pelos preceitos constitucionaes, e nos termos
da pre-sente lei, pertencem ao mesmo Distr-icto Federal, con
tinuem arrecadados pela União, vigorando taes accordos du
rante o anno de 1936, e podendo nelles incluir-se a execução
de quaesquer serviços municipaes pelos funeclonardos fe
deraes, como tambem a discriminação dos serviços publicos
reservados no Districto Federal á União.

§ 1.0 Nos accordos assim eff'ectuados, poder-se-ão ainda
ajustar as compensações e indemnizações, que, a juizo do
Poder Executivo da União e do Prefeito, forem havidas por
necessarias ou devidas.

§ 2.° Os accordos referidos serão annualmente revistos ou
prorogados, nos termos deste artigo, principio. e, paragrapho
primeiro, se nisto convierem o Poder Executivo da União e
o Prefeito do Districto Federal.

Art. 4.° Os votos jâ oppostos pelo Prefeito serão apre
ciados pela Camara Municipal dentro de 30 dias, a contar da
inauguração da próxima sessão 'legislativa.

Art. 5° - Vetado.
Art. 6.° A primeira legislatura da Camara Municipal ter

minará a 31 de dezen1bro de 1938.
Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1936; 115° da Inde

pendencia e 480 da Republica.
-ETULIO VARGAS.

Ticente Ráa,
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LEI N. 197 - DE 21 DE J~NElRO DE 1936

85

Autoriza o Poder Ezecutivo a abrir o credito especial de
6.460 :055$100, para pagament4 de liquidação das dividas
de ezercicios anteriores de diversos ministerios ,

o Presidente da Republica dos Estdaos Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono
a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio dos Negocios da Fazenda, o credito especial de seis
mil quatrocentos e sessenta c-ontos cincoenta e cinco mil e
cem réis (õ , 460 :055$100), para oecorrer á liquidação das di
vídas de exercicios anteriores de differentes ministerios, já
apreciadas e relacionadas pelo Tribunal de Contas.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo igualmente autorizado,
para o fim de que trata o artigo anterior, a realizar a opera
ção de credito que se torne necessaria.

Art; 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1935, 115 0 da Indepen

dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAnGAS.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 198 - DE 22 DE JANEIRO DE 1936

Autorisa o Poder Eeecutiuo a abrir um credito especial de
3.000 :000$000, para o Estado de Santa Catharína

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ccíono a seguinte lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir um cre
dito especial até a importancia de tres mil contos de réis
(3.000 :000$000), afim de attender á restituição devida ao
Estado de Santa Catharina, em razão de haver a Interventoria
Federal durante o Governo Provisorio. applicado, por autori
zação do ministro da Fazenda, recursos financeiros pertencen
tes ao Estado, para reconstrucção da Estrada de Ferro Santa
Catharina.

Art. 2. o A liquidação dessa divida será feita na confor
midade elas folhas de medieão approvadas pela União, até o
integrnl reembolso da Imnortuncla despendida pelo Governo
do Estado.
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Art. 3. °Para occorrer á despesa resultante da restituição
alludida é o Governo autorizado a emittir letras do Thesouro
Nacíonal e juros de cinco por cento (5 0/0), ao anno, e resea
taveis dentro do prazo de dous annos.

Art. 4. ° Revogam-se as dísposições em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 4S- da Republlca.
GETULIO VAROAS.

Artliu» de Souza Costa..

João Marques dos Reis.

LEI N. 199 - DE 23 DE JANEIRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a realizar accorâos com o, Es
tados para coordenar e desenvolver serviços pertinente,
á acção do 1I1inisterio da Agricultura.

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono

a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em

Recordo com os governos estaduaes na fórma dos arts. 5°,
§§ 1°, 7°, paragrapho unico e 9° da Constituição Federal, para
o fim de coordenar e desenvolver os serviços federaes e esta
duaes pertinentes á aeção do Ministerio da Agricultura.

§ 1.0 Os accordos que se procederem para cumprimento
dos arts. 5° §§ 1° e 7°, paragrapho uníco, serão submettídos
á approvação do Poder Legislativo, observado o que dispõe
o art. 41, § 3°, da Constituição Federal.

§ 2.°, Se dos accordos effectuados em virtude do que pre..
ceitua o artigo 9° da Constituíção Federal se verificar trans
posição de serviços da União para os Estados, o Poder Exe
cutivo poderá, mediante decreto, effectnar também 'a transte
rencia das ínstallações respectivas pelo prazo estipulado no
accordo, sem dispensa, todavia, da fiscalização federal.

§ 3.° O Governo Federal, nos termos do aecordo feito,
poderá manter, no todo ou em parte, o custeio dos serviços
nos limites das dotações orçamentarlas ,

Art. 2.° Os serviços federaes attíngídos pelos accordos
poderão ser reorganizados para o fim de se ajustarem ás fa
culdades e obrigações assumidas pela União.

§ 1.0 Essa reorganização, porém, não poderá envolver a
oreação ou suppressão de empregos nem reduzir ou ampliar
direitos e vencimentos dos funccionarios por elIa alcançados.

§ 2.° Não se considerará suppressão ou creação de em
pregos a transferencia de cargos de um para outro serviço,
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dentro dos quadros federaes, ou a mudança de sua denomina
cão, uma vez que sejam mantidos os funcclonarioa respecti
vos com os mesmos vencimentos e graduações,

Art. 3.° Os funocíonarfos da União, postos, sem venci..
mentes, á disposição dos Estados, não perderão as vantagens e
direitos dos cargos que ocouparern, relativos á promoção,
montepio e tempo do serviço, contando-se este, para todos 08
cff'eitos, mediante certidão do exercício passada pelos gover
nos que os tenham requisitado.

§ 1.0 Os funccíonar ios da União, sem vencimentos, á dís
pOl'\ição dos Estados, ficarão, quando dispensados por estes, em
dísponihilidndo remunerada, com os vencimentos íntegraes e
demais direitos assegurados em lei, ou voltarão aos seus
cargos.

§ 2.° E' facultativo ao íuncctonarto federal acceitar a re
quisição para servir á disposição do Governo Estadual.

Art. 4.° Distr-ibuídos pelo Tribunal de Contas ao Minis
terio da Agricultura, as dotações orçamentár-ias ou creditos
especiaes que se refiram a acquisíções de maehinas e instru
mentos agrícolas, produetos biologicos, plantas e sementes,
utensil ios, animaes reproductores, adubos, correctivos, ínse..
ctívidas, fungicidas, e outros materiaes de combate a epí
zootias, desde que se destinem á venda a agricultores e crea
dores, serão postos, no Banco do Brasil, a titulo de adeanta
rnento, á disposição dos runccíonarios para isso designados,
aos quaes não 'Se applíoarâ o prazo referido no artigo 298, do
Regulamento Geral de Contabilidade Publica.

§ 1.0 As acquísícões de que trata este artigo poderão ser
errectuados pelo Ministerio da Agricultura, pelo regime de
.concurrencia administrativa.

§ 2.° As importancias resultantes da venda dos produetos
assim adquiridos, depois de recolhidas ao Banco do Brasil po
derão ser applicadas mais de uma vez, devendo 08 responsa..
.veis pela movímentação de taes creditos prestar suas contas
no encerramento do exercíoío.

Art. 5.° Nas zonas ruraes do paíz, em que não se puder
applícar o systema de contracto, estabelecido para o pessoal
variavel pelo decreto n . 18.088, de 27 de janeiro de f 928, os
trabalhadores de campo poderão ser admíttídos sob o regime
de pagamento por tarefa, adoptando o Poder Executivo a re
gulamentação e ínstrucções necessarías á rigorosa Iíscaliza
ção das despesas por esse modoeffectuadas.

Paragrapho uníco , Aos trabalhadores tarereíros não se
appllcarão DS dispositivos do decreto n. 18.088, de 1928, fi
cando assim exeeptuados dos onus e vantagens do actual pes
soal variavel ,

Art. 6.° Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a
contractar, COm o Banco do Brasil, para o Ministerio da Agri
cultura, a abertura de um ou mais créditos em conta cor
rente, afim de facilitar a venda, a prestações, de machínas
e instrumentos de cultivo agrario e de beneficiamento da pro
dueção.

§ 1.0 A venda pelo processo instituido por este artigo só
poderá ser feita a agr-icultores e creadores devidamente re
gistrados, que se obriguem a cumprdr as exigencias de ordem
technica estabelecidas para cada caso.
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§ 2.· Em garantia dos oredítos abertos por foroa desta
autorização, poderão ser vínculados um ou mais dos depo
sitos referidos pelo art. 4.·

Arf. 7.° Esta lei entrará em vigor desde a data de 8ua
publicação, revogando-se as dlsposíções em contrario.

Rio de Jmeiro, 23 de janeiro de 1936, t 15° da Indepen
dencia e 48° da Bepublíca,

GETULIO VARGAS.,

Odilon Braga.

LEI N. 200 - DE 23 DE JANEIRO DE 1936

Autoriza ti obrir, pelo Minis'terio da Educação e Saude Pu
blica, o credito de 76 :800$000, para occorrer ao pd{Jamen..
to do professor em disponibildade, Dr , Irineu de Mello
Machado.

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Bra-
si!:

Faeo saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, desde
já, pelo Ministerio da Educação e Saúde Publica, o credito
de setenta e seis contos e oitocentos mil réis (76 :800$000),
para occorrer ao pagamento devido ao professor em disponi
bilidade da extincta cadeira de Direito Industrial e Legisla
cão Operaria da Universidade do Bio de Janeiro, Dr. Irineu
de Mello Machado, pelos seus vencimentos no periodo de 1
óe janeiro de 1932 a 31 de dezembro de 1935.

Paragrapho unico. Vetado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1936, f 15° da Indepen
dencia e 48· da Republíca,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema •.

----_.._..... -
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LEI N. 201 - DE .\ DE FEVEREIRO DE 1936

89

Autoriza. o Poder Executivo a applicar o saldo de 3.983 :000$,
das apolices emittidas pelo decreto n. 11.694, de 1915

o Presidente da Itepublíca dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
cíono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a applicar
o saldo de tres mil novecentos e oitenta e rtes contos de réis
(3.983 :0\00$000), das apolíces emíttídas pelo decreto nu
mero 11. &94, de 28 de agosto de 1915, na construcção de edi
ficio do Ministerto do Trabalho, Indústria e Commercio.

Art. 21). Para complemento da construcção de que trata
o artigo anterior, até ao montante de seis mil contos de réis
(6.000: 000$000), fica autorizado o Poder Executivo por in
termedio do ministro do Trabalho, Industria e Commercio,
a contractar com o Instituto de Pensões e Aposentadorias dos
Commerciarios, um emprestímos para esse fim, devendo o
mesmo ter o 'prazo maximo de resgate de 1'5 annos e vencer
os juros annuaes de 6 %.

Art. 3°. As prestações de amortização e juros annuaes
deverão ser incluidas como dotação orçamentaria, no prazo
maximo acima exigível, em substituição aos alugueís ora con
signados.

Art. 4°. As apolíces cmittidas em virtude do decreto
n , 24.233, de 12 de maio de 1934, serão tambem applieadas
no pagamento das dividas constantes dos arts. 2° e 12 do re
ferido decreto.

Paragrapho uníco , Nos casos previstos pelos arts. 2° e
12 do decreto n. 24.233, de 12 de maio de 1934, a circumstancia
de ter havido novação, transferencía, cessão ou subtogação
aos Estados, á União ou a qualquer pessoa physica ou jurídica,
anterior ou posteriormente a 1 de dezembro de 1933, não im
plica na perda do devedor ao direito de reducção de sua di
vida e do credor da indemnízação correspondente.

Art. 5°. Nos casos em que o reajustamento já tenha sido
denegado por ter havido cessão de credito ao Estado ou -a
União, o interessado terá novo prazo de 60 d~'1s [Jara3 pe
dído de reconsideração de que trata o art. 29 do referido de
creto, o qual começará a correr da data da publicação desta
lei.
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Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1936, 116° da Indepen

dencía e 48° da Itepuhlica ,

GETULIO VAROAS

Açamemnom jfaaalháes .

Arthur de Souza Costa.

I,EI ,N. 202 - Dl~ 2 DE MAnço Dg 1936

Dispõe sobre o imposto do Sello Federal.

o Preaidetrte da Republica dos Estados Unidos (to Brasil,
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono,

a seguinte lei:
Art. 1.° O Imposto fixo ou proporcional, a que estão su

jeitos actos, contractos e documentos especificados nas ta
bellas desta lei, será arrecadado pela União sob o titulo de sello
do papel, por meio de estampilhas ou por verba, podendo tam
bem ser utilizado o processo de seIlagem mecanica e o papel
seIlado.

Paragrapho uni co. E' facultado aos advogados, no exer
clcíoio de seu ministerio, inutilizarem, por meio de earímhos,
contendo o seu nome e a abreviatura da data, os sellos de
documentos a serem juntos a quaesquer processos, não se
comprehendendo nessa regalia petições nem arrazoados.

Art. 2.· O se110 de folha é devido por duas paginas da
mesma folha, ou menos, manuscríptas, impressas ou daoty
lographadas, e não excedendo de O,33xO,22. Excedendo qual
quer dessas dimensões, cobrar-se-á o dobro.

Art. 3.· O imposto proporcional será calculado sobre o
valor dos aetos, contractos e documentos, considerando-se
valor a somma do principal, juros, commissões, lucros e van
tagens estipulados, attendido o tempo de duração.

§ i.· Quando o valor, total ou parcialmente, não possa
ser determínado, por depender de apuração posterior, a co
branca do se110 se 'fará por estimativa do oontribuinte, a
qual poderá ser impugnada pela estação arrecadadora local,
sendo paga a differença, sem revalidação, quando afinal se
verificar ser maior o valor exaeto ,

§ 2.· OB documentos nas condições do paragrapho ante
rior deverão ser apresentados á estação arrecadadora local
para registro e fiscalização, na forma que fôr estabeteeida
no regulamento.

§ 3.· Nos contractos de emprestímos de dinheiro, inclu
sive de abertura de credito em conta corrente, com ou sem
garantia e a prazo indeterminado, o seIlo será pago no acto de
8U8 assígnatura. sobre o valor do emprest.imo ou credito
aberto, e ao fim de cada semestre de vigencía, ou antes, no
caso de liQuidação do emprestimo ou da conta, será satisfei-
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to O imposto correspondente á importaneia dos juros e com
missões eífectivamente debitados ou pagos.

§ 4. o A prorogação em contractos de emprestímoa de
dinheiro e de abertura de credito em conta corrente, com ou
sem garantia, obriga a novo imposto, s6mente sobre a im
portancía dos juros e commíssões referentes ao prazo dila
tado.

§ 5. 0 Nos casos de novação, segundo o disposto no arti
go fi. 99ge do Código Civil, o sello será devido integralmente.

Art. oi.o Para o effeito do pagamento de se110, a clausula
da reserva de domínio será sempre considerada autonoma, su
jeito a se110 proporcional em dobro qualquer documento que
a contenha.

Art. 5. o Nas obrígações condícíonaes s6 será devido o seIlo
quando verificado o implemento da condição.

Art. 6. o Quando a obrigação fôr garantida por fiança ou
eaueão de qualquer especíe, cobrar-se-á, além do seIlo devido
pela obrigação, mais o relativo ao valor da caução ou fiança.
O sello da garantia não poderá ser superior ao da obrigação.

Art. 7. o Nos documentos em que fÔr estipulado o paga
mento em moeda estrangeira, o calculo para cobrança do sel
lo será feito pela taxa contractada, e, na sua falta, pelo cam
bio da vespera da data do contracto: não havendo este, pelo
cambio da. véspera da data do pagamento.

Art. 8. o N08 eontractos com as repartições publicas, nos
quaes não seja declarado o valor total, o sello serã cobrado
em cada conta par occasíão do respectivo pagamento.

Art. 9. 0 Nos eontraotos em que se convencionar paga
mento por prestação de quantias cujo total não se declare, o
valor para cobrança do sello será o de uma annuldade.

Art. tO. Nos contractos ou documentos, em virtude dos
quaes se passem tltulos de credito da mesma data, o valor
para pagamento do se110 será a differença entre a impor.•
tancía daquelles actos e o destes titulos.

§ t. o Desde que feitos por escrlptura publica, o tabel
tíão deverá declarar qual a ímportanoia do sello pago nos ti..
tulos; e no caso de esoríptura particular, igual declaracão
será. lançada pelo tabellião, quando authentiear o documento,
ou pela estação arrecadadora local a que fÔr apresentado o
documento, dentro de quinze (f5) dias de sua assigxratura.

§ 2.· Caberá igualmente ao tabellião certificar, nas di··
versas vias de contractos, papeis e documentos por elle au..
thentícados. o pagamento do sello federal devido e pago na
primeira via, formahdade que tambem poderã ser satisfeita
pela estação arrecadadora, no prazo estipulado no paragra..
pho anterior.

Ar!. t t . Pagarllo o sello de 3$600 por t :()OO$OOO ou 1'r8·~

eeão os seguintes actos, eontractos ou documentos:

I - Contractos do emprestímos com garantia de caução,
penhor, hvnotheca ou antichrese;

II - Emprestimos por meio de obrigação ao portador,
com ~arant.ia especial ou não;

UI - Contractos de arrendamento, 10c8010 ou subloca.
Oito e outros que transmtttlrem o use e gozo de bens moveis
e immoveis;
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IV - Fianoas, quando em separado dfil çontraeto. ~
carta ou por deposito;

V - Notas promiuorias e letra'8 de cambio;
VI - Contraetos de constituição, díssolucãe e liquida.

~'o de socíedades civis ou commerciaes;
VII - ContraetoB de abertura de creditas em conta cor..

rente, garantidos ou a descoberto;
VUI - CessOes de credíto:
IX - Promessa de compra e venda de bens moveis ou

unmoveís ou de entrega de valores de qualquer sspecte, por
escríptura publica ou particular, salvo os contractos de compra
• ven'6la de bens moveis quando eetehrados entre commereran
tes ou entre índustríaee para fins mercantis;

X - Procurações em causa propría ,
Paragrapho unico. Tod(M 08 demais eontractos U &etOI

não constantes da enumeração supra e sujeitos ao sello 1'1'0
porcíonal continuarão a pagar 3'000 por conto de réis ou fra..
eeão de conto de réis.

Art. i2. São isentos do Imposto do sello do papel:
a) aetos administrativos dos Estados e Municípios expe..

dídos pelas respecttvas autoridades;
b} actos ou negoclos de sua economia, assim consíderados

08 de interesse immediato ou directo dos Estados e Munioípios.
§ t.- São tambem isentos do imposto do sello do papel:
t) aval;
2) avisos de lançamento de credito em contas correntes,

de quantias provenientes de ordenados e salartos de empre
gados do creditador; os de differença de preço, deprecíação,
avaria ou devolução de mercadorias; os de estornos de lan ..
oamento; os de juros decorrentes da propria conta; e 08 de
recebimento das filiaes e succursaes ás suas matrizes, ou vice
versã;

3) livros de registro das sociedades de seguros e capita
lizaCão, mandados adoptar pelos regulamentos fiscaes;

4) operações que consístam em tranterencia de credito,
em moeda nacional, de uma conta para outra, da mesma pes
Boa, physica ou Jurídíca, com o mesmo ereditador, mediante
stmnles lançamentos, entendendo-se que as agencias, f'iliaes
e matrizes de um mesmo estabelecimento constituem uma 8Ó
pessoa jurídica;

5) papels e documentos exigidos nas soeíedades de segu
ros e capítalízação pelas autoridades encarregadas da fiscali
zação de suas operações, desde que não a~jl1lD d&ttina\Í~ •
lnstruír quaesquer pedidos ou reqnerimentos: papeis e do
cumentos que as referidas sociedades devem remetter regu
lar e periodicamente ás mesmas autoridades, por foros dos
respectivos regulamentos de fiscalização; cartas remettendo
taes documentos ou papeis, ou prestando ínrormacões solici
tadas ou exigidas, desde que não contenham qualquer pedido
0\1 solicitacão;

6} papeis referentes ao Montepio dos Servidores do Esta
do, inclusive requerimentos e os recibos de contríbuíeões,
joias e pensões, papeis referentes ao Instituto de Prevideneia
doe Funcclonarios da Uni lo, , Prevídencía dos Sub-Tenentes e
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Sargentos do Exercito e ás Caixas e Inst~tut!ls de Aposentado
ria e Pensões, inclusive recibos de ecntnbuícões, peDBÕ~s, re
querimentos, quitações e outros documentos que tranSl!are~
por esses institutos; bem como os hvros de escrípturação, fi
cando exceptuados dessa isenção todos os papei!' referentes
aos civis e militares, taes como documentos, recíbos de con
tribuições, [oías, quitações e outros documentos que transita
rem pelas instituições acima referidas;

7) papeis relativos á concessão de registros de marcas de
gado;

8) papeis relativos á concessão de férias a empregados e
operarios de estabelecimentos agt-ieolas, bancarios, commer
eíaes e índustríaes, inclusive petições, recursos, recibos e ou
tros documentos, bem assim requerimentos e mais papeis re
ferentes a férias, abonos ou [ustificação de faltas, concedidas
a funccionarios e operarios da União ou do Districto Federal;

9) quitações provenientes de contraotos que tenham pago
se110 proporcional, desde que sejam dadas no proprio instru
mento de contracto, excepto as que comprehenderem paga
mento de juros ou de quantia não computada no titulo prin
cipal, as quaes pagarão, pelo accrescimo, o se110 fixo de re
cibo;

tO) recibos relativos a títulos, já sellados, que forem
entregues petas bancos portadores, livres de pagamento, por
ordem dos respectivos cedentes:

11) conhecimentos de transportes de bagagens, encom
mendas e mercadorias em estradas de ferro ou embarcações
de navegação fluvial, e os respectivos recibos, bem como as
.16pias de conhecimentos de carga, desde que não estejam com
'Esignatura, rubrica, chancella ou carimbo, e tragam ímpres
258, em sentido diagonal, attíngíndo toda a extensão do papel,
a declaracão "copia não negocíavel". Entende-se por nave
..,acão fluvial, em regra, a qU(3 é feita, exclusivamente, dentro
dos rios, podendo o Ministro oa Fazenda, ouvida a Dire-ctoria
Geral da Marinha Mercante, reconhecer a isenção, quando
haja parte de percurso f6ra dos rios;

12) recibos de pagamento de frete lançados nos proprios
eonheeíenentos, e os passados por occasião da retirada da
mercadoria despachada pelos destinatarios de carga por via
maritima, fluvial ou aérea, ou pelos seus prepostos, n08 res
pectivos conhecimentos originariamente sellados.

§ 2.° Ficam mantidas as Isenções consignadas em leis an
~er'iores, desde que não contrariem disposições da presente lei.

Art. f 3. Os papeis passados no estrangeiro que, por mo
tivo de forca maior, deixarem de ser legalizados nos consu
rados, não produzirão effeito no Brasil sem o pagamento em
repartição fiscal competente dos emolumentos que deveriarn
~agar nos consulados.

Art. foi. Os papeis isentos do imposto ficam suíeítos ao
aello da tabella B, n , 36. quando apresentados como documen
tos perante quaesquer autoridades federaes para produzirem
effeito diverso do fim para que foram passados.

Paragrapho uníco , Os papeis apresentados como do
cumentos, que já tiverem sido sellados, ficarão sujeitos s6
mente á dif.ferenca do se110, se houver.

Art. Ui. Quando 0& papeis ou documentos forem apre
sentadoe espontaneamente dentro do prazo de oito dias, con-
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tado. de sua asaignatura, á repartição para regula·rlzar o
pagamento do se110, não haverá imposição de penalidade.

§ t.· Se a apresentação se dér fóra desse prazo, c!erá
cobrada sõanente a revalidação em que incorrer o papel, na
fórma que fOr prescrípta pelo regulamento.

§ 2.° Se os papeis apresentados espontaneamente fóra
do mesmo prazo houverem incorrido na penalidade do art. 19,
§ t·, letras c e d, cobrar-se-á na fórma alludída no para
grapho anterior a revalidação de tres vezes o sello, nos casos
da letra c, e de cinco vezes, nos casos da letra â,

§ 3.° O contribuinte que tiver duvida sobre a sellagem
de documentos e contractos sujeitos ao seIlo do papel, de
verá submettel-os á competente autoridade local, que nelIes
apporã, desde logo o carimbo da repartição authentícan
do-os com a sua rubrica. Se a autoridade verificar deficien
ela de sello, agirá consoante o que preceituam o artigo e 06
§§ to e 2°.

§ 4.° O carimbo da repartição, devidamente rubricado,
libertará as partes ínteressadas de qualquer multa futura.

Art. 1,6. Nenhum procedimento haverá contra o contri
buinte que tenha pago o seIlo de accordo com a interpre
tação fiscal, constante de decisão, ainda que seja esta poste
riormente modificada.

Art. 17. Vetado.
Art. t8. Os estabelecimentos agrícolas, bancarlos, com

mereíaes e industriaes, as companhias de seguros, os Jorre
tores, os leiloeiros, os tabelliães de notas e os demais ser
ventuarfos publicas rederaes ou estaduaes, são obrigados a
exhibir, para exame, aos encarregados da fiscalização do se110,
os papeis e livros exigidos por lei, na parte referente aos
actos sobre os quaes haja fundadas suspeitas de omissão do
seIlo.

§ t.· No caso de recusa, a chefia da repartição províden
eiará junto ao Procurador da Republíea, para que seja 8011
citada exhíbíção judicial. Essa faculdade sõ abrangerá o
exame de livros, papeis ou documentos até cinco annos an
teriores á. data em que a diligencia se effectuar.

§ 2.· Quando a ínrraccão constar de livro, não Berá. feita
a apprehensão deste, mas a falta deverá eonstar círeumstan
eíadamenta do auto, exarando-se no livro um termo do
oeoorrído.

§ 3.· Vetado.
§ 4.· Os funccionarios encarregados da. fiscalização do

sello, em virtude do respectivo regulamento ou de disposi
çaes de leis e regulamentos que regem os serviços a seu
cargo, não poderão deixar de examinar os livros e papeis
mencionados neste artigo, nos estabelecimentos ali referidos,
ao menos uma vez por anno.

Art. t 9. Os eontraventores das disposições desta lei e
do seu regulamento ficarão sujeitos ao pagamento da reva
lidação e das multas previstas nos paragraphoa seguintes:

§ L· A revalidação do sello far-se-á pela seguinte ma
neira:

a) cobrando-se novo sello nos casos de: inutilizaçlo por
pessOa incompetente; de sobreposição de estampilhae, e de
USO de sello improprio ou nIo mais em oireu1acio:
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b) cobrando-se, em dobro, o sello : nos casos do rasura
ou emenda sobre as estampilhas, ou quando o sello for ap
plicado em desaccordo com qualquer disposição do regula
mento, salvo os casos já previstos nesta lei;

c) nos 'eMOS de falta de se110 ou de sello ínsutí'ioíente,
cobrar-se-á a importancia de 200$000, quando o sello devido
for inferior ou igual a 40$000, e de cinco vezes o imposto
devido, si este for superior a 40$000, salvo o caso de not.oria
ignorancia e ausencia de má fé do infractor, em que este será
obrigado á simples revalidação;

d) quando se tratar de selIo servido, sello falso (uso ou
fabrico) ou sonegação (caracterizada pela evasão do imposto,
mediante art.ií'icios dolosos), cobrar-se-á a írnportancia río
2 :000$000 si o imposto devido for inf'ei-ior ou igual a 100$000;
e de vinte vozes o imposto devido, si este for superior a
100$000;

e) nos casos das letras c e d, quando se tratar de in
fracção continuada, não será imposta urna penalidade para
cada papel em falta, mas se adoptarú o seguinte critcrio:
até cinco documentos, uma vez as penalidades prescriptas
nesta lei; si os papeis attingirem numero maior de cinco até
cem, applicar-se-ão as mesmas penalidade-s, no triplo; e fi
nalmente, si esses papeis attingirem numero superior a cem,
applicar-se-ão essas penalidades, no quintuplo, tornando-se,
para os limites previstos nas letras c e d, a somma do im
posto devido nos varios papeis;

f) em se tratando de insufficiencia de sello a revalidação
incidirá apenas na differença devida; nos demais casos, apenas
nas estampilhas 'que contiverem vicio ou irregularidade;

g) si o seIlo tiver sido pago por verba e, posteriormente,
se verificar que o foi insuíf'icienternente, cobrar-se-á apenas
a diff'erença devida;

h) os papeis que deixarem de ser sellados ern tempo
habil, por falta de estampilhas nos legares em que forem
passados, não são 'Sujeitos li revalidação, desde que sejam
apresentados li repartição arrecadadora competente para este
fim, dentro de trinta dias de sua emissão. .

§ 20
• Os que.omittírern, sacarem, negociarem, acceitnrem

ou pagarem notas promissor-ias, letras de cambio ou cheques,
sem o sello do papel devido, serão responsaveis pela multa de
cinco por cento (5 %) sobre o valor do titulo, a qual não
poderá ser inferior a duzentos mil réis (200$000').

§ 3°. As pessoas naturaes ou juridleas que fizerem entre
si operações a prazo de compra e venrla de cambiaes, em o
pagnmento do sello do papel devido, será imposta, a cada uma,
a multa de dez contos de réis (10: OOO~OOO) .

§ !~o. O vendedor de cambiaes que acceitnr contractos de
venda destas a prazo, sem o sello devido, incorrerá na multa
dI" dez vezes o valor do dito sello; a qual não poder.i ser
infer-ior a um conto de réis (1 :000$000); e o intermediaria,
na multa de cinco vezes o mesmo valor, não podendo essa
multa ser menor de quinhentos mil réis (500$000).
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i 5°. Ficam sujeitos á multa de 200$000:
a) as pessoas naturaes ou [urídícas que conservarem em

seu poder ou derem curso a papeis que não tenham pago,
no todo ou em parte, o sello devido ou cujas estampilhas
tenham emendas ou rasuras, e deixarem de apresental-os
tenham emendas ou rasuras, e deixarem de apret1ental-o~
, repartiçllo competente para o procedimento contra o res
ponsavel;

b) os funccionarios puhlícos, que attenderem, Informa
rem ou encaminharem papeis nas condições da lelr!\ a 8U
pra, sem que represenLem ou informem no sentido de ser
cobrado o imposto ou a revalidação cabível;

c) Oi magistrados, autoridades civis ou militares. che
fes de repartições e de serviços que despacharem processo
que contenha qualquer acto ou papel não seIlado ou sellado
insufficientemenle, ou que despacharem, assígnarem, fize
rem guardar, mandarem cumprir ou concorrerem para que
produzam erreito os papeis em taes condições;

d) os tabelliães. escrivães, officiaes do registro 8 ou
tros serventuarios que Ipassarem, lavrarem, subscreverem,
ou registrarem papel ou documento nas alludidas condições
ou nelles reconhecerem firmas;

e) as pessoas que, nas quitações de quaesquer quan
tia8, não indicarem o valor recebido, se este não estiver de
clarado no papel em que forem passadas taes quitacões;

f) os leiloeiros que não archivarem as segundas-vias das
suas contas de vendas;

g) os licenciados para a venda de estampilhas que não
mantiverem em ordem, sem emendas ou rasuras. o livro
fiscal;

h) o juiz, a autoridade civil ou militar, o gerentp do
Monte de Soccorro da União que dér posse ou exercicio a em
pregados que não tenham vencimentos pagos peloa corres
publicos, sem que o titulo de nomeação esteja sellado ou
contenha a verba de pagamento do se110, ficando :\ esse dis
positivo tambem sujeitos o presidente, director ou gerente
das sociedades anonvmas, pelos titulos de nomeação de em
pregados que expedir;

i) o presidente de juntas eommerciaes e outras insti
tuições congeneres, que mandar registrar oontracto que não
tenha pago o sello devido, bem como o secretario de taes
instituições que fizer o registro sem ler levado ao conheci
menta do presIdente II omissão do sello verificado no do
cumento;

j) as pessoas referidas na letra anterior bem como (\8
juizes que authenticarem livros commerciaes sem o prévio
pagamento do sello;

k) as caixas de liquidação que registrarem as opera
ções a termo. sem o pagamento do sello devido.

§ GO. Incorrem na multa de '50$000 os que apresentarem
papeis para averbação de selIo, depois de trinta dias da sua
asslgnatura: e essa multa fie applícarã no dobro se não hou
ver a apresentação espontanea e o contr-íhutnts vier autuado
pela infrarcão. ou esta ftlr denunoiada á repartfeão .

§ 7°. Incidem na multa de cinco contos de réis (5 :OQO$)
OI líoenctados para a venda de estampilhas, em cujo p0081'



97

fÓr encontrada uma ou mais estampilhas falsas ou que, em
bora legitimas, não procedam da repartição fornecedora. Em
tal caso, deverá tambem ser cassada a licença..

§ 8: Incorrem na multa de 2:000$000 :
a) os que escreverem no documento verba falsa:
li) os que, para sonegarem o documento ao pagamento do

sello devido, deixarem de fazer as necessarlaa declaracões
relativas á transacção nelle referida, ou as fizerem falsa
mente:

c) o empregado que antedatar ou alterar verba, para
qualquer fim:

d) os não licenciados que venderem estampilhas, per
dendo lambem o direito ás quo forem encontradas em seu
poder. Esta alínea não se nppllca aos estabelecimentos han
curius e curtorros, que facultarem aos seus cl lentes eslntnpi
lhas para a sellagem dos papeis, nos proprios estabelecimen-
tos e cartoríoa;

e) os que, por qualquer íorma, embaraçarem ou 11lU
dircm a acção fiscal.

~ H.O Os papeis referidos no urt, 3°, desdequo não tenham
sido apresentados dentro do prazo, na conformidade do que
está estabelecido no § 2°. do mesmo artigo, ficam conside
rados não sellados, e, assim, sujeitos ás respectivas penas.

Art. 20. A anpltcaoão das multas a que se refsre esta
lei não preludicará a accão penal que no caso couber.

Art. 21. O producto das multas fiscaes não poderá ser
adjudicado, no todo ou em parte, a quem as ímpuzer ou con
firmar.

Art. 22. Toda multa fiscal constituirá renda eventual
da União e s6mente cíncoenta por cento (50 %) da quan
lia effectivamente arrecadada poderá ser adjudicada a quem
tiver dado causa efficiente á sua ímposição e cobrança, me
diante autuação, notificação, representação, denuncia. ou in
formação.

Art. 23. Todo o processo que encerre aecusacão puní
vel por multa fiscal, sendo julgado improcedente. se trans
formará automaticamente em inquerito admínístrat.lvo, afim
de ser apurada a responsabilidade do accusador que poderá
ser punido segundo a Iegislacão propria.

Art. 2~. Nenhum funccionario ou denunciante poder!
perceber em um s6 auto ou processo quota-parte superior a
cinco contos de réis (5 :000$000). nem em um sõ anno, quan
tia global superior aos vencimentos do seu cargo.

Art. 25. Em todas as autuações de fraudes de que possa
resultar il'pplieat:.ilo de mullns f'iscaes. os autuuntus. 011 CIUPIll

o chefe da repartição designar, apreciarão devidamente a
responsabilidade dos funccionarios a qnem deverln caber a
fiscalizacilo pr'pvunlha eapaz fin 11!I' (~vitarll) a I'l'lIllIle (111
a evasão da renda ou impedido o acto capitulado como frau
dulento, e os serventuarios culpados serão no proprio acto
punidos de accordo com a lei.

Art. 26. Constitue crime, previsto e punido no art, H>
do decreto n. ".780, de 27 de dezembro de 1932, vender. com
prar, empregar ou possuir, soltas ou applicadas, estampilhas
falsas.

Art. 27. As penalidades de que trata a presente lei serão
impostas pelas autoridades competentes, mediante represen-

Leis de 1936 7,
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tação ou denuncia, devidamente a~tu~(~as ou auto lavrado por
tuncctonnrio que tenha essa attríbuição, e processo em que
sejam assegurados ~o contraventor, a~npla defesa. e . l'ecur~o,
com effeito suspensrvo, para as autor idades superiores, feita
a Intímação em forma legal.

§ 1.9 Os recursos serão "'e:x-of1'~cio".ou vcluutartos, p~o
cesssados de accordo com a legtslaçüo vigente e te rio e!!61to
suspensivo.

§ 2.0 Das decisões quo Julgarem inidonea a caucão ou
fiança, oaberã ao contribuinte o reforço ou substituição da

fiança e recurso, tendo ef'feilo suspensivo sómente o primeiro
recurso que ínterpuzer sobro esta matería.

§ :1.o Ao contrthuínte uunbeui serão assegurados os re
cursos na fórum do decreto 11. :!1. O~J(j. df' 20 do março do
tU34.

§ 4. o A cobrança exccuf.iva das multas só terá legar de
corr-ido o prazo de trinta (30) dias da intimação do julga
n ento definitivo.

§ 5. o Se do processo se apurar responsabilidade de di
versas pessõas, será impusl.a, a cada uma, a pena relativa á
Ialta commettida.

§ 6. o Apurada a íuírucçüo de n.ais díl unia disposição desta
lei, pela mesma pessoa ou firma, ser-lhe-á applícada a pe
nalídade correspondente ti f'allu puuí.Ja com maior pena.

§ 7. o No caso de reincidencia. as multas serão applícadas'
em dobro, considerando-se ruincidenr ia a repetição da mesma
contravenção pela mesma pessoa ou firma, depois de passada
em julgado a r-espectiva sent ença cur demnatnrin .

§ 8.° Os infractores são sulídnriarnente responsaveis, pe
rante a Fazenda Nacional, pelo valor do ilIJpO~3tO da revalída
Cão e das multas de que trata esta lei. O que pagar terá, po
:013m, direito regressivo contrn 080 outros, pela parte de respon
sabilidade que lhes couber. Os funccionarios responderão 86
mente pelas multas, quando }.Jrocedel'em em razão dos seus
cargos.

Art. 28. O prooedímenio fiscal pura imposição das pe
nalidades estabelecidas na presente lei prescreve em cinco an
nOB, contados da data da infrncção ,

Paragrapho unído. O imposto é devido a todo o tempo,
observado o que estatue o art. 16.

Art. 29. Vetado.
Art. 30. O~ títulos onerados por usuíruoto, e que sóment.e

por morte do usufructuarlo passarem á plena propriedade
do herde~ro ou Iegatarlo, pagarão o sello em vigor ao tempo
em que tiver cessado o usuf'ructo .

ArL :H. Nos comprnmissns pura emprestimos hypotheca
rios feitos pelas sociedades a que se refere o decreto numero
:24.503, de 29 'de junho de 1934. o 8('110 sená cobrado s,ob~
os mínimos regulamentares admittidos para a obtenção desses
emprestimos e o restante quando Iõr lavrada a cscriptura de
finitiva da hypotheca ,

Art. 32. Ernquanto o imposto de vendas mercantis esti
ver sendo cobrado pela União, ficam em vigor as disposições
referentes ao se110 do papel, constantes do decreto numero
22.061, de 9 de novembro de 1932. --



Art. 33. O Poder ExecQtJv& decretará, denLro de noventa
(90) dias contados da publicação da presente lei, o regulamento
para a eBoução desta, e nelle não só garantirá a cobran~ do
imposto, eomo facilitará ao contribuinte o cumprimento de
';UBa obrigações tíscues, devendo provídencíae, especialmente,
lobre:

a' 08 casos de pagamento do imposto por verba ou por
estampilhas ;

b) o modo por que devo ser pago o sello de verba e a
I'L'\aljda~ão de que cogita o urt. 19, § i", nus lelrus a o b;

c) a snumeracão dos actos e contraetos '1ue ficam sujeitol
u revalidação;

d) a fórma de Inuttltzução dus esl an~.... rlhas, e a pe8BOa
competente pura Iazel-a;

r) o modo e local da apposlção das estampílhae, n08 pa
nels, documentos ou livros;

f} o tempo em que deve ser pago o imposto;
(J) os casos de restituição do imposto fi o respectivo pro

fC.<;;SO;
h) as normas proccssuaes para apídlcaCão das ponali

dnd6'~;

i) o processo referente a consultas dos contr íbuinles:
,j) fi ordem rigorosamente alphabetica, quanto á palavra

inicial de cada alinea e dentro de cada grupo em que as tabel
lns devem ser subdivididas, tendo-se em vista o pagamento por'
verba ou por estampilha e a taxa cornrnum a varios actos e
contractos:

k) permissão para venda de sello adt,i"~iyo pelas agencias
dos Correios. nas localídades 'não sédes de conectarias Icderaes ,

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrar!o ,

TABELLA A

IAc'rOB E PAPEIS SUJEITOS A SELLO PRoponCIONAL

Todos os títulos e aetos enumerados nesta lahelln, e que
l~fto tenham taxa estipulada, pagarão:

De mais de 20$ até 300$00.. .. . .. . . . .. .. .. . . .. . . 1$000
De mais de 300$ até 600$000.. . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2$000
De mais de 600$ até 1 :000$000. . .. . . . . . . . . . . . . . . . 3'006
De mais de 1 :000$, por conto de r~is ou Iracçâo . . 3$000

1. Actos translatlvos de embarcações estrangeiras, quando
adquiridas por nacionaes. .

2. Cartas de credito.

3. Cartas ou contractos de fretamento de ernharcações ;

Frete até 500$000.............................. 2$000
De mais de 500$ até 1:000$000........ 3$000
De mais de 1 :000$000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4$000

e assim por deante, colIocando-se mais 4.$000 Dor 1 :OO{)$OOO
ou rraccão de conto.
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.I. Cautelas oudontraotos de emprestímos sobre penhores.

e. Cheques:

a) em moeda estrangeira;
b) em moeda nacional. emíttidoa no exterior, ou sobre o

exteríor e os que tendo sido emittídos a favor de pessõas na
t.uraes ou Jurídícas 110 Paíz, forem por estas endossadas a en
tidades do exterior.

6. Contas correntes.
Nota - O sello incide na ímportancla do saldo.
7. Contas de venda prestadas por leiloeiros aos seus com

mitlentes.
Nota - O sello incide no producto liquido. ~ão valerão

para os effeitos legaes os recibos passados Iõra dessas con
tas, salvo quando o producto liquido Iôr depositado pelo lei
;oeiro, DOS termos do art. 34, do decreto n. 21.981, de 19 de
outubro de 1932.

8. Contracto de:

a) aforamento ou emphiteuse, arrendamento ou locacão,
sub-emphiteuse ou sub-locação e outros não designados espe
cialmente, em que se transmittírern o uso o gozo rIe bens im
moveis, moveis ou semoventes, incluídas a emphiteuse e a
sub-amphíteuse de terrenos do domínio da União ou da Muni
cipalidade do Distridto Federal.

Nota - N06 casos do emphíteuse ou aub-ernphiteuse, a
base, para o sello, será a impcrtancin de vinte annos de fôro
e a Ioía, se houver.

b) compra e venda de cambio, para llquidaeâo até trinta
dias:
Até tI. 000. . . . . . • • • • • • • • . . • . . . • . . . . • . . • . . . . . . • 3$(}OO

cobrando-se mais 3$000 em parcella de f: 1.000 subsequente,
ou fracção.

Nota - 1°, se a operação fôr contractadn para um prazo
maior de trinta dias, o selln será pago relativamente a cada
periodo de trinta dias ou fraccãc: 2°, se a operação fôr rea
lizada em outra qualquer moeda estrangeira, o sello incidirá
sobre sua equivalencla em libras, segundo par idades médias
mensaes declaradas pelas camaras syndicaes fie corretores
de fundos publíeos, a vigorar no mez irnmediato . Nos Esta
dos onde não houver cnmaras svndicaes, vígorurão as pari
dades declaradas pela Caroara Syndical do Corretores do
Fundos Publicos do Districto Federal; 3°, se os contraotos de
compra e venda de cambiaes de exportação não forem j íqui
dados, no prazo maximo de seis mezes, pela entrega. effe
ctívs de letras de exportação, pagarão novo se110 equivalente
ao dobro do que já tiverem pago, em cada periodo de
trinta dias.

c) eonstruccão por empreitada, cobrando o sello DO in
stlrUlll'ento Tespectivo c calculado sobre o valor total f jus-
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lado, e nas quitações sobre accrescimos; quando por admi
nístração, nas quitações parciaes: quando verbal, lll\ quita
Cão final;

d) emprestiinos ou abcrluru (In credito em conta cor
rente com ou sem gurantin:

c) sociedades commcrciucs, qualquer quo seja sua lor 111 a .

Nol a - O sello -r('(mc sobro o rundo do eapitnl decla
rado e, nas prorogações o alterncões, -so!Jl'C qualquer entrada
ou ret.u-adn de capital.

f) ou outros dOCUlU8'IlLos que contivcrr-m promessa 011
ohrtgação de pagamento, ou de entrega OlI transmissão do
bons Inoveis ou de valores {in qualquer cspecie, Jeitos t~m n~

cr ípto de qualquer natureza (incluída portanto a h~-poUlt'S('

(h~ corrospnndoncin epistolar ou tclegraphien) e 50h qualquer
modalidade, ainda mesmo sob a forma de recibn. e rlrst inudos
a produzir ef'Ieito independentemente de outros iust 1'Ilmp.JJ
tos puhl ícos ou pmuioularns, hem corno os que contiverem
t1i5LI'nclo. oxonernçã», subrogaçãn, caução, garantia, signnl e
liquidação de sommns OH valores, excluídos os pedido;;; de mnr
cadorins e suas confirmações.

!l, Disl raetns ou liquidaçõr-s 11(' soei"r!:Hlf'::; cmnmerr-iar-«,
qualquer quo sr,ja sua Ior-mn,

Nota - O sr-lln p devido sobro a quanl ia f{tlP SI" rcnm-í.ir
pp.lns socios, ou na hypothf'sf' de rlisf ruoto parc inl, ~'-ohre a
pnrto quo couber aos socios qur- SI' rrtil'al'l'lll, cornprchon ,
Ilitl(IS p,pmpl'l' r.npitnl e lucros.

10. Emprcst.irnos dI' rlinheiro por meio dI' obr-igações
(debentures) omittírlas por sociedades anonymus (' orn COIn
mnurlita por acções ,

11. Enrnmpação de uma sociedade anonymn por outra,

Nota - O sello é devido sohre o montante do capital da
sociedade enoampada, considerando-se como tal o capital de
elarnrlo ou subscripto.

12. Endossos:

n) ou repasses de cheques, letra de cambio c notas pro
mlssor ías em moeda estrangeira, excepto o primeiro endosso
e o endosso-nuindato, não podendo Ines endossos ser feitos
em hrnnco:

b) de qualquer titulo de credito. dr-pols do vencimento,
f', quando com valor declarado, os dos titules referidos no
n. lf>. da tahelln B - oxcontundo, em qualque- caso, o simples
endosso-rnnnela to ;

c) rT01f'nI'}·(f11fs. quando rlr-slncarlns do cunhuci mr-uto de
dcpos}to ,

Nota - O valor para o calculo cln sr-llo St~[':í a lmnort an
ria rleolnrnrla no flndnsso.

13. Escripturas de hypotheens on nnlielrresos .
i/L Pinuças ,poresel'ipLlIra publica ou I)ndilml:lr e ter

mos lavrados TIO Ju izo frderal, na jusliça do Districto Fe
deral, no juizo estadual, nas repnrt.íções publieus Ir-der-aes
em geral e nas municipaes do Districto Federal.
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15. Fusões de sociedades mercantis de qualquer natu
reza.

Nota - Recue o imposto sobre o capital declarado das
sociedades.

16. Letras de cambio, sacadas no Brasil e as que, e!n
hora sacadas em paiz estrangeiro, sejam acc:-it~s, negocra-
das, protestadas ou exequ~veis e~. praças brasileirus . .

f 7. Notas promissorlas, exig índo-se o seIlo das emít
tidas em paiz estrangeiro, quando negociadas Ou cobradas no
Paíz , .

18. Ordem de pagamento, transterencin oI.!- credito de
qualquer natureza, de quantias em moeda nacional provo
nientes do exterior, excepto:

a) quando se referirem a pagamentos ou Iançamentos
de despesas de administração de bens situados no Palz, per-
tencentes ao titular da conta debitada: .

b) quando se referirem a cambio comprado, tendo sido
pago se110 proporcional relativo ã operação ou vendido a
estabelecimento bancario no Brasil.

19. Papeis ou documentos declarando valor, recebídos
por conta de pessoa differente da que ordena o pagamento,
não consideradas como taes matrizes e suas filiaes, agencias,
succurrnes, do mesmo estabcleei!llcnto,t excepto as demais
vias dos recibos.

20. Procurações e substabelecimentos com a clausula i-n
rem propriam. ou outra equivalente.

Nota - O sello é devido tantas vezes quantos forem os
substabelecimen/os.

21. necehiment.os 0\1 transferencias de quantias em
moeda nacional, eífecluados no Paiz, a credito de pessoas,
naturaes ou juridicas domiciliadas no exterior, exceptn :

a) quando se referirem a cobrança de rendas feitas no
Paíz por conta do proprio cliente;

b) quando se referirem a cambio comprado ou vendido
a estabelecimento bancaria no Brasil.
. 22. Recibos de generos recolhido, a armazena de depo-

SItO, com valor declarado.
23. Registro:

. a) do c_apitaI das sociedades anonyrnas e em co.nman-
dita por acçoes e os actos da sua dissolução;

Nota - 0 sello incide sobre o capital registrado. Se se
t~atar de SOCIedade anonyrna. com s éde no estrnnge ir I) ser
VlI'~ de base para o pagamento do sello o seu capital p.ni ope
raçao no Brastl. .N9 .caso de dissolução, o sello inchhrá na
quantia que se dIVIdIr entre os aceionlstas, comprehendidos
sempre capítat e lucros.

• b) de firmas commerciaes inscrip(n.:· em nome índt-vídual. ' ,

Nota - Recae o 8c110 sobre o capital registrado.
24. Seguros - Capitalização e congeneres :

O se~~o proporci~naI relativo a esses ron/I'acto.<;; é devido
por. ocr,aslUO na H~celf.ação das npolirn.s li\) d~ fiflllo de capt-
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talização, e será pago por verba no T~esou!o Nacional ou
nas Delegacias Fi:3caes onde as companhias tiverem séde, na
mesma occasião e pela mesma forma estabelecída para o p~
gamento do imposto de fiscalização de que tratam os .artI
gos 4.2, § 10 e 43 e 44 do decreto TI.t5.589, de 29 de J.ulho
de 1922. e art. 11 do decreto n. 19.936, de 30 de abr íl de
1931, rectificado pelo a rt.. 10 do decreto TI. 19.957, de 6 de
maio de 1931.

a) apoliccs ou quaesquer eonlractos, individuaes e col
lectivos de seguros de accidenles pessoaes, seus sem-Ihan
tes quanto á technica e forma das índemnízações . Ficam
sujeitas a novo sello as reforma:;, renovaçoes ou proroga
ções de taes contractos, bem como modificações nos mesmos,
suas reformas, renovações ou prorogações, desde que impor
tem em novas responsabilidade:" por tndemniznções ou em
majoração das primitivas.

Com excepção das apolíces e conl.ractos de seguro de
accidentes pessoaes em transportes collectivos, cuja sella
gem está mais abaixo especificada, o se110 será calculado:

I) sobre a importancia total a que se obrigar ') segu
rador, seja o seu pagamento de uma ~Ó vez ou parcr.llada
mente;

H) sobre a prestação de um anno se o contracto obri
gar o segurador ao pagamento periodico de certas quantias,
por tempo que seja ;ndeterminndo, durante a vida do segu
rado ou fie seus beneficiarias, constituindo dessa forma renda
ou pensã» vitalicia 0\1 tempormin:

IIl) sobre a importane!a mínima promettida. se o con
tr aoto. conforme a rua natureza. estabelecer diff'erentes in
demnizacões: verificando-se, porém, uma indemnização maior,
eer~ appl icndo o sello sobre a rlifferença na rcspcctlvi qui
tação .

Quando o contracto abranger diversos segurados, o sello
será correspondente ao valor total das Indemnízações a Que
o segurador se ohrigar para com os mesmos, observado o
disposto nos ns , I, II e UI.
De mais de 20$000 até 300$000 ....•..........
De mais de 300$000 até 600$000 .
De mais de 600$000 até 1 :000$000 .

~ assim .por diante. cobrando-se mais 3'000 sobre cada conto
de réis subsequente, ou fracção .

Apol ices e quaesquer eontraotos de seguros de acciden
tes possoaes em transportes collectivos :

Com premio até ~3(JO. • . . ................••
De mais de $300 afr. 1$000 .
De ma ís rfe 1$000 atA 5$000 .• r •••••••••••••••••

De mnís (ie fJ$OOO atA Hl*OOO ....•...•...••..•• , .

cobrundo-so mais ~.300 por 1O~OOO de premio, ou f,rncçtio
dessa quantia;

b) ano lices e quacsquer contrnctos de seguro de fogo
0\1 outros ríamnos materiacs: de ronbo; de quebra de vidros;
rlf' df1sfn lrrucs : (h~ lunrns ; de trnnsnortes p,m ReraI. rn:u'jU-



10i . ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

mos, fluviaes, fcrroviar ios. rodovinr ios ou aereos; de res
ponsabilidade civil; apólices ou quaesquer oontractos indi
víduaes ou eollectívos de seguros de automoveía, quaesquer
que sejam Oi riscos nelles assumidos, e demais modalidade.
não previstas em as letras a e c, sejam os eontraetes por
prazo preestabelecido ou de averbação:
Com premio até 25$000. • • • •••.•..••••••••••
De mais de 25$000 até 50$000. • •....••••.•••.•
De mais de 50$000 até f 00$000..••..• " •..•.••

e assim por diante, cobrando-se mais 2$400 sobro cada 50'
ou irucção desta quantia.

Ficam sujeitos a novo sello, pela mesma rõrma aefma
estabelecida, as reformas ou renovações ou prorogações de
taes contractos, bem como suas modificações, reformas, ee
novações, ,prorogacões, desde que haja novo premio ou ma
[orução delle.

'Nas apolíces abertas com vator declarado, o seüo sei"
calculado sobre o premio contractado e se o premio das
averbações exceder- ao convencionado, embora os seguros
averbados não attíniam o valor declarado no contracto, o
sello sobre quaesquer excessos será calculado mensalmente
sobre o total de taes nrcmio-cxcessos verificados no fim do
cada mez ,

Nas apolíces abertas sem valor declarado, calcula-se o
sello d« cuda averbação separadamente.

c) apólices. titulas ou quaesqucr contractos de seguros
de vida, de capitalização, peculios, rendas, dotes, annuídades
e congcneres, calculando-se o sello :

I, sobre e valor total do eontracto, seja o pagamento de
uma sõ Y{~Z ou parcelladumente ;

U, sohre a da prestação de um anno se o contracto
obrigar ao pagamento per-iodico de certas Quantias, por tem
po quo ~'eja indeterminado, durante a vida do conteactante
ou de seus henettclar íos, constituindo dessn fôrma renda ou
pensão vítalicia ou temporarla;

111, sobre a írnportancia mínima promettida, se o eon
tracto contorme a sua natureza estabelecer differenLes ca
pitaes a serem pagos; fazendo-se, porém, o ,pagamento de
um capital maior, será cobrado o seno sobre a differença,
no respectivo documento de quitação;

IV. sobre o menor valor convencionado pela vida de um
dos segurados, noscontractos de seguro ern grupo. Veriti
cando-se qualquer sinistro será appticado na respectiva qui..
taeão o seno propercional dobre o total do pagamento.

Havendo clausulas accessortas ou supplemantaras esta...
belecendo o pagamento de cnpítaes em virtude de even.
tualídades que possam ou não oecorrer, o sello proporeional,
calculado conforme os numeras acima, será satisfeito, quan...
do verificada a condíção, nas quitações respectlvas ,

Havendo lucros a pagar aos contractnntes ou seus bene
ficiarios, no curso do eontracto ou na sua Itqutdaeão, co..
brar""llJt-á o sello no respectívo documento de quitação.
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As reformas, renovações, prorogacões, rehabilitac;ões ou
quaesquer modificações nos contractos acceítos só estario
sujeilas a novo sello proporcional 58 fore,m emíttidcs IlOV08
contractos ou, em caso contrario, se importarem em majo
ração das responsabilidades primitivas. No ultimo caso, o
scllo será calculado sobre a. differença :

De mais de 20$000 até 300$000................ f$OOO
na mais de 300'000 até 600$000................ 2tOOO
De maia de 600$000 até 1 :000$000. . . . . . • . . • . . . . 3$000

e assim por diante, cobrando-se mais 3$000 sobre cada conto
de réis subsequente ou rraccão.

d) apolices e q,uaesquer contrnctos de seguros de ac
cidentes do trabalho:
Com premio até a ímportaucía de i: 000$000. • • • '$000

e assim por diante, cobrando-se 4$000 por 1 :000$000 de pre
mio ou traecão desta quantia.

Havendo accrescímo do premio depois de vencido o
contraeto ou dentro do periodo da sua vígencla, tal ac
crescimo fica sujeito a novo se110 na mesma razão.

25. Taxa de recurso para o Conselho de Contribuintes
(independentemente do sello de petição ou do termo de res
ponsabilidade), - i % da ímportancía íntegeal exigida ao
recorrente, - não se cobrando menos de 10$000, nem mais
de 100tOOO.

26. Termos de:

a) responsabilidade nas Alrandegas, para despachos de
reexportação, calculando-se o selln pelo valor dOIS direitos
aduaneiros;

b) transferencia de acções de sociedades auonymaa e
em commandlta POI' acções:

c) transferencia de títulos da divida publica interna da
União ou da Municipalidade do Districto Federal, excepto
1JQl' transmissão causa-mol'tis ou doação inter-vivos;

d) transfereucia de títulos da divida publica da União
ou de accões de sociedades anonyrnas em commandíta por
ucções, Inscrlptos na Renuhlica, quando se operar por falle
cimento do de cujus no estrange ir o, embora não residam no
Paíz os seus herdeiros.

e) o sello será calculado pelo valor da transacção nos
easos das letras b, c, d, e não sendo estipulado esse valor
pela cotação orücíal, ultima dentro de um semestre e na
falta pelo valor nominal.

27. T.ranscripcão, em registro de immoveis, dI.: títulos
não sujeitos ao sello proporcional:
.\té 1 :000$000.. .. • • •••••••••.•.•••••.•••••• flUOO

eobrandc-se UOOO, mais, de cada conto de réis subsequente,
nu fracção ,

28. Transferencias ou remessas de quantras para praças
do exterior, em moeda nacional ou estrangeira.

29. Usofructo, voitalicio ou temporarlo.
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rNo usotructo vítalícío, O valor para pagamento do se110
ser4 o produeto da renda de um anno multiplicado por cinco,
no temporario, o mesmo producto multiplicado por tan
tos annos quantos o do usofruoto, nunca oxoodente do cinco.

IJBQ1\KTOS, PORTARIAS ou TITULaS, CAU:lULAno o 8EJ...íLO SOHRB OR
VENCIMENTOS DE UM ANNO

80. Concessão de ~

a) aposentadoria, dispensa de serviço actívo, dI~·

ponibilfdade, jubilação, reforma e outros, dt
f'rmccionar-ios f'edoraes, civis 0\1 militurr-s,

inclusive officiaes da Armada, Brigada PO
licial, Corpo de Bombeiros, Exercito e clas-
ses annexas. . . • •............ ~ .••....

b) g:ratificações por serviços creados em virtul10
de leis e regulamentos federaes.
Nota -- Calcula-se o sello sobre as vantagens

anuo.
31. Nomeação para:

a) empregos effect.ivos Iederaes, com vencimen-
to diario .•....•......................

b) empregos federaes, de exercício eventual, com
vencimentos pelos cofres publicas ou não ..

c) interinas ou provisorias, por motivo de licen
ças ou quaesquer impedimentos, e para com
missões federaes de qualquer espécie, inclu
sive as nomeações interinas ou provísorias
conferidas pelos juizes da justiça local do
Districto Federal e pelos juizes e tribunaes
tederaes ...........................•.

d) ministro de Estado, do Supremo Tribunal Fe
deral e do Tribunal de Contas; chefes de ser
viços, directores de repartições federaes e de
estabelecimentos officiaes de ensino; juize~

federaes e da justica local do Dístricto Fe..
deral; auditores de guerra e de marinha; of
ficiaes da Armada, da Brigada Policial, do
Corpo de Bombeiros, do Exercito e classes
annexas: os de nomeação federal, de ta
bel1iães, escrivães, officiaes de registro de
titulas, de hypothecas e antros; sub-dire
ctores e chefes de secção: empregados das
caixas economicas e montes de soccorrn: ad
ministradores de mesas de rendas, collecto
res e escrivães: lentes, professores. docentes,
Inspectores e auxiliares de estabelecimentos
ofticiaes de ensino; funccionar ios e emprega
dos publicas, em geral; quaesquer outros não
sujeitos a se110 fixo .

Nol.a - Calcula-se o 81"110 80111'(' as vnní ngf>ns orn
um anno ,

2%

7%
em um

7 %

ro "0
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82. Titulos:
a) declaratorios de meio soldo e de pensões espe-

cíaes • . .•••..••....•..••••.••••..•••••• 3 ,..
b) de empregos de sociedades anonymas.... . . . • , ~

Nota - Calcula-se o sello sobre as vantagens em
um anno.

'l'ABELLA B

AGTOS F. PAPEIS SUJEITOS A SBLLO FIXO

§ t..

f. Actos de rehabilitação de commeroínntes ....
2. Archívarnento de:

a) actas de sociedades anonyrnas, que não impor..
tem em modificações de capital e de coope
r-ativas; respeitadas, Quanto a estas, a ísen
cão que gozam as Que satisfaçam todas as
exigencias do decreto n. 22.239, de t 9 de de-
zembro de 1932 ......................•...

b) estatutos de sociedades anonymas: contractos,
alteraeões e prorogações de sociedades com
merciaes: trnnsterencias de quotas de socio
dados de responsabilidade limitada; registro
do firmas commeroíaes, em nome individual
e bem assim estatutos de coopera Uvas. respei
tada quanto a CSt.:l.:3 a isenção da letra a,
supra:

Até 5 :000$ , .
De mais de 5:000$ até 10:000$ .
De mais de 10:000$ até 20 :000' .
De mais do 20:000$ até 100:0001 .
De mais de 100:000$ .

3. Autor ízacão, mediante carta ou decreto quando
exigida por lei, para o funccionamento de
firmas, individuaes ou collcctívas, de socie
dades ou empresas, nacíonaes ou estrangei
ras - bom como approvação de estatutos,
quando dependam dessa formalidade:

a) de seguros terr-estres. maritirnos, de vida e as-
sirnilados . . .

b) de rnutunl idade, pensões, peculios, eapitalfza-
eüo e semelhantes .

c) de estabelecimentos bancarios .
d) de sociedades de colonização e immigração, de

pe-sca e ou tros que tiverem por ohiectívo o
commercio ou fornecimento de generos ali-
mentícios ........•...........•.....•...

~) da m)tra.s sociedadee mercantis e indtlsu·jaell .•

100'000

20'000

20'000
30'000
40'000
601000

1001000

1:200$000

600$000

300$000

200$000
~OOSOQO
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Nota - Estão sujeitas ás taxas acima as cartas
de autortzação para funccionarem na Repu
hlica succursaes e filiaes de sociedades es
trangeiras. Nesse caso, cobrar-se-ão tantas
taxas quantos forem os estabelecimentos.

6. Al'lig05, allegações, razões finacs para serem
juntas a autos, na Justica federal e na jUitioa
local do Districto Federal, por folha ...•••

5. Attestados de qualquer natureza, excluídos os
de índígencia ou pobreza, por folha .

fS. Authentícneõcs de:

a) cõplas de plantas ou mappas ..••...........
b) reprcduccão photographica de documentos por

folha • • ••.••.•••••.•.•••.•.•••..••.•••
7. Autos de qualquer especíe, sentences extrahl

das de processos, precatorlas, rogatorías, de
inquirição, arrecadação e adjudicação, pro
visões, instrumentos, editaes e mandados ju
diciaes, na jtLStiça federal e na juslic·a local
do Dístrlcto Federal, por folha .

8. Averbações de:
a) embargos e penhoras, nos livros de deposítoa

publicos, a cargo de repartições f'ederaes .••.
lJ) qn i La~fío de impostos fedprae~, nas guias apre

sentadas ás repar tlcõe•., Iiscues competentes
do Districto Federal, por anno .

c) registro dos ULulas de nomeação de serventua
rios de off'iclaes de justíea, 110 Dlstr ieto Fe-
deral •................................
ü. Reeehlmentos :

a) feitos por estabelecimentos bancarros, para
credite de quaesquer contas correntes, ou de
deposito cada recebimento, de mais de 20$000

b) nas mesmas condícõcs da alínea anterior,
quando se tratar de depositos populares nas
contas corr-entes do limite dez contos de

'réis • • .......•.....•...•..........•...
Nota - o se110 deste numero comprehende, tarn

bem, os laneamentos a credito de quaesquer
contas correntes ou de deposítos, referentes
a ímportancías não entradas pela Caixa.

O se llo é devido qualquer que seja a origem das
Importanolas creditadas, com exeepcão 86
mente para os casos sujeitos ao €el1n dn 1.a··
hella A, n. 18.

A cobrança do sello deve ser feita na ficha do
caixa, desde que se trate de impor-tancia en
trada por esta, ou na segunda via do aviso
de credito, que será obrigatoriamente expe
dido. e esses documentos ficarão archivados
nos bancos, que mencionarão, no recibo dado
ao depositante ou na primeira via do aviso. o
pqamento do ímnosto.

'400

1f 000

20$000

5'000

'600

2'000

uooo

51000

'500

'506
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to. Cartas:
a) de commercíante matriculado; de firmas cem

mercíaes registradas ••...••.•••••••••••••
b) de sacias de !firmas registradas ou de nego

ciantes com firma registrada em nome indi-
vídnal. ......•......................•..

c) patentes e consules honorarios ...•.........
d) paten tes para a venda de mercadorias por sor-

teio . . .............•....•............•

e) testemunhaveis da Iustica federal em todo o
paíz, e lambem da justica local do Districto
Federal, por folha •••••••.••••••.••••••••

11. Certldões :

a) e cõpias não designadas em outros paragraphos
desta tnbella, por folha .................•.

Sendo subscrinta por empregados que não perce-
bam custas, pagarão mais, de rasa:

por linha manuscripta .. • .
por linha dacívlographada • • .
e de busca por armo .

b) de papeis relativos :\0 registro Torreuis (! aos
uuscimorrlos e ohilos. extrah idos dos respe
ctivos li V1'0.'3, esl ando embora os serviços a
cargo dI" autor idades cstaduacs, por folha .

c) procurações passadas em notas publicas . ..
d) do quitação de impostos ou taxas rJrvidos ti

Fazenda Publica (decreto n , 22.957, de HI
de julho de 1933) • • •...••..•.••.••...•

f2. Certidões:

a) de aferição:

De cada alcoometro ou de cada contador autorna-
tico .

De cada thermorrretro . . .

b) de censura de films cinernalographicos :

Pela primeira via. . , .
Cada uma das demais. • . . .

t·) (lo t'f'F.i~ll'o. nn Director in Grrnl do Induslr in
Animal, dos diplomas de vef.er inur ios e me-
dícos vetet-iuar ios , . . . , .

aI technicos pnssados por nrofissionnos. nos pro
cesses do isenção c rcducçãn de direitos de
importação, por via ..

13. Oheques :

~ittidos no Brasil, sobre praças nacionaes, ex
cepto os referentes á conta-corrente do li
mite de to :000$000 ou deposites populares
com o mesmo limite...•.........••.....

-100'000

200$000

100$000

200$OOa

'600

S600

$100
$200

1$000

t,oon
2~OOl'

8'000

, 0'00(1
5$00'1

tO$OOO
5$000

floOO

'100
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i"'. Concessões de:
I'J) entrepostos particulares e de trapiches alfan-

degados ••••....•............•.••.•.•.•
b) honras e postos de officiaes do Exercito ou da

Armada:

't.. tenente • • .
I" tenente. • ••••.........................•.
Capitão ou capitão-tenente . . .
Major ou capitão de corveta .. . .
Tenente-coronel ou capitão de fragata .
Coronel OlI capitão de mar e gnona .. . .
General, contra ou vice-alrnlrunte , . . .

Nota - Quando esses officiaes forem nomeados
para o exercício de funcções com direito a
vencimentos militares, pagarão seIlo propor
cional.

c) regalias de paquetes:

Por paquete, entre 1.000 e 3.000 toneladas li-
quidas.. . . . .

Por paquete, entre 3.000 e 5. 000 toneladas li-
quicias.. . . . .

Por paquete, entre 5.000 e 10.000 toneladas
liquidas .

Acima de 10.000 toneladas liquidas. . .

15. Conhecimento:

a) de carga, por via marítlma ou aérea..•.....

Nota - O sello desta alínea será devido de cada
destlnatarlo ou consígnatario que figure num
só conhecimento.

b) de recibos de mercadorias depositadas em
armazens geraes, de estradas de ferro, de
companhias de docas, de alfandegas e tra
piches alfandegados, desde que não conte-
nham valor declarado, por volume .

Nota - Quando contiverem valor declarado, inci
dirão no seIlo proporcional da tabella A,
n. 20.
16. Contas:

Apresentadas ás repartições publicas e não pro
venientes de contractos, sellada s6mente I.L
primeira via .....................•.••••

17. Contractados de:

li) eommodato, jlor tolhi .
b) operações a prazo, de compra e venda de ti

tulos puhlicos ou não, cotados em bolsa e de
metaes preciosos . . . . .

c) operações a termo, de mercadorias .

5001000

80'000
90$000

100$000
125$000
150$000
200$000
300'000

500$000

1:000$000

1:500$000
2:000$000

.$000

t.ooo

31000
3$000



18. Cópias de contractos de:
a) oneracões a prazo de compra e venda de U·

tulos publicos ou não, cotados em bolsa, e d..
metaes preciosos, cada via... ••..••.••• ~ •

b) operações a termo, de mercadorias, cada 'I'!'i

19. Declarações ;

De credito Dias fallenolas e concordatas, cada
via. .. . ••......••...........•.•••.•...•

De tabelliães nas diversas vias de eontractoe,
papeis e documentos, cada via. . • • •.....•
20. Decretos :

De perdão e eommutaeão de pena pelo Governo
Federal, não sendo pobre o agraciado. . . .•
21. Deposito:

Provisorio de parte do capital, para organizao5o
de sociedades anonymas e estabelecimentos
banearíos .. . . ..................•.•....
22. Diplomas:

Do privilegios, que não forem de invenções, con-
cedidos pelo Governo Federal:

Até 10 annos . . • . ...............•...•.••..
De mais de 10 até 20 annos •••...............
De mais de 20 annos . • •....•.. . .•..........

23. Dispensas:
t>. Iapso de tempo, concedídas pelo Governo Fe-

deral. . . .•............................
24. Emancipação:

Por outorga de pae ou mãe ou por sentença de
juiz ..••••........•..•....•..••...••••
25. Escripturas:

fi) ante-nupciaes, com separação de bens ,
6) de adopeão, tantas vezes quantas forem os

adoptados , . . . •...•.•....••.••..••••••
c) de autorização para commerciar, exigida 110

art. 1· ns., 3 e 4, do Codigo Oommereíal. • .
26. Favores:

Isenção c reducção de direitos, por despachos ~

Dos inspecLores das alfandegas OU administrado
re!! das mesas de rendas , . .•...•..•••...

Do MinisLerio da Fazenda ..
De qualquer outra autor ídade. • .

Nllo espeeifícados ;

Por decretos dos Poderes Legislativo ou Exe-
cutivo federaes ••••....••.••.•.••••.•.••

Por aviso ou portaria•.•.•••..•••••••••••••••

tu

ttooo
11000

1$000

flOOO

30$000

20'000

500'000
1 :OOil'OOO
1:500'000

100$000

80$000

iOO$OOO

100'000

80$000

!\O$OOO
100'000
200'000

{()Otooo
50'000
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27. Formaes:
De partilha, no Dislri~~ Fõ-ttlll. por folha ...••

28. Guia:
n. lransferancia de alut::"..nos. o o ••••' ••••••••• o'

20 o Inscripções para:

o) concurso de juizes ~eccionaes;''de juize~ de
direito, pretores e cargos do l\1'inisterio Pu
blico. no Distr icto Federal; de professores
e livres docentes de faculdades, escolas,
gymll'asios, collegíos Iederaes ou equipara
cios; de interpretes cornmerciaes e off iciacs
de justiça , ..

lI) concursos nas repartições Iedernes .
e) exames do admissão e em provas Iinaes de

primeira ou segunda épocas, nas escolas
superiores (resalvada a hypotheso da letra e)

d) exames geraes, de preparatnr ios, no Gollegio
Pedro TI e em estabelecimentos equipara
dos ou fiscalizados ...................• o

e) exames, em segunda época, nas escolas supe
riores, de cadeiras de que o alumno el'tcja
dependendo ou do anno ern que seja ouvinte.

30. Licenca :
n) n nposcntados. nensionlslas r ref'nrmados, qu~

perceberem verrcirnontns 11"101' cofres fe,

dcraes, para mudar de rcs idencia :
Dentro do Paiz, de um para outro Estado ....
Para o exterior ..............•.....•....•.

b) a cidadães brasileiros para acceitarem de ~o

verno estrangeiro emprego ou pensão, inclu-
sive cargo de consul .

c) concedidas pejos lnsnectorcs de nJfandega~ ~

administradores de musas de rendas para
qualquer fim ............••.............

d) concedidas pelo Minlstcr io da .lustlcn. para
casas d~ penhores, no Disl rido Federal. ...

e) em virtude de ínspeccão de saude 011 não, I
civis c militares, por qualquer autoridnds
fr-dcral :

Até urn me? ...........•.....•............
De mais de um rncz até trcs mezes .
De mais de trcs mezcs ou sem declnracão de

tempo . . ......•............•..........
f) não especificadas, de autoridades ffJderBes:

Por decreto .............••.••............
Por aviso ou portaria .

O) para a ida a bordo de qualquer embarcação,
por pessoa e de cada vez .••••.•.• -•• o o ••••
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h) para instlllacio e funeeionamento dê fabrioas
de munições e armas, de guerra•••••••• ;•••

i) para vender bilhetes de loterias federaat ou

estaduaes: :"."
a agencia e quaesquer outros estabelecim(!lllltos.
a vendedores ambulantes .....••. o •••••• o,•••

j) permanentes de ingresso a bordo, validas 86
mente durante o anno em que forem
emíttídas (não incluidas as offioíaes, bem
como as dos agentes ou representantes das
companhias de navegação e seus runccío-
narios) . . ..: o. o • o o •••• ,•• o ••••

Nota: - Não estãsujeita a sello a licença dos
que tiverem que ingressar a bordo, a ser
viço, qualquer que seja a sua natureza ou
duração.

k) premio concedido a serventuarios dos offl
cios de justiça:

Por seis mezes •• -. ·.I~.1:. f.'.'•••••• t.·.· 'er.: e :••

Por doze mezes ...• o ••• o •••• '.,.••. o •••••••••••

31. Livros exigidos por lei:
a) concernentes aos registros publicas, estabe

lecidos pelo Oodigo Civil, por folha .......•'
b) de audiencias, de registro, da taxa Judicia

ria e do depositár-io geral no Districto Fe-
deral, idem . . .....• "o ••••• o • o • 'o ••••••• '0 •

c) de bancos, casas de penhores, companhias de
seguros e assemelhados, idem...•..... o o ••

d) dos commerciantes, corretores, leiloeiros,
trapicheiros e administradores de arma
zens de deposito, idem ..." ..... o •••••••• o

e) dos despachantes federaes, além do termo,
idem o •• o' o o ••••••••••••••••.••

f) de entrada e sahida de hospedas em boteis,
casas de pensão e hospedarias, no Districto
Federal, idem ......• o •••••••••••••• o •••

(J) dos escrivães, officiaes de registro, distrI
buidores, tabelliães e demais serventuarios
da Justiça, idem ....................•. o o

h) das fabricas de productos sujeitos ao im
posto de consumo, idem ...............•.•

i) de pharmaceuticos e droguistas no Districto
Federal e nos Estados, que não possuírem
legislação ou regulamentos especiaes, idem.

J) de sociedades anonymas, idem .
k) de termos de bem viver, de segurança e r61

dos culpados, no Districto Federal, idem ...
l) dos vendedores licenciados de estampilhas,

idem • . ~ .•••"•. o •••••• o ••••• o ••• o •• o.' •••

Leis de 1936
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100$000
125_$000
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Nota - o se110 marcado neste numero não íncíde nas
folbâs desUnadas a in'dice ou qualquer outro fim diverso da
respectiva e,soripturaoão.

Afora o Diario e o Copiador de Cartas, obrigatoriamente
'uJeitos a seIJo, nos termos do C9digo Oommerctal, oa com
mérclantes poderão apresentar outros livros para sellagem;
e o sello será sempre devido (salvo o caso de isenção por
lei) por quaesquer livros que as firmas ou empresas dese
Jem que sejam authentícados pelas juntas oommercíaes ou
outras autortdades competentes.

Os livros serão sellados depois do termo lavrado e antes
de rubricados e de Iniciada a esortpturação.

32. Memoranda de corretores de mercadorias ou de fun
dos publicas em que hala rererenoía a Iíquídação de qual
quer operaçãu a termo, de mereadonías, ou de qualquer ope
ração a prazo, de titulas, publicas ou não, e de metaes
- 1$000.

33. Jdemoriaes apreeentadoa ás autorida
des tederaes, administrativas ou Judíoíartas, por
foltla e qualquer que seja o numero de signa
tarlos:
Dirigidos li autoridade judiciaria.•. .-. ••••,•.••••,
Dirigidos á autoridade administrativa ...•.•.•••

34. Nomeações ou promoções nos quadros
de officiaes das armas e serviços, da 2a classe
da reserva de ta, ou 2a linha, no Exercito ou
na Armada:
2° tenente • • ••.•••.•••••••.•••••.••••••-•.•
i· tenente . , ., ~ ~ , •• ~ •.•..~ ..• :..... li.' •• r.-, I • • • •

Qapitão ou capitão-tenente ....•••••..•••••.•
Major ou capi~o de corveta ..•. 4 •••••••••••• ' ••

Tenente-coronel ou capitão de fragata ....•.••..
Qoronel ou capitão de mar e guerra .••..••.•...
35. Notas pelas quaes se fizerem despachos de

qualquer natureza, nas alfandegas e mesas
de rendas, para qualquer fim ...•..•..•.•,

36. Papeís não especificados, nos quaes não fOr
devido o seIlo proporcional, nem maís de
f$OOO de sello fixo, quando juntos a reque-
rimentos, ex~ibidos como documentos ou
apresentados a autoridades ou repartições
federaes, por folha • . ..••.•.•.•.•••.•••

iJ,7. Passaportes brasileiros • • ••..•..••••.•••.•
38. P·&SeB8:

a) embareações pu paquetes mercantes f)

expedidos pelas alrandegas e mesas de
rendas :

D~ longo curso • . ..•.......••.•.••.••.•••••
De grande cabotagem . • •.•................•
De pequena_ ca.bota~em • . •••••.••.••........
De navegaçao íntertor • • . • .••••.••..•...•••
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Nota - Nas zonas limitrophes, desde que
seja p04l$ivel uma viagem de ida 4' de
volta, denteo de 12 horas, a navegaolo
se l&rA mediante simples licença da. au
toridade aduaneira.

b) de viagens ou despachos de sabida de
paquetes, expedidos- pelas repartições
polícíaes e postaes • • .

39. Petições:
a) apresentadas em qualquer repartição da.

União, ou do Acre, por folba • • •..••
b) para inicio de qualquer procedímento

em Juizo contencioso ou administrati
vo, federal, e perante a jWiti~a local do
Dístrtcto Federal, por Iolhs • . .......•

c) Que não sejam inief8'es, apresentadas As
autoridades referidas no numero ante-
rior, por folha • • •.••.....••..•.•.••'

d) ou representações ao Poder Legislativo,
eolíoítando ooncessões, índemnisacões,
isenções de direitos, privilegios, proro
gações de prazos, reíevaoões de penali
dadee, subvenções ou quaesquer fava..
ree onerosos ao erarío publico mesmo
que sejam varios os signatarios ••••.

40. Portarias concedendo exequatur ÓiS senten
ças e precatarias de Jurtedíccão estrangeira

&1. Procurações, não havendo a clausula in
rem propricJ/7n OU qualquer outra que torne
e~igivel O sello proporcional . • •.......•

4!. Propostas para o r9fistro de cperaçõea a
termo, de mercadorias, nas caixas de líquí-
dação, cada via • • •••.•••••••••..•..••••

IS. Provisões ;
ti) para advogar perante a justiça federal e

100al do Dístrteto Federal a quem não
seja formado por e.lgum& dM .F'a~u1da

des da Republíea ;

~m fixacão de tempo • • •....••••••••••
Sendo tempor"rias, e~8 anno ou menos ••
") de cauções de opere cümoliendo •.•..•
c) de solicitador, Jla Justiça local do DI8-

trícto Federal ou nos audítorlos 1e-

deraes:
Sem fixação de tempo li • • ••••••••••••••

Sendo temporartas, cada BDn@ ou menos .•
'4. Publicas formas extrahídas, de livros, pro

cessos e documentos, I:1or folha • • • . .....

ff5
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46. IR-econhecimento de firma da agentes con
sulares brasíleíros • • •.•.•....•...••••••

.(7. Registro:

a) de obras Iitterarias, screntlf'ícas e artís-
ticas . . . . .....•..............•...

b) na Directortn Geral de Industria Animal,
dos diplomas dos veterinarios e medi
cos veterínartos . . . . .....•.•••...••

c) ou transcrrpçâo de papeis a requerimen
to dos interessados, em repartições pu
blicas federaes, cujos empregados não
percebam custas ou emolumentos (ex
cepto o registro ou transoripção de fés
de officio de funccionar-ios) , por linha

.&8. Substabelecimentos de procurações não ha
vendo a clausula in rem propriam ou qual
quer outra que torne exigível o sello pro-
porcional . . • . ............•....•••...•

49. Term'Os:

a) de abertura e encerramento dos livros a
que se refere o n. 31 por livro ...•.••

b) de entrada e sahida nos livros dos cofres de
depositos publicos, a cargo de repartições fe-
deraes. . . . .

c) lavrados nas repartições publicas, inclusive
os relativos á arrecadação dos impostos de
consumo de energia electrica, transporte e
semelhantes, desde que não encerrem actos
sujeitos a outro sello, por linha .

cf) de responsabilidade, assignados nas reparti
ções publicas federaes, para interposição de
recursos. . . . .

e) de responsabilidade, assignados nas al-
fandegas. . . . .

f) de approvacão e nomeação de prepostos e ad
Iunctos de corretores de fundos puhlicos,
sendo:

Para os prepostos . • •.••....•.•.•...••..•••
Para os adjunctos .
50. Testamentos e codicilios, por folha .

5i. Titulas de:

a) apprnvação de alterações de estatutos de so
ciedades que dependam de approvação do
Governo. . .

b) bacharel em letras. agronomo, electricista, en
genherro-geographo, architecto, pharmaceu-
tico e dentista .........................•

117
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c) contador, guarda-livros, parteira e outros de
habilitação scíentifica e de profissão ••.•.•

d) doutor ou de bacharel em medicina, scien
elas juridicas e socíaes, physícas e natu
raes, mathematicas e de engenheiro civil,
industrial, mecaníco e de minas .

c) emphyteuse e arrendamento de terrenos do
dominio da União (independentemente do
sello proporcional a que está sujeito o con-
tracto) . . . • ..................•....••

f) machinistas, pilotos, arraes, praticos, mes-
tre de pequena cabotagem .
NOTA - Pelas apostilIas e nos titulas seien

tírtcos conferidos por estabelecimentos estran...
geiros, quando permittidos por lei, cobrar-se-A
em dobro o sello do titulo.
g) nomeação de:
I) administradores de armazéns de depositas, dê

leiloeiros. corretores. Interpretes cornmer
cíaes, traductores publicos e trapicheiros •.

lI) avaliadores commerciaes e peritos avalia-
dores .

IH) caixeiros despachantes .................•
IV) despachantes das nlfandegas e mesas de

rendas e de seus ajudantes .
V) despachantes das RecebedorIas do Dlstríoto

Federal e de São Paulo, da Estrada de Ferro
Central do Brasil e da Prefeitura Municipal
do Districto Federal ...................•

Idem de seus prepostos .
VI) escreventes juramentados no Distrlcto Fe-

deral. . . . .
VII) officiaes do Exercito ou dá Marinha para

emprego administrativo em reparttcões ou
estabelecimentos mIlitares, exeeptuados 08
cargos adstrlotos aos seus postos e sem au-
gmento de vantagens pecuniarias .

VIU) prepostos de leiloeiros .
IX) para commíssões do Governo Federal ou de

quaesquer runectonartoe da União, inclusive
o Prefeito do Districto Federal:

Bem vencimentos .......................•.•..
Com vencimentos até 4 :000$ por anno .
Oom vencimentos de mais de 4 :000$, por anno.
X) reconduccão e remocão de emprego ou novos

titulos para continuação no exereícío do
cargo, sem melhoria de vencimentos pelo
Governo Federal e pelo Prefeito do Dlstrlcto
Federal. . . . .

52. Traslados extrahidos de livros, processos e
documentos existentes nos cartorlos dos es
crtvães .da Justlca F'ederal, - hem como,

601000

250$000

20$O{J0

20$000

200$000

30$000
80eOOO
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no Districto Federal. os extrahidos de li
vros. prooesãos e documentos dos éa.rtot{oi
d08 tabelliâes e esõrívães de JUstiça á dá pó-
Iícía, por folha •••••.••.•.....•..••••...• 1600

§ 2.·

.JUNTA DE CORRETORE! DE :MERCADORIAS DO D18TRICTo .1"RDERAL

t. Archivamento de:
a) amostras de mercadorias a requerimento dos

Interessados. • • • .•...•......•..••..•••
b) qualquer documento ou livro.••..•.•.••.••
2. Áttestados de qualidade e de classificação de

mercadorias por especie .•.•......•..•..•
3. Busca nos livros findos ou papeis arohívadoa:
De mais da 6 mezes até 1 anuo...•..•.••.••...
De mais de um anno até dei annos ....•.•....•
De mais de dez annos até trinta annos .......•
Se a parte indicar o anno, de mais de trinta aM

cíncoenta snnos •••.. ;, ...••.••.••••..•. ó •

Se a parte não indicar o anno, de mais de trinta
até cincoenta anho! .......•..•.•.........

De mais de cíncoenta annos ....•.........•....
4. Certidão de:
a) certificado de qualidade ou classífícaeão de

qualquer mercadoria •.• ;, ,;
b) cotação média semanal, por semana e por

especíe de mercadoria:
Até seis meses .......•..•.....••.•..•••.•••.
De mais de seis meses, por seman•.•...••....•
c) qualquer cotaeão:
Registrada dentro de um período de doze meses.
De mais de doze mezes , .
b) verbo ad verbum de qualquer documento ar.

chívado na Secretaria da Junta dos Corre·
tores, por lauda de papel dé 33x:!! eentt",
metros. . . . .

ri. Certificados de:
(1) classtfieação de café e assuear para entrega

na bolsa. • ;, • . •. ;, .•. , •..•....•...••..•
b) qualidade de mercador-las para exportação•.
6. Portarias de licenças concedidas aos correto-

res, por tres meze! ',., .....••
7. Registro do laudo ria commíssão de vistortas ,
8. Termo de comprorntsso d~ corretor de msr

cador-ias e de approvação e nomeação de
prepostos. . .. . ." ..•.•• ~ ......•.•. t .....

t.ooo
58000
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". '\1erificaçlo de qualidade de mercadorias, pela
confrontação com os typos officiaes, devida
mente archivados, de operações não realiza
dai por intermedio de corretor de Dlercado
rias. por especíe de mercadoria ..........•

§ 3,·

DBPARTAMtlINTO NACIONAL DS 8A.UbIJ

1. ~artas de saude a embarcações:

a) de eabotagem nacional .
b) estrangeiras, • • • • .•••••••.••.•.........
c)nacionaes, que ,trafegam para o estrangeiro

2. Certificado de expurgo .
3. Declarações das autoridades sanítartas.

permittindo a habitação de predtos, no
Dístricto Federal .

oi .Lícenca:

4) inicial para runceíonamento de pharmacías,
Jaboratortos pharmaceuticos, Iahoratoríos
de analyses, estabelecimentos industriaes
pharmaoeuticos, drogarias, depositas de
drogas e especialidades pharmaceuticas e
estabelecimentos congeneres valida no exer-
cíeío de um anno ........................•

b) para expor á venda especialidades pharma...
ceuticas, valida por cinco annos .

5. Revalidacão:

c) annual das licenças dos estabelecimentos e
hervanartos já existentes .

o) de licenças de especialidades pharmaceuticas,
valida por cinco annos .
6. Transferencia de responsabilidade ou de

propriedade ou de responsabilidade e
propriedade. ao mesmo tempo, de licenças
de especialidades pharmaceutioae e des-
infectanteB . . .

§ 4.-

20100e.

1$000
20$000
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2'000

1.000

100'000

100'000
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100'000
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101000
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nBPARTAMPlNTO NACIONAL DIlI PROPRIEDADE INDUSTRIAL

1. Averbação do registro de transferencía
de qualquer patente ou garantia de
prioridade . . ...........••............

2. Certidão de transferencia de:
a) marca de índustrta ou de commercio, nome

oommercial e titulo de estabelecimento .....
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5$000

50'000

25.000

50fOOO

50$000

100'000
1,00$000

100'000
60'000

100S000

b) qualquer patente ou garantia de prioridade
3. Cópia photostatíca de documentos de

marca ou patente ...............•......

4. Deposito de pedido de:
a) garantia de propriedade .
b) patente de invenção, melhoramento, modelo

de utilidade e desenho ou modelo industrial
c) para registro de marca de índustría ou de

eommercío (por classe), nome commercíal e
titulo de estabelecimento .
5. Expedição:

a) do certificado de registro de marca de índus-
t.ria ou de cornmercio (por classe), e nome
commercial . . .

b) de certificado do titulo de estabelecimento.
e mais 10'000 por classe que exceder da pri
meira.

c) de patente de invenção, modelo de utilidade e
desenho ou modelo industríal. .

d) do titulo de garantia de propriedade .

6. Inscrípção :

Para exame á matricula de agente offíoia! d& Pro-
priedade Industrial .

7. Interposição :

De qualquer recurso .
8. PedIdo:

1)0 prorogacão de prazo....................... 10$000
9. Petição:

Solicitando certidão de existencia de marca Igual
á que se pretende registrar......... . . . . . . . 20$0.00
e mais 5$000 por classe que accrescer.
1O. Registro:

De marca de industria ou oommercío, nome com-
mercíal e titulo da estabelecimento. . . . . . . . . 25'000
O concessíonarín ou cessíonarto de patente de ínven

cão e modelo de utilidade ficará sufeíto ao pagamento das
seguintes annuidades:

a) de 50$000 pelo primeiro anno;
b) de 80$OCO pelo segundo anno;
c) de 110$000 pelo terceiro anno e mais 30$000 por anno

que se seguir sobre a annuidada anterior.
. Pela paten~e de melhoramento da propria invenção. o
Invento: pagara, de uma só vez, a quantia correspondente
á annuídada que se tenha de vencer da patente principal
além das taxas do deposito e da carta-patente. '
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o ecneesaíonarto ou cessíenaríc de palAmt.e Q. g.e8enh~
cu modelo 'industrial, ficará sujeito ao pag-amentu dai n'"
l'Uintes contribuícõee :

a) 50'000 pelo {O periodo triennal;
b) 2004000 pelo 2* período triennal;
c) 300'000 pelo 3° período trieunal;
dj 4001000 pelo ,. período trieunal; e
e) '500'000 pelo 511 período triennal.

A eonteíbuieão do 1° periodo triennal será. pa~a adianta
damente com a taxa dé expedicAo da patente.

Em caso algum annuídades e taxas serão restítuídas.
O pagamento das taxas e annuidades acima estabeleci

das será etrectuado mediante apposição dos sellos nas pet.
ções, livros e documentos, e inutilizados de aecordo 90m a
presente lei, e sempre Que possível, por perfuração pel~ 0&..
plU'tainento.

§ 5. 0

poLlarA DO DIBTRTaTo FlIDliRAL

1. Alvarás:

a} expedidos ás repartições mumcrpaes do Dis
trícto Federal, em virtude de termos de
responsabilidade, asslgnadoe para o com
mercio de armas, de inflammaveis e para a
exploracão de pedreiras .

b) de entrega de vebículos recolhidos ao depo-
síto publico . . .........•...........•.....

cJ ou ordens para a sabida de pessoas recolhi
das em custodia e para a soltura de presos
por qualquer motivo .

2. Averbações:

De matriculas dé vebiculos .
3. Carteiras:

De conduetores de vehículos, motocyclístas, cy-
clistas e ganhadores .
4. Licença para:

a) abertura ou runcclonamento annual de thea...
troe e oinematographos, concedidas por auto
ridades polioiaes na:

Área urbana .......................•.
Área suburbana .

b) funMionamento de circos ....•..............
c) funec!onamento de parques de diversões,

dancíngs, eabarets e semelhantes: de sooíe
dade$ recreativas e desportivas, com entra
das retrtbuídes, de buiroe eepectaculos pu-

201000

5'000

3'000

2.000

5'000

200'000
1001000
100$000
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hlíeos, de crua •• auferir lucro, QUalquer
que eeja. o numero de funoções, dentro do
exercício ;

na atea urhana ................•......•
na area suburbana .

d) runecíonamento de eoeíedades recreativas,
sem entradas retribuidas .

e) ensaios carnavalescos .
f) praticagem de motorístas, motocyelístas e

cvclístas • . ...............•........•......
g) qualquer rím quê não sé enquadre em ne

nhum dos itens acima {bandos precatorros,
etc.) • . ......••••••.••.••....••••.•••••..

h) sahída de conectividade na época dos folgue
dos carnavalescos, quer se trate de associa
cão já licenciada para funccíonar, quer dos
agrupamentos, que se formem para aquells
fim. na época indicada. ........••.....•....

i) sahida para propaganda commercial ou n50,
em qualquer época do anno, de um ou ma!!
indíviduos caracterizados .............•....

i) sahida de sociedades recreativas ou não •...
h) sahída de vehículos annuneío na ~Voca des

tinada a09 folguedos eamavaleseos, eondu-
Zhldo uma ou mais pessoas, fànt8~lâd8'8 ou
não . . lo ., .

5. Matriculas:
Da ajudantes de motoristas ............•.•..•...
~. Registro:
De licença de vehículos em geral ..........••.•
n. Termo:
a) de fiançs. para. desembarque de estrangeiros

!!luas certidões ............•.............•..
b) de responsabílídade para exploraolo de pe

dreiras ou para. o commercio de armas, mu
nições, infIamaveis, produetos ehímícos e
~xptosivos . . i •••••••••••••••••

8. Titulo:
De habHitaç~o de ca~r'beeir08, cyeti&lu, moto

cfolistas, cocheiros, rnotorileiro8" moto-
ri.tas . . .................•.......•.........

V. Visto:
Em passaportes . . .............•......•.....•...•
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tno,ooo
50'000

20'000
20tOOO

!'OOG

20'000

:!oeooo

20'000
2QtOOO

20'000

2'000

2'000

35'000
151000

10,OtOO

2tOOO

204000

to!lTa. 'mAN8ITO, PROPI\IIIDAD. • OOMPI\Ã D. AI\NAIJ, MUNIÇÕB8

• UPLOIIVOII

t~. compra:

o. ~:SD10!ivol, ar.mB$ e muntc&a .
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u. Gula:
De permiee!o para embarques, de8embarquu e

entregas de explosivos. a·rmu 8 munições,
em cada guia (quatro guias). .. ..••.•.....••

12. Licenças:
a) espeeíaes e provisori,as ...............•••

11) para queima de fogos em festejos publieoa ..
c) para retirada da AIfandega de explosivos.

armas e munições ..................•......
d) para transito com arma. de oaça. por parti

culares:
pela primelora .•.....•.....•....••...•.•
pelas subsequentes ..•....•.•.........

13, :Multas:
(I) armas brancas prchíbídas Xseeretes) encon

tradas ou apprehendldas em poder dos re18
psetívos portadores:

em resídenoía partícutar ou estabeleci-
mento oommereíal :

pela primeira .....................•........
vejas subsequentes '
na via ou logradouros publicas ou em vehi-

culos, por unidade de armas ....
b} armas de fogo não registradas (clandestinas)

eneontradas ou apprehendidas em poder dos
resnectívos portadores:
em residencia particular ou estabelecimento

commercial :
pela primeira .
nelas subsequentes ......................•
na via Iogradouros puhlícos ou em vehi-

culos, por unidade de armas .
e) ezplosi:vos em geral encontrados e apprehen

tíidos quando portados ou vendidos clan
destinamen1Je :

pelo primeiro kítogramrna .•.••.•...•...
pelos subsequentes ......••...•.......•

d) fogos de artifício prohíbidos, encontrados e
apprehendidos quando portados, vendidos ou
em queima, por especíe de fogos .

e) munição de qualquer especío e calibre en
eontrada e apprehendída FI cuja exístencia
Bej a clandestina:

pela primeira carga. •••...............•
pelas subsequentes •••••...•............

14. Porte de arma de defesa:
(11 individual, por arma. .
") para proprtetaríos d~ automovel, quando em

vlaaelIl, por arma ...•.....•••...•.....•...•

1'000

21000
301000

2'0'00

201000
10'000

10{)$OPQ

1001000
20'000

100tQOO

i 00'000
2G1000

soeeoo

2otOOO
101000

100$000

20lO0O
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NOTA - Isentas as lieenoas concedi
das aos membros do Pod-er Executivo e
Poder Legislativo da União, dos Esta
dos e dos Municipios, e aos runoeíona
rios públicos, eolíeítadaa estas pela au
toridade a que estiverem subordinados,

15. Registro de arma em resídeneía particular
ou em estabelecimento eommercialClicen-
ca permanente) .

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO li: BSTATIBTlCA CRIMINAL

125

1Ú. Attestado de bons antecedentes .•..••••.•.•
f 7 Au. henttcação de documeutos .•••••.•••••••
18. CanceJIamento de nota __ ..

19. Carteira de identidade:

c) commum . . .
b) vara funccíonarios publíeos ...............•
e) internacional • • ...•. , ..
d) para servíçs domestico ..........•..••.•....
20, Clichés de photographías Iudícíartas. da

20$0>00 a .
2t, Folha corrida .
22 Indemnizaçâo de material, de 5$000 a .•.•.•
r:J. Provas photographícas, de 5$000 a .
2·{. Reconh-ecimento de ímpressões dígítaes .
25. Rectificacão de assentamentos ...•..........
26. Visto de carf·eiras de estabelecimentos eon-

generes • • ..

fi 6.°

CAPITANIA DE PORTOS

t . Arrolamento de embarcação nacional não su
jeita a registro ....••............••.•.•......

2. Averbação lançada no registro ou no arro
lamento de embarcação •..............•..

3. Expedição e eaderneta-matrícula correspon
dente á ínscrtpeão marítima individual ....

.t. Insortnção em exames (j serem prestados para
o exercício de profissão que exija a expe-
dição de titulo, carta ou diploma .

5. Licença annual concedida a:

a) embarcação arrolada:

Até 10 toneladas liquidas de arqueação .
De mais de i O até 25 .........•........••..•..
De J!1ais de 25 até 50 .

5'000
5'000

20'000

rosooo
5'000

30'000
5eOOQ

150'000
20'000
tO'OOO
70'000

5'000
lOIVOO

toSOoo

2'600

t'200

1'000

10'0(\0

5'000
10'000
151000
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De mais de 50 até 75., ..........•........•...•
De mais de 75 até tOO..............•...•..•••
Por tonelada que exceder de i 00 liquidas <la ar-

queação.•......•.................. o ••••

b) embarcação registrada:

Até 30 toneladas liquidas de arqueação o •

De mais de 30 até 50 .
De mais de 50 até 75 o •••••••••••••

De mais de 75 até 100 o • o •••••••• o ••• ~ ••••

Por tonelada que exceder de 100 liquidas de ar....
queação o •••••••••••• o'

c) de qualquer natureza não especificada .

6 o Passe de sahída concedida a:

a)' embarcação de coberta ou de hoeca aborta.
para viajar entre portos de um mesmo Es
tado, assim se ~oDBiderando o Districto Fe-
deral e o Estado do Rio de Janeiro .

7. Registro de:

a) embarcacão nacional . o ••••••• o ••••••••••

tJ) titulo, carta ou diploma...................•
8. Revalidação de titulo, carta ou documento ex-

pedido por escola estrangeira. o •••••• o •••••

9. Termo de:

a) abertura nos livros de embarcação o ••••••

b) encerr-amento nos mesmos, por folha .
c) vistoria procedida em embarcação, com ex

cepeão dos que se referem ás empregadas na
pequena cabotagem. . ...........•.......•

fi 700

.MOLUMINT08 Doe COI\RlIlTORll:8 DI: NAVIOS

1. lJU&cas DO& Iívros findos ou pa.peis arehívadoa:
De mais de sei. mezea at' um anno o ••••

De um aM dez annos , '-"0 "0 o. 0 e., 0 •• o.r.'.'.....

De dez até trinta o ••••••••••••••

Se fôr indicado o anno:
De 30 até 50 annos o •• o •

Se não fôr indicado o anno:

De 30 até 50 annos ...........................•
De mais de 50 annos ............•............•

20'000
30'000

'200

101000
131000
20'OOU
30e()OO

'200
1'200

%01000
2'500

f()O,OOO

21000
SiOO

to.ooo

3'000
tSlOOO
251000

30'000

60$000

1501000
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2. Certidão' verbo oâ verbum de qualquer do..
cumento aronívado, por lauda de papel de
Om,33 de comprimento por Om,22 de largura.

3. Registro de communícações do exercício de
agencia de navios ...•.............•......•

4. Termo de compromisso de corretor e de ap-
provação e norneacãope prepostos .

J<) ....
~'-',

3'000

1$500

t5$000

Rio de Janeiro 2 de março de t936; H5° da Independencia
e 48- da Bepublíca,

GETULIO VMOAS.

Arthur d~ Souza CoJta.

LEI N. 203 - DE 18 DE MAIO DE 1936

Autoriza a elevação da representação diplornaticrr. do Brasil, em
Berlim, á categoria de embaixada

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

a seguinte Lei:
Art. 1.0 Fica autorizado o Presidente da Republica a ele

var a representação diplomatica do Brasil, em Berlim, á ca
tegoria de Embaixada.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1936, 115° da Independen
ela e 48° da Republica.

GETULJCl V.V\l1A~.

José Carlos de, Macedo Soares.

LEI N. 204 - DE 22 DE MAIO DE 1936

Crea o serviço tachllura.phieo da C"rtc Supre71Ui

o Presidente da Ilepuhlfca dos E8tadog UnidM do Bra~U:;
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

a seguin te lei:

Art. 1.0 Ficam ereados ·a Secção de 'I'achyfraphla e ser-
viços annexos da Secretaria da Côrte Suprema. com o seguinte
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quadro de pessoal, e respectiva fixação de vencímentos 
Vencimentos mensaes :

Ordenado Gratificação Total mensal

1. director, com fun
cçãode 1.° revisor

f tachygrnpho, 2° re-
visor .

4 tachygraphos .. " .
:1 tachygrupho ajudante
:1 assístenüe technico,

encarregado da di
recção do serviço
ductylographico da
Secção do 'I'achy-
graphia .

ti dactylographos, en
carregados do ser
viço de cópia dos
votos dos minis
t r o s, proferidos
durante o julgn-
mento .

1.:600$000

i :46·6$700
:1:000$000

800$000

800$000

400$000

800$000

733$EOO
500$000
400$000

liOO$OOO

200$000

2:400$000

2:20:0$000
6:000$000
1 :'200$000

1:200'$000

3:600$000

Paragrapho unico. O director da Secção de 'I'achygraphia
perceberá ainda uma gratificação mensal de quinhentos mil
réis (500$ OüO ) .

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a abril o cre
dito I-Têvisto para o cumprimento desta lei, podendo realizar
as necessarras operações.

Art. 3.0 Revogam-se as díspoaíções em contrario.

Rio de; .Janeiro,22 de maio de :1936, 115 0 da Indepcndcncía
e 48° da Bepuhlíca,

GETULIO VARGAS.

Vicente Rão.

LEI N. 20;, - DE 22 T)I1::: :!'.JAlO DE 1.936

Autoriza o Poder Eeecutiuo a abrir o credito especial de réis
j . H77 :962$300. pelo Ministério da Viaç io pura ultimar II
execução de obras com. a instollaçiio de cst açôes de radio .

o Presidente ela Rcpublica dos Estados TJnidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Leg islut ivo derreL:l (' ou snncciono,
a seguinte lei:

Arl. 1.0 Fica o Poder Executivo nutor izndo a ahr ir, pelo
Ministerio da Viação e Obras Publicas, para vigorar em dois

j
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GETCLW VAlllJ.\~.

em eonlrario .
J l:i" da Indepeudcnc:a

exerCICJOS, O credito cspcciul de mil uitocentos c selenLa. ()
sete contos uovecenlos e sessenta f' dois mil e trezentos 1'1"::;

(1.87'7 :9Ii21ji300). afim de ull.imur li execução das obras ~()Il\
a iusl.allação de estuçõe» rndlu-uulumul icas, fazendo pnru Isto,
as nccessarlus operações de credito.

ArL. 2,° Itevogum-se as disposições

IUo de Janeiro, :!:! de mn iu de 1!):Hi,
c iS' da Itcpublicu .

Jil.(l'ljIWS dos ttcis,

Lllll .\. :..'ou - !JI, :!:i DE ~\l\lo DE J\J:JG

J«stitu» prrmios soln:c o I.'UHVCllio de inl ercnmliio intctlcctuul,
entre (I. llelmúlictl i11'ycnlinn (: (/ 111 asil, I/ssi!!!latlu lidos
dous 170I:CI'1I0S, e/ll Buenos Lli/,(Js, cut maio de 1!)35

o Presidente da ltcpubllc« dos J.<;sLadus Uniuus do Ijrusil :

Fill.:O saber que 0 l'mil'l' Lcgislativo dl'cl'da C eu ::-alJL:
Cil.:110 a seguinte lei:

.\.l'L 1". Ficu iusl.iluidu UH! pl'l'llIifl 1.I1~Ill)llIÍJI:ldf) "J:1'J)1l

hliru Argentina ", que SI'I';í runrcdido <lll 111"11101' J lITU [lU
hl icuuu oin purtugur-z, I' editaI/li nu nuíz, cuusi-! indu na suuunu
de :lO:noo~ooo (viut« contos de l,,;j..:', moeda naciuual, ~ul.t a:;
seguintes wLHIi~~ÜI>:

«) U autor d('Y('lá~l'I' cidadão hrustleiro ;
li) o livro 1.11)\'('[';1 sl:l' 11111 estudo originul e aclual da::;

:ldi\'idatle,,; ccunumicus. -uc iucs, pul ll icn«, arl i ,..:ti l'a,'" e ruili
Ia rcs da ;\;lI~ã.o Argcul ina:

c) o Ill'cllliu SCI':í distribuidu de .lous (In dnus aunos,
('nl.l'c os livros que k1l1w111 sidu dl'jlll-:il.ado." IHl !:ihliuther:t
Nacionnl. de al'eul'Ilo com a !I'i qlll~ I'l'g', <l 11I,1Iel"j;l.

Arf . '}". O J'udcI' .L'~xl'l'uLi\'u r1e.... i;.;nal'iÍ 1.1 Ill,,(illllo de
CUlflll'll ~\}'j;enl.iillJ-Hl'LI"i1l'il'u cumu ,iUI'Y, pal'a ('lll1l""!I'I' U
1'1'('J11io a que SI.' 1'1'1"'1'1' I) urt ig» unlet-ior .

AI'L. :.l". Fieam 'IT('al/l l .'" UUI I" e um :l" ]l1""llliO'; ril' p iu
tura e 11111 I" c UIII :!" IJI'I'JIIiu,; d,' (',:clJ1plul':t, qllP il1lj1l1l'lal'iín
num í.olat dI' :~O:OOO$OOO /vin!» conto" de l','d,'. li.'; nua-s
serão llisll'itn'lido,;, mula dous ;.\11110':, nas ('),l'o,j~:[,r'." de' arte
argcnlina.l/ul' ,",,' orgnuiznrâo no Rio dI' .lanuirn , 1':.,11''; 1)1'1'

IllÍOS serão l'onl'l'didns ;i,: Illf'lhot,p" obnls llJlI'l'~I'lllada~ ]I11!'
pintores a rg onl iuus .

.\rt,!o. (I (;011:3('1110 Nucionu l de no!las Al'le,; ri"':ignal';i
li .iUI'Y (,I)eal'l'pgado da disLl'illllil:ão d\)~ 1)l'I.'lIIin,: 1~,:laIJl'\eddas

1Icl0 arl i i!:I) antorior .•\. obra ])I'('1l1 ialh l;:l~~:a1'<'1 a :;('1' ]II'Olll'ir.
da de da i\ ação. FI' nisto assentir o auto!'.

Art , !'lO. As inmortancias necessru-ius Ú ('X!!C
'll:iío

desta
lei sci-âo fornocidas pela l'f'(,l'ita 'g'~l'al, na [larl') I'del'l'llle ao
sello de Educação ,

Leis de ]')36 9
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Art. 6". Itevogam-se as disposições em contrario.
Rio do Janeiro, 25 de maio de 1936, 1 lti° da Indepen

deucia e 48" da Republica.
G'BTULIO V AROAS.

José Carlos de Macedo Soares .
Gustavo Capanema,

~EI N. 207 - DE 27 DE MAIO DE 1936

Dá a denominação de chefes de portaria aos porteiros de vaI'ius
repartições

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu san
ccíono a seguinte lei:

Art. 1." Os porte iros do Palacio da Presidencía, Côrte
Suprema, Camara dos Deputados, Sen ado Feder-al, Tribunal
Superior de Justiça El ei toral, Secr etaria de Estado, Tribunal
de Contas, Thesouro Nacional, Alfandega do Rio de Janeiro,
Delegacias Fiscaes do 'I'h esouro Nacional nos Estados, bem
como os dos departamentos e demais r epa rtições onde existam
quadros especiaes da Portaria, passam a denominar-se "Che
Ies de Portaria", com as attr íbu ições previstas nos seus re
gulamentos, devendo s er feita a devida apost illa nos respe
ctivos títulos, não lhes cabendo, porém, nenhuma melhoria de
vencimentos.

Arl. 2." Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de maio de 19 ~) G. 115° da Indepen

dencia e 48° da República.
GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.
Vicente Rão.
Marques dos Re~.

José Carlos de Macedo Soares.
General João Gomes . .
Henrique A . Guilhen:

Odilon Braga.
Gustavo Capanema.
Agamemnon Magalhães.

I
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LEI N. 208 - DE 27 DE MAIO DE 1936

iai

Beüula a licença das [unccionarios casarias com [unccionurios
publicos, civis e militares

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:
.Fuço saber que o Poder Legislativo decreta e C11 sane

ciono a seguinte lei:

ArL 1". As mulheres que exerçam dfeeLivamülltc Iun
('1.~ÕI!~ publicas, casadas com Iuncciouui-io mil iíur ou uivil, :311
jl'ilo Ú /'1'1110 l.;ão, l.erão direito a licouça soru vcncinu-ntos, a seu
requcruncnto, quando o marido for removido sem ser a seu
pedido, para outro pun!o do territor-io nacional ou para o e::'
trangeiro ,

Pnrugrapho uuico . A IiccllI;a será conced ida. iuedianto
requerimento instruido com documentos que }H'O\-eUl o ullc
g;lIlo, () v igurarti pelo tempo que durar a commissão ou nova
í'uncção de seu marido, até o maximo de tres annos. Nesta si
tuação, a mulher não contará tempo para qualquer effeito.

Art. 2°. Itcvogum-so as disposições em con trurío ,

Hio de Janeiro, 27 de maio de 1936, 115') da Indcncn
dencía c 48° da Repuhlica .

GETULIO VARUMi .

Vicente tu«.

;.l'lm'f)w?s dos Beis .

José Carlos tif] Macedo S(Jores.

General João Gomcs ,

Henrique A. Gttilhcn.

Odilon Braga.

Gustavo Capancma.

Auamemnon Maaalhães.

LEi N. 209 - DE 30 DE MATO DE 1936

Prot'id('ncia sobre o pG(Jamento de entradas no Coes do Porto tio
Rio de J«neiro

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brastl :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono,
a seguint.e lei:

Artigo unico . Salvas as isencões on~ forem eonslgnndas
em regulamento baixado pelo ministro da Fazenda, será co ...
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brado um mil réis (1$000) por pessoa, de enteada no Cáes
rio 1101' to do Rio de Janeiro, na parte destinada á atracação dos
vapores estrangeiros, sendo o producto applicado aos servíeos
de propaganda e assistenola aos turistas e passageíres em
geral, u cargo do Touring Club do Brasil, que assumirá os
eomprnmissos e encargos consignados no regulamento acuna
referido; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 193G, 115° da lndepeu
deuc ia o qUO da Itopublica.

GETULIO VARGAS.

Al't!mr de S01lza Costa.

""'-

Iír'vif/ora, 1111/,(1 o c.ncrcici» rl~ lf);](i, () sulilo do credito especial
ri" 2:iO.OOO:OOOS, aberta 1)('[0 decreto 11. 23.298, de 27 de ou
tubro de 1933, de '1/lC traia u decreto 11. :!L Oi9, de 1 de
abrii de 193f

o Presidente da nClJlIhli~a dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber qUI) o Poder Lcgielntivo dccretu e eu sanccíono
a ceguintc lei:

.\.rL L" F'ica revigorado, para o exerclcto de 1936, o saldo
dn C['l'.(iif II f's(ll'eial r111 duzcnf.os p ei nenenlu mil contos de réis
(,:)50.000 :000$000), aberto pelo rl{'crelo 11. ~:) .2\IR. de :!7 de
IJlItuUJ'O de 193~] I) de que hatu (J decreto n. 2.L07U, de ,~ de
abiil de 1934, :para attender ao pagamento, pelo Ministeriu da
Fazenda, das dividas constantes da rclaçâo organizada de ac
em-do com u decreto n , 21.58i, dI' 2!J de [unho de 1932. man
tidas as nrescrípcõcs constantes do lJwlleiuuado rlecreto nu
mero 23. 2!J8, de 1933.

Art. 2. ° Itevogum-se a", disposiçfles em contrarío.

Rio do Janeiro, 1 de junho de 1!.l3G, 11s- da Indepen
dencia e 48" da Bepuhliea.

G IITULO VAFlOM;.

,,t,·thtt1' de Souza Costa.
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":"EI N. 211 - [)E !1 DE ,JUNHO DE 1936

133

Autoriza a Bêtle de Viarão Cearense II adquirir até duas auto
motrizes paro o trnnsporie de passaçeiros

o Pl'N:;ident.o da ltopubl ica dos Estados Unidos do Brasil'

Faço sabee que o Poder Legislativo drcI'el.a r. PU suneciono
a seguinte lei:

Art. L° O MinisterIo da Viação e Obras Publicas poderá
autor-izar a Itêde de Viação Cearense a adquirir, meu iante
onneut-reur iu administrativa, até duas automotrizes, typo "Mi
uhulínc" ou 011tl'O julgado mais conveniente, I)UI'a í.runspurte
de pnssngeiros em suas linhas,

Ar1.. ~.• O pagamento das automotrizes que í'ornm arlqul
r ídas ~n fará nolu R(~dc de Viarão Cf'al'rn;:;c, ern moeda nacio
nal p em IH·('~f.(lI:íj(IS llWIlS:lI'S eOI'I'espOII(I(lntl~:;a 40 '70 (quareut»
por couto) , da renda hruta arrecndeda em cada mez, prove
niente do trnf'ego das mesmas auíomotr izcs .

Ar}, 3. o Para o flffeito do artigo anter ínr, a R(lrlp de
Vinçi'io Crnren~p. fal'ú (',-:cl'iptm'IH;iio li parte da receita e des
!)p:.:a das automuuizos, ~d{~ o seu final resgate .

.\I'l.. q," Jlevognrn-sn as disposições em contrario.

Rio dl~ Janeiro, 4 de [unho de 1930, t1;)0 da Independen
ciu e 48' da Ilepubl ica .

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

LEI ;'\, :>1~ - DF, 5 DE .JU~HO DE 1936

Rf'(f1l7n (I modo de pagamento de oueilios e suboencõe«

o Prcsid{lnlr' da Republ ica rlos Estado:" Unidos do B!':\-
Ri! :

F:l('o saber que o Poder IA'gl~latl\'n derreta f' ou san
cciono a scgu inlo lei:

Artigo unlco . Não poderú ser ordenado o pagamento de
auxilio ou suhvenção, sem que haja stdo npprovnda a ap-
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plícacão da importancia entregue no exercício anterior; re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1936, 1150 da Indepen
dencia e ~8° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema,

LEI N. 213, DE 12 DE JUNHO DE 1938

Autoriza a dispender até 300 :000$000 com as obras urgent~s
da regularização do aerolwrlo do Rio Ceará, que serve ti
Ctlpital do Estado do Cear'á.

o Presidente da Ropubl ica dos Estados Unidos do Brasil
faz saber que' o Poder Legislativo rJerl'f'ta (\ ou sancciono a
seguinte lei:

Art , 1. ° E' o Governo autorizado a rllspendcr até a im-

portancia de 300 :000$000 (trezentos contos de réis), por in
terrnedio do Minlster io da Viação e Ohrus Publica•s com as
ohras urgentes de regularização do Aeronorto do Rio Ceará,
que serve á Capital do Estado do Ceará.

ArL 2." Para a execução dessas obras, já estudadas e or
(:Drlas pelo Departamento Nacional de Portos e Navegação, abri
rú o (;OVf'l'1l0 o nor-ossaiin crr-dil o. ilfl~ a imuorf anoín mencln
nada no artigo anterior.

ArL. 3.° Os recursos dostinados a financiar a despesa ora
prevista correrão por conta da renda resultante i/tl imposto
crendo pelo decreto n . 21.313, de 5 de junho de 1934.

ArL 4.° Revogam-se as disposições em contraem.

Rio de Janeiro. 12 de junho de ~ 9:16, 1f5° da Independeu
ci a e 48° da República.

GETUJ..IO VAROAS •

Marques dos Reis.

LEI N. 214 - DE 27 DE JUNHO DE t936

Autoriza fJ (fflverno a ceder. por intermedio do Minis te
rio da Guerra, d Prefeitura Municipal de Porto Aleqre,
«m terreno no looal em. que está situoâo o quartel rlo
3° (/1'111)0 de artilhnrín de dorso .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san
cciono a seguinte lei:

ArL 1.0 Fica o Poder Exccutívo nut.orízadn a ceder :\
P"í'f(oilllr'a l\fllllil'in:l1 ()p, POl'In k"l(~~t'f'. ruo Grande do 8111 1
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uma área de terreno, medindo 384m2,77, no local onde está
situado o quartel do 3° grupo de artilharill de dorso, para o
fim especial de ser melhorado o trecho correspondente da
Estrada de Ferro Matto Grosso.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1936, 115° da' Indepen
dencia o 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

General João Gom1es., Ribeiro Filho.

A. Souza Costa.

LEI N. 215 - DE 27 DE JUNHO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a pagar ás [amilias de cmpreaa
dos da Estrada de Ferro Central do Brasil ri pensiio de
que trata o art. 159 do regulamento approvado pelo de
(Teto n . 13.940, de 25 de dezembro de 1919.

o Presidente da Repuhlicn dos Estados Unidos do Bra-
~il:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu san
ocinnn fi' seguinte lei:

Ar}. 1. ° Fica o Poder Executivo autorizado a pagar ás
famílias dos empregados da Estrada de Ferro Central do
Brasil. admitt.ídos na vigenela do 'regulamento approvado
pelo clrcrefo n. 13.940. de 25 de dezembro de 1919, a pensão
de que frntfl o nrL. 159 dessp, mesmo regulamento, desde que
lhes não caiba a pensão eonferida pelas Cà'ixas de Aposenta
dorias e Pensões. por não terem os refer idos empregados
completado o qulnquennlo de effectivo exercícío.

Art. 2." O Poder Executivo solicitará. o credito necessa
rio para cumprimento desta lei.

Art. 3." Revogam-se as dlsposícões em contrario.

Rio dp Janeiro, 27 de junho de 1936, f 15" da Indepen
denota e 48° da Republ ica ,

GETULIO VARGA8.

Marques dos Reis.
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LEI N. 216 - NÃO FOI PUBLICADA

I.lEI N. 217 - DE 29 DE ,TUN'BO Ug 1936

Créa tona Mesa de Rendas Alfandegada na cidade de São Se
bas! iõo, Estado de São Paulo

o Presidente da Itopublieu dos Estados Uunidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislatívn decreta e eu san
er iono a seguinte lei:

Art. 1." Pica a ací.nal Colleetoria Federal da cidade de
Bão Sehastião, Estado de São Paulo, elevada á Mo.;;:1, de Itendns
Alfandegada, com suhordinação á Alfandegn de Santos, ob
servando-s«, no que lhe for applieavel. o art . 136 rla Nova Con
<ulitlnção das Leis dns AI fnnrlega8 f' Mesas do Renrlas.

Art. 2,° Emqunnto não houver vrrhn flpsf inn.la :1, essa
Mesa I]p Rr-ndns C não for organizado o quadro do seu pessoal,
a Alfunrlegu de Santos a pruvr-rá do pessoal (' mat or-lnl neces
sai-los. Durnnte esso reg ime, as rendas anrradndn,í' pela mesma
~'l(1sa dI' Itenrlns serão fl'rol hida.-: :í, 1'f'f(1)'ida Al tnnrlr-gn clp San
los, corno l'pndn,;; r1f'~,"a I'f'])n1'l,ir;fio.

AI'I,. ?," O C'ollrdnt' ~ n (':~{'l'ivfí() da COlll'rtOl'ja Federal,
(:~t.inC'ta por f'ffí'ito de:;:,';;;:l lo i, :;;f'l'fín apl'o\'f'ilados na Mesa de
nl'Il(ln~·. cnm vonc imonlns nunca infHiOl'C'.;;; nos f(1H' cor rcspon
dprem :í. mérlin do;;; l t-es ull.irnns aunos, f'nculf.andn-so-Jhes, ou
t ro ..slrn. a opefin f,al' 01111'[1 Cnllcclnr ln de igual ralpgoria ou im
Jl)Nlial:t1l1rntf' supr-r-inr . O a rr h ivn (\ rna!l'l'i[lr,;;; da Cullr-ctor ia
:'f'f'fí.o f'nll'rgtlf'.'\:i Mesn df' Hl'mlas.

Ar-t. ~.o ,nryagam-~;f' a.., dispo;:i~õl''' f'111 conh-ar ín.

Rio de Jnnelro, 29 de jnnhn de H136, 115" da Indepen
rtenr-in e ·~8° ch Hepublicn.

(iF.1'LTLIO VAf1GAR.

Arthur de 8011;;(1 Costa.

LEI N, 218 - DE 4 DE JULHO DE 1936

Institue o "Dia do Aviar/m'"

o Presidente da Rrpublica dos Estados Unidos do Brnsü ;

Faço saber que o Poder Lcglslatlvo derreto e eu sane
eteno a seguinte lei:

Art. V' Fica ínstítuldo, no Braall, o Dia da ,tvindor que
~orlÍ ('f'lehrado em 23 de outubro rle cnrln nnno, providencian
do ns poderes puhltcos pnru fT1H' nssn eommernnrnção tenha
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sempre eOJ!dig~la ceIelJl'a~~ão cívica, desportiva .e ~ultural, esta
especialmente escolar, e accentuando-se a .1m~Iatlva do.nota
vel hrasüeirn Santos Dnmont., quanto a pr íorídade do voo em
npparelho mais pesado do que o UI'.

Arl.. 2.° Ilevoguni-se as disposições em contrario ,

IUo de JaneiL'o,'1 de julho de H)30, 115" da Indeperulencia
e ,'t8" da Itcpubl ica .

4;E'lTLIU Y.\IlG.\s.

Gew'l'al .Torto C01l1CS.

Vjce-aIrnil'anl r Henrique Aristidf's Guilhem.

Vicente IMo.

Gustavo Capanema.

A1,th1l1' de Souza Costa

Marques dos Reis.

José Carlos de Maretlo Soares.

Odilon Brtui«,

A!lnmemllnu Ma(Jalhães.

LEr N. 2H) - DE It DE .JULHO DF. 193ü

A utoriza fl obrir, pelo Ministerio d« GUC1'1'l1. o credito especini
de 800 :OOO~, 1l(IJ'{l attrntler ás r/espe.'Io,'1 C01í/ a rOl1sfru.?çfio
de tnviõc« ilIlW-l'S('o1a

o Prcslrlcnte da Itcpublicn dos Estados Unidos do Brasil:

Paro saber que o Poder Lcgi slat ivo decreta (' PU snncciouo
fi s.rgu luto lr-i ;

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a adquir-ir,
para o SPl'viço de ínstruccão do Mlnister io da Guerr-a. aviões
escola, construidos no Brasil, pr-la inrlustr-in parI ícular, do
typo approvado pela Directoria de Avinção Militar, em ho~e

fim n. 29, de ~ de fevpreirn de Hl:1ü, porlcnrlo dispenrler, nossa
comnrn, a ímporf nncin de 800 :OOO~ (nttoeontos contos de
ré is) •

Art. 2.° O Minister ín da Guerrn, por íntermedio do Ser
viço rle Avinção, procurará vor ificrn-, rlentrf' os centros de Ia
hl'ir.nr:iío nacional, o quo melhores condições ofrPl'cce fi cnn
~I t'\ll'l:iío referida no art. 1°.

Pnrngrupho uníco , O custo de cndn apparelho não POdf:'l':\
ex('í'of'l' ao pl'eç,o maxímo por quanto foi feita fi ulttmar-nm
fl!'a de Iypo semelhante, nos mercados estrangelros ,

ArL 3.° Fica o Poder Executlvo 0l1tOJ'i1.11do n renllznr as
0Tlf'I'nr,Õf'S df' ~rp(lilo noc ... ssnr lns no custeio rln rJespp~f\ supra
monr-lonndn .
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GETULIO VARGAS.

General João Gomes.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, " de julho de 1!}36, 115° da Independencia
e 48° da Republica ,

LEI N. 220 - DE 6 DE JULHO DE 1936

Determina paga:mento de differença de vencimentos a mem
bros do Corpo Dil)lornatico

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.0 E' o Governo autorizado a abrir o credito vis
[Iecial de cento e cincoenta e um contos e setecentos mil róis
(151 :700$000), para pagamento das quantias de setenta e seis
contos e duzentos mil réis (76: 200'$000) e setenta e cinco con
tos e quinhentos mil réi-s (75 :500$000), respectivamente aos
embaixadores Oscar de Teffé e Antonio Brienne Feitosa, eor
respondentes á diff'er'ença de vencimentos a que teem díreíto,

G primeiro relativo ao periodo de 19 de fevereiro de 1931 a
15 de maio de 1935, e o segundo ao de 9 de março de 1931 a
15 de maio de 1935.

Art. 2.° Para oecorrer á despesa determinada na pre
sente lei, é o Governo autorizado a rcnlizn r as onerações rle
credito necessár-ias, até a importancia total fixada no art. 1°.

Art. 3.° Revogam-se as d isposições em contrario.
Rio de Janeiro, 6 de julho de 1936, 1150 da Indcpendencia

p. 48° da Republica, r

GETULIO VATlGAS.

losé Carlos de Macedo Soares',

LEI N. 22t - DE to DE JULHO DE i936

Decreta feriado nacional o dia 11 de julho de 1996, data do cen
tenario do nascimento de Carlos Gomes, e institue o ,.Dia
da Musica"

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
ciono a seguinte lei:

Art. 1.0 E' considerado feriado nacional o dia 11 de julho
de 1936, centenario do nascimento, em Onmpinas, Estado ne
Silo Paulo, do insigne mncstro Antonio Car-los Gomes,
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Art. 2.° Fica instituído o "Premio Carlos Gomes", no
valor de 50 :O(}O$()OO (cincoenta contos de réis), destinado a
um musico brasileiro nato, que compuzer uma opera sobre
assumpto brasileiro e com libreto em nosso idioma, na f6rma
do regulamento a ser baixado pelo Ministerio da Educação e
Sande Publica.

§ 1.0 O premio "Carlos Gomes" será concedido de cinco
em cinco annos e, pela primeira vez, dentro em um anno, a
contar da data da publicação da presente lei.

§ 2.0 O ministro da Educação e Saude Publica nomeará
uma commissão de t res musicas notáveis, sendo, pelo menos,
dons do quadro de prnf'essor.-s do Instituto Nacional de Mu
sicn, afim de elaborar um ['('glllalllento pa ra a concessão do
premio "Cnrlos Gomes".

Art. 3.0 Hcvogam-sc as disposições em cont.rario.

Rio IIr Janeiro, '10 de julho tIr HJ:Hl, liG" .la TIl{1PpeJl
drmoin c'tS" da Rcpublicn.

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo.

Gustavo Capnnema.

LEI N. ?:?1-A Im 10 DR .1tTIJHO TlR 1fl3fi

Autorizn () Poder Exectttivo a permutar um terreno com a
Prefeitura de Bello Horizonte

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

.Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanecíono
a seguinte lei:

Art. f. o Fica o Poder Executivo autorizado a permutar,
sem reposição fie qualquer das partes, com a Prefeitura de
Bello Horizonte. o ar tunl p,(lificio dos Cotre.ios e 'I'elegr-aphos
e seu resnect.ivo t0rr(lno. com n area rie ires mil e seiscentos
metros quadrados (3. 600 m2,OO). cornprehendido entre as runs
'I'amovos, Bahia (l Affonso Pennn, poln terreno situado :\
avenida Affonso Pennn, com a úrea de tres mil f' oitenta e
cinco metros quadrados (3. OR5rn 2.OO). ounrteirão 36. ria IH se
ccão urbana dfl planta cadastral da cidade de Bello Hor-izonte.
d lv id indo. aos lnrlos. com OS t.rrrenos rio Palncio rln Prefeitura
f' da Df']f'gal'in F'iscnl rio 'T'hr-snn rn Nar.innal l' limilnr)o.:lfl
rnmln. nela rua Goyaz ~
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Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 10 de julho de 1936, 115° da Indepen

uencía e 48- da Republica.

GwrULlO VARGAS.

Allll'ques dos Reis.

LEI N. 222 - DE 10 DE .1VI,no DE 1!l36

MotlifiC(l o arl . :J" do decreto n. 23.103, de 1H de agosto de
1933

o Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu sane
riono a seguinte lei:

ArL. 1.0 O art. 3° do decreto 11. 23.103. de H) de agosto
ele 1H33, passa a fel' o texto soguiníe :

"Art. 3.° A;;; disposições deste decreto não se applicam
nos interessados dos estabelecimentos, que não receberem
salario fixo approxlmado do minimo cornmum TIa regruo,
IH'Ill aos represeulantr-s C[lH' teuuurn estnbvlr-címcuto ou fi c
111:1 commerctal nutonomn ou com economia propriu .

"§ 1.0 Entende-se como não recebendo salurio fixo, an
prnxlmndo do minimo eommum na região, uquelle trabalha
dOI' cujo salar!o fixado por tempo, ou por tarefa, não alcance
oitenla por cento (80 %) do salurio commummen! e pago na
mesmn rf'giiio por trabalhn analogo ao seu.

§ 2.° Os ínteressarlns dos estnbeleclrnentos, que não ti
verem a sua uuotn pu I" P df' interesse assegurada por do
curn-nto habil, não IWl't1l'l'i'io dH.l direito ú" í'ér-ías, qualquer
qllf' spja o salario recebido.

§ 3.0 Os interessados e os rrpre3pnlantes que não gozare
1't-I'ias r-ernunr-r-arlas, nos [ermos dest» nr-Ligo, poderão entre
tunto gozar as mesmas [{-rias tine os demais, excluídn qual
quer remuneração. Para este effeito. descontar-se-á, das
quotas-partes de lucros ou de interesse. a porcentagem eor
respnndente ao tempo de férias."

AI't. 2.° Revogam-se as dispo'''icõf'R ern contrario.
Rio de Janeir-o, 10 de jnlho rtf' 19:16, 115 0 da Indepen

dencia e 48° na Hepublica .

fiE1'llJ,(o VAnnAA.

Aanmenmon Mngnlhi1p.R.
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LEI N. 223 - DE 13 DE JULHO DE 1936

iH

Autoriza a comprar, em Juiz de Fôra, um terreno tlestituulo
ás installações da Fabrica de Bstoios e Espoletas de Ar
tilharia.

O Presidente da ROI:'ublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ceiono a seguinte lei:

Art, 1,.· Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir,
em Bemf'lca, município de Juiz de Fóra, no Estado de .Minas
Uct'aes, UHI terreno medindo cento e trinta e tres mil metros

quadrados (133 .ooom"), com bemí'eitorfas diversas, destinado
ás installaçõcs da Fabrica de Estojos c Espoletas de Artilharia
do Exercito, ali localizada, Ipodendo, para isso, dispeuder até
oitenta contos de réis (80 :000$000), pela verba 5" - Material
- Sub-consignação n , 2 - do orçamento do Minislcrio L!ôl

Guerra, votado para o corrente anno ,
ArL 2." Revogam-se, as disposições em contrarto.
Ilio de Janeiro, 13 de julho de H)36, 115° da Iudepcn

dencin e 48° da Itepublica.

GETULW VARGAS.

General Ioüo Gomes

õeoia or«, vara os excrcicios de 1V;i6 f! HJ:n. (l credito CS]lP
rio! de H.OOO:OOO$OOO, aberto lido üecrct» li, ::2.81 'i,
de :'1 de jlll/rw tle 193:).

o I'r'esidentc da Hepulilica dus Estados Uuidus do IIL'""il'
Façu saber 111H' I) 1'0\1/'1' Legislativo dcrt'clu n cu ~allc

!'i,"lO a seguinte lei:

:~l'l. 1." Fica revigurudo, para os excrclcios de IU36 I'

1937, o credito especial de oito mil COTlLO's de réis
,8.000:000$000), aberto pelo decreto n , :?~.HH, de 2i do

,]1111110 de 1933.
:\1'1. 2." Hevogam-se as disposições em contrario.
Itiu de Janeiro, i í dn julho de ilJ3(i, 115" da Indcper

dencia e 48" da ltepublica,
GETULIO VARGAS.

Artbu» de Souza Costa,



ACTOS DO PODiR LBoISLAmO

LEI N, 225 - tlE 17 DE JULHO DE 1936

Autm'iza a abrir o credito supplementar de 4.000: 000$000 ti
8ub-consignação n. 21, iettra a,l - Estradas de Ferro 
da v.e"rba U" do orçamento do 1I1inisterio da Viação

o Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber Que o Podee Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Artigo uníco , Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
o credito supplomentar de quatro mil contos de réis
(1.000:000$000), ú sub-consignação n , 21, leltra a, I - Es
Iradas de Ferro - da verba 14" do vigente orçamento do Mi
nisterio da Viação e Obras Publicas; revogadas as dísnosições
em contrario ,

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1936, 115' da Indcpt-ndencia
e 48" da Itepublica ,

GETVLIO VARGAS.

Moroue« dos Reis.

LEI :'i. G26 - DE 20 DE JULHO DE 1936

Antecipa, para a ultima semana de agosto de 1\)36, as scuunda«
provas pm'ciaes de exames da 5" serie do curso de ba
charelado, na Paculdoâe de Direito da Universidade de
Minas Geraes

O Presidente da Bepuhlíca dos Estados Unidos do Brasil:

Paço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. Lo Ficam antecipadas, para a ultima semana de
agosto do corrente anno, as segundas provas parcíaes de
exames da quinta seríe do curso de bacharelado, na Facul
dade de Direito da Universidade de Minas Geraes, para o fim
de permíttír a collação de gráo no dia 7 da setembro pro
xímo, em commemoração do II Congresso Eucharistico Na
cional, que naquella data se realizará em Bello Horizonte.

Paragrapho unico. A medida a que se refere este ar
tigo s6mente terá execução se, díspensadas, para os respe
ctivos alurnnos, as fér-ias a que teem direito, forem inte
gralmente cumpridos os programmas de ensino, relativos á
serie mencionada, sem reducção do numero de aulas esta
belecidas para a mesma série lIOS horarios actuaes, e ob
..ervando-se, Quanto á frequencia dos alumnos, as dispo
síçõea regulamentares da referida Faculdade.
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor no dia de sua pu
blicação, revogando-se as disposíções em contrario.

Rio do Janeiro, 20 de julho de 1936, 115° da Indepen
dcncia e 48° da Republíca.

GETULIO VARGA8.

Gustavo Capanema.

LEI N. 227 - DE 21 DE JULHO DE 1936

Benoça a lei n. 45, de 10 de maio de /935, fixa o quadro da Se
c1'etal'ia do Senado Federal e os respectivos vencimento»

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1.· Fica revogada, resalvada a disposição do art. 4°
da lei n. 45, de 10 de maio de 1935, que reorganiza a Secretari!l
do Senado Federal, cujo pessoal será o seguinte: 1 director
geral, com trinta e seis contos de réis (30 :000$000); 1 secre
tario geral da presidencia, com trinta e seis contos de réis
(36 :000$000); 1 direcLor da aol.a, com trinta contos de réis
(30 :000$000); 1 direetor de publicidade, com trinta contos de
réis (30 :000$000); 1 dircctor de contabilidade, com vinte e
quatro contos de réis (24 :000$000); 1 director de bibliotheca
fi archivo, com vinte e quatro contos de réis (2í :00.0$000);
4. primeiros officiaes, a dezenove contos e duzentos mil réis
(i9 :200$000); ü segundos officiaes, a quinze contos de réis
(15 :000$000); O terceiros of'Iiclaes, a doze contos de réis
(12 :000$000); cinco tachvgraphos revisores, a vinte e oito
contos e oitocentos mil réis (28 :800$000), dentre os quaes um
exercerá, em commissão, o cargo de chefe, com a gratificação
de um conto e duzentos mil réis (i :20l}$0{)0) annuaes; 4 pri
meiros tachygraphcs, a vinte e quatro contos de réis (24 :000$) ;
4. segundos taehygraphos, a dezoito contos de réis (18:000$;
um redactor dos annaes, com dezoito contos de réis (i8 :000$) ;
um auxiliar de redactor dos annaes, com quatorze contos e
quatrocentos mil réis (14 :4.00$000); f2 dnctylographas a nove
contos e seiscentos mil réis (9 :üOO$OOO); um porteiro, com
quatorze contos e quatroce-ntos mil réis (H :400$000); um
ajudante de porteiro, com onze contos quinhentos e vinte mil
réis (11 :520$000); 17 contínuos, a nove contos quinhentos e
quatro mil réis (9 :504$000) e 24 serventes, a seis contos de
réis (6 :000$000); vencimentos annuacs, divididos em dous
terços de ordenado e um terço de grut.if'icaçâo.

Art. 2.0 Os titulares dos cargos extinctos continuarão
nas suas funcções, sem prejuízo de quaesquer vantagens, po
dendo acceítar lagares equivalentes em outras repartições ad
mínístratíves, por cujas verbas passarão a ser pagos.
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Art. 3°. Os novos cargos, a que se refere o art. 1° desta
leí, só serão preenchidos á medida dos recursos orçurnenlartos,
decorrente! das suppressõcs determinadas.

Art. 4.° Itevogatn-se as dlsposlçõcs em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1936, 1150 da Indsj en
dcncia ~ 488 da ltepubtíea.

GE'rULIO VARGAS.

Vicente Iuio,

LEI N. 228 - DE 2·i DE JUfJlIO DE 11)36

Torna cxtensioos aos cni prcüsulos em hot.eis c outros cstnhe
lecituenios os dispositivos da legislação social auinentes
(lOS cmprcqados do connnercio

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cciono a seguinte lei:

Arl. LO São extensivos aos empregados em boteis, res
taurantes, confeitarias, leiterias, botequins e estabelecimentos
congeneres os dispositivos da legislação social attinentes aos
empregados do cornmercio,

Al'L. 2.° lto.voguin-so as dispu...:irf~'l:'.::; em cnnlrario.

Riu ue Janeiro. ~1 rlo .iulhu de J~};jlj, 11;)" da Iudepeu
dencia e 48 0 da Itepublica.

GETULIO VARGAS.

~lg(lmemnOll J.llagalhães.

LEI N. 229 - DE 28 DE .TllLJlO De 193G

Proroç a o iira:o a que se retere o pr11'(Jrap!w UIl;CO do decreto
n, 21.655, de 11 de jlllho de J9.1J

o Presidente ela ltcpublica dos Estados Uniilos da Brasi! :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu sa n
cciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica prorngado, até o dia 31 de dezembro elo
corrente armo, o prazo a que se refere C) pat'agrapho unieo do
art. 11 do decreto 11. 2:l, 655. de 1[ de julho de 193,;' para
Que as estações radiodifusoras que funccionam como "Per
míssionarlas", se enquadrem nas disposições dos decretos
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ns. 21.1H, de 1 de março de. 1932, e seu regulamento an
nexo, e 24.655, de fi de julho de 1934,. mantidas todas as
exígencias da legislação em vigor e relativa a taes serviços.

Art, 2.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeíro, 28 de julho de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

LEI N. 230 - DE 31 DE JULHO DE 1936

Providencia sobre a organização dos archicos eleitoraes
e registro de obito de eleitores

ú Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1. ° Os archivos eleitoraes deverão estar organizados
e rigorosamente em dia, dentro de 12 mezes ,

§ 1.· Esse serviço de organização dos archivos elel
toraes fica considerado, pelo tempo alludido, serviço eleI
toral, que, como o criminal respectivo, preferirá a qualquer
outro, nos termos do art. 196 do Codigo Eleitoral.

§ 2.° O Presidenüe do Tribunal Superior de Justíen
Eleitoral e os Presidentes dos Tribunaes Regionaes ficam
autorizados, para esse. fim, mediante proposta dos directores
das respectivas secretarias, a requtsitar dos directores
dos serviços publicas, federaes, estadoaes ou munícípaes, de
aecordo com estes, e attendidas quanto possível as necessi
dades desses outros serviços, os funccionar íos que forem
precisos, com fundamento na preferencia de que trata o pa
ragrapho anterior.

Art. 2.0 Os registros e!eitoraes serão feitos em fichas
de cartolina, tamanho 3 x 5, contendo o nome do eleito!', com
a necessaria qualificação (idade, estado civil, filiação, pro
fissão e domicilio eleitoral), bem como a indicação do nu
mero do archivamento do processo e do legar onde é en
contrado, de accordo com o modelo que for approvado pejo
Tribunal Superior.

§ 1.0 Essas fichas serão classificadas, uma por uma.
pelo processo alphabetíco duodecimal, já empregado JlO Re
gistro Eleitoral Nacional. A seguir, Iançur-se-ão, na sua narte
superior, lado esquerdo, os caracteres alphahetícos indica
tivos da classe a que pertencerem, fazendo-se, logo, sua dis
tribuição pelas secções que lhes corresponderem.

§ 2.0 Si o Registro Eleitoral Regional, no todo ou em
parte, já estiver organizado, proseguirã, de então por deantc,

Leis de 1936 10



146 ACTOS DO PODEU LEGlSLA'l'lVO

de accordo com o systema ora adoptado, Todavia, a secre
taria t'rovidenciará para que a organização, anteriormente
feita, vá sendo modificada, sem prejuízo do serviço díarío,
de modo a se integrar, dentro do menor prazo possivel, no re
ferido systema,

Art. 3.· Para auxiliar os Iunccionarlos da Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral e os de que trata o § 2·, do art. 1",
no preparo e. na classificação das fichas do Archivo Eleitoral,
o director da secretaria admittirá tarefeiros, distribuindo
lhes as tarefas e conüando-lhes, sob sua responsabilidade, os
respectivos documentos, mediante recibo oírcumstanclado,

§ 1." Preparadas e, classificadas as fichas, será sua con
ferencia realizada pelos runcotonaríos que o director da se
cretaria designar.

§ 2.° Diariamenle, depois dessa conferencia, a secretar-ia
fará relação do trabalho eff'ectuado pelos taref'eiros, sub
mettendo-a ao "vis lo" do Presidente do Tribunal, relação
que servirá de base á crganizuçâo das folhas de pagamonto .

Art. 4." A remessa das terceiras vias dos titulas elei
toraes e das respectivas fichas dactyloscopicas, ti Secretaria
do Tribunal Superior, rar-se-á semanalmente.

§ 1.0 As SecreLarias dos 'I'ribunaes Ilegtonaes, depois
de organizados c em dia os seus archívos (art. 1°), prepa
ração, relativamente a cada processo novo de inscripção elei
toral a ser archívada, uma ficha de cartolina identica á. que
tiver de entrar para o Registro Eleitoral Regional, somente
quanto á parte referente ao nome do eleitor, á sua qualifi
cação, e á classificação alphubetica duodecimal, remettendo
a á Secretaria do Tribunal Superior, juntamente com a 3" via.
do respectivo titulo eleitoral e ficha dacíyloscopica, quando
houver.

§ 2.· A Secretaria do Tribunal Superior, recebendo a
ficha classificada, fará sua conferencia com a 3" via do ti
tulo eleitoral, e achando-a em tudo conforme, ou corrigindo-a,
si errada, accrescentar-Ihe-á a indicação do numero do I e
gístro da mesma 3" via, com os documentos que lhe dizem
respeito, e referencia ao logar em que se encontra, collo
cando a ficha, a seguir, na 'Secção propeia do Archivo Elei
toral Nacional.

Art. 5.° A Secretaria do Tribunal Superior de Justíça
Eleitoral adquirirá, por intermedio da Commissão Central de
Compras, o material de que necessitar e ainda o que for pre
ciso ás secretarias dos tribunaes, com as Instrueções que
julgar convenientes ao perfeito andamento e uniformidade
do serviço,

Paragrapho uni co. A Secretaria do Tribunal Superior
de Justiça Eleitoral terá á sua disposição a ímportancla des
tinada ao pagamento do pessoal tarefeiro, na base máxima
de 200 réis para o preparo e classificação de cada ficha, po
dendo determinar o "quanf.um" para qualquer desses tra
balhos, que poderá constituir tarefa distincta.

Art. 6.· A partir de 1 de agosto de 1936. os officiaes I)U
escrivães encarregados do registro de obítos farão constar
dos respectivos termos, tratando-se. de indivíduos maiores de
18 annos, si estes eram eleitores e em que região foram íns-
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críptos. Tratando-se de eleitor, o declarante de seu obito en
tregará ao encarregado do registro o respectivo titulo elei
toral, ou dará as razões porque não o faz, o que tudo, tambem,
constará do registro. A falsa declaração sobre ser ou não
eleitor o falleeido é considerada crime eleitoral, punido com
as penas do art. 183, n. 5, da lei n. 48, de 4 de maio de 1935.

§ 1.0 Os funocíonarios encarregados do registro de obitos
organizarão as listas de que trata o art. 2(}7 da referida lei,
declarando em columnas especiaes, de accordo com o que
constar do registro, o nome, idade, fllíação, estado civil, do
micilio do fallecido e si este era eleitor e de que região, re
metlendo-as, em duplicata, depois de datadas e assígnadas,
á Secretaria do Tribunal Regional respectivo, acompanhadas
dos titulas eleitoraes que houverem recebido. A falta de re
messa dessas listas, no prazo legal, acarreta para o Iun
eeionarío a penalidade do art. 183, n, 17, lambem da citada
lei, elevada ao dobro nas reíncidencías,

§ 2.0 As secretarias dos tribunaes regíonaes reverão,
dentro do prazo de 30 dias, para o processo de exclusão "ex
off'icío", as listas que houverem recebido, e remetLe.rão á
Secretaria do Tribunal Su(.'erior as duplicatas que contl
verem nomes de eleitores de. outras regiões, acompanhadas
dos títulos cleitoraes que lhes tenham sido enviados e re
ferentes a esses eleitores.

§ 3." A Secretaria do Tribunal Superior, por sua vez,
recebendo essas listas, verificará quaes sejam esses eleitores
e. communicará, para os fins de direlto, o seu fallecimento,
em officios separados, ás secretarias dos respectivos tribunaes
regionaes, acompanhados, igualmente, dos títulos referidos no
paragrnpho anterior.

Art. 7.0 O secretario do Tribunal Regional communicará
ao Procurador da Justiça Eleitoral, até o dia 15 de cada mez,
Os nomes dos serventuarios do registro de óbitos, qUI} não
tenham cumprido o disposto no art. 207 da lei n. 48, de 1935,
cabendo ao mesmo procurador iniciar o procedimento judicial
competente dentro de 15 dias. A infracção deste dispositivo,
pelo procurador, ou pelo secretario, se considerará crime elei
toral, nos termos do art, 183, n. 17, da lei n, 48.

Art. 8. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito especial de 200:000$000 (duzentos contos de réis) para
atlender ás despesas decorrentes desta lei, neste exercicio,
correndo por conta da operação de credito de 300.000 .uoosooo
(trezentos mil contos de réis), a que se refere ° art. 27,
lettra b, da lei n. 183, de 13 de janeiro de 1936.

ArL. 9. o A presente lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 31 de julho de 1936, 1150 da Indepen

dencia e 48" da Republica.
GETULIO VARGAS.

Vicente tu«
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LEI N. 231 - DE 3 DE AGORTO DE 1936

A.utoriza o Gooerno a adquirir um pa'edio em Santa MarilJ, ela
Bocca do Monte, afim de nelle installar o serviço de sub
sistencias militares

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir
um ['rcdio sito á rua Barthnlomeu do Gusmão, IlUlJ1lJfO oi
tenta c cinco, em Santa Maria da Bocca do Monte, no Estado
do Rio Grande do Sul, pertencente a Sabato Dell'Agrio, com
prehcndendo um terreno que mede tres mil e quinhentos
metros quadrados (3. 500m:l,OO) com diversas bemfeitorias nelIe
encravadas.

Paragraphn unico. Servirá OS~'3e predio para allí ser
installado um serviço de suhsístencia militar, podendo o Mi
nisterio da Guerra dispender com essa acquisicão até a irn
portancia de cento e trinta contos de réis (130 :000$000) por
conta de saldos de verbas já consignados em lei orçamentaria
referente ao mesmo minlsterio. (Lei n. 67, de 13 de junho
de 1935, art. 1.0)

Art. 2.° Itevognm-so as disposições em cuntrario.

Rio U('; Janeiro, 3 de agosto de 1936, 1151) da Indepen
dencia e 48" da Republica.

GETULIO VARGAS.

General João Gomes.

LEI N. 232 -- DE 8 DE AGOSTO D~ 1936

Autoriza a acquisição de terrenos em Mogy das Cruses, para
a Estrada de Ferro Cenh'al do B1'asil

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :

Faço saber que o Poder Leg islativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

ArL t. O Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir,
em Mogy das Cruzes, Estado de São Paulo, para os serviços
da Estrada de Ferro Central do Brasil, um terreno perten-

cento a João Muniz Barreto, com a área de 821.500m2,OO (oi
tocentos e vinte e um mil e quinhentos metros quadrados),
pelo preço máximo de 1.61 :300$000 (cento e sessenta e qua
tro ~ontos e trezentos mil réis).
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ArL. 2. ° Para oocorrer lá despesa decorrente desta lei,
fica o Governo igualmente autorizado a abrir um credito 00
pecíal até P, ímportancia acima declarada, por conta do saldo
que se reconhecer na dotação da verba lU - "Material" 
sub-consignação 11, do orçamento do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, para o exercício de 1936, nos termos do
art.. 1° da lei n. 67, de 13 de junho de 1935.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencía e 48° da Repmhlica,

GETULIO VARGAf3.

I-iET N. 233 - DE 10 DE AGOSTO DE 1936

Dispensa a eteiqencia da alínea I, do art. 51, do decreto nu
mero 19.851, de 1931, para a inseripção em concurso
de provimento de cadeiras nos cursos de musica, pintW'(l,
esculptura e gravura

O Presidente da Republica nos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ccíono a seguinte lei:

Art. f." Nos concursos para o provimento de cadelras
nos cursos de musíca, pintura, esculptura e gravura, dos
Institutos officiae:s ou sob a fiscalização federal, poderá ser
dispensada a exigencia da alínea I, do art. 51, do decreto
n. 19.851, de 1931, cabendo ao Minísterlo da Educação e
Saúde Publica expedir ínstruccões determinando, para cada
curso, o genero da documentação destinada a provar fi cul
tura artística necessar-ia á insoripção nos concursos refe
ridos.

Art. 2. 0 Revogam-se as díspostcões em contrario, en
tranco esta lei em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1936, H5° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustdvo Capanema.
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LEI N. 234 - DE 10 DE AGOSTO DE 1936

AutoriJa a comprar âou« terrenos necessarios á ampliação do
campo de pouso pertencente ao 7° regimento de avliação,
em Belém âo Pará

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cciono a seguinte lei:
Art. i.o Fica o Poder Executivo autorizado a comprar,

em Belém, Estado do Pará, dous terrenos necessarios á am
pliação do campo de pouso pertencente ao 7° regimento de
aviação, Iocalísado na mesma cidade, medindo o primeiro ter-

reno cento e cincoonta e quatro metros (1Mm,OO) por mil e
setecentos metros (1.700m,OO) e o segundo, sessenta e seis
metros (66 1ll,OO) por mil e setecentos metros (1. 700m,OO),
podendo dispender, com essas acquisíções, até o maximo de
Quatorze contos de réis (14 :000$000) e sete contos de réis
(7 :000$000), respectivamente.

Art. 2.° As despesas autorizadas no artigo anterlor cor
rerão por conta dos saldos verificados nas verbas orçarnen
tarias da Directoria de Aviação Militar, do Ministerio da
Guerra, votada para o vigente exercício. (Lei n. 67, de 1935,

art. {o.)

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1936, 115° da Indepen
denota e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

General João Gomes.

LEI N. 235 -- DE 10 DE AGOSTO DE 1936

Abre o credito especial de 1.727 :824$80.0, pelo Ministerio da
Viação e Obras PubliclU, para a liquidação de compro
missos já assumidos com a conetrucção e conservação de
estrada« de rodagem nos Estados do Paraná e Santa Ca
tharina

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-sil ~

Faço saber Que o Poder Legtslaí.ivo decreta c eu 53.n
ccíono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito especial de mil setecentos e vinte e sete contos oi
tocentos e vinte e quatro mil r oitocentos réis (1.727 :824$800),
pelo Mínlsterio da Viação e Obras Puhlicas, d{!..stínado a li-
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quidação final dos compromissos já assumidos com a COllS
truecão e conservação das e-stradas de rodagem nos Estados
do Paraná e Santa Catharina, pela respectiva commíssão, até
31 de dezembro de 1934, fazendo, IJ3ra isso, as neeessnrias
operações de credito.

Art. 2.° Revogam-se as disposlções em contrario.

Rio de Janeiro, tO de agosto de 1936, 115" da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Marques dos Reis.

LEI N. 236 - DE 15 DE AGOSTO DE 1936

Fica aberto, pelo 1lfinisterio da Agricultu'ra, o credito e.T
traordisutrio de 300 :O{}O$OOH, destinado ás obras de l'(~S

la1l1'(1(.'(10 do Jnrdim. Itotanico do Rio de Janeiro

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu san
cciono a seguinte lei:

ArL 1.° Fica aberto, pelo Ministér-io da Agr ícullur-a,
Industr ía e Comrnereio, o credito exbraordinar-io de tre
zentos contos de réis (300 :000$000) destinado ás obras de
restauração do Jardim Botanico do Rio de Janeiro, e auto
rizado o Poder Executivo a realizar, [Iara a sua oxccuçãu, as
operações de credito nocessarias.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1936, 115° da Indcpsn
d~nria c 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braaa,

I,EI N. 237 -- DE 16 DE AGOSTO DE 1936

Incorpora, no Instituto Oswaldo Cruz, o carqo de assistente
de clinico. ao quadr« de chefes de Iabomtorio

o Presidente da. Rcpublíea dos Estados .Inldos do Brasí 1:

'Fuço saber que o Poder Legislativo decreta e ClI sane
ciono a scguints lei:

At',L. 1". Fica incorporado, com a respectiva verha Ol'

çameutaria, ao quadro de chefes rio lauoratoi-ío do Insl i-
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tuto Oswaldo Cruz, o cargo de assistente de cliniea ereado
pelo decreto n. 21.177, art. 2°, de 21 de março de 1932,.

Paragrapho unico. A incorporação de que trata o pre
sente artigo será feita sem augmento de despesa, pela t1'3n8
ferencia do funccionario actualrnente provido no cargo de as
sistente de clinica.

Art. 2n
• Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de Hl36, 115" da Indepen
dencía e 48" da Itepublíca,

GETULlO VARGAS.

Gustavo Capanema .

L'EI N. 2,:~K - Il'fl: Zl DF. A(;o~To DE 1936

Autoriza a aberturn de 11111 credito espNinl. de 7(iO:nH$OO~

paru au erulc» ao 2Jagll1ncnlo do ObOHIl prooisorio da Po
licia Militm' do Territ orio do Acre. no secundo semestre
de 1n:33 c no exercício corrente;

() Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil,
ele. : .

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu sancciono
a seguinte lei:

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
pelo Min islcrio da Fazenda o credito especial de setecentos e
sossenta contos, novecentos c quatorze mil réis (71UO :914$000)
afim de a ttender ao pagamento do abono provisorio da Po
I icia Militai' do Territorio do Acre, no segundo semestre de
1935 e no exercício corrente, effcctuando-se a despesa pela
conta dos recursos orçamentarins vigentes; revogadas as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936, 115° da Indepen
danei a e 48:> da Republica.

GETULIO VA;RGAB.

Artlnu: de, Souza Costa,

Vicente Rdo ,
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IJEI N. 239 - DE 21 DE AGOSTO DE 1936

153

lli';li{JOlYI, para os caercicios de 1936 c 19::l7, o credito especial
de 70 :OOO~:OOO, aberto lJclo decreto n. 21.340, de 6 de Jll
:'I!tO de 1~31.

o Pl'l'sil!enf,(' da Itr-puhl icn dos Esl.atlos Unidos do Brasil,
ele. :

Faco sahrr que o Poder Lcglslativo decreta e eu sancciono
a segu (ille lo i : -

Ail.. Lo Fica revigorado" para os oxcreicios de 1936 e
H'37, () crruiil.o rsp(,í~ial de selnnta contos de réis (70 :000$(00)
nberLo pelo drcrdo n , 2L3.1G, de 6 de junho de 1934.

Ar}, 2." Revogam-se as dispo-;içõrs em contrario.

Hin de Jnue iro, 21 d» agosto (}f' 1930, t 1[," (1:1 Ilú]p{lcm
df'lleiu e' ,íS" dn Rrpublica.

GETlILIO V~1GAS.

Art 11111' de Soii:« ('ost a ,

LEI N. 2'10 - DE 21 DE AGOSTO DE 1936

ii 11 t oriza o Poder Bxecu tino a doar. 1)01' intermedio do llfi
uist.erio da Guerro; (/0 municipio de- São JOÜO d'E1Rey,
Estiulo de Minas, mn immovei pertencente á Unf,10, em
troca de um. lJ1'ed;o pnr« a cnfernuiric do 1-1 0 rcçimcnto
de intontaria,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
ciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a doar, ao
municipio de São João d'EI-Rey, o prédio e respectivo ter
reno onde se acha installada, actualmente, a enfermaria do
11° regimento de infantaria e que foi alojamento do antigo
51° batalhão de caçadores.

Paragrapho uníco , Para que se dê a doação acima refe
rida, é condição essencial que a Prefeitura do mesmo Munici
pio tenha construido, em terreno doado á União, ainda pela
mencionada Prefeitura, adjacente ao quartel do 11° regi
mento de infantaria, na alludida cidade, um edificio apro
priado a urna enfermaria regimental, de custo nunca inferior

----~~--------.~._- .-.._._---_._--
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a 80 :000$000 (oitenta contos de réis), sufficiente para as ne
cessidades do mencionado corpo militar e nas condições espe
cificadas pelos Serviços de Suude e Engenhar-ia do Exercito,
os quaes fiscalizarão o serviço em todas U5 suas phases ,

Art. 2.° Vetado.

Art. 3: Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1936, 115° da Indepsn
dencía e 48" da Republica.

GETULIO VARGAS,

General João Gomes.

LEI N. 241 - DE 29 DE AGORTO DI~ 1936

Monda a Dircctoria Nacional de Educação receber e visar os
diplomas das escola.~ de Pharmacia e Odontologia es
tadllaes

o Presidenle da Republica r!os Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Leg islal ivo decreta c cu san
ecíono a seguinte lei:

Art. L° Os alurnnos das escolas de odontologia e phar
macia, a que se refere o art. 313, rio decreto n. 19.852, de 11
de abril de 1931, que na época se não nproveitarem da auto
r-ízação conferida por aquelle artigo, poderão fazel-o na época
legal de 1936, tambem para os institutos em inspecção per
manente, provado que as escolas de or-igem foram OppOI'
tnnamente consideradas idoneas para ess~. fim.

Paragrapho unira. A guia de transteroncía poderá SOl'

requerida desde já fi Directorta Nacional de Educação que,
pagas as devidas taxas, promover:í sua urgente expedição ao
instituto indicado TIO requeriment.o, o qual acceitará para ma
tricula, nos termos deste artigo.

Art. 2.° Os alumnos referidos no artigo anterior, que
opportunarnonte se transferiram para institutos cnngeneres,
que sn encontrem sob o regime de insnnccão preliminar na
época da conclusão do curso, terão sons diplomai; suíeitos aos
dlspos lt ivos !"~n['s vigorantes para I) instituto que O.' di
plomar.

Art. 3.° Os profissionaes em odontologia 0\1 err, nhn r
macia, diplomados até o anno Iecl lvn 111' 1931 por' cxcnlus of
ficializadas ou reconhecidas ao lempo por governos eslndunes
e do Districlo Federal, deverlio suhmoltr-r-so :í.-: f'Xir--Pllcias da
vnlidação de seus titnlos, flr nccordo rom fi podat'in OI' ?~ de
julho dp. Hl35. do ministr-o da Edllca(:~o .' ~:\IHII' Puhlicn, ]11l
bltcada no Dinrio Offirinl de n rle :wtl~ll) ri" J!n".
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Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposlções em contrario.

Rio de Janeiro, 2'9 de agosto de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Bepuhlica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

I;EI N. 242 -- DE 5 DE SETE~1nRO DE 1936

Regulariza a situação de [unccionario da extincta Inspectoria
de Bancos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasü :
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

a seguinte; lei:

Art. 1.0 Fica integrado, para todos os effeitos legaes, no
corpo instructivo do Thesouro Nacional, com as vantagens e
regalias dos officiaes de igual ordenado do quadro respe
ctivo, o fiscal de bancos da extincta Inspector-ia Geral de
Bancos, que, por decreto de 27 de junho de 1934, foi man
dado passar a ter exercicío na Directoria das Rendas Internas,
no serviço de fiscalização bancaria.

Art. 2.° No corrente exercício financeiro, a partir da
vigencia desta lei, a despesa correrá á conta das sub-consi
gnações 3 e. 12 da verba 2& do orçamento da Fazenda, para
as quaes se transferirá, respectivamente, o saldo da sub
consignação 16 da mesma verba.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíeões em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

IJEI N. 243 - DE 5 DE 8E'fEMBRO de 1936

Assegura aos alumnos matriculados nos institutos de ensino
I superior, na »iqencia do decreto n. 20.179, de 1931, as

garantias do mesmo decreto

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Leg íslntivo decreta e cu snn

cciono a seguinte lei:
Art. L° Ao~ alumnos matriculados nos lnst.ítutos fis

calizados de ensino super-ior, na vigencia do decreto nu-
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mero 20.179, de 6 de julho de 1931, publicado no Diario Of..
[icial de 10 de julho de 1931, ficam asseguradas as garantias
nelle estabelecidas.

§ 1.0 Vetado.
§ 2.° O registro dos diplomas fica condicionado á vali

dação, de accordo com fi portaria do ministro da Educação f~

~al1de Publica, publicada no Dlario Official de 9 da agosto
de 1935, integralmente adaptada.

ArL 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua j.ublí
cação, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e <18° da Ilepublíca.

GETULIO VAHaA:"~.

Gustavo C01JOJleTfUI.

LEI N. ;:·11 - DE 11 DE RETF:1\JBI10 DE 1fl;1G

Institue, como orção da Justiça Militar, o Tribunai de Seau
rança Nacional, que [unccionarâ no Districto Federal
sempre que fôl' decretado o estado de guerra e dá outras
providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnsil :
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciouo

a seguinte lei:
ArL 1. 0 Fica instituido, como órgão da Justiça Militar,

o Tribunal do Segurança Nacional, quo f uncc ionará no DI.s
tr icto Fcdcrn.. sempre que fõr decretado o estado de guerr a
e até quo ultime o processo dos crimes de sua competencía.

Art. 2. o O Tribunal compor-se-á dn cinco .iu izcs, sem ra.
rentosco enir« si atr~ segundo gr.lo. nnmcarlus li'.'l'(,IJlPnte p<:io
Presidente da Rcpuhl iea .

§ 1. ° Dois dos .Juizes scI'i1o off:cif1.8s do Exercito ou 'i:1
Armada, generaes ou superiores da acl íva ou da re:'i~rYa. (his
serão CiVIS, de rcconhr-cida cornnetnncia jur-irlica, f' o quinto
juiz um rnagisl.rudo civil, ou militar, todos de rcput.:H;ão ;11j
hada.

§ 2. o Durante o tempo que funccionar o Tribunal de Se
zurança Nacional os juizes que o compõem n50 poderão ser
demittidos. nem os seus vencimentos porlerão ser reduzidos ,

§ 3. o O Presidente será o magistrado, civil ou militar .
ArL 3. 0 Compete ao Tribunal processar n julgar em prr

meira instnncia os militares, as pessoas que lhes são aB~C!l~O
lbadas e os civis:

1°, nos crimes contra n segurança externa da Repuhhca,
considerando-se como taes os previstos nas Leis ns. 38, de
4 de 'a:bri.l, e 136, de 14 de dezembro de 1935, quando prati
cados em concerto, com auxilio ou sob a orientação de organi
zações estrangeiras ou internacionaes;
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2°, nos crimes contra as instituições militares, previstos
nos arts. 10, paeagrapho unico, e 11 da Leí n, 38, de 4 de
abril de 1935;

3°, consideram-se eommettidos contra a segurança exlcrna
da Itepuhlica e contra as instituições militares os crimes com
rmalídades subversivas das instituições políticas e socíaes, de
finidos nas I ...eis 11S. 38, de 4 de abril, e 136, de 14 de dezembro
de 1935, sempre que derem causa a commoção intestina grave,
seguida de equiparação ao estado de guerra, ou durante este
forem praticados.

Art. 4. ° São tambem da competcncia do Tribunal, na vi
gencía do estado de guerra, o processo e julgamento de todos
os crimes a que se refero o art. 3°, praticados em data ante
rior á desta lei, o que não tenham sido julgado~, cabendo ao
Supremo Tribunal Militar conhecer dos julgados em primeira
Instaucla ,

Parngrnpuo uníco , Os processos em andamento na pri
meu-a instanc ia serão rcmettídos ao Tribunal de Segurança
Nacioual para os fins da presente lei. Para os mesmos í ius
serão encaniinhados ao Supremo Tribunal Mililar os que ':;6

acharem em andamento na segunda ínstancia, ou penderem de
recurso.

Art , [,. ° Os crimes uno previstos no art , 3°, porém ccn
1;(;X08 com o,::; mesmos, serão processados no mesmo feito e jrl.t
g,ldos pelo Tribunal.

Art. 6. U Cada membro do Tribunal, inclusive seu Prcst
dente, Iunccionarú como juiz preparador, cabendo, no curso (;0
processo, resolver todas as preliminares c questões íncíríentcs ,
Podem runccíouar no mesmo processo varias juizes prcmrn
dores, r-evesadamentc,

ArL 7.° Funccionarú perante o Tribunal, como Promotor
de Justiça, um Procurador nomeado pelo Presidente da Repu
hlica e como seus adjunctos, OS Promotores, os adiunctos da
.Tustiça local do Districto Federal ou da Justiça Militar re
quisitados por íntermedio do Ministcrio da Justiça, on da Mi
nistertn da Guerra.

ArL 8.° Na primeira reunião seguinte á. da inst allação,
o Tribunal votará o seu regimento interno, no qual poderá
udoptar normas complementares tendentes a assegurar 1) ra
pido andamento dos processos.

Art. 9,° No nrccess o e julgamento dos cr lrnes t'c~fer:dus

no art. 3", serão observadas as seguintes disposições :
f O), apresentada a denuncia ao Presidente do Tribunal,

pelo Procurador. ou um de seus adjunctos, será pelo mesmo
presidente distribuída a um dos membros do Tribunal, para
fu nccronur corno Juiz preparador;

2°), II cilaçüo inicial dos réos que forem encontrados,
Iar-sc-ú mediante entrega da copia authcntica da denuncia
impressa, mimeogrnphada, dacíylogrnphada ou manuscripta:
a que se anncxará uma folha, tambem impressa, mimcogra
phada, dactvlographnda ou manuscripta, contendo as pergun
tas para qualificação do citado, com os claros necessur ios ás
respostas respectivas;

3°), o juiz mandará citar os denunciados, que não estive
rem presos, ou não forem encontrados, por edital, com o
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prazo de oito dias e dará curador aos que não comparecerem,
nomeando lambem advogado aos que não o tiverem, ou não
quizeram constituir.

Ao accusado ausente, ou que não tenha defensor, será no
meado advogado indicado pelo Conselho da Secção da Ordem
dos Advogados;

",0), no dia marcado para inicio do processo, cada réo
apresentará ao Juiz a sua defesa e rõl de testemunhas, em
numero de cinco no maximo, com a respectiva folha de qua
lificação, devidamente respondidas todas as perguntas;

5°), nenhuma defesa será junta aos autos sem que a
acompanhe a folha de qualificação com as respostas necessa
rias, assígnadu pelo réo, ou por advogado com poderes csps
ciues, ou por alguém a seu rugo, com duas testemunhas, caso
não possa escrever;

6°), apresentadas as defesas dos réos que comparecerem,
começará, logo em seguida, a inquirição das testemunhas
arroladas na denuncia e apresentadas pela defesa, que será
concluida dentro do prazo de 10 dias;

7°), as testemunhas de defesa comparecerão a juizo in
dependente de notificação, entendendo-se que o réo desiste
do depoimento daquellas que se não apresentaram esponta
neamente no momento opportuno;

8°), as testemunhas que houverem prestado depoimento
em inquerito policial ou policial-militar, constante dos autos,
poderão, depois de tomado o seu compromisso pelo Juiz pre
parador, reportar-se ás declaracões anteriores, Que serão pre
cisamente mencionadas, sem reproducção, fazendo-se apenas
os additamentos ou reetif'icações, Que o depoente declarar,
passando-se logo á reinquirição;

9°), O Minister ío Publico poderá arrolar testemunha!
que fundamentem a sua denuncia, ou. si quizer, põde dispen
sal-as, preferindo apoíal-a sõ em prova documental;

10), o Juiz permittirá perguntas formuladas pela defesa,
desde que sejam pertinentes ao processo, evitando as imper
tinentes ou proLelatorias;

11), o processo poderá fazer-se no presidio, ou estabe
lecimento a que estejam recolhidos os réos, observadas as
formalidades legaes e as determinações do juiz attinentes á
ordem dos trabalhos;

12), findos os depoimentos das testemunhas, correrá em
cartorío o prazo de tres dias para defesa dos réos, devendo
cada um destes apresentar, com as suas allegações eseríptas,
a folha avulsa em que responda ás perguntas do interrogato
rio, observando-se o disposto em o n , 5;

i3), o juiz fica com a faculdade de ordenar as provas
requeridas e determinar outras ee-oitieio, inclusive a acarea
ção de testemunhas e audiencia das autoridades policiaes,
peritos, avaliadores, ou outros que hajam funccionado no ín
querito Que preceder á denuncia;

t4), o Tribunal, ou juiz preparador, poderá dispensar o
comparecimento dos réos;

i5) tendo sido o réo preso com arma na mão por occasíão
de insurreição armada, a acousação se presume provada, ca
bendo ao réo prova em contrario;

eU-)
_III-----~-------
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16) findo o prazo de tres dias para 8 defesa dos eéos, C)

processo, com as defesas e as provas produzidas, irá ao Pro
curador, o qual sobre as mesmas falará dentro de cinco dias,
sendo os autos remettidos ao Presidente do Tribunal que, ao
recebei-os. designará dia para julgamento;

17) no julgamento funcoíonará como relator o membro do
Tribunal que tiver sido designado originariamente para juiz
ureparador:

Hn será perrnitt ido a qualquer membro do Tribunal pedir
vista dos autos até 48 horas improrogaveis, para proferir o seu
vnlu ,

'i (~, o Trihunal flfld f;\~a ad~1 I'il~to, no julgamento, ã Qua
lificação. do crime feita na denuncia.

1\T't.. 10. As decisões do 'I'rrbun«! serào i.omadas flor'
fI!ídof'ia de votos, cabendo recurso para o Supremo .l'r-ibunal
Militar, sem effeito suspensivo.

Paragrnpho unico . Os membros do Tribunal de Segurança
:'\:lcjonal julgarão como juizes de facto, por livre convicção,
QU6I' o processo seja originario, quer tenha vindo de outro
Juizo,

Art. i í • A acceitação da Investidura e o exerclcío d03
juizes do Tribunal de Segurança Nacional, são considerados
servicos publícos relevantes.

Art. 12. O juiz preparador poderá deprecar aos Iuizes
(pd('raes, ou locaes competentes, nos Estados e no Territorio
do / ..cre, as diligencias que reconhecerem necessartas. Nesses
casos. funccionará no processo, perante o juiz deprecado, o
rllf','nbl"J do Ministerio Publico federal ou local, ou advogado
d-eignado para esse fim pelo Procurador.

Art. 13. O Tribunal applicará as penas comminadas
pelas leis ns , 38, de .\ de abril, e 136, de 14 de dezembro de
1935, podendo determinar que sejam cumpridas em colonias
agr icolas e penaes ,

Art. H . Ficam ornadas cinco colonias agr-ícolas e penaes,
q~)e o Poder Executivo localizará convenientemente,

Paragrapho unico . As pessoas internadas nas eolonias
;J.~ri('olag e penaes poderão ser acompanhadas pela familia.

Art. 15. O Poder Executivo organizará o regimento das
cüonias cuja administração ficará a cargo do Ministerio da
Justíca e Negocíos Interiores.

Art. 16. Os vencimentos dos juizes serão de ":800$000,
rnensaes e o President.e terá mais 500$000 mensaes para sua
representação. () Procurador terá os vencimentos de ~:200$

mensaes , O Procurador, Promotores e Adiunctos que servirem
em commissão no Tribunal terão, além dos vencimentos do
r;l.rgo effectivo, uma gratificação mensal correspondente ao
t(:J ':0 dos respectivos vencimentos.

Art. 17. O quadro do pessoal do Tribunal será assim
constituído: um secretario, um 1- otüoía], dois segundos of
f'ieíaes, um porteiro, um continuo e dois serventes e o res
pectivo cartorio terá dois escrivães e cinco escreventes. O
Ministro da Justiça designará, ou requisitará, de outras re
partições, os funccionarios necessarios ao preenchimento d03
cargos da Secretaria e do Cartorio do Tribunal, os quaes per
cehetãc os vencimentos correspondentes aos do cargo effe
ctlvo, accrescidos de uma gratificação igual a um terço da
queiles ,

=
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Art. 18. O pessoal de cada colonia agrícola o penal será
contractado, do accordo com as necessidades do serviço.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo l\linisterio da Justiça e Negocíos Intcríoces, quo províden
ciará tambem sobre a organização do Tribunal e resnectlva
secretaria, o credito especial de 5.000 :000$000 (cinco mil
contos de réis), para attender aos encargos da presente lei, no
actual exercício, podendo para esse ~im, realizar operações de
credito até aquelle limite.

Art. 20. Revogam-se as dlsposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1936, i 15° da Indo
pendencia e .\8° da Itepublica ,

GETULIO VAnGAS •

Gal. João Gomes.

Henrique 11.. thiülicni,

Vicente Ráo.

LEI 1'\. :2 lG - DE 11 DE SJ::TE..xiuno DE 1DJO

Rcoinora, (Ué 31 ele dezembro de HJ:37, o sultlo do credito es
pcciul de 300 :OOO~üOO, dest.iuado a 1)1'o\"e1' as dcspcsus
com a construcção do nuiusolco dos 'Í11/}JC1'wlul'cS do
Bmsil.

o Presidente da Iteuublica doa Estados Unidos do Brasil :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu suncciono
a seguinte lei:

Artigo unico. Fica revigorado, aL(~ 31 de dezembro de
1937, o saldo do credito especial de 300 :000$000 (trezentos
contos de réis), a que se refer'c () arl.. 10 do decreto n. 21.270,
de 11 de aln-il de J!)32, desl inurlo a prover as despesas CUlll
H consl rucçüo do muusolóo dos ímncrudorcs dI) Brasil, na Ca,:.
thedral de I'ctropulis, 110 Estado do ll io de Juuciro ; revogadas
as drsposiçõcs em contrario.

Riu de Janeiro, 14 de setembro de l!}:j(), 11~)" (Lt Iudcpcu
til'llcia eiS" LIa Itepublica .

fiETLLlO VAIlLi.\S.

ViCCllle luio ,
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LEI IV. 246 - DE 16 DE f::lE'rI!iMBRO DE 1936

HH

Autoriza o poder Executivo a realizar a pcrnuüa de J)t'0lH'ios
nacionaes, no Esuulo de Siio Paulo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Lcglslal.ivo tkcl'da o cu ~;:1tl

cciono, a seguinte lei:

ArL. 1.0 Fica o Poder Executivo nuí or ízado a realizar
a permutado imrnovcl nacional, no qual se acha iust.rllado o
Campo Expurhucnl.al de Cl'iae;l(I, sil.uado no mun ir ip!n dn Hi
bcirão Prelo, e daquclle onde se; achn inslu llud» (J Pal.rouato
Agricola Monção, situado no muuicipio de Santa Barbaru do
Hio Pardo, lodos no Estado de São Paulo, ll('lo imm.rvcl ngr i
cola denominado Fazenda Canchim, de IH'Ol't'j('dadl' do Estado
de São Paulo e situado no munlcip io de São Car-los, do nW6JnO

Estado, com a área de mil seiscentos e vinte c seis hectares
e vinte e quatro ccntesímos (1.626Us.2!1).

§ 1.0 A permuta será feita sem nenhuma reposição em
dinheiro, de. parte a parte, c comprchcnderá os imrnovcis e
rospect.ivos accessorios constantes das avnlinçõos a que se
refere a mensagem presidencial de 1ft de ahril de 19:1G.

§ 2." O immovel Fazenda Canchim scrú dcstínndo (t
ínsl.ullncão da Inspector ia Regional do Serviço de Fomento da
Producção Animal, no Estado de São Paulo.

ArL. 2.° Itcvognm-se as disposições em conlt ario.

Rio cIe Janeiro, lG de setembro de 19:3G, 115° da Jnde
punricncia e .'18° da Itopuhlica.

GETULIO V:,HG.\S.

Odilon. Braq«.

LEI N, 247 - DE 1G DE t,ETEME:W DE 1t136

A iüorizo a abertura do credito susiplcinentar de 2.800: GOO:SOljl)
á verba l4a

- Estradas de Rodagem, do Orçamento d» JJi
uistcrio da Viação

o Prcsidontc da Itcpubllca dos Estados Un idns do "Brasil :

Faço saber que o Poder Legislativo deereLa e cu sancc ionn
a seguiní.o lei:

ArL L° Ficl o Poder Executivo nutorizndo a ahr ir o cre
dito supplementar de 2.800 :000$000 (dois mil c oitocentos
contos de réis): á sub-consignação n . 50 da verba 11" do Or
çamento do l\1'inislcrio da Viação c Obras Publicas para 1~):)O

{lei fi'. L15, de 13 de novembro de 1935h destinado a attcnrler

Lei! de 1936 11
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ás despesas com os serviços de estradas de rodagem a cargo dos
Batalhões de Sapadores, nos Estados do Paraná e Santa Ca
lharina.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GIl7l'ULIO VARGAS.

Joaquim Liciaio de Souza Almeida.

LEI N. :248 - DE 16 DE SETEMBRO DE 19'36

Cria (J, Directori« do Saneamento da Bauuula Fluminense

o Presidente da Itepuhlica dos Estudos Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislaf.ívo decreta c cu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1.° A Cornrnissão de Saneanlcnto da Baixada Flu
minense passa a denominar-ao Dii'cctoriu de Saneamento da
Baixada Fluminense.

Art , 2,° A Directoriu de ~)ane:lllwnto da Baixada Flumi
nense constitue um departamento autonomo, direetamente su
bordinado ao ministro da Viação !c Obras Publicas, compe
tindo-lhe:

a) estudar, pro.iectar, f'Iscalizur e conservar os trabalhos
de saneamento da Ba ixada Fluminense;

b) realizar os estudos rsecessarios ao ronhecimento da
fórma e natureza das bacias hvdrogruphicas e do regime dos
cursos d'água da região;

c) levantar o cadastro immcbiliarto de Ioda a região;
d) elaborar um plano de descuvolvímento economico da

Baixada Fluminense. colhendo os dados 8s1 ut ist.icos necessa
rios não só á sua colonização on ú instnllação de novas in
dustr ias, como á creação de cooperativas de producção ;

e) impedir a construcção de obras prejudíciacs ao sanea
mento da região;

n organizar um plano geral de imigração agricola para
toda a Baixada;

g) zelar pela conservação do apparelhamcnto mecanico
necessario ás obras a seu cargo;

h) dar parecer sobre as questões que se relacionam com
as suas attribuícões ,

Art. 3.0 A Directoi-ia de Saneamento da Baixada Flumi
nense terá a mesma organização c pessoal da actual Com
missão de Saneamento da Baixada Fluminense, sem augmento
de despesa.
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Ar1. 4.° Os actuaes íuncclonaríos do quadro eff'ectivo do
Departamento Nnclonal de Portos e Navegação, Que exercem
suas íuncções na Commissão de Saneamento da Baixada Flu
minense, passarão a pertencer á Díreetorta de Saooamcuto da
Baixada Fluminense, com todos os direitos e vantagens, em
cujo gozo se encontrem.

ArL 5.° Revogam-se as disposições em contrarfo,

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1936, 115° da Indepen
denoia c 48° da Bepublíca.

GJn'ULlO VARGAS.

Joaquim Licinio de Souza Almeida.

LEI N. 249 - DE 19 DE SETEMBRO DE 193(1

Altera dislJOrSitivos da lei de Movimenlo dos Quadros e ,'etat'da
ainstallaçdo do Deportumento de Administração Gerai
do Exercito e do Departamento Teclmico do Material de
Guerra.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

ArL 1.6 A vigencia do artigo 4", do decreto n. 23.825,
de 2 de fevereiro de 1931, da. Lei de Movimento dos Quadros,
sêrá adiada até 3f de dezembro de 1930, não Importando,
porém, esse adiamento, em alterar a orientação traçada pelo
referido decreto, mas facilitando sua execução sem prejuízo
para os quadros, para o erarío publico e para as exigencias
da preparação da tropn.

Art. 2.° A ínstallacão do Departamento de Administração
Geral do Exercito e do Departamento 'I'echnicn do Mater-ial do
Guerra, de que tratam as almas c e d, do artigo 1°, do de
creto n . 23.976, de 8 de marco de i936, a semellmnça das
Inspectorias de Saude e de Intendencla (art. 30, poderá ser
retardada até que se complete a organização normal do ~xet'
cito.

Al'L 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1936; 115~ da Indepen

dencia e 48" da Republica.
GE11JLIo VAR(JAS.

General João Gomes.



1.64 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N. 250 -- DE 2f DE SETE~BRO DE f936

Auroriza o Poder Executivo a abrir o credito slt~)plementar de
28.800 :000$000 (Í sub-consiqnaçõo '11-. 9 da uerba 3a, do
vigente orçamento do :Jfinisterio da Viação e Obras Pu
blicas

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que I) Poder Legislativo decreta e cu sane

ciouo a seguinte lei:

Artigo unieo , Fica o Podre Executivo uutorizado a abrir
o credito supplemeuta r de :2H.HOÜ':OOOlfOOO (vin!« (' oito mil
e oitocentos contos de l·.~is) li sub-cnnslguuçãn n , !) da verba.
:1", do vigente orçamonto rlo Mínístorio da Viação e Obras
Publicas (lei n . 115, de 13 de novembro de lU:J5); revogadas
as disposições em contrario.

Ilio de Janeiro, 21 de setembro de 193(j~ 11[)') da Indepan
dencia e-'t8° da Hepublíca.

GETULIO VAfiGM;.

Joaquim Licinio de Sousa Almeida.

LEI N. 251 - DE '21 DE SET.mMDRO DE 1935

Dispõe sobre o aluauc! de proprios nacionacs por [unccionarios
publicos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que. o Poder Legislativo decreta e eu sane

ciono a seguinte lei
Art. Lo Sempre que, por exigencia do cargo e disposição

legal ou regulamentar, os Iunccionarios publ icos federaes
forem obrigados a residir em propr ios da União, nada re
ceberá esta pela occupação do predio.

Paragrapho uníco. A obrigatoriedade de resideucia a
que se refere este dispositivo só se dará quando for abso
lutamente necessar ia a permuneneia do Iuncc ionurio junto
ao serviço.

Art. 2.° Toda a vez que se verificar a hypothese do pa
ragrapho anterior e não dispondo a União de predio para a
residencia obrigatoria do funccionario, será abonada a este,
a titulo de; auxilio l-~l'a aluguel de casa dcs tí nadu á sua mo
radia, nas immcdiaçõcs da repartição a que deva assístencia
constante, uma gratificação que não poderá exceder do 20 %
dos vencimentos do íunceionarío.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Hepublica,

GETULIO VARGAS.

Artliur de Souza Costa.

LEI N. 252 - DE 22 DE SETEMDRO DE 1936

Proroqa o prazo para o rcqistro civil de nascimentos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Lcgislativn decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Os nascimentos oecorridos no terriLorio nacional,
desde 1 de janeiro de 1879, que não foram registrados no tempo
proprIo, devem ser levados a registro dentro do prazo de um
unno, mediante:

1. D Petição e despacho do juiz togado do civel do legar
do nascimento se o registrando tiver doze annos de idade, ou
mais;

2.° Declaracão, nos termos dos arts. 56 e 68, do regu
lamento que baixou com o decreto n. 18.542, de 24 do de
zembro de: 1!):?8, se o registrando tiver menos de doze almas.

Art. 2.° A petição, a que se refere o n. 1 do artigo an
terior, assignada pelo regisl.rundo, se maior, ou por seu re
prc,c:;enfaJlte legnl, se menor, conterã :

1°, o dia, mez, anuo e lagar do nascimento;
2°,a declaração de ser gemeo, quando assim tiver acon

tecido, e de ser leg itirno ou illegitimo;
3°, o nome e o pronome do registrando;
4°, a ordem de filiação do outros irmãos do mesmo ;11'0

nome, que existirem ou tiverem existido.
5°, o nome, prenome, naturalidade e profissão dos paes,

lagar e cartorio onde casaram e a sua residencia actual;
6°, os nomes e prenomes de seus avós paternos e ma

ternos;
7°, o tempo de sua residencia no distr icto de registro e o

local de seu ultimo domicilio;
8°, attestação de duas testemunhas ídoneas.

Parugruphn unico. O juiz apreciará a idoneidade das
testemunhns e detcrrnínnrã, se achar conveniente, a presença
(10 proprlo registrando.

Art. ij." Aquelles que, nos termos d03 artigos supra, fi
zerem declaracões para reg ístro, serão isentos de quacsuuer
commlnnçõcs: os que as não fizerem Iícarão sujeitos ás com-



ACTOS DO PODER J..EotSLATIVO

mínaeões do art. 55, do regulamento que baixou com o de
creto n, UI.542, de 1928, sem prejuizo do disposto no art. 286
da Cosoltdação das Leis Penaes,

Art. 4.° Serão expulsos do territorio nacional os e-stran
geiros que se valerem da presente lei para obter, por meio
de declarações falsas, os direitos que 6Ó a braslleiros natos se
conferem.

Art. 5. ° Para os effeitos de prescripção da responsa
bilidade penal dos declarantes e das testemunhas, considerar
se-fio praticados os delictos de falsas declarações e falso tes
temunho, no dia em que forem os me-smos conhecidos.

ArL 6.v A falsificação de declarações sujeitará O' re.s
ponsavel ás penas do art. 252 da Consolidação das Leis Penaes.

Art. 7.° O official consignará, no termo do registro, a
ctrcumstancía de ter sido este feito em virtude da presente lei.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.

'RIo de Janeiro, 22 de setembro de 1.936, 115° da Indepen
derreta e 48° da Republica,

GETULIO VAROAS.

Vicente Hão.

(.) LEI :'{. 253 - DE 25 DE SETEMBno DF. 1936

Abre, pelo Ministerio da Justiça e Neaocios Interiores, os cre
dito» especiae. de 44 :678$4{)Q e de 4 :800$000, para J)a..

gamento de tunceionarios da Secretaria do Senado ]1'e
deral

o Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil:

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ecíono a seguinte lei:

ArL 1. o Fica o Poder Executivo autorizado n abrIr, pelo
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, um credito es
pecial de 44 :678$400 (quarenta e quatro contos seiscentos ~

setenta e oito mil e quatrocentos réis). pura pagamento dt!

dírrererca de gratf ficação addícional a que teern direito varlos
funccionarios na Secretaria do Senado Federal nos annos de
1930 a 1936, por lerem completado maia um quinquennío de
serviço publico, antes da publicação do decreto n. Hl. 565, de
6 de janeiro de 1931, sendo:

7 :800$000 (sete contos e oitocen los mil réis), para pa
gamento de mais 5 % (cinco por cento), sobre os rest ectlvos
vencimentos, ao tachygraphc revisor José Euvnldo Fontes
Peixoto, correspondente ao per-iodo decorr-ido de 1 ele jane iro
de 1930 a 31 de dezembro de 1936;

6 :3008000 (seis contos e trezentos mil réis); para paga
mento de 15 % (quinze. por cento), sobre os respect ivos ven-
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cimentos ao continuo Benedicto Mathias Alves, correspondente
ao período decorrido de 1 de janeiro de 1930 a 31 de dezembro
de 1936;

5 :760$000 (cinco contos setecentos e sessenta mil réis),
para pagamento de mais 5 % (cinco por cento), sobre OS res
pectivos vencimentos, ao 10 official Antonio Corrêa da Silva,
correspondente ao periodo decorrido de f de janeiro de 1931
fi 31 de dezembro de 1936;

5 :400$000 (cinco conto e quatrocentos mil réis), para
pagamento de mais 5 % (cinco por cento) sobre os respe
ctivos vencimentos, ao tachygrapho de 1a classe Braz Nicola
Jordão, correspondente ao período decorrido de f de. janeiro
de 1931 a 31 de dezembro de 1936;

4 :320$000 (quatro contos trezentos e vinte mil réis)
j.ara pagamento de mais 5 % (cinco por cento) sobre os res
pectivos vencimentos ao 2° official Mario Justino Peixoto,
correspondente ao período decorrido de f de janeiro de 1931
a 31 de dezembro de 1936;

3 :792$000 (tres contos setecentos e noventa e dois mil
réis), para pagamento de mais 5 % (cinco por cento) sobre
os respectivos vecimentos, ao chefe da portarba Ignae ir
Rodrigues Martins, correspondente ao periodo decorrido do
1 de janeiro de 1931 a 31 de dezenlbro de 1936;

3 :240$000 (tres contos duzentos e quarenta mil réis)
para pagamento de 15 % (quinze por cento), sobre os respe
ctívos vencimentos, ao auxiliar da secretaria Renato da Costa
Lima, no periodo de.corrido de 1 de janeiro de 1931 a 31 de
dezembro de 1936;

2 :880$000 (dois contos oitocentos e oitenta mil réis),
para pagamento de mais 5% (cinco por cento), sobre os
respectivos vencimentos ao 2° off'iclu I Hilnr lo Ribeiro Cintrn.
correspondente no per-iodo decorrido dfJ 1 de Jnnei ro de 19:_~ 1
a 31 de dezembro de 19:16:

2 :846$400 (dous contos oitocentos e quarenta e seis mil
P. quatrocentos réis) para pagamento de mais 5 % (cinco por
cento) sobre os respectivos vencimentos, ao continuo Americo
Peixoto de Souza, correspondente ao periodo decorrido de 1
de janeiro de 1931 a 31 de dezembro de 1936;

1 :620$000 (um conto seiscentos e vinte mil réis) para
pagamento de 15 % (quinze por cento), sobre os resnectivos
vencimentos, ao tachygrapho de 2& classe Aleixo Alves de
Souza, correspondente ao período decorrido de 1 de .lane.iro a
31 de dezembro de 1935; .

720$000 (setecentos e vinte mil réis) para pagamento
de 15 % (quinze por cento) sobre os respectivos vencimentos,
ao dactylographo LaIayette Alves Ferreira, correspondente
no per-iodo decorr-ido de 1 de janeiro a 31 de dezembro de
lP35;

Art. 2.° Fica igualmente o Poder Execut.ivo autorizado
a abrir o credito especial de 4 :800$000 (quatro contos c oi
tocentos mil réis), para pagamento de gr'atificação de fun
cção a que tem direito o tachygrnpho revisor José Euvalrlo
Fontes Peixoto, pela direcção dos serviços da Directorin de
Tachygraphia do Se.nado Federal, de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de 1936.
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Art. 3.
0

Para oecorrer aos referidos pagamentos serão
utilizados os recursos a que se refere o art. '1° da lei n. 67,
dn 1:'; de junho de 1935; revogadas as disIJo'sicóes em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1936, 115° da Inde-
p"ndi'ncia f} 4.''>0 da BC'publica.

GETUI..IO VARGAA.

Vicente Bão,

LEI N. 2Gl - DE 25 DE SETE1\TDIW DE 193ü

Autoriza o Poder E.rcC1lNvo a abrir, pelo Ministcrio da Fazenda,
o credito especial t!c -15.000: 000$000, 1JWYt altcuuer ao
n!Jol1o }J}'OViS01'iu crm('('(fir/o 110.'1 {1(lICCio?larios civis daUni/ia

o P1'r~irJrn!f' da Rrpuhlira dos E.sL:ulos Unidos do Brasil:

Faço snhor que o POCkl' L(lgislaUvo derreta c cu sanccicmo.n :,egllintc lei:

Ar}. 1. o Pirn ri ulur iznrlr, o Prrsidrnte da Ilcpublfcn a nht-ír
n credito especial do ·l~.OOO :0008000 (quarenta e CiilCLJ mil
contos de réis), como l'cforço rio credito de 80.000 :000$000
foitflntn, mil roulos dr rúis), aherto pelo deerclo n. 609, de 28
de janeiro de 1D3G, pelo Minisf,crio da Fazenda, para attendsr
110 pagamento integral, no corrente exercício. do abono i-1rovi
sorio ~concedido aos fnnrcionarios civis ela União, pela lei n, 183,
ele 13 de janeiro de 1936.

Art. 2. o Para aLtender á despesa decorrents desta lei,
e nos termos do art. 183 da Constitui(:ão Federal, o Governo
fica autorizado a dispõr dos re('ursos tributarias e finanüoiro8
concedidos pelos arts. 8° o 27 da alinon b da lei n , 183, de 13ele janeiro fie 1936.

Art. 3. o Revogam-se as di~osições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1936, 110 da Indepen,
dencía e 48" da RepubIica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costd.
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LEI N. 253 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1936

169

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Pa
zenda, o credito sup~lementar de 2.500: 000$000, para
reforço da verba VI - Casa da. Moeda - do orçamento
vigente

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sahcr que o Poder Legislativo decreta e cu san
ceionn a seguinte lei:

AL'L. L" Pica o PO(1()l' Executivo nntnr izndo a abril', pelo
Minisl.ei-io da Fnzenda, o credito de 2.500 :000$000 (dons mil
e quinhentos contos de réis), supplernentar ás seguintes sub
consigllar.õps da cousignação Matr-r-ial, da verba G" - Casa da
Moeda - do orçamento vigente duquelle ministcr io :

Verba G~ - Casa da Moeda:

Mnlr-rin l rle consumo -- Snb-consignnçilo

n. 5:

Material diverso para consnmo das officinas
e lnhorator io chimico.................. 2.-100 :000$000

Sub-consignarão n. 6:

Despesa, de prompto pagnmerrüo, inclusive
luz c Iorçu elceuica, gnz, carretos e ar-
mazenagens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100: 0-00$000

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.500: onO$OOO

ArL 2.0 A despesa decorrente da presente lei correrá
Ú con La dos recursos ordínarins da receita geral, previsl.os no
art. 2° ria lei n. 115, de 13 de novembro de 1935.

Art. 3.0 Revognm-so as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1936, 115 0 da Indepen
dencia e 480 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Al'thw' de Souza Costa.
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LEI N. 256 - DE 28 DE SETEMBRO DE f 936

Regula as nomeações e promoções da Justiça Local do Districto
Federal

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu sancclono

a seguinte lei:
Art. 1. o Será preenchida por advogado, ou membro do

Ministerio Publico, a vaga do Juiz da Côrte de Appellação do
Districto Federal, sempre que, em consequencia da mesma
vaga, o numero de Juizes do tribunal, provindos da advocae ia
o do Ministet-Io Publico, Jicnr reduzido a menos de um quinto
do total.

§ 1. o No computo dos lugares que cabem a cada advogado
fl membros do Mínísterío Publico, serão incluídos os que actual
mente se acham preenchidos por Juizes que provierem, ím
mediatamente, de alguma dessas classes.

§ 2. o Para o preenchimento da vagn, nesses casos, a CUl'Le
ds Appellação organizará, por votação, ('1\1 cscrutinio secreto,
lista de tres nomes de advogados e membros 00 Minister ío Pu
blico de reconhecido saber juridíco e reputação illibada.

Art. 2. Q O Juiz nomeado. antes 0(' r-mpnssn ['-se, fará prova,
perante o Ministerio da .lusl.iça c Nogucios Interiores, dos
requisitos seguintes:

a) tirocínio forense de mais de dez annos, como advogado
0\1 membro do Minislerio Publico;

b) idade inferior a 57 annos, si se 11'n tar de advogado;
c) alistamento como eleitor;
d) quitação das obrigações milif ares;
e) sanidade physica e mental. att{'.~I:1rln por junta medica

do serviço Iederul de Saudc Publica.
Paragrapho uníco , Caso o nomeado não faca prova con

pleta dos requisitos exigidos neste artigo, a Côrte índicnrri.
ainda por escrutinio secreto, quem o suhst ilua .

Art. 3. o As demais vagas de Desemhargador e as de Juiz
dt- Direito, que competirem aos Juizes rIr clnsse írnmedi-itn
mente inf'er'ior, serão preenchidas, altoruudnmentr-, por mr-ro
cimento e por antiguidade ,

§ 1. o A Côrte de Appellação procederá, em escrutinío se
creto, á escolha do JUIZ quo deva ser indicado para preencher
a vaga pelo crtter ío da antiguidade, observando o disposto no
§ 2° cio art. 104 da Constituição Federal.

§ 2. o Quando a vaga tenha de ser provida por mcrocí
mento, a Côrle de Appellação organizará, por votação em es
crutín ín secreto, a lista de tres juizes da classe immedial n
mente inferior, escolhidos entro ns que occupem os lognrr-s de
maior antiguidade, correspondentes ú mol arle do nurne ro toUI1
d~ ju izes dessa mesma classe.

Art. !loo As listas para nomeação, OH promoção, serão for
madas pelos votos dos Desembargadores nffecf.ivos, ainda que
l''TI Iér-ias, ou Iicenciudos, t.orlos parn esse fim especialmente
convocados. contendo cada cedula tres nOJ)1(','. quando se tratar
de promoção por merecimento.
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§ f.o Só figurarão na lista para promoção os Juizes que
tenham obtido, em primeiro escrutínio,' OB votos da maioria
absoluta dos Desembargadores presentes. Se, no prlmeíro es
crutínío, não se organizar a proposta para promoção, proceder
se-á a novo escrutínio, a que concorrerão sómente os Juizes
mais votados, em numero correspondente ao dobro dos Ioga
res da lista que se tenha de preencher observado o disposto
no paragrapho seguinte, fazendo-se, então, a classttícacão por
maioria relativa.

§ 2.° Se occorrer empate, proceder-se-á a novo escrutinio
entre os concorrentes que tenham obtido igual numero de
votos; se persistir o empate, preferir-se-á o que tenha maior
antiguidade de formatura e, se ambos tiverem igual antigui
dade, o mais idoso.

§ 3.° Organizada a lista, o Presidente da Côrte de Appel
lnção a enviará ao Ministro da Justiça e Negocíos Interiores.
afim fie que o Governo faca a nomeação, no prazo de 15 dias ,

Art. 5.° O provimento do cargo de Promotor Publico Ad
junto, no Ministerio Publico da Justiça local, no Districto Fe
deral, far-se-á mediante concurso de títulos e ~rovas, deven
do a nomeação recahir em um dos coneurrentes classificados
nos trcs primeiros logâres .

Paragrapho uníco , Ao concurso serão admíttidos baoha
reis ou doulores em direito, até 35 annos de idade, com dnls
annos, pelo menos, de pratica forense, P, que possuam os ro
quísif.os indicados nas letras c, d e e do art. 2° da presente
lei.

Art. 6.° Os cargos de Promotor Publico e de Curador, na
Justiça local do Districto Federal, serão preenchidos por pro
moção, respectivamente, de Promotor Publico Adjunto ou de
Promotor Publico, alternadamente por merecimento e pnr
antiguidade.

Paragrapho unico . Para a inclusão na lista de mereci
mento ó necessario que o candidato tenha, pelo menos, um
armo ele exercício na Iuncção anterior e se submetia a con
curso de titulas.

Art. 7:° A Cornmissão, incumbida de julgar os concursos (l

de propor as nomeações para os cargos do Ministerio Publico,
será presidida pelo Procurador Geral rio Dist.ricto p compor
~e-á de um Desembargador escolhido pela Côrte de Appellacão
do Dlstricto Federal. de nm professor pela Faculdade de Di-

reito da Universidade do Rio de Janeiro, de nID advogaria pelo
Conselho da Ordem dos Advogados na secção do Distrlcto Ff'
deral e do Consultor Geral da Bepuhlica, ou seu substituto
legal.

§ 1.0 86 figurarão na lista para promoção os Promotores
Acljllnf.os, ou Promotor-es Publíoos, que tenham obtido, r-m
ptimeit-o escruf.inio, os votos da maioria absoluta (la cornm is
são julgadora, obedecendo-se em tudo que no caso couher, no
que se dispõe no art. 1°, relativamente á ma-gistratura.

§ 2.0 Quando 8C tratar depromnçâo por moreolrnenlo.
carta cerluln conterá tres nomes.

Art. 8.0 Os concursos realizados para o preenchimento
dos cargos de Pretor, ou de membro do Ministerio Publico.
valerão TIara o preenchimento das vagas que oecorrerem at~

18 rnezes depois da data em que se organizar a lista de class!-
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ficação, salvo se, antes disso, ficar a mesma lista reduzida a
menos do tres nomes.

Art.. 9.° As vagas Decorridas a ::;artir da vígencia da Con
stituição de 16 de julho serão preenchidas na conformidade
do art. 3°, principio, a começar por antiguidade.

ArL 10. Vetado.

Art. 11. Os Supplontes do Pretor, depois de cinco annos
de oxru-eicio, serão preferidos, em igualdade de condições ('
sem fi limitação de idade, constnnto do art. 2°, para o provi-
mento dos cargos de Pretor. --

Art. 12. A partir de 1 do janeiro do 1939 será aposentado
compulsoriamente, (1 com os vennimon tos intrgTllPs do cargo
qllo f'XIH'('ll, fi .luiz dn qualquer Jnstnnr in, ((11l' coutnr mais de
fiH nnnos do idade.

Art., 13. Revogam-se as disposi<::õps em contrario.

Rio <fp Janeiro, 28 de setembro do 19:1ô; 115° da Indepen
dericin e 1SO da Itenublíca.

GETULIO VARfl:\S.

Vicente Râo.

LEI N. 257 - DE 29 DE SRTRMnHo DE 1936

.411torizfl o Poder Executivo a abrir o credito especial de
3.000 :000$000 pclo !lfinistc1'io da Via(~ao c OTn-as Publicas,
para a reporaçüo de damnos decorrentes de chuvas nu
rcqião nordestina.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brasil:

Faço saber quo o Poder Legislativo decreta e cu sancciono
fi seguiu te lei:

Art. 1.0 Fica ° Poder Executivo autorizado n abrir, pejo
Minister io da Viação e Obras Publicas, o crndil.o especial d~

3.000 :000$000 (Lres mil contos de réis) para nttender .is
dospesas com a rcpnrução dos dnmnos das gl'<lnrlps chuvas
quo desabamm na rcg-iiio nnrrlrv.I.inn do Pu iz, em junho e
julho de 1!J3G, fazendo, pnra isso, a3 ncccssartas Ol1l'r~(:õ(l,':;

de credito.
ArL 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 29 de setembro de 1fl3G, 11;:;° da
Indcpcndenela c 48° da Itepuhlica .

GETULIO V,\I1G.\s.

Joaquim Licinio de Souza Almetdc .
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LEI N. 258 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1936
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Concede pensüo a D. Idalina de Passos Oliveira, viuva do
tenente Joaquim Gomes de Oliveira

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sabe!' que o Puder Legislativo decreta e cu sanciono
a seguinte lei:

Att , 1. 0 Fica concedida, a partir da data desta Ini, a
n. Irln linn de Pnssus Ohvcirn, viuvn do tem'llln .lnaquiur
(ifl!lll'." dl~ Oliveira, a pellsfio ruensn! oqutvalente a 2/;~ (dous
te l'~:,(ls) dos ve ncimontos tatues que seu finado iruuido percc
her ia rumo capitão, conforme as tabellas vigentes ao turnpo
de seu Iallouimonto, som prejuízo da pensão do montepio .

Art. '2. o .\ cxecuçãn da presente lei correrá pela verba
desl.inaun a pensionistas, consignada no orçamento da des
pesa do Ministcrio da Fazenda.

ArL. 3. o Itevogum-ss as disposições em conLrario.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1936, 1150 da Indopon.,
dcncía e 18" da llepublica.

GETULIO VARGAS.

Artluu: de Souza Costa.

LEI N. 259 - DI~ 1 DE otrrunno DE 193G

Torno. obruuu.orio, em todo o paiz, nos estabelecimentos de'
ensino e associações de fins educativos, o canto d,j
Humno Nacional

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra-síl:

.Faço saber que o Poder Legislativo decreta e CU5an...
ccionn a segulnte lei:

.ArL 1.0 Fi ~a obrigntoi-io, em todo o paiz, nas estahe,
lce imcnt.os de «nsino, mantidos ou não pelos POdC,l'C::; publicos,
(l nas assodaçü('~ de fim; educativos c outros, constantes desta
lei, o cantu cio Hyrnnn Nacional, de li'rancisco Manoel da Silva,
com a Iettra de Joaquim Osorio DlH1UC Est rada, officializado
pelo decreto n. 15,t371, de 6 de seternhrn de 1922, tio Governo
da Repuhlica.

I'nrngtnnho unico. A obl'igatoriedade, ('~tabcJ(ll'idn lIestl;
artigo. ref'crc-se aos cstabelce imentos de ensino nrunarro,
norma I, secundut-io e techntco-nrorissronat e ás associa(:õc~
-resport.ivas, de raLlio-diffusão e outras de finalidade cdu
cut.ivus.
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Art. 2.° Ficam adoptadas, j.ara a execução do Hymno
Nacional, de Francisco Manoel da Silva, a orchestração de
Leopoldo Miguez ea instrumentação, para bandas, do 2° te
nente Antonio Pinto Junior, do Corpo de Bombeiros do Dis
trteto Federal, no tom original: de si-bemol; e, para canto, em
fá, trabalho de Alberto Nepomuceno.

Art. 3.° A instituicão que, préviamente intimada, deixar
de oumprtr as determinações desta lei, terá prohíbído o seu
funccfonamento pela autoridade competente.

Art. 4." Esta lei entram em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 5.n Revogam-se as dlsr.osícões em contrario.

Rio de Janeiro, i de outubro de; 1936, 115" da Indepsn
dencía e 48· da Republica.

GETULIO VAROAS.

Gustavo Capanema.

Artlwr de Souza Costa.

Vicente tu».

Joaquim Licinio de Souza Almeida,

José Carlos de llclacedo Soares.

General João Gomes,

Henrique A. Guilhem,

Odilon Braga.

Agarnemno1t MoUalhães.

LEI N. 260 - DE 1 DE OUTUBHO DE 1936

Atüorisa o Poder Executivo a abrir um credito de
44 :039$700, para remuneração do pessoal contractado da
extincta Directoria Geral de Educação.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane ..
ciono a 'seguinte lei:

Artigo unico . Para attender ao pagarnento da di.fferença-.
de remuneração do pessoal contractado da extmcta Díreotoría
Geral de Educação, no período de 1 de maio a 15 de agosto
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de 1934, fica o Poder Executivo autorizado a abrir um cre
dito especial de quarenta e quatro contos, trinta e nove mil e
setecentos réis (44 :039$700), ao Ministerio da Educação e
Saude Publica, podendo fazer as neoessarias operações de cre
dito; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 261 -- DE 2 DE OUTUBRO DE 1936

Autoriza a troca de terrenos da União, situados no Districto
Federal, por terrenos do domínio da 1'he Rio de Janeiro
1'rmnsway Light and Pouier Co. Ltd,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ciouo a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a trocar os

terrenos do dominio da União, com a área de 3. 87Qm2,53

(ires mil oitocentos e setenta metros quadrados e cincoer.ta
e tres decimetros), do valor de 159 :086$000 (cento e cin
coenta e nove contos e oitenta e seis mil réis), situados no
DistrIcto Federal, zona da Estação de Magno, Linha Auxiliar
da Estrada de Ferro Central do Brasil, e constantes da planta
approvada por esta Estrada, sendo um da área de 254m 2,55

(duezntos e cincocnte e quatro metros e cíncoenta e cinco
decimetros) , outro da área de 893m2,~5 (oitocentos e noventa
e tres metros quadrados e quarenta e cinco decímetros}, e
ainda outro da área de 2. 722m 2,53 (dois mil setecentos e
vinte e dois metros quadrados e cíncoenta e tres decímetros)
pelos terrenos do dominio da The Rio de Janeiro 'I'ramway
Light and Power Company, Limited, constantes tambem da
planta approvada pela referida Estrada, situados na mesma
zona e contendo a área de 4. 001m 2,02 (quatro mil e um metros
quadrados e dois decirnetroa) , avaliados em 183 :822$500
(cento e oitenta e tres contos, oitocentos e vinte e dois mil
e quinhentos réis), sendo um da área de 588m271 (quinhen
tostos c oitenta e oito metros quadrados e setenta e um decí
metros), o segundo da área de 2. 340m 2,OO (dois mil tresentos
e quarenta metros quadrados), o terceiro da área de98m''?,88
(noventa e oito metros quadrados e oitenta e oito decímetros)
e o quarto da área de 973m 2,43 (novecentos e 'Setenta e tres
metros quadrados e quarenta e tres decimetros).

Parugrupb o unico . A União pagará á The Rio de Janeelro
Tramway Light and Power Company, Limited a differcnça
de valor entre os referidos terrenos, isto é, 24 :736$500 (vinte
e quatro contos setecentos e trinta e seis mil e quinhentos
réis) •
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ArL 2. 0 Para a execução da presente lei, fica o Poder
Executívu aulnrizado a abrir o credito especial de 21 :736~500
(vinte e quotro contos, setecentos e trinta e seis mil o qui
nhen los réis), fazendo, para esse fim, as nccessurins opera
...ões do credito.

ArL 3.° Ilovogum-so as disposições em conlrurio ,
Itío de Janeiro, 2 de outubro de 1V3G, 115 0 da Indcpnn

deucia c 18° da Ilcpublica.
GI<..'TULIO VAHUAS.

Artliur de Souza Costa,

LEI :'lo 2G~ - DE :J DE OU'l'UI3HO DE lD3l>

llttlOl'iza o Governo a adquil'Íl', l)e[o Ministerlo tla Guerr«, wn
campo em D. Pcdrito, Rio Grande do Sul, perl.cnccnic i!

illJilio Pinto de :di ironda,

o Prusf donto da ltcpublicu dos Estados Unidos do J3l'a-
sil :

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancclo
no a seguinte lei:

Art; L° Fica o Poder Executivo autorizado a adqui rir,
pelo Minislerio da Guerra, um campo de prnpricdado de Abi
lia Pinto de Miranda, em Dom Pedrito, no Itio Grande do Sul,
destinado á invernada de animaes, plantações, linha de liro
c exercicios de combato do 140 Regimento de Oavallar ia In-
dependente, com séde na mesma cidade. .

Paragrapho unico. O Governo poderá dispcntlcr, corn
essa compra, no maximo iH :500$000 (cento c quurenla e
quatro contos e quinhentos mil réis), utilizando recursos re
sultantes de economias realizadas sob autcriznção orçamcn
tarin (art , 1°, da lei n. 67, de 13 de junho de lÇ)35).

ArL. 2.° ltovogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1U3G, 115" da Indepen
dencia e .íSO da Itepuhlica ,

GETULIO VAltGAS •

.. ~2i44$4
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LEI N. 263 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1936
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Dá credito 1,,,,,1 pnlllimento tio .,l,tJll0 destinado á 1nanu!;),~~ão

,w I/WltiCÚ,t de CUJ'teil'OS que tralralli.c ';/ na '::Olla rw Ilt

o l'rcõkli":; ~:l Her ublica dos Eõta.:;·s Unido" ,.10 Brasil:

.Fa<:o saber que o I'odcr Legtslnlivo decreta e eu S311
c,-':')110 a seguinte lei:

Ar! igo uníco, Fira o Poder Executivo autor.z.ido <l abrir
o ~'['edill) supplementar de 113U:00U,$000 (cento e (douta coutos
o« réis), ;i verba :2' ._- Cone ius e 'I'elegrnphos, 1 ii. I io 11. :1. :-1.
L .vorsas Uc:,pf.',<a,;, do orçamento vigente do i\lliii.-Lerio da
\-ração e U')['11.- I' li ,,: .cas, uara pagamento do abono de .nou
tada a :lUC tcorn diruito os curteuos que trabulham na ZOIIU
ru rul ; rt·\ ogudas as dispos ;'.'ii c", em 1'1': ';ario.

Rio 0(' Jaueiro, :> de outubro de 1!J3l.i, 115" da Jnde
pendeucia e d" ela Itepuhlica,

GE1VLIO Y AIl(J.',S.

Joaquini Licinio de Sou:n Almeida.

LEI N, 2M - DE 5 DE OUTUBRO DE 193G

Regula o liororio de trabalho nos serviços 1mblicos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c cu sancciono
a seguinte lei:

I - mmUI"A O 'Il\AllALHO NOS SERVIr OS PUBLICoS
DOS ESTAIlELECIME::-l'I'OS E PESSO.\S

Art . 1.0 O hornr ío ilF! it n ido na prr'~;0nlc ],,;' unnlica-se
aos Wl'~ ":'(P!'i"~m :'lJa n(~liviflJlrlp nfJ~ s"l'vi!,f).; pTlhlico''', ql]~r

r:!if'f'cL:II'!f'IiI': "X]I''''':1<10:: lVo/:! Ijni[í,<J, ""Jo,; j'>:t:lI'i!S ou T'JI.'los
l\Iul';('ijl io:, qll"l' ]l'1!' C(l'll'f'.'-;iío ou dd,,~~:lf:,ilo ás compauhíus,
em]1I'(~'·;:~. !,i;-])}:"i. 0\1 ill;lividl1:1~:;. rr:!;;t.i\'ns n transnortes ('/)]]0
ctívns urbanos, força, luz, gaz, tclephoncs, portos, esgotos ~

se rviçns ;:ul,·idial'io~ e nuxi l ínres .

Ait . 2.' Cf)!np;'(~1J"l1(;"lJl-:".f! nesta ]r>i, f:<1l \'0 ns oxenpçj'jes
fl!'-ll~1 "/'lL';"'I",rlT:: ,,~. l1"l~ ('-1\11 n (")r:H~II'i~ d(~ Sl'I~:nr'din~l,;'fio C

horarío exerçam f'uncção remunerada para execução dos 'ser
vírus J!II'IIi'I"I"ldl"; nu ur! . 1"·

Leis de 1''-;;6 12
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Paragrnpho uníco , Não se comprehende no regime desta

a) os que exercerem Iuncção technico-especializada de
caracter transí torio ;

b) os vigias de obras, edificios ou materiaes e os guardas
de linhas quando residentes nos edificios 0\1 obras guardadas,
ou nas proximidades da linha;

c) os encarregados ou operadores de estações, cuja per
manencia no local do trabalho não seja continua;

d) os que, embora remunerados pelos empregadores, fo
rem eontractndos para serviços de caracter pessoal aos admi
nistradores.

11 - DA DURAÇÃO DO nanARia

Art. 3.° A duração normal do trabalho dos empregados
será de 8 horas dinr ias ou /18 horas sernnnaes, correspondendo
a cada per-iodo de seis dias consecutivos 24 horas continuas
de descanço .

§ 1.0 A duração do trabalho poderá ser elevada até 10
horas diar ias, independente de remuneração extraordínaria,
desde que não exceda de 48 horas semanaes.

§ 2.° Em caso de conveniencia do serviço a duração po
derá ser elevada até 60 horas sernanaes, mediante remune
ração especial, na forma do disposto no art , 7°, com tanto que
não exceda de 10 horas diar-ias ,

§ 3.° A hora do trabalho noctumo, para os effeitos desta
lei, será calculada como de cíncoenta e dois minutos e trinta
segundos.

Art. 4.° O trabalho diario deverá ser entremeado de um
intervallo para descanço, não computado .na sua duração nor
mal.

Paragrnpho unico. O intervallo previsto neste artigo não
devern exeedcr de 3 horas, sendo vedada a divisão em mais de
dois turnos e reconhecido o direito a preferencia para o tra
halho em um só turno, quando o serviço assim o permittir.

Art. 5.° Será computado como de trabalho effectivo, com
a reducção de 25 % de remuneração da hora normal, o tempo
em que o empregado estiver á disposição do empregador
aguardando ordens.

Art. 6.° Sómente em casos excepcionacs, para attender a
necessidades publicas ou por motivos de reconhecida força
maior, ficarão os empregados sujeitos a prestar serviços por
mais tempo do que aquelle que é previsí o na presente lei.

Puragrapho unico. Entre cada, dia rle trabalho, e sem pre
juizo do disposto no art. 4°, haverá um intervallo mínimo
de dez horas de repouso.

Art. J.o As horas extmordinar-ins do serviço, prestadas
na forma do § 2° do art . 3°, não porlr-rfin SIlI' r-cmunorurlas, com
«uunl.ia infr-r-iur :'l que resultar do quociente da divisão da
ímportanciu, para os mensalistas do salár-io mensal por 200
e para os diar istas, do salario diario por 8, accrescida em
ambos os casos de uma porcentagem mínima de 25 % para
cada hora excedente.

§ 1.0 Essa remuneração se aopllca aos casos do trabalho
previsto no art. 7°, até 10 horas, vencendo os demais per
centagem dobrada.
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§ 2.° Em se tratando de mensalista, será permettido c0II!
pensar faltas verificadas com prestação de horas extraordí
narias, respeitada a remuneração destas.

Art. 8.° Ao entrar em vigor a presente lei, os explora
dores dos serviços a que ella se refere, procederão -ªo reajus
tamento dos salarios-hora dos empregados que, nos ultimas
tres annos anteriores estiveram sujeitos ao regime de mais
de alto horas, fazendo-se o reajustamento do salario de cada
um pela media do salario-hora normal desse periodo.

§ 1.0 Não se fará esse reajustamento todas as vezes que
jí tenha havido augmento oorrosnondcnte dentro do mesmo
per-iodo de tempo.

§ 2." Os exploradores dos serviços mencionados que pro-
varem perante as autoridades concedentes dos mesmos entrarem
em regime def'ícttario em virtude do augmento de despesa
decorrente deste artigo, poderão pleitear augtneuto proporcio
nal de tarifa.

III - DA FISCALIZAÇÃO

Art. 9.° Os estabelecimentos sujeitos ao regime desta
lei, deverão:

a) manter, nas suas diversas secções e affixado em logar
bem visível, um quadro do qual conste a hora normal de tra
balho dos empregados, sem discriminação, se esse horario for
uniforme, e com discriminação do horário de cada empre
gado ou grupo de empregados se o horarío for variavel, bem
assim o dia de descanço normal;

b) manter seus registros de ponto e folhas de pagamento
escripturados, de modo claro e forma indelevel, nellas anno
tando quaesquer faltas ou axtraordinnrios prestados, e a ra
muneração vencida, encadernando-as JH)l' periodos não exce
dentes de um anno .

Art. fO. A fiscalização do cumprimento desta lei, re
ger-se-á, no que lhe for appl icavel, pelo decreto n. 22.3010, de
4 de janeiro de 1933.

IV - DAS PENALIDADEE!

Art. fi. A infr'acçâo de qualquer dos dispositivos desta
lei, sem punida com a multa de 100$000 (cem mil réis) a
5 :000$0000 (cinco contos de réis) elevada ao dobro em caso de
reincidencia, e apnlicada pelo Director do Departamento Na
cional do Trabalho e n03 !Estados e Territorio do Acre, pelos
inspectores regionaes do Ministet-lo do Trabalho, Indusf.ria .~

Commercio.
Art. 12. Incorrerá no maxirno da penalidade prevista I,)

artigo nnl.er ior, o crnurcgudor que:
a) usar de artif io!o ou simulação para fraudar a applica

I;ão desta lei;
b) rebaixar os salarios de empregados que trabalhavam

ao tempo da publicação desta lei ou dispensa-l-os para evitar
o cumprimento de qualquer de seus dispositivos ou impedir
a sua fiscalização.
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v - DJSPOSIcÓES GERAES E TRANSITaRIAS

Art. t3. E' nullo qualquer accordo ou convenção que dis
ponha contrarjamente á presente lei, incorrendo nas sancções
do art , 11 os empregadores que o celebrarem.

Art. 14. A presente lei entrará em vigor ~o dias após a
sua publicação.

Art. t5. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de outubro de 193G, 115° da Indepen

dcncia a 48° da Republica.

GETULIO Y;\I\C\:~.

Aqamcmnoa Magalhúcs.

Arth.ur de Souza Costa,

Vicente Ráo.

Joaquim Licinio de Sou.za Almeida,

José Carlos de Maccr!o Suarcs ,

General Joâo G01W·S.

Henrique A. GuiUu:m,

Odilon Braga.

Gustavo Capanenui .

LEI N. 265 - DE 6 DE OVTU13no J:El 936

Autoriza o Poder Executivo II abrir o credito slipplementor
de 327 :079$900, para reforço d« '!i/"'/'S/lS 1:er~'IJS do 01'··

çamento do Ministerio da Justiçn -: \'c(j/)C!OS l nt.eriores

o Presidente da Republica dos EsI.1dn:~ Tinid0f' do Br.is il :

Faço saber que o Poder Lpgi~;!;lli\'n rJr·C't'dn ~: f '.1 sar.
eciono a seguinte lei:

Art. f.o Fica o Poder Executivo 811!f)rií~:](L} :l abrir, r.elo
Ministerio da Justiça e Negocies IntPr'!flJ'. os "",711! rll.I'S cre
ditas supplernentares de consignacões 0]'r,'8 m-n 11 ri as: de
228 :348$000 (duzentos e vinte e oito confq,,", t ""7"utO"::: e qua
renta e oito mil réis), supplernentar fi ~'lb-cor1'3i';'il(ll;iío n. 7,
da verba 7· - Policia Militar - e d'~sf,jJl:1I11J :í :l'i:llt'ntação
das praças; de 68 :928$000 (sessenta e o il« er)Jlt:)", uovccentos
e vinte e oito mil réis), supplementai ~í,~ IlW~If}(H sub-const
gnações e verba, destínado á diaria de $:íon (quinhentos réis)
és praças reengajadas; de 3 :284$000 (Ires contos, duzentos e
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oitenta e quatro mil réis)', suppleftientar ás mesmas sub-con..
SJglI:.l<':Ul'.,; to \I.~t b,l.- meucrunauas, uestrnado ao addicional de
1!1 l/c, (c/P/ 1"'; (',' q' o) af\~ sargentos, musicas e assemelhados,
que Live rotn llla i." (h~J (I e 15 annos de serviço: e, finalmente,
(j,. 2'G:~d!l$!i\\1I (vi\II~~ e seis contos quinhentos e dezenove mil
f' lW\'f'('~'lllll" li~i."',). sunulernentar á sub-consígnação n, 7 da
verba i" ::rlJi'Jlo ri.' Bombe lrcs}, destinado a pagamento de
\·j·[1eirni·ti[Il C dI' pr'~l';as e officiaes reformados,

A,'!. 2.' JldJ:I.-·rt! ;,I:le:io desses encargos poderá o 00
\,,':'J]() 110.'";(1 !;W [·.',::111'.-11 ..... v!'eamenlarios, na f6rma da legís
ir::,;;f) (')'1 \':i,':;;; 1;",I.n,:1,I!:1,;. U~ disposições em contrario.

Ih: dI' .!:lldil'il. G ,1[' nuluhro de 1935. 115° da Indepen
(~;'i'i:: " ;;.:" ,':1 H;·;iil\l11t'a.

GETULIO VARGAS,

Vicente Ráo.

L'~r N, :2r,(j - DE 6 DE OUTUBRO DE 1936

Auln1'iZII /I ot.crt.ur«. pelo Ministerio da Viação e Obras Pu
blica«, r.'1' ITNiifo surmtementar de 6.190:000$000 para
')'1'j'('I'~ o .í.: /;(:1'/;0'; do orçamento do mesmo ministerio

o Pn':~jl1l'llt0, ch Itcpulica dos Estados Unidos do Brasil:

Faco s;)1)('1' qnf' o Podei' Legislativo decrela e cu snnc
ciono a sf'gllinlc lr i :

Ar! igo l111ieO. Fira o Poder Executivo autorizado a
ahr ir o (']'0(1ilo sU!;p\rlllcntar de 6.190:000$000 (seis mil
cento n noventa conf os do róis) á verba 14- - Construccões,
melhoramentos c npnarolhamcntos - II - Portos e Nave
gaçiio - Sub-consignação n. 35 - Proseguimento de obras
e melhoramentos na Baixada Fluminense - do orçamento
vigente do Minlster io da Viação e Obras Publicas; revogadas
as d isnosicõcs em con traria.

Rio de Janeiro, G de outubro de 1936, H5° da Indepen
dencia e 18Q da Repuhlica..

GETULIO VARGAS.

Joaquim, Licinio de Souza Almeida.
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LEI N. 267 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1936

Beonera a Prefeitura do Districto Federal da contribuição
destinada ao poqamento dos vencimentos do juiz substi
tuto dos Feitos da Fazenda Municipal

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono
fi seguinte lei:

Art. f. o Os vencimentos do juiz substituto dos Feitos da
Fazenda Municipal, na Justiça Local do Districto Federal.
correrão, de 1 de janeiro de 1937 em diante, pelos cofres fe
deraes, á conta da verba orçamentaria correspondente, fi
cando a Prefeitura do mesmo Distr iotn exonerada de con
tribuir para esse fim.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em conLrario.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48° da Republica,

GETULIO VARGA8.

Vicente não.

LEI N. 26B - DE R DE OUT(TAHO IH~ j ~36

Autoriza a abertura, ,)eio J1inisterio da Justiça, do credito es
pecial de ~o :000$000, para noaamení.o 11 officiaes e praças
refornuuios até 31 de dezembro de 1935. no COI'PU de Bom
beiros do Districto Federal

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial
de quarenta contos de réis (40 :OOO~OOO), para pagamento a
otf'iciaes o praças reformados até 31 de dezembro de 1935, no
Corpo de Bombeiros 00 Distr ietn Federa I. por não t.nr sido suf
f ioicnte a sub-consignacão n . 7 - Pa rn pag-amemto de venci
mentos de praça" e offieiaes reformados - da ruhr ica - Pes
soal - Reformados - da verba n. 11 - Corpo de Bombeiros
- do art. 5° da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934,

Art. 2. 0 Para occorrer ao credito autorizado no art. 1°
poderá o Poder Executivo considerar como recursos as sobras
das verbas orçamentarias .
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Art. 3. ° Revogam-se as disposiçõos em contrario.

lho de Janeiro, 8 de outubro de 193G, 115° da Indepen
dencia c 48° da Itepublicu ,

GE'fULlO VARGAS.

Vicente Ráo.

LEI N. 269 - DE 8 DE OUTUBno DE 1936

Aut.ori.zo o Poder Executiuo a abril' pelo Minislcrio da Vi/lçlio,
o credito especial de 6.000 :000$000, par« attender ao
pa(Jamento de obras da clcctriiicaçiio da Estradu de Ferro
Central do Brasil.

O Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil :

Faço saber que o Poder Legislativo dccrolu e eu sane
e iono, a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abri ", velo
Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial de
().OOO:OOO$OOO (seis mil contos de réis), destinado ao custeio
de obras complementares da electrificação da Estrada de
Ferro Central do Brasil, fazendo para esse fim as necessarias
llJH'l'a.;õcs de credito.

Art. 2.° Hevogam-se as disposições em contrario.

Hio de Janeiro, 8 de outubro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Hepublica.

GETULIO VAnGAS.

Joaquim Liciuio de Sou::a Almeida,

LEI N. 270 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1936

Concede credito,'; para installação, aptpdrelhamenlo e [un
ccjionamento de cadeiras nas Faculdades de blcdicino;
da Bahia, Rio de Janeiro e Porto Alcg't'e

O Presidente dá Renuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu sancciono
a seguinte lei:

Art.!. ° Fica o Poder Executivo autorizado a dis
pender até as importancias de sessenta contos de réis
(60: 000$000), cem contos de réis (100: OOO$OO'Ü) e cem contos
de réis (100 :000$0(0), com a installação, apparelhamento e
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íunccionamento.: respectivamente, da cadeira de Clínica Pro
pedeutica Círurgicu da Faculdade de Medicina da Bahia, da
terceira cadeira de Clinicá Cirurgica da Faculdade de Medí
cína da Uníversidado do Itio de Janeiro, secção de Trauma
tologia, e da terceira cadeira ele Cllnica Medica da Faculdade
de Medicina de Porto AI('2.'1'e.

Pnragrauhn unir o. A ucquís icão (lo l'('''·~P()ct.ivo material
e snn Insf.n llu-ãn n llPilnt'pIlWTnr'n!o dnvl'I'[io ser feito." de ae
cordo com us indlcaçües du.:; professores das cadeiras.

Art. 2.° O,>; recursos ncccssm-Ios no financiamento dos
encargos ora CI'C'Ddos ao 'I'hosnuro COITCl'ÜO [lar conta da do
tação constante do On:anlPl1!.n vigente, P:l1':l .<;(!!' uppl icadu em
Edurução o Cultura ern geral.

.Ar]. 3.° Jtevngn rn-so as li isposições em contrario.

Rio dA .lanr-ir», r~ de outulno de lU:~G, 113 0 da Indepen
dcncía c /tS" Ih Il:'fluLJl ica.

GETL;UO VABGAS.

Gustavo Capancma,

LEI N. 271 - DE n DE OU'l'CImO DE Hl3ô

Autoriza. a abertura do cerdito especial rlf? 38~: 8;;7$000. porn
poaamenfo de differença de oencim entos (l [wncionarios
do Tribunal de Contas, que sernirani na lteceb edoriu do
Districto Federal.

o Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
ciono, a seguinte lei:

ArL 1.0 Fica autorizada a nhct-turn do credito especinl de
382 :857$000 (Iresentos e oitenta e dois contos. oitocentos e
cincoenta e sete mil réis), pelo Mtníster io da Fazenda, para
pagamento de dífferença de vencimentos aos funccinnnr-ios
constantes da relação abaixo e que serviram, em caracter pro
visorio, na Recebedoria do Distr-icto Federal, em vir-tude do
decreto n. 20167, de 1 de janeiro de 1931, no periodo de 11
de julho a 29 de maio de 1931:

{O escripturario Candido Vcnancio Pereira Pei
xoto, (exercício do 11 de. julho de 1931 a
29 de maio de 1931- 35 mczos) , 20 quotas 33:182$800

escripturario Octaviano de Menezes Bas-
tos - (exercicio de 11 do julho de 1931 a
29 de maio de 1934 - 35 mezes), 16 quotas 27:42'1$200

2° escripturario Eurico Limoeiro - (exercício
de 11 de julho de 1931 a 29 de maio de
1934 - 35 mezes), 16 quotas 27: 424$200
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2° escrípturarío João Manoel Corrêa da Silva 
(exercicio de 11 de Julho de 1931 a 3 de ja-
neiro de 1935 - 19 mezes) , 16 quctns c • • • 12:178$100

20 eseripturnrio Irene Moreira Americano -
(oxcrcicío de 4 de junho de 1932 a 29 de
rnaio de 193'1 - 21 rnc;~~~:,,'\, H; (111of:\'::..... 18:5:;;j~;nOO

2° escrinlurnrto Joarmim Pontes do Mirnnda
N"fo (oxercic!o de 5 ele ,j;'ociro dn 1033 a 29
(;~. J\:~I;O (]c'~~:H. -- 17 1:'(';::';;), lG (fl~ntas.. 15:'')(l(j';:OOO

21) e~;cJ'ir>r.nrario Pomnilio rh f';H'.'(lil':l Pn iva -
(pxnrcieio Ih' !! 'do julho dcUt:ll a 2D ele
rnn io do 19:11 - 35 mf?(,~), 1'2 fJ!lot'ls .... ~7:~:lq~mt)O

30 c::Wl'il)/llrnrio /,nfrmio Hihcirn dos S::mto'~ Fi-
lho -- (('s('1'(~il~i() rir 11 dn iulh o (b in:>l
a ~)D 11,' rl1:~ in (1:) 103'1) o P fllloh-;.·:. o •• o • ~. '.27 : :J,i::'~ 100

30 c~WriJl{III':I.l'Ío Clovis Xnvi«r de /U:dl':HJa Pe-
dl'usa (cxcrcit.io de 11 (1(>, julho de 19:31 a
2~) maio de 193"'), 12 qnotns 27:2:;~J~~900

3° esr~l'jldlll'al'io Pedro de Arauio Rancel (exer-
e iri o ric 11 de .i ul h o do 1931 a. '27 dn ab r i I
do 19~13), 12 quotas o •••••• o ••• o 11:5:13~?OO

4° escr i nturar-io Victor Alvaro Moreira-
(rxr:'l'cicio de 11 de julho de 1931 a.29 de
maio de 193-1), oito (Juntas ..• o •••• o • • • • 20 :3~3$100

4° esctiutnrar!o Jgnacio Silva - (exorelr io de
21 dr~ :1g'OS{O do 1!J31 a 29 de maio de '10:3'0
oiln uuotas . . . . o •• o. o o o ••••••••••• o • • 20 :0f>G390G

20 esr r iuturarin Edgard Britto Chaves - (CXCI'-
cicio df' 11 elo julho do 1931 a 2D de maio de
'JÇfn - 36 rnozes) - 16 quotas . ....... 27:~2·'t$20('l

:r esr rinf.nrnr in Jo ín Alhuqur-rnu« MarflIlIJi"in -
(l'xerci('Ío riC' 11 do julho do 1931 n. 3 de ou-
tuhro de 193:3). 12 quotas . . 20:0Fi$OOü

30 escrlntnrnr-io Juvennl dr· Oliveira Snnt ns -
( (~ x~.]' r i ri o ri P: 26 de m a i () de 1932 a 2 de
ahril de 193'Í). 12 quotas o ., o •• o o....... 15:77:18600

3° e~rript,J.1l'~rjo Glarlsl.one Hortrigues Dunr íe -
(cx(,1'l'Írio de 11 r!P,' Iulho QO 1931 r\ 30 de
.iunho do 19::l::: - 24 mexes) 12 qno/as..... 12:GO~j::)'t00

30 eSI'l'i,dl1l'flrio .J()!1'~:\rieo d0 j\sfd~ - (exflT'cirio
rio 11 de julho de 19;11 a 2!~ de 'julho de
1932 - 13 mezes) , 12 quotas ,0. 4 :7D?~500

30 esrriDtUT'al'io .TOS(~ l\1cir/f's Pnncnt.i - (PXPT'-
cicio de 8 do asmsto de H!31 n 2:1 de maio
do 19~3 - 22 mozes) . 12 quotas......... 11 :71(i$3\)ü

3° escriptm-nr io Ariolnho Mnrf.inez dos Heis -
(o~:err'ieio Qe 1 d~ ag-osto de 1932 a 2'1 de
maio do 1933 - 10 mezr-s) , 12 quotas.... 6: 482SôOl)

4° cscr-inturnrIo 'I'ancrndo Gomes - (cxcr-clclo
cJn :W dn dn7,(~nlhT'(1 de 1931 a 2:~ de maio de
de 1933). oito Quotas . 8 :3<!O~JOO

4° esor intur-nr-io José Barros - (exercício de 9
de agnsto de 1931 a 15 de Junho de 1933 -
2:3 111('Ze8), oito quotas ..... o... o......... 8:023$900

382:857~OOO
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Art. 2.- Vetado.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario,
Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1936, 115" da Indepen

dencía e 48° da Repuhlica,

GETULIO VARGAS.

A.rthur de Souza Costa.

LEI N. 272 - DE 13 DE OUTUBHO DE 1D36

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo JllinisteJ';o da Guerra,
o credito especial de 5.000 :000$000, parfl, compra de
aviões de treinamento

o Pl'eside;IHe da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber quo o Poder Lt-g islu l.ivo decreta c eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito especial de cinco mil contos de réis (5.0.00:000$000)
para o fim especia! de adquirir, por intermedio do Ministerio
da Guerra, aviões de treinamento, Indispensáveis aos serviços
a cargo da Directoria de Aviação Militar, podendo, para esse
fim, nos limites da presente autorização, realizar as neces
sarías operações de credito.

ArL. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, i3 de outubro de. 1936, 1150 da Indspen
pendccia e 4.80 da Republica.

GETULlU VARGAS.

General João Gomes,

LEI N. 273, DE 13 DE OUTUBRO DE i 936

Autoriza a abertura de um credito supplementar de rál!
800 :000$ á verba 4&. consignação "Pessoal", sub-consígnação
n. 1, do orçamento do Ministerio das Relações Exteriores.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço- saber que o Poder Legislativo decreta e eu sauccic

no a seguinte lei:
Art. to - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o

credito supplementar de SOO :000$ (oitocentos contos de réis),

•
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para reforço da verba 4-, Consignaç~o. Pes.soal~ sub-cop.sign!l
Cão n, 1, do orçamento vigente do Mínísterio das Relaçoe~ Ex-
teriores.

Art. 2° - Revogam-se as díaposíções em contrario.

Rio de Janeiro, em 13 de outubro de 1936, 1150 da Inde
pendencía e 4.8° da Itepublica.

GETULIO V ARGAB.

José Carlos de Macedo Soares

LEI N. 274 -- DE 13 DE OUTUBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito especial de réis
2,406 :910$166, para pagamento de gratificações devidas
aos músicos da Marinha, no período de H de fevereiro
de 1928 a 21 de lnarço de 1934.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bcasll :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancelo
no, a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a pagar as
gratificações de comportamento, reengajamento e addlcionaes
aos musícos da Armada, asseguradas pelo Decreto n. 5.073,
de 11 de novembro de 1926, e lei n. 5.157-A, de 12 de ,ja
neiro de 1927, e que deixaram de ser pagas em virtude do
aviso ministerial n. 115, de 14 de fevereiro de 1928.

Art. 2.° Os interessados enviarão requerimento ao Mi
nístro da Marinha, que examinará a importancia a que t.~m

direito, não relevada a prescripcão que não haja sido inter
rompida por qualquer meio habil.

ArL. 3.° Fica aberto, no Ministerio da Marinha, o credito
especial de dois mil e Quatrocentos e seis contos novecentos
e dez mil cento e sessenta e seis réis (2. 4Q.6 :910$f65), para
attender ás despesas decorrentes desta lei, feitas, para IJS.5~
fim, as necessartas operações de credito.

Art; 4." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1935, 1150 da Indcpen
ãencia e 48" da Republica.

GETULIO V AROAS.

Henrique A. Guilhem.
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LEI N. 275 - DE 15 DE OUTUBBO DE HI36

Autoriza a ahcrtura do cretlit o sUP1JlrmcIIl17.r rir' :1.000: 008$ á
sub-consianncão n. [)2 - Meteria! - (,7(/ 1)1'I'/)a , - Se
crrtoria de Estodo - do niucnie (JI·/:",iU';:.'u do .1f!nistcl'io
it« Ed/ll'W'rio e Stuule Pu blicn ,

o PI'Psidenle da n('pllhl1r~a dos E::;l;~r1()" TTni'1n-; dI) !1rasil:

Faco Babel' C/Ui'. o Poder Lcgislul.i vo df'C'I'C"'l n ('11 -nncclo
no a seguinte lci :

Art.irro unir-o. Fira o Poder Expr,ulivn :1l/ln;';?:1iln :1 nhr ir
um rr'('{JiI.ll supplomou lar de :1.IHlO .nnosono (1;"'s m i! ("nl!,OR
de réis) á sub-eonsignaçfio n . 52 - M;l! ('l'in I -- da verbn I
- S"n'r,1.nl'ia dp E~fndn -- di) vis·('nf.~ (JI"~:l!ll('l!f'l do ~liniste

rio da F,d\1l'~(;fío e Snnr\c I'ul.lica; l'üYQF:rll!;\·; as t1i~;posi!,:i)e,.;; em
contrario.

Rio rir Jnnr-i ro, 15 de outubro de 1aJ~, I ri" (~:l Inrlcpen
rlencia e 48° da República.

GE'I'LTLIO V.\nGAs.

Gnsíwco CO]JfI11CI1Ul.

I,EI N. 276 -- DE 17 DE otrrurmo DE '1 Q3G

Declara feriado o dia 18 de outubro de 19:16, em commemo
ração do ccntcnorio do nascimento de Bcnianii.n Consiont

o Presidente ria ücpuhtícn dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislal ivo drercf.:-,. c eu san
cc iono a ,c;cguinl e lei:

Art. 1.0 F;' considerado feriado nac innal o dia 18 de
outubr-o de 19:W, Pro comrncrnm-noão dn l'cntrnnrio do nas
cimento do fundador da Hepuhlica - Benjamin Constante
Botelho de Mngalhãfls.

ArL 2. o O Governo providenciará, por intrrrnedio do
Mínister-in da E(il1~aG50, para quo seja real lzarla uma sessão
cívica allusivn :'iqlJclla data, em torlos os (I~lall(~Jpc;m('nto!;

do paiz.
ArL 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro. 17 de outubro de 19:':(j 115° r11 Indepon

dencía n <iR" da Republ íca,
GE1'ULJO "'il Ap.aAS.

Vicente Tuio,

Gusiaco Capanema.

• 0 •.·
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LEI N. 277', - DE 2(} DE OUTUBRO DE 1336

Autorize: o Poder Executivo a adquirir ucla importancia de
98: 32'H$.200, um. ediiicio em, Cruz ,lUa, no Estado do Rio
Grande do Sul

o Presidente da Itepublica dos Estados Tnidos do Brasil;

Fuço sabre que o PO(]Cl' Legislativo decreta (' r-u sane
ciono :t srgu iute lei:

ArL i" ,Fica o Poder Exccuí.ivo nutoiizado a adquirh
pela importuucia maxirua de 98 :;32~1*~OO (noventa e oito
contos, trcsentos (O vinte e nove mil e duzentos r.iis) um edi
fício, medindo 12 (doze) melr-os de Irente, por l)O (~I'S"{'lüa)

melros de fundos, corn a area de 720 (setecentos e vinte) me
tros quadrados, em Cruz Alta, no Estado do Itio Grande do
Sul, correndo a despesa respectiva por conta dos recursos 01'
çamentnrios de que dispõe o Ministerío da Gucrrn ,

AJ't. 2", ltevognm-so as disposições em con t.rario .

Irio de Janeiro, 20 de outubro do HJ36, 115 0 <la Indepen
denc ia c ~(\o da Itepubl ica.

GE,TULlfJ V AHGAS •

General João Gomes,

LEI N.278 - Dr<~ 20 DE OUTUDItO DE 193G

Auto7'iza a abertura ,do ercdito especial de 2,000: OOO~OÜ'O
pelo Hinistcrio da Viaç(io e Obras Publicus, [iO!'tl obra«
da Estrad« de Ferro Centro! do Brasil

o Pf(\~ir]cntf' da Rej.uhlica dos Estados Unidos do Brusil :

F~(:() subor 0.1113 o Poder Lrgi';~~1tivo d0CI'é~b o cu sun
eciono ;1 8[,l~t1jnt~ lei:

Art. L" Fira o Poder Executivo ,w!'1"izadn t> ahrir. »clo
Ministér-io da Yi:lçi'ío f' Obras Publicas, ; n;~diiu ('~.:;r){\('iai de
2 .000 :Q(JU~()(10 (dons mil contos de réis) , destinados :) ;j,.;qui
Bjciio nr' tr ilhos 8 accessorios para a Estradn dn Ferro Cf~Jlll'al

do B('H"':i!, Iuzr-ndo, vara esse fim, as liCref"í1l'Ül.;;; opcracões de
credito,

ArL 2,') fI,:>'\ogrlJll-.c:e ns di.spo.~içõ(o."', em contrario,

Hin (/n Jnne iro, 20 dn outubro d!' 193n. -11:1' Ih [nf!fl
pcndunr ia t'1S o da Bcpubl ie a.

GETULIO Y.\ftt,;\S.

Joornum Licu.io (fé' Si'U:U J ~)}Ii:i"Il,
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LII N. 279, DE 20 DE OUTUBRO DE 1936

Au.toriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe
cial correspondente a 4.50 :633$817, ouro, para attender d
restituiçifo ao Governo do Estado de Sergipe, da taxa de
2 0/0, ouro, arrecadada pela Alfandega de Aracaju,'.

o Presidente da Republica dos Estados Unídos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono

a seguinte lei:
Arl. 1.0 - Ficn o Poder Executivo uutorizado a abrir,

pelo Mínisterto da Faze lida, o credito espcc ial até o equiva
lente a réis, ouro 450 :633$817 (quatrocentos e cincoenta con
tos, seiscentos trinta e tres mil oitocentos e dezesete réis),
correspondente á taxa de 2 % (dois por cento) ouro, arreca
dada pela Alfandega de Aracaju', no periodo de 1913 a 1933,
afim de attender ao custeio de obras neste porto, já autoriza
das pelo decreto n . 23.460, de 16 de novembro de 1933.

§ 1.0 - Essa restituição será feita parcelladamente, me
diante a apresentação de comprovantes dos serviços executa
dos no mesmo porto.

§ 2.° - A conversão em papel da importancia a que se
refere o art. 1.0 será effectuada na base estabelecida pelo de
creto n. 23.481, de 21 de novembro de 1933, para o antigo
mil réis.

Art. 2°. - Para occorrer ao pagamento de que trata o
presente decreto fica o governo autorizado a emittir letras
do Thesouro Nacional, a juros de 5 % (cinco por cento) ao
armo e resgataveis dentro do prazo de dois annos.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 48° da Republica.
GETULIo VAROAS.

Arthur de Souza Costa

LEI N. 280 -- DE 20 DE OUTUBRO DE 1936

tirea n Delegação da Contadoria Central da Republica junto d
Inspectoria Federal de Obras contra as Seccas

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decrela e eu san

eeíono a seguinte lei:
Art. {. o Funcciunur-á, junto á Inspector ía Federal de

Obras contra as Seccas, uma delegação da Contadoria Central
da Republica, a esta directamente subordinada, e li qual ca-
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berá executar todos os serviços de ascrtpturacão e contabí
Iídade publicas a cargo daquelle Departamento, de accordo
com as ínstrucções expedidas pelo contador geral da Reju
blica.

Art. 2.° Para o cumpr-imento da presente lei, ficam
creados os seguintes legares, no quadro de delegações da Con
t.adoria Central da Bepuhlíca: um guarda-livros, dons au
xiliares technícos de ta classe, dous auxiliares technicos de
2& classe, tres praticantes de i & classe e tres praticantes de
2r. classe, com os venci mentes dos respectivos cargos.

Paragrapho unico. Os legares de gnarda-Iívros, auxí
Iiaros technicos de IR e 2& classes e praticantes de 1. & classe
serão preenchidos, por tromocãão, dentre os funccionarios
do quadro actual, sendo 08 lagares de praticantes de 2& classe,
ora creados, e os decorrentes daquelas promoções, preen
chidos por nomeução de candidatos devidamente hahítil.ados
em concurso,

Art. 3.° O Governo fica autorizado a abrir, pelo Minis
t.erio da Fazenda. os ereditos especiaes de 45 :900$000 (qua
renta e cinco contos e novecentos mil réis) e H,:480$000
'quinze contos quatrocentos e oitenta mil réis), destinados,
respectivamente, ao pagamento dos vencimentos do pessoal
e abono provísorto, no segundo semestre do corrente anno ,

Art. 4.° Fica também O Governo autorizado a realizar
a" operações de credito que se tornarem necessarlns ao cum
nr imento desta lei.

Art. 5.° Revogam-se as dlsposíções em contrario.

Rio de Janeir-o, 20 de outubro de 193G, 1.15° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

I.JEI N. 281. - DE 20 DE OUTUBRO DE 193G

Autoriza rt abrir, pelo Ministerio da Fazenda o credito de
961 :014$865, para aitender á construcção do porto dé4.
Corumbá e de Porto Rsperança; no Estado de Malta
(lrosso ,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do B1'3

sil: faço saber que o Poder Legislat.ívo decreta e eu sanccio
1'.0 a seguinte lei:

Arl. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abril', pelo
Min isterio da Fazenda, o credito especial equivalente n réis
ouro 961 :0-14$865 (novecentos e sessenta e um contos e qua
torz.e mil oitocentos e sessenta e cinco réis) correspondente á
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taxa de 2 0/'0 (dois por cento) ouro, arrecadada pela Alfande
ga de Corumbá, Mesas de Itendas de Porto Esperança, Porto
Murtinho, Bella Vista c Ponta Porã, de 1909 a 1933, afim de
attender á construccão dos por los de Corumbá, Porto Espe
rança, Porto Murtinho c, dentro das nossluilidudes da verba,
Cuyabú, no Estado de Malta GI'OSso.

Paragrapho unico. A cnnvcrsão em JI<,pel, da ímportan
cía a que se refere este art.igu, serti c l'Iec l.uu.ln na vaso es
tabelecida pelo decreto n. 23 .lt8 I, de :!1 d!~ novembro de
193:1, para o antigo mil réis ouro ,

Art. 2," Para (1('1'111'1'('[' ao p;lg:lmrnLn ti" qtW í rn l.a (I pre
sento decreto, nea <lllloJ'izatlo il l;o\'('I'nll :!. utuil.l ir lcl ras do
'I'hesouro Nacional, n juros de [, ');, (eincn f}()l' ("'Lllll) ao lIUUO
e resga tavcís dentro do p ruzo do dois aunus .

üío de Janeiro, 20 de outubro d" JD:l(i; 11:)" da Indeperi
dcncia e 48" da ltcpubl ica ,

Gr.TCLlO VArWAS.

értluir de Souza Costa.

LEI N. 2HZ - 1m '! I DE OTJTI11:1:0 DE 1\):]ô

Autoriza o Poder Executivo a ceder á Preiciiuru do Districto
Federal um tCl')'CIlO lJcj'!Gn(,l'l1!c rí í~s (), "h (/" [,'('n',) Central
tio Brasil

Fnço saber q\lP o Poder Lf'r,j~Illl.i\(, r1n[,l'i~I:I c eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.· Fica o Poder Executivo ~,,'rol'i;~<,,]o n doar á
Prefei tura do Di,~IJ'icLI) FN]()ral 11m 1"I'!'11 ~n (~nlll fi. :'i n~a de
2:l81l1.2.88 (duzentos f) Lrinín () oHn l!!I,'I,',,~ qU;'I;[,;If!"$ e oi
tenta e oito decirue í.ros ,!u:ll!r;l'lrJ:, , nv.ili ,lO 1"1[' 17 :(i~;f)'3000

(dczcsc!e contes e ~ici~l:t'Illo3 o oilCll!;, 11;1 )'('i';), "iLll:I'Jo em
S. Chrislovão, ao Indo da linha clcYH':n ,; I L. F. Cenl.rnl do
Brns il, e a esta IJI'l'lencen[c.

Pnragrupho nn-co. Conr:>rrío pnr ('rp,!:) da Pl'cfl'ilura os
serviços do normrlli/:w:l0 c conc]':'!i!:"""(' ,') Inr;'OflO doado e
o calçamento da rn: npa do v i'ldllet n t:" ' ,,;'11 ino Bocayuva,
serviços ossos ol'l:aoloo; em 40: :'i)I'::~:':{) (li' ;'1""11 a contos du
zentos e oitenta e sele mil e oitoel'lIi":' r }.
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A1"t~ 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1936, 115° da Indepen
donoia e 48° da Bepublica,

GNrULIO VARGAS.

Joaquim: Licinio de Souza Almeida.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 283 -- DE 21 DE OUTUBRO DE 1936

Autoriza a abertura do credito especial de 5.275 :590$000,
para pagamento de descpropriações necessarias as obras
da estação de D. Pedro 11, da Estrada de Ferro Centrei do
Brasil

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra611:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu san

cciono a seguinte lei:

.\ rt. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito especial de 5.275: 590$000 (cinco mil, duzentos e se
tenta e cinco contos, quinhentos e noventa mil réis), para
pagumenl.io de índemnízações pela desapropriação dos im
moveis seguintes situados nesta Capital e neeessarios ás obras
da nova estação D. Pedro lI, da Estrada de Ferro Central do
Brasil: á rua Senador Pompeu, predíos ns, 260, 262, 261, 2:66,
268, 27H, 272, 21.6, 278, 282/282-A, 286. 288, 290, 292 e 296,
na ímportuncín do 1. ~93 :372$000 (mil quatrocentos e no
venta e tres contos trezentos e setenta e dous mil réis); á
rua dos Cajueiros prédios ns, 1, 3, 5, 7, 9, 13, 4,6, 8, 10, 16
c 18, na importacia de 612 :028$000 (seiscentos e doze contos
c vinte o oito mil réis); á rua General Pedra, prédios ns. 25,
27, 29, 31, 33, 35, 37, 39, 41, 43, 45, 47, 49, 51; 53; 55; 57;
59, Gl, 6ti,67, 71. 73, 77, 79, 81, 83, 83-A. 85-1, 87; 89; 91;
93-1, 93-XV e 95, na ímportancia de 2.359 :830$,000 (dons
mil trezentos ecincoenta e nove contos oitocentos o trinta mil
réis); e á rua General Caldwell, r:redios ns. 57, 59, 61. 64, 166,
70/70-A, 72 c 74, na írnportancia de 810 :360:$()OO (oitocentos
e dez contos, trezentos e sessenta mil réis).

Art. 2.° Fica ainda o Poder Executivo autorizado a fazer
as neccssarias operações de credito para cumprimento desta
lei.

Art. 3.° Itevogam-se as disposlções em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1936, 115° da Inde
pendencia e 48° da iRepublica,

GETULIO VAi.tUAS.

Joaquim, Licinio de Souza Almeida.

Leis de 1936 .13
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LEI N. 284 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1936

Reajusta os quadros·e os oencimentos , do funccionalismo
publico civil da União e estabelece diversas pl'oviden
CÚU.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos
do Brasil

r~co saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancoíoao
a seb;,~ ..te lei:

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO Doe QUADROS

Art. to. r. presente lei adopta o principio geral de for
mação de earr.: 'ras para os Iunccíonarios civis federaes.

Art. 2°. Sao grupados em carreiras dístínctas, dividi
das em 'classes, as actuaes carrctras e cargos publicos inte
grantes dos quadros do funccionalismu,

Paragrapho uníco , Não formam carreiras os cargos que,
pela sua natureza, não se submettern ao principio geral esta
belecido no art. 1-.

Art. 3°. As carreiras integrarão, em cada Miníster-io, os
novos quadros do funocionalfsmo, (lS quaes, f'xcepfnadns O~ da
Secretaria da Presidencia da Bepublica, do Conselho Federal,
do Serviço Publico Civil, da Secretaria da Camara dos Depu
tados e da Secretar-ia do Senado Federal, serão os seguintes;

1) MINIBTERlO DA AGRICUTJTURA

QUADRO UNICO, comprehendendo :

Secretaria de Estado, Departamento Nacional da Produ
cr,jlj Mineral, Departamento Nacional da Producção Vegetal,
Dl'i •actamento Nacional da Produc9ão Animal, Directoria de
:E;"tati5tica da Producção e Dírectoria dê Organização e Defesa
da r roducção , -

2) MINIBTERIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA

QUADRO I, comprehendendo:

Secretaria de Estado, Collp~io Pedro TT (Intornato p Ex
ternato), Instituto Benjamin Constant, Instituto Nacional dos
Surdos Mudos, Reitoria da Universidade do Rio de Jnn«i ro
Faculdade de Medioína do Rio de Janeiro. Faculdade de Odon~
tología, Escola Nacional ,-'(> Bellas Artes. Instituto Nacional
fip Musrca. Faculdade de u:: r'itO. Escola Polvteohntea. Escora
Nacional de Chímíca, .Super'ít.h.ndencia do Ensino Industrial,
Escola Normal de Artes e Off'ict.. : "Wenceslau Braz", Museu
Historico, Casa de Ruy Barbosa, 1\~': :.,'\1 Nacional, Observatorío
Nacional, Bibliothcca Nacional, Di! .. ~')ria de Defesa Sanita-
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ria Internacional e da Capital da Republica, Directoria dos
Serviços Sanitarios nos Estados, Directoria de Proteeção á
Maternidade e á lnfancia, Directoria de Assistencia a Psy
chopathas e Prophylaxia Mental, Serviço de Inspecção do
Ensino, Instituto Oswaldo Cruz e Inspeotoria de Aguas e
Esgotos.

QUADRO II - (1- Região) - Amazonas, Pará, Maranhão,
Piauhy e Ceará, comprehendendo:

Supei-intendencla do Ensino Industrial (Escola de Apren
dizes Artifices) e Directoria de Defesa Sanitaria Internaoio
nal e da Capital da Repuhlica (Inspectcrias Sanitarias nos
Estados) .

QUADRO 111 - (1- Região) :

Faculdade de Direito do Ceará.

QUADRO IV - \('2- Região) - Rio Grande do Norte, Para
hyha, Pernambuco e Alagõas. comprehendendo:

StJl)crintendeneia do Ensino Industrial (Escolns de Apren
dizes AJ'tifices) e Directoria de Defesa Banttaria Internacio
nal e da Capital da Republ ica (Inspectorias Sanitarias nos
Estados) .

ÕUADRO v - (2- Região):

Faculdade de Direito do Hecife.

Ouxnno VI - (3- Região) - Sergipe, Bahia, Espír-ito
Santo e Hio de Janeiro, cornprehendendo :

Superinlendeuota do Ensino Industrial (Escolas d~ Apren
dizes AT'tifice~) P. Dirnctnri1l de Def'esn SanHarill Intr-rnaoto
nal e da Capital da Republioa (Inspeetorías Banítarías nos
Estados) .

QUADRO VII - (3- Região) :

Faculdade de Medicina da Bahia.

QUADRO VIII - (3- Região) :

Escola Polytechnica da Bahia

QltltDRO IX - ('- Região) - SAo Paulo, Mina8 Gersea,
Matto Grosso e Goyaz, comprehendendo:

Superintendencia do Ensino Industrtal (Escolas de Apren
dizes Artífices) e Directoria de Defesa Sanitài'ia Internaoío
nal e da Canital da Republica (Inspecterias 8anitarias nos
Estados) e Escolas de Minas.

QUAORO X (4~ ilJ'gião) :

Faculdade de Direito de São Paulo.
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QUADRO XI - .(151 Região) - Paraná, Santa Catharina ~

Rin Grande do Sul; comprehendendo:

Superintendencia do Ensino Industrial (Escolas de Apren
dizes Artifices) e Directoria de Defesa Sanitaria Internaoto
Dal e da Capital da Bapuhlíca (lnspectorias Sanitarias nos
Estados)..

QUADRO XII -(5& Região):

Faculdade de :Medicina de Porto Alegre.

3) MINI8TERIO DA FA.zSNDÂ

QUADRO 1- Thesouro Nacional.

QUADRO 11- Tribunal de Contas.

QUADRO 111 - Recebedorias Federaes.

QUADRO IV - Caixa de Amortizaeão.

QUADRO v - Casa da Moeda.

QUADRO VI - Laboratorio de Analysel.

QUADRO VII - Delegacias Físcaea,

QUADRO VIII - Alfandegas.

QUADRO IX - Agencias Fiscae••

QUADRO X - Co11ectorias.

QUADRO XI - Físcalízação do Imposto do Consumo.

QUADRO XII - Directoria do Imposto de Renda •
.:1

QUADRO XIII - Contadorias Beccíonaes,

QUADRO XIV - Admínístracões do Dominio da Uníãc,

QUADRO :xv - Delegacia do 'I'hesouro em Londres.

4) MINISTERIO DA GUIRRl

QUADRO I, comprehendendo:

Secretaria de Estado, Estado Maior do Exercito, Instru
ceão Militar, Serviço de Material Bellico, Serviço de Enge
nharia, Serviço de Aviação, Serviço de Intendencia, Serviço
de Saude e Defesa da Costa.

QUADRO 11 - Justiça Militar.

QuADRO 111 - Serviços Regionaes, comprehendendor

Instrucção Militar, Bervíço de Material Bellioo, Servic()
de Intendencia, Servico de Baude e Defesa da Costa.
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6) MINIBTERIO DA JUSTICA B NEGOCIOS INTERI01\RS

QUADRO J, comprehendendo:

Secretaria de Estado, Gabinete do Consultor Geral da
Repuhlíca, Escola Quinze de Novembro. Instituto Set.e de
Setembro, Escola"João Luiz Alves", Patronato Agricola "Ar
thur Bernardes", Patronato Agrícola "Wenceslau Braz", Casa
de Detenção, Casa de Correcção, Archivo Nacional, Departa
mento de Propaganda e Diffusão Cultural, Directoria de Es
tatistica Geral, Escrtutorío de Obras, Policia Militar do Dís
"rio to Federal, Corpo de Bombeiros e Administração do 'I'errt
torio do,+.el'tl,.

(} '.\:,j~!1 :J - Foliria Civil do Distr icln Feríeral

QUAORO IH - Imprensa Nacional.

QUADRO rv - Justíça Federal.

QUADRO v .,.- JusUca Eleitoral.

QUt,DRO ',1-- Justiça do Districto Federal.

QUADRO VII Justiça do Territorio do ACl'-· •

QUADRO VIII - Justiça da Policia Mil it ar do Di~~rk!lJ
Federal,

6) MINJSTERI0 DA MARINHA

()11.-'.nnD I, comnrehcndendo e

Secref.nria de Estado, Almirnutado, E"LHfo Maior. Dira
otorla do Pessoal. Directoria da Marinha .:\lprea.nte, Dire.ilortn
de Aeronautíca, Directoria de Navegação. Dírectovia de Fa
zenda, Directoria de Engenharia Naval, Dírectorta dí' Saude,
Directoria do Ensino, Bibliotheca da Marinha, AIi~:livo dn
Marinha, Escola de Guerra Naval, Escola Naval, Arsenaes,
Director-ía do Armamento, Imprensa Naval e Forca Naval.

QUADRO 11 - Tribunal Maritimo Administrativo.

QUADRO UI - Justiça Militar.

Ç'UADI10 IV - ScrVif:OS n(lgionae~. comprehendeudo ;

Directoria da Marinha IMercante, Dírectoría de Aeronau
tíea, Directoria de Saude, Directoria do Ensino e Arsenaes.

7) MI;~~:qERlO nAS RELAÇÕES EXTERIOrtE8

QUADRO UNICO, comprehendendo:

Srrrrt.ar:J dl! E~tado. Servit:0 niplomat.ico e Serviço üon
snlar ,



t98 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

8) MINI8TBRIO DO TRABALHO INDU8TRIA B COK
MEROIO

QUADRO UNICO, comprehendendo :

Secretaria de Estado, Departamento Nacional do Traba
lho, Departamento Nacional da Propriedade Industrial. De
partamento Nacional de Industria e Commercio, Departa
mento Nacional do Povoamento, Departamento de Estatística
e Publicidade, Conselho Nacional do Trabalho, Departamento
Nacional de Seguros Privados e Capitalização, Inspectorías
Regionaes e Instituto Nacional de Technología.

9) MINIBTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

QUADRO I, comprehendendo:

Secretaria da Viação. Inspectoria Federal de ES!l'il fh s,
Departamento Nacional de Portos e Navegação, Insner tot-ía
Federal de Obras eontra as Seccas, Departamento fie Aeronau
lira Civil, Inspectoria Geral de Illuminução,

QUADRO II - Estrada de Ferro Central do Brasll ,

QUADRO III - Directoria Geral dos Correios e 'I'elegraphos.

QUADRO IV - Directoria Regional dos Corveios f} Teie-

graphos do Districto Federal (Serviços rG~ionae~) ~

QUADRO V - Departamento de Aeronautica Civil.

QUADRO VI - Departamento de Portos e Navegação.

QUADRO VII - Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

QUADRO VIII - RMe de Viação Cearense.

QUADRO IX - Estrada de Ferro São Luiz a Therezina.
QUADRO x - Estrada (i(~ te: 1'0 ~>~;tral do Hio <h'ande do

Norte.·
QUADRO Xl - Estrada. de Ferro Pp.tro!i ": 3. 'Lhcrrz ina,

QUADRO xn - Estrada li·; Ferro r.em'raI à!' PIauhy,

QUADRO XIII - Estrada dp Ferro_I.: Goyaz.

QUADRO XIV - Directoria R~ g innal .ícs l;nrreio3 e fp.le
graphos - São Paulo.

QUADRO xv - Directoria Heg ional dos Correios e Tele
gra.phos - Amazonas e Acre.

QUADRO XVI - Directorla Hegionnl ,I _i~ Corretcs e Tele
graphos - Pará.

QUADRO XVII - Dírectorla Regional dos Correios e Tele
~l'aphos - Ceará.

QUADRO XVIII - Dlrectoi-l. HegioTnl dos Correios e Tele
graphos - Perna:nbuco.
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QUADRO XIX - Directoria Regional dos Correios e Tele
graphos - Bahia.

QUADRO :xx - Directoria Regional dos Correios e Tele
graphos - Rio de Janeiro.

QUADRO XXI - Directoria Regional dos Correios e Te
legraphos - Paraná.

QUADRO XXII -- Dlr ec!ar H\ Hegional dos Correios e Te
legraphos - Santa Catharma.

QUADRO XXIII - Dlrectoría negional dos Correios l! Te
legraphos -- Rio Grande do Sul.

QUADRO XXIV - Directoria :-u~gional dos Correios c 'fe
legraphos - Minas Geraes ,

QUADRO XXV - Dir-ectoria Hrgional dos Correios o Tele
g raphcs - Maranhão.

Ql!ADr\O XXVI - Díreotorta Regional dos Correios e Te
:\'gl'~qdlOS -- Parahyha do Norte.

QUADRO :XXVII - Directoria Regional dos Correios e Tc
lf'gl-al.lllOS - AlagOas.

QlTADHO XXVIII - Dirr:l'foria Regional dos Correios o To·.
legraphos - Espirito Santo.

QUADRO XXIx - Directoria Hegional dos Corretos e 1 t~IU

graphos - Ribeirão Preto.

QUADRO XXX - Dirert orfa Regional dos Corretos e leit~

gl'hi~hos - Juiz de Fõra,

(lUADBO XXXI - Di I'i'l'! ;:da Regional dos Cor-reios e telo
grnplios - Uberaba.

QUADRO XXXII - Directoria Regional dos Correios e Tele
~ral)hos - Rio Grande do Norte.

QUAm:o XXXIII - Dircctoria Itegional dos Correios e Te
legraphos - Sergipe.

QUADRO XXXIV - Directoria Regional dos Correios e Te
11'~::lplJos - Botucatú.

QUADRO XXXV - Directoria Regional dos Correios e Tele
graphos - Santa Maria da Bocoa do Monte.

QUADRO XXXVI - Directoria Regional dos Correios e Te
legraphos - Campanha.

QUADRO XXXVII - Directoria Regional dos Correios e Te
legraphos - Diamantina,

QUADRO XXXVIII - Dírectnría Regional dos Correios e Te
legruphos - Piauby

QUADRO XXXIX - Direcloria Regional dos Correios e Te-
;,.:! ;1:dJos - Govas - .
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QUADRO :u.; - Directoria Regional dos Correios ê "ele
grapbos - Matto Grosso.

QUADRO :!LI - Directoria Regional dos Correios e ~ele
graphos - Corumbá.

Art. 4·. l!'ica adoptada, para todos os effeit08, a reorga
nízacão dos Quadros e earrerras do funccionalismo civil fe
deral, svstcmatízada no eonfuncto das tabellas annexas á pre
sente lei.

Art. 5·. Ainda que oceorra analogia ou identidade de at-J
trfhuíeões, não haverá equívalencía entre os novos quadros
mínistertaes, bem como entre as carreiras que os componham.

Art. 6°. A nova nomenclatura de cnrreíras e do cargos
adoptada por esta lei não exclue o uso nas repartições de
outras denominações, aconselhadas pela necessidade do Ser
viço c que constarem dos respectivos regulamentos.

Art. 7"_ O Poder Executivo baixará os regulamentos que
forem necessár-ios para execução desta Ieí e procederá ã re
visão dos regulamentos das repartlções publicas, afim de
adaptai-os aos dispositivos.

CAPITULO n
DO CONSEr..HO FEDERAL DO SBRVICO PUBLICO CIVIL

Art. 8°. Directa e immediatamente subordinado ao Pre
sidente da Renubllca, fica instituido o Conselho Federal do
Servif;o Publico Civil (C. 1'-\ s. P. C.), com séde na Capital
Federal.

Art. 9·. O C. F. S. P. C. compor-se-á de cinco mem
bros, que exercerão em eommíssão as respectivas funcções,
sendo livremente escolhidos e nomeados pelo Presidente da
Republica dentre os cidadãos que não militem em política
partidaria e possuam conhecimentos especializados em ma
teria de organízacão scientifica do trabalho e de administra
Cão em geral.

Art. io, Compete ao G. ~. s. P. C":
a) estudar a organização dos serviços publicos e propor

ao Governo qualquer medida necessarla ao seu aperfeiçoa
mento;

b) promover a realização dos concursos de provas, de ti
tulos, ou de provas e titulos, para provimento de cargos ad
ministrativos e technícos, organizar os programmas dos refe
ridos concursos e nomearas respectivas bancas examinadoras,
excluídos sempre os do magisterio, regulados nas leis espe
eíaes, bem como fixar as normas geraes que deverão ser
observadas nas respectivas Inscrtpções;

c) homologar e dar publicidade á etassífícaeão dos can
didatos que se tiverem submettido a concurso;

d) opinar, quando ouvido, sobre os recursos interpostos
contra classificações nos concursos realizados;

~) expedir certificados aos concurrentes classificados em
concurso;

f) opinar nos processos de destituição de funeeíonartee
de seus cargos por falta de idoneidade moral para: exercel-es;
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g) opinar em eonsultas dos Ministros de Estado, sobre
procedencia ou improcedencia das reclamações apresentadas
pelos funccionarios;

h) opinar sobre propostas, normas e planos de raciona
lização de serviços publicas, elaborados pelas Commissões de
Efficiencia;

i) elaborar o respectivo regimento interno;
;) apresentar, annualmente, ao Presidente da Republica,

um relatorio de seus trabalhos, contendo dados pormenoriza
dos sobre o funccionalismo e os serviços publicas federaes;

k) determinar quaes os cargos publicas que, além de
outras exigencias legaes ou regulamentares, s6mente possam
ser exercidos pelos portadores de certificado de conclusão de
curso secundaria e diplomas scientificos de bacharel, me..
dica, engenheiro, perito-contador, actuario e outros, expedi..
dos por iust itu tos orf íciaes ou fJ:·~;dlzado;.; pele c..i\lVPl'f10 1.,'('

deral:
l) propor ao Presidente da Republica, para ser levado

ao conhecimento do Poder Legislativo, a redueção dos quadros
dos funccionarios publicas, collocando-os dentro elas estr ictas
necessidades do serviço.

Paragrapho uníco, O disposto no presente artigo não se
applica aos cargos do Poder Judicínrio, da Camara dos Depu
tados e do Senado Federal.

Art. 11. Os serviços arreetos ao C. F. S. P. C. serão
eoordenados por um director da secretaria com as funeções
que lhe forem attribuidas no regulamento da presente lei.

Paragrapho uníco. O director da secretaria será nom ..-ado
em oommíssão pelo Presidente da Republica e escolhido entre
06 funccionarios rederaes.

Art. 12. O C. F. S. P. C. terá uma secretaria composta
de auxiliares em numero fixado no respectivo regulamento,
requisitados das repartições federaes, n

Art. 13. Ficará automaticamente desligado da reparti
Oão a que pertencer, assim como deixará de receber os ven
eímentos do cargo effectivo, emquanto durar a eomrnissão, o
funccionario publico que acceitar a nomeação para o logar de
conselheiro ou de director da Secretaria do Conselho.

Paragrapho uníco , Ser-Ihe-ão assegurados, entreLunto,}
os demais direitos e vantagens do cargo effectivo, inclusive a
de contagem de tempo de serviço, tanto para effeito de pro
moção, como de aposentadoria.

Art. 14. Os conselheiros e o direetor da secretaria per
ceberão os vencimentos fixados nas tabellas annexas e não
poderão exercer cumulativamente qualquer outra funoção pu
blica federal, remunerada.

CAPITULO UI

DAS COMMISSÕES DE EFFICIENClU

Art. 15. Articulada com o C. F. S. P. C., arí
litar-Ihe a tarefa, existirá, em cada Ministerio.
missão de Efficiencia, subordinada ao titular d
pasta.
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ArL 16. Cada Commíssão de Efficiencia se comporá de
cinco membros escolhidos dentre altos funccionarios Iederaes,
e nomeados. em counn issão, pelo Presidente da lte{Jub:ica, por
proposta do n'~pectivo Ministro.

Art. 11. Compete á Comm issão de Efficiencia, do cada
Ministcrio:

a) estudar permanentemente a orga nizacão dos s erviços
affecLos no respectivo Ministerio, afim !h id-u l i ficar as causas
que lh es diminuem o rendimento;

b) propor ao Ministro as modiffcações que j ulgu r n'_'(~('5

sarias ti. racionalização progressiva dos serviços;
c) propor as alterações Que julgur couven ionl.os na 10

tação ou relotacüo do pessoal das repart i~Õ"~, serviços ou
estabelectmentos:

d) propor as promoções e transf'err-ncias dos Iuncoioun
rios na fórma desta lei;

e) habilitar o C. F. S. P. C. a apreciar a procedencia
ou improcedencia das reclamações apt·e~e:lt:.lda3 pelos Iunc
cionaríos .

Art. 18. Por sessão a que comparecer, cada membro da
Oommíssão de Efficiencia perceberá a gr atlficnção de oin
coenta mil réis, limitado, porém, eru quinhentos mil réis
mensaes, o máximo dessa vantagem.

CAPITULO iV

DO FUNGr:IONALIS':,IO

ArL t 9. Os serviços publicos civis serão executa (rOS
pelos f nnr-cioun r ios cujos cargos constam das Lnhvilas [lTll1"X~lS

a est» lei e por pessoal "extranumerario".
Paragrapho uníco , O pessoal extranumerar io. classifi

eado em eontractado, mensalista, diarista e tarefereiro. será
admlttido na fórma da legtslação que vig or a t.. de aecordo com
a natn reza e necessidade dos serviços a ~ lO;' m executados f'
j1r>lo ;.':":1'; que fô: indisliP::-aveI.

Art. 20. Ficam adaptados os seguintes padrões de ven
cimentos para De runcclonartos publ icos civis:

mensaes
Vencimentos Vencimentos Augmentos

R.eferencia :Annuaes Mensaes com as pro-
moções

X ·........... 90:000$000 7:5<l0$000
V ·........... 84 :OOf),~UaO 7:000$000-, 78:000$000 6:500$000·....... ....

............ '12:000$000 6:000$000
......... 66:000$000 5:500$000
......... 60:000$000 5:0001000

54:000$000 4:500$000
48:000$000 4:000$000
42:000$000 3:500$000
37:200$000 8:1001000
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l\f ·.................. 32:400'000 2:700'000 400$000
L .................... ~,7 :600$000 2:300$000 400$000
K ·.............. 22:800$000 1:900'000 400$000
J ................... 1~:OOO$OOO 1:500$000 400$000
I ............. . ... .. . 15:600$000 1:300$000 200$000
H ·............... 13:200$000 1:100$000 200$000
G ·............. 10:800$000 900$000 200$000
F .. "............. 8:400$000 700$000 200$000
E ·............... 7:200$000 600$000 100$000
D ................. 6:()00$000 500$000 100$000
C .............. 4:800$000 400$000 100$000
B ·............... 3:600$000 300$000 100$000
A .............. 2:400$000 200$000

Paragrapho unico. Opportunamente.lll_Ça~a!,~.~~Depu
tados ajustará a esses -pa:(fi'õe[~.Qs.:--ª-rr\!aJ~,L..Y.~llCJ~e.u1õi=ttns
BeuslufiCCfõríàriõs·:---·-----·------
-~- Art- 21. Ficam supprhnídos quaesquer estipendios attrt
buídos aos runcíoaacíos publícos federaes, a tHJulo de abono
ou gratificação de caracter provisorio, não consignados nas
tabellas annexas, inclusive OIS concedidos nelos decretos IlU
meros 5.025, de 1 de outubro de 1926, 24.768, de 14 de julho
de 1934, e 1183, de 13 de janeiro de 1936 e outros.

Art. 22. Os dirootores dos órgãos componentes das se_}
cretarías de Estado, bem como os díreetores dos demais ser
viços integr-antes de cada Ministerio, devem dedicar todo o seu
tempo ás respectivas repartições, não podendo exercer ne-
n hurnn outra actividads publica remunerada, respeitadas as
<.;i ":;'p,"inií n ,,, const itucíonaes .

Art. 23. Fica supprimído o systema de rem uneração,
composto de ordenado e quotas, resalvado o dieposto no ar..igu
/1", das Disposições Transitorias.

Paragrapho unico , Aos actuaes funccionarios do Minis
te riu ua r'azenda que occuparn cargos cujos vl.'ueiml'l1tos 11
gurarn nas tabellas annexas, desdobrados em ordenado (p:\rte
fixa) e quotas (parte variavel) , ficam assegn radas. pot'('m,
emquanto exercerem taes cargos, as vantagens desse regirne,
sujeitas aquellas á seguinte Iímitação :

a) o regime de quotas não trará a nenhum uI':::.;es Iu u
ecíonarios vantagens pecuniár-ias superiores ás que os mesmos
tenham percebido de facto ou por analogia, no decorrer do
híennío de 1935-1936, salvo quanto aos da Direotoria do Im
posto de Renda, até que, pelo augmento progressivo da arre
cadação, a respectiva quota attinja á limitação pr-evista para
a Jtecebedoria do Districto Federal;

b) para o controle dessa disposição o Ministér-io da Fa
zenrla organizará e fará publicar no Diario Orficifll. em ja
neiro de 1937, a relação dos cargos eomprehend irtos ,1(; l'=
gime de quotas e incluídos nas tahellas annexas, 1)('01 cn!ll!1
o montante medío mensal (media arilhmetica) dn rernunot-n
Cão de cada cargo no refer-ido biennío. oalculnndn-se na
mesma base os proventos dos novos cargns que pnr (';;:In Il'i
J)ac:;.<::1 rnm a gosar das ref'er idns vantagens necuniarias .
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ht. 14. Os funooionarios que, em effectivo exercíelo om
leprosarios, estejam em oontaoto directo eom enfermos, além
dos vencimentos normaes, terão uma percentagem de 30 %
(trinta por cento), sobre os mesmos vencimentos.

Paragrapho uníeo. A concessão dessa grati!icação espe
eíal ficará dependendo de regulamentação proposta pelo C.
F. S. P. C.

Art. 25. O fun~cioIJ[lrio nomeado para exercer em com-

!
l J9P.I9d laI 'elsan SOlSlA9Jd soruaunouas, uroo O~J-e{) o-ys.s!W
õs vencimentos do cargo effectivo, emquanto durar a com
m1ssuo,. é.Xc·éíptuanüo-se os car~os effectivos e os exercidos ,..10
commissão no m·aglstêrio ou e Cáractér techníco-scíeutiríco,
desde q\W haja compatibilidade dos horários de serviço.

Art. 26. Salvo nos casos de licenças Iegaes, os funccio
narios pUlblicos não podem ser dispensados ou afastados do
exercício de seus cargos nem delles continuar dispensados O'.J
aíastndos com vencimentos totaes ou parciaes senão para o
exerc ic lo de commissões constantes de lei ou de regulamento,
~eWJ~..s~ªmoot.e. n.u.t&ti~.!!ª-UJt1.~L.P..t:~..ê.identeda Re.:pu-
bllC3, ~ãra fim determinado. -----,.. Ar.~. Os novosregul,amentos fixarão taxatlvameu: ,
o numero de horas díarías de serviço exigidas para cada fun-
ccão publica. ~

I
Art. 28. Aos actuaes occupantes ellfe'Ctivos de cargos ex-

tínctos, assim como aos oecupantes effeetivos de cargos cujas
runccões passem a ser exercidas em eommíssão, é assegu- 
rada sua situação pesscal, díreítos e vantagens de que estão
investidos, com os vencimentos constantes das tabellas an
nexas.

Art. 29. A juizo do Governo, e quando permíttírem as
cnndlções rínanceíeas do Paiz, será estabelecido, para o exer-
cicio de certos cargos technicos, scientificos e de magisterio,
o regime do tempo integral,

§ t. o Para o fnnocionario de tempo integral serão fixados
vencimentos supertores aos die seu cargo, os quaes não pode
rão exceder de eem por cento dos vencimentos normaes.

§ 2.0 As vantagens do tempo integral sõmente serão con
cedidas aos funceiona'rios nomeados anteriormente a este re
gime, caso se obriguem, expressamente, a não exercer qual
quer outra runecão.

§ 3.0 Ficará sujeito á demissão, mediante ínqueríto ad
ministrativo, o funccionario que infringir o disposto DOS pa-
ragraohos anteriores. .

Art. 30. Os oceupantes de cargos considerados eYceden~
tes continuam em effectivo exereícío com todas as obrigações,
direitos e vantagens, e concorrem, em igualdade de condi- - ~
ções, com os demais de sua classe, ás promoções.

Paragrapho uníco , Emquanto houver excedentes em uma
classe não serão feitas novas nomeações ou promoções par
a mesma.

Art. Si. Nos reguilamentos que expedir, o Governo fi
xará a lotação por secção ou divisão das repaetãções, que 86
poderá ser alterada por proposta da respectíva Commissão de
Efficiencia. ouvido o C. F. S. P. c.

Art. 82. O Governo, attendendo ás oonveniencias dos
serviços, e, por proposta da Commissão de Effi.ci'encia, po-
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derá transferir ou remover qualquer runecíoneeto, de umaj ---?
para outra localidade ou repartição de cada· Ministerio, g~ar-
dadas as reseívas constitucionaes e respeitada a especialí-
zação techníea,

Art. 33. As promoções para o preenchirnento das vagas
previstas nas tabellss annexas, bem como para as resultantes
do desdobramento de claS'S6S, e outras que se verificarem,
obedecerão, metade ao oriterio da antiguidade de classe e
metade ao do merecimento.

§ L~ Terão preferencia para as promoções por mereci
mento os runccíonaríos que tenham sído classificados em coa
ourso.

§ 2.° As promoções á ultima classe de carreira obedece
rão, exclusivamente, ao críterio do merecimento absoluto.

§ 3.° As promoções por merecimento serão feitas dentre
os runooíonartos constantes da lista triplice, previamente or
ganizada para cada carreira pela Commissão de Effioiencia
do reipectivo Ministerio.

§ 4.° Só poderão ser Incluídos nessa lista os funccíoaa
rios que, por antiguidade, figurem nos dous primeiros terços
da sua classe, excepto quando a promoção fóI' á ultima classe
da car-reiru ,

Art. 34. O funooionario só poderá ser promovido, dentro
da r-espectiva carreira, e, para a classe immediatamente su
perior, depois de completados dons annos de effectivo exer
cicio TI;] clnsse .

Art. 35. A transf'erencla 011 permuta entre funccionarios
de carreíras differentes poderá ser feita, mediante a pres
tação de provas de hahilitação, determínadas pelo C. F. S.
P. C.

§ 1.G O funcclonar!o .assím transferido será incluido no
ullirno lozar da classe a que vier pertencer.

§ 2.° O Governo, ouvido o C. F. S. P. C., poderá trans
feri!' de 11m para outro quadro, tunceíonar íos de carreira da
n!c:<m:1 denominaeão, dentro de cada Ministerio. .

Ar!. 36. O tempo de exercicio interino de um cargo sól
será contado, como nntlguidade de classe, quando tenha sido1
seguido do eff'ecl.lvaoão nesse cargo.

Art. 37. A antiguidade será determinada pelo tempo li
quido de effectivo exeroícío na classe a que pertencer o fuDo
ccíonarlc ,

§ f.O Entre funooionarios com a mesma antiguidade de
classe. será promovido o que tiver mais tempo de servíeo no

deral ,
§ 2.° A antleuidade de classe dos funccionarios promo

vielos por antieuídads conta-se da data em que houver oeeor
rido a vaoancía de cargor _

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAE9

Art. 38. As funcções de secretar-lo, chefe. official e
nuxíltar de gabinete serão cxereidas em comrrríssão, PO'r pe3
soas livremente escolhidas e designadas, observadas' as exí-
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gencias legues ou regulamentares e dentro dos recursos orça
mentarios.

Art. 39. O funccionario promovido poderá continuar
com exercicio na repartição em que estiver servindo.

Paragrapho uníeo.: O novo runccíonarío nomeado terá
exercicio na repartição em que houver occorrido effectiva
mente a vaga.

Art. 40. A prime ira nomeação, para qualquer cargo pu
blico, mesmo provido por concurso, será feita, a titulo pre
cario, por dom; annos, respeitadas as disposições cocstítucío
naes ,

Paragrapho unico , Antes de decorrido esse prazo, será
exonerado o funccionario que, a juizo do Governo, não tenha
revelado idoneidade moral e aptidão para o desempenho de
sua Iuncção ,

Art. 41. A primeira investidura nos cargos technicos e
administrativos dependerá de habilitação prévia em concurso
ne provas ou de provas e títulos, conforme suggerlr o
U. F. S. P. C. e constar do regulamento.

Art. ~2. Quando a admissão ou promoção em determinada
carreira teclmica depender taxativamente da conclusão de um
ou mais cursos de especialização, o concurso poderá ser so
mente de titulos, considerando-se como taes, em primeiro legar,
a prova habil de conclusão do curso ou cursos.

§ 1.0 Nesse caso, a nomeação dos concorrentes obedecerá
rigorosamente á ordem da respectiva classificação em vigor
no momento em que occorrer a vaga. Essa classificação, feita
mediante attribuição de pontos, será revista sempre que novos
concorrentes, por conclusão do curso ou cursos, vierem accres
cer o numero dos existentes.

§ 2.° Em igualdade de condições de habilitação, terão pre
ferencia para nomeação os candidatos que já exercerem fun
cção publica.

Art. 43. Nos regulamentos que expedir o Governo deter
minará:

a) as carreiras e classes em que o accesso dependerá de
concurso de segundo grão ou de classificação em cursos de es
pecialização;

b) as carreiras em que, ao concurso de segundo gráo, a
rue se refere a letra anterior, além dos funcoionnrios da-s clas
ses inf'críores. T,fldrJ'f\o Sfll' ~dp)itli(!aq !W"·:'l~" (·,-;fl';{nhn.~;

e) as normas a que fica sujeita a revisão annual da clas
sificação dos diplomados nos cursos de especialização.

Art. 44. Os Ministerios organizarão um serviço completo
de assentamentos do seu pessoal e publicarão, annualmente,
a relação de todos os seus funccionarios, por ordem de auti
guídade ,

Art. 45. Fica creada a "Caderneta do Funccionario", que
valerá como carteira de identidade. O Regulamento desta lei
estatuirá as condícões,

Art. 46. Ficam extinctos os Conselhos, Commissões e ou
tros órgãos existentes, incumbidos de propor promoções e
transferencias de funccionarios ~ .
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Art. n. Ficam revogadas todas as disposições legaes o~
.regulamentares que contearíaaem os preceitos. da presente
lei, quer quanto á organízaçãc dos quadros dds runcetonaríos,
quer quanto á remuneração dos mesmos.

Art• .\8. Ficam revogadas todas as disposições de leis an
teriores que equiparam cargos ou vencimentos e perrníttem a
elevação do numero de funccionarios.

Art • .\9. E' vedado o abono de qualquer g"atifiração ou
auxilio para o qual o orçamento não consigne dotação propr-ia ,

Art. 50. A lei que crear repartições ou desmembrar ser
yiços publícos já existentes determinará em que quadro e
classe de vencimentos devem Iicar' incluídos os respectivos
Iunccionarios, ficando entendit.lo que, mesmo em consequencia
de creações ou reformas, não poderão ser feitas nomeações
que contrariem os principias geraes estabelecidos nesta lei.

Art. 51. Os serviços publicos em geral a, especiatmento.
de natureza industrial, deverão ser constituidos por um nucleo
reduzido de funccionarios de quadro, que occuparão as Iun
eções de maior responsabilidade. As Iuncções auxiliures ;Jp.
verão ser executadas por pessoal exlranumerario.

Art. 52. Nas propostas annuaes de orçamento, o Porler
Executivo discriminará, por serviço ou repartição, as dotações
globaes destinadas a occorrer ao pagamento de extranume
rarios, attendendo á classificação feita no paragrupho uníco
do art. 19, desta lei, as quaes constituirão uma verba especial.

Art. 53. e exercicio interino do cargo. cujo provimento
dependa de prestação de concurso, não isenta, desta exigencia,
o occupante para a nomeação effectíva.
, Art. 54. Fica directamente subordinada ao Ministro r1<y
Justiça e _Negocias In~eriores a Imprensa Nacional. mantida a
orgaruzaçao estabelecida nas tabellas annexas.

Art. 55. Nos re~ulamentos que expedir, ° Governo fha!'[!
as tarefas minimas, nos serviços industriaes. de aecordo COIH
a capacidade de produeção exigível, para cada especie e con
dição de trabalho, ficando, desde já, revogada iLrla a re;:p!'l'tj \':1.
legislação em vigor.

Art. 56. Revogam-se as disposições oontrarias á tJI'e"~lIte
lei.

CAPITULO VI

fllSPOSICÕES TRAN81TORIA8

. Ar!. 1.0 D~ntro de noventa dias, após a publicação desta
lei, serao apostfllados os decretos de nomeação dos runeeíona
rios punllcos, cujos cargos tenham sido attingidos pela nova
nomenclatura adaptada. f'X[v'dindo-se decretos para o: que,
lnc),lIdos nas !!1!w1!rts d"ql~ Ipi, não os nossuirem.

,J)~l'a~I'aph? ,un,!co, Os Mini!tros de Estado farão nuhl Icar.
no 1J1~rIO qffH'lal , uma relação nominal do" occupanles dll;
cargos inelui.los n'lq t.abellas annexas, podendo. então. autori
zar os chefes rlr' :'t:'!"ll'/,,;ões a apost.illat- docrut os, d,~ aecordo
com essa relação.

. Art. 2." O C. li'. S. P. C., ouvidas as Comrnissões !l,~ Jo:rfi
CIf'llcia dos respeotívos Ministerios, apreciará as alllC(!ar'íj"~
m~" Ih" 1'O!'P::1 noresentadas sobre a organização e cla~sifi{'âf:ü<.J
w,,':~l:ldns nas tabellas annexas.
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Paragranho unlco . Reconhecida a proeedeneía dessas al
,legações, o C. F .S. P. C.proporá ao Presidente da Republica,
até 3i de março de 1937. a correcção das falhaIS encontradas,
bem 'como a adopção de todas as medidas que julgar neces
sariu ao aperfeiçoamento do plano instituido nesta lei.

f
Art 3.° Aos actuncs Iunccronnrios fica assegurndo c' pa

. gamento da diffl:l'l:w;a entre a remuneração que estiverem
erfectivamente percebendo ou que tiverem direito a perceber
na data da publicação desta lei e os vencimentos que lhes
forem fixados nas tabellas annexas.

§ 1.0 Para esse el'feito, fica entendido que essa rernune
rar;;i'l é constituídu apenas pelos actuaes vencimentos orça-
mcnlarios, accrescídos do abono provisorio, coucertido pela
lei n. 18:3, de 1:.1 de ,j:11l"iI'lJ ele !!,:lG. cujas !'l'sr.'L-,;:;·"; Iiram
mantidas.

§ 2.° Esse regime de excepeão cessará desde que, a qual
quer titulo, o funccionario por elle beneficiado venha a per
ceber a remuneração igualou superior á que este arfigo lhe
assegura.

§ 3.° O pagamento dessa diffcrença será feilo em folha
supplementar que ficará dependendo da concessão do ncces
sar ío credito.

Art. 4,- O C. F. S. P. C., em collaboraeão com a Com
missão de Efficiencia do MinisLerio da Fazenda, organizará,
dentro do prazo de seis mezes, a contar da data da sua ínstal
lação, um plano de regularízação do regime de quotas e ;)('1'
contagens em vi~or naquelle l\1inisterio, ficando entendido que
s6 se beneficiarão desse regime os funccionarios que inf'luirem
direclamcnte na arrecadação de rendas orçarnentarias, resal
vado o disposto no paragrapho unira do art , 23.

Paragrapho unico , Vetado.
Art. 5.° Immediatamente após a sua installação, o C. E'.

S, P. C., em collaboração com as Commissões de Efl'iciencia,
classificará os funccionarios, dentro de cada carreira e classe,
por ordem de antiguidade. tendo em vista a situaçâo dos
actuaes runccíonartos nos quadros a quo pertenciam.

Paragrapho uníco , Essa classificação será subrrrettida á
apreciação do Presidente da Republica, que determinará a
ordem definitiva de antiguidade.

Art. 6·. Os runectonaríos, cujos cargos, porventura, tenham
sido omittidos nas tabellas annexas, deverão nellas ser in
cluidos, nos logares devidos, pelo a, F. S. P. C., desde que
demonstrem o seu direito.

{

Art. 7°. Ficam suspensas. até 31 de dezembro dn 1936,
quaesquer nomeações, promoções ou transfereneias de fun
ceíonartos publicas.

Paragrapho uníco , Excepcionalmente, porém, e mediante
proposta das Commissõcs de Efficiencia, poderão ser feitas
nomeações, promoções e transferencias, desde que não con
trariem, explicita ou implicitamente, os dispositivos da pre
sente lei.

Art. 80. Fica revogado o art. 60 da lei n. 150, de 20 de
dezembro de 1935.



ACToS no PODIâ\ LEGJ8LA'f'I"O·

Art. 9.0 Fica redusído de tres para um anno o periodo
para o calculo da media de vencimentos de que trata o § 2- do
art. 1·t do decreto D. 2-'. t 7-', de 25 de abril de i 934.

Art. 10. Fica revogado o § 2- do art. 13 do decreto nu
mero 13.538, de 9 de abril de t919.

Art. u. b'lcam revogad.os os arts. 2° e 3" do deoreto
D. !3.883, de 19 de fevereiro de 193-4, recolhendo-se a9 ren
das a que se refere o art. {O do citado decreto ao 'I'hesouro
.Nacional, nos termos da legislação em vigor.

Art. 12. Ftca o Poder Executivo autorízado a abrir o
credito especial de trezentos contos de réis, para oceorrer As
despesas, no corrente exereíoío, com a instaUação e o run
eeíonamsnto do C. F. S, P. C. e das Commissóes de Effi
ciencia.

Paragrapho uníce, Essa despesa será attendlda com 09
recursos provenientes do excesso verificado na arreeadaeão
da Receita Geral.

Art. !3. A presente lei entrar' em vigor na data de lua)
publicação, excepto quanto aos vencimentos nelIa estabele
cidos, que só vigorarão a partir de t de janeiro de 1937. Até ,
essa data será mantido o regime de remuneração actualmente J
em vigor para o funooionalismo.

Art. 14. Fica assegurado o aproveitamento dos tuneeíe
narios classificados em concurso, durante li vígencia dos pra
zos legaes da sua validade para nomeação ou promoção.

Art. t5. O C. F. s. P. C., em cetíaboraeão com as Com
mIssões de Effieiencia dos Mini8t~rjo8 interessados. reverá a
leglslaf;ào sobre O pagamento da remuneração dQ& runeeío
narios que servirem no estrangeiro, afim de propor ao Go
verno a sua uniformizacAo.

Art. t8. Vetado.
Rio de Janeiro, 28 de Outubro de t936, tt5· da Indepen

dencia e 48° da Republíea,

GITULlO VAl\GA8.

Arthur de Sotua. üost«,
V«cente Rdo.

10aquim Licinio de Sousa Almeida.

1o,d Carlo, de Macedo Boare«,
General 106.0 Gomes;

Henrique A. Guilhem.

OdUon Braga.
Qu,tavo CaptJll6ma.

Agamemnon Magalh4e, •

Nota - As tabelas referentes ao presente decreto vão
publicadas na 2- parte, pâgs. 210 a 1045,
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LEI N. 285 - DB 28 DB OUTUBRO DB 1936

Autoriza a acquisição de terrenos no km: 59 da Bstrada de,
Rodaçem: Rio-Petropolis

o Presidente da Bepuhlíca dos Estados Unidos do Brasit ;
Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu S31\0

cíono, a seguinte lei:
Art. t. U Fica o Poder Executivo autorizado a adqutrir

por compra, e destinados aos serviços da Commissão de Es
tradas de Rodagem Federaes, os dois seguintes terrenos si
tuados no Munícípio de Petropolis e ao longo da Estrada de
Rodagem Bio-Petropolis, nas proximidades do kiJometro em
coenta e nove (km. 59):.

fU, terreno pertencente a D.Walkyria Cruz, .gQm a area
de mil 6 quatrocentos (1. 400) metros quadrados, -situado na
Quarteirão Rhenania Superior, rua General Rondon;

2°, terreno pertencente a D. Anna Maria Foster, com a
area ue novecentos e vinte e cinco (925) metros quadrados
e mil quarenta (1.040) centímetros quadrados, contíguo ao
primeiro. '

Paragrapho unico , O preço total da aequísição será de
quarenta e tres contos de réis (43: 000$000), sendo de vinte
e oito contos de réis (28 :000$000) o do segundo.

Art. 2.° Para a execução dos actos decorrentes desta lei,
o Poder Executivo fica autorizado a abrir, pelo Minísterfo da
Viação e Obras Publicas, o credito especial de quarenda e
tres contos de réis (43: 000$000), fazendo, para esse fim, as
necessarias operações de credito.

Art. 3.u Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 48° da Bepublica,

GETULIO VAROAS •

Joaquim: Licinio de Souza Almeida.

LEI N. 286 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1936

Autoriza a abrir o credito especial de 25 :403$200, para pa
gamento de vencimentos ao Embaixador José Joaquim
de Limo. e Silva Muniz de .'tragão.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
lI:.~[

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ccíono a. seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito especial de vinte e cinco contos Quatrocentos etres
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mil e duzentos réis (25 :403$200), pelo Ministerio das Re
lações Exteriores, afim de occorre~ ao pagamento dos ve~
cimentos do embaixador José Joaquim de LIma e SIlva MOnIZ
de Aragão no período de 23 de maio a 31 de dezembro do
corrente annovem virtude da lei TI. 203, de 18 de maio de
1936, realizando, para isso, as necessarias operações de cre
dito.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 48° da Republica.
GETULIO VARGAS.

José Carlos de Jlacedo Soares.

LEI N. 287 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1936

Incorpora aos vencimentos dos milita.res de terra e mar da
União o abono provisorio que lhes (oi concedido pela
lei n, 51, de 14 de mai~ de 1935

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cciono a seguinte lei:
Art. 1. o Fica incorporado, a partir da data da pro

mulgução desta lei, aos vencimentos dos militares de terra
e mar da União, em serviço activo inclusive dos actuaes
2"· tenentes da 1a classe da reserva de i a linha, convocadoe
pelo decreto n. 24.221 de 10 de maio de 1934, o abono pro
visorio que lhes foi concedido pela lei n. 51, de 14 de maio
de 1935.

§ 1.0 Exceptuam-se os vencimentos dos sub-officiaes
da Marinha de Guerra, que passam a ser de doze contos de réis
(12 :OOO$OÚO) annuaes,

§ 2. o Os vencírgeutos resultantes da incorporação do
abono, de que trata este artigo, serão divididos em duas par
tes - soldo e gratificação - sendo dous terços para a pri
meira e um terço para a segunda.

Art. 2,° A disposição do artigo anterior é extensiva aos
officiaes e praças da Policia Militar e da Corporação de Bom
beires do Dístrlcto Federal e da Policia do Territorio do
Acre.

Art. 3.° Aos militares da reserva de ia classe ou re
formados em exercicio de funcções actívas, que estejam no
gozo da tercepção do abono provisorio, fica assegurado o
pagamento do referido abono emquanto permanecerem no
serviço. continuando, entretanto, em vigor a legislação exis
tente sobre convocação ou prestação de serviço activo, por
inactivos ou da reserva de ia classe.

Art. 4.° As gratificações dos sub-offtcíaes, inferiores
e r-raças, continuam em vigor e serão calculadas de accordo
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com as condições anteriores a esta lei, pelos vencimentos e
tabellas da lei n. 167-A, de 12 de janeiro de 1927.

Paragr-apho unico. Fica cancelIada a gratificação de
'especialidade dos sub-offíciaes da Marinha de Guerra e re
duzida de vinte e cinco mil réis (25$000) mensaes a grati
ficação de íuncção dos mesmos sub-officiaes,

Art. 5.· Fica em vigor a legislação existente sobre con
cessão, habilitação, percepção e contribuição do montepio
e meio soldo dos militares de terra e mar, continuando a ser
concedidas, organizadas e descontadas sob as bases, fórmas
e vencimentos por que eram feitas anteriormente a esta lei.
'I'arnbern contlnúa em vigor a legislação existente sobre jen
são por accidente, a que se applicarão as regras para o mon
tepio e meio soldo, unicamente no que diz respeito â habi
litação.

Art. 6. o Fica o Poder Executivo autorizado a rever a
legislação que concede gratificações aos sub-offícíaes, in
feriores e praças da Marinha de Guerra, no sentido de uni
formizal-as, sem augmento de despesa.

Art. 7.· Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1936.

GETULIO VARQAS.

General João Gomes.
Henrique A. Guilhem.
Vicente Rdo.
Arthar de Souza Costa.

DECRETO N. 288. - NÃO FOI PUBLICADO

LEI N. 289 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1936

Autoriza o Governo a ceder, por aforamento, uma área de
terreno ao Botafoqo Foot-ball Club .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil ~

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
ciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, por
aforamento, á sociedade sportíva Botafogo Football Club, no
todo ou em parte, a área de terreno ora occupada pela Díre
ctoria da Defesa Sanitaria Internacional e da Capital da Re
publica, á rua General Severiano TI. 91, tendo como limites,
de um lado, o terreno actual daquella so-ciedade sportiva, do
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outro á rua General Severiano, do outro, a Avenida Wences
lau Braz e, por fim, a junção da rua General Severiano cam
a avenida Wenceslau Braz.

Paragrapho unico. O Poder Executivo s6 poderá utih
zar-se da autorização a que se refere o artigo acima á pro
porção que a referida área se for tornando desnecessarra
aos serviços da Saude Publica.

Art. 2.° O valor do foro annual a ser pago pelo Botafogo
Foot-ball Club será calculado na mesma base do que vem
pagando pelo terreno que actualmente ocoupa ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republíca ,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanerna.
Arthur de Souza Costa.

LEI N. 290 -- DE 5 DH NOYBMBRO DB 1936

Approva o Protocollo de Beoisão do Estatuto da Côrte Per
manente de Justiça Internacional; concluído em Genebr«
a 14 de setembro de 1929

O Presidente da Republi(}a d06 Estados Unidos do Brasll r

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ccíono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica approvado o Protocollo de Revisão do Es
tatuto da Côrte Permanente de Justiça Internacional, COI\
oluido em Genebra a 14 de setembro de t929.

Art. 2.° E' o Poder Executivo autorizado a renovar, por
declaracão feita no instrumento de ratificação do mencionado
Protocollo, a adhesão do Brasil á clausula facultativa do Es
tatuto concernente á jurisdição obrigatorla daquella Côrte ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1936, 1150 da Inde

pendencia e 48° da Republíca.

GETULIO VAMAS.

José Carlos de Macedo Soares.
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LEI N. 291 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Justiça, o credito espe
eial de 16 :t98$275, para pagar ao 2° official da Secreta
ria da Camara dos Deputados, Sr. José Cavalcanti Reçis •.
o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu saco
ciono, a seguinte lei:

Arl. 1.0 Pica o Poder Executivo autorizado a abrir, polo
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito espe
cial de 16: 198$275 (dezeseis contos centos e noventa e oito
mil duzentos e setenta e cinco réis), para pagamento a que
tem direito o segundo official da Secretaria da Camara dos
Deputados, José Cavalcanti Regis, chamado a reassumir esse
cargo por neto da Commissão Executiva, de 7 de janeiro de
1936, sendo 13 :448$275 treze contos quatrocentos e quarenta
e oito mil duzentos e setenta e cinco réis) de vencimentos e
2: 750$000 (dois contos setecentos e cincoenta mil réis) de
gratificação addícional correspondente ao periodo de 7 de
fevereiro a 31 de dezembro do corrente anno ,

Art. 2.° Para occorrer ao referido pagamento serão uti
lizados os .reçursos 8a que se refere o art. 1° da lei n. 67,
de 13 de junho de 1935.

~rt. .3.° Revogam-se as dísposíções em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1936, 115° da Indepen

dencia e 480
. da Republica ~

GETULIO VAROAS.

Vicente Ráo.

LEI N. 292 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Beecutivo a permutar terrenos da Uniõo,
sitos -no Cáes do Porto, pelo predio á rua Marechal FlQ
riano Peixoto n. 180.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane..

ciono, a seguinte lei:

ArL 1.. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir,
até aimportancia maxima de seiscentos e oitenta contos de
réis (680 :000$000), inclusive todas as despezas de transmis
são e todas as indemnizações devidas pela rescisão de contra
etos existentes, o dominio util do terreno foreiro sito á Ave-
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nída Marechal Floriano Peixoto n, 180, neste Districto Fe
deral, com todas as bemfeitorias nelle edificadas, de proprie
dade de dona Anna Domingues da Silva, medindo nove metros
e dez centímetros (9m,10) de frente e com a área de tre
sentos e setenta e cinco metros quadrados, 'seis mil e setenta
e cinco centímetros quadrados (375m2,6075), destinado á
melhoria de ínstallações do Palacio Itamaraty, em que fur:c
ciona o Ministerio das Relações Exteriores.

Art. 2.° Fica outrosim autorizado o Poder Executivo a
alienar, com reserva do dominio directo da União, mediante
concurrencia publica, e por preço nunca inferior a oitocentos
e oitenta e oito contos setecentos e trinta e cinco mil réis
(888 :735$000), os lotes da quadra 9, no Cáes do Porto desta
Capital, com a área de cinco mil oitocentos e oitenta e cinco
metros quadrados ( 5. 885m2,00), inclusive as plataformas de
servidão publica.

Art. 3.° O producto da venda dos lotes no Cáes do Porto
será incorporado á receita da União, sob a competente ru
brica da lei orçamentaría, e constituirá os recurso a que se
refere o art. f83 da Constituição Federal.

Art. 4.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir O
credito especial até a importancia de seiscentos e oitenta
contos de réis (680 :000$000), para attender ás despesas a
que se refere a presente lei.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de novembro de f936, H5° da Indepen

dencia e 48° da Republica.
GETULIO VARGAS.

José Carla. (te Macedo Soares.
Arthur de Souza Costa.

LEI N. 293 - DE 5 DE ,NOVEMBRO DE f936

Autoriza a abrir um credito especial equivalente li, réis
2.782 :7f2$'692, ouro, afim de attender á construcção do
porto .de São Francisco do Sul, no Estado de Sosua Ca
tharina

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do' Brasil :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono, a seguinte lei:

Art. f. ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Fazenda, o" credito especial até o equivalente
a ouro 2.782 :7f2$692, correspondente ás taxas de 2 % e de
0,7 0/0. ou1',0, arrecadadas pelas repartições federaes, no Es
tado de Santa Cathar ína, afim de attender á eonstrucção do
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; ·.: ' 
o 

. t e a me-lhoramentos .na barra de São Francisco do Sul 
por o · ' 
no mesmo Estado. . . 

§ 1.0 Da importancia a ser re.s~Ituida a.o Governo do 
Esta,do de santa Catha.rina, para os f1ns previstos nesta lei, 
dcscontar-·se-á o montante de .1. 34.2:460$116, pa.pe1,. da ar~ 
r ecaclrrção feita em São Francisco do Sul e rec-ebi-da Por 
aqucllc Governo. por força do 001ntracto de 27 de deze~bro 
<i e 1922 rescindidQ pelo decreto n. 24.292, de 25 de ma1o de 
i93/1 b~m e.omo a,s quantias de 1 :842.~04~, ouro, e 1:224$032 
par.1~l, corresponde.nte.c; á isenção de direitos concedi~a a ma~ 
terial importado para a·s obras do .porto e nellas nao a~ppJi .. 
cada, obrigando-se o EBLaJdo a emrpregar o sobre:di:to mon .. 
tante e a·s referidas quantias nas mesma:s obras, mediante 
oppor.tuna prestação de contas á União. 

§ 2.0 A res~Lituição, de que o E6tado é ·credor, ser:á feita 
parcelladamente, mediante a apresentação de comr. ~r.ova.ntes 

·dos s·erviços executados na construcção do porto e melhora
m·ento6 na barra de São Francisco do Sul, garantindo-se ao 
·conce·ssionario das obra6 o financiamento e:r;n tempo de não 
have·r pretexto para solução de continuidade destas. 

§ 3.0 A convel\São em papel a que se refere o ai'It. 1° e 
o § 1 o será effeciuada na base ·es·tabeleci:da pelo decreto nu
mero 23. 4})1, de 21 de novembro de 1933, para o antigo mil 
réis. 

Art. 2. o Para occorrer êW pagamento de que trata o 
presente decreto, fica o Gover.no autorizado a emittir letras 
do Thesouro Nacional, ao juro annual de 5 % (cinco 'f.!Or 
·Cento) e resgataveis dentro de dous annos. 

Art. 3. o Revogam-Be as <iisposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1936 115° da Inde-
-penldencia e 48° da Republica. ' 

GETULIO v ARGAS. 

krthur de Souza Costa. 

João Ma.rques dos Reis. 

LEI N · 294 - DE 5 DE NOVEMBRO DE '193,6 . 

Auto~~za a abe1·tura do credito supplementar de 1'5. 000 :00'0~, 

d 
vFerbasdl, Ill e IV, do orçamento vigente do MinisterJO 

a 1 azen a. 

0 Presidente da .R•epubi.ica do~S Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que p d L . 1 . . cciono a ~eg . ·t · ? 0 er eg1s ativ.o decreta e eu san-

' "' mn e lei: 
. Art. 1.o Fica o P d E · · · ó 

~redito suppleme t d ·O e~ .. xe~utJvo autorizado ,_1. abrir 
n ar e qumze m1l contos de réis ( 15.00.0: ooO$)' 
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á.õ seguintes sub-consignações das verbas I III IV . 
tulo I - Encargos Geraes da União d ' e , do TI-
.Ministerio da Fazenda: ' 0 actual Or()amento do. 

Titulo. 1-. Encarg?s Gera~s da União, verba 1 DIVIda Publica -. ~ - Divida Flu
ctua~te --:- I Exercici.os findos _ Sub
consignaçao n. 1 - Para pagamento de 
dividas a que se refere o § 2° do art. 95 
do qodigo de Contabilidade PubHca, in~ 
clusiVe . 2:5ü10~ 000$009, para pagamento 
de gratifiCaçoes addicionaes a funccio
narios em aotividade e aposentados, de 
accordo com o ar.t. 23 das Disposições 
Tra'ThSitorias da CoTIBtituição. . . . . . . . . . 12.500 :000$00() 

Verba III - Re~10s-ições e ResHtuições -
.Sub-consignação n. 1 - Para .pagamento 
das que forem devidas no corrente exer-
cicio. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. 1. 500:000$000 

Verba IV - Inactiv.os - Sub-consignação 
n. 2 - Para pagamento de novas apo-
sentadorias .......................... . 

.. 
. I : ' 

'] I'Ç : , ,. • .. 

1 . 000 :!0(}0$000. 

15.000:000$000 

Art. 2.0 Revogam-se a.s disposicões em c-ontrario. 

Rio· de Janeiro, 5 de novembro de . 1936, H5o · da Inde
pendencia e 48° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

· Arthur de Sou~a Costa. 

' 

~IN. 295-- DE 5 DE NOVE~iBRO · DE 1936 : 

. . t . das Relações Exteriores, (} 
Anutoriza a abrir, pelo .Mtnts erw · · -

0 
de um immovet 

credito de 250 :000$000, para ac{:;st~~sta Capital; 
sito á rua Senador Pompeu n. ' 

. Estados Unidos do Brasil: O Presidente da Repubhca dos , ... _ 
Poder Legislativo decreta e eu sa~c Faço saber que o 

ciono, a seguinte lei: . d adquirir 
tivo autoriza o a ' 

Art. 1.° Fica o Poder Exec~incoenta contos de r~is-
até o preço de duzentos ·te á· rua Senador Pompeu n~
(250 :0008000), o !mmovel 51 0 nte aos herdeiros do espoljo
mero 147, nesta Capital, pertence 
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. Branco, com a área de novecentos e cin 
de José pmto t ·os e cincoenta centímetros quaâOet'ta 
e cinc9 me 1 frontando: frente na rua Senador Po raào~ 
(955m2,o0) • d co~om 0 predio u. 149 çja rua Senador p:Pcu; 
Ia,do esque~ â~ n 36 da rua Visconde da Gavea (fabrimDP.u 
c corn o P1 e 10 

c~m 0 Palacio Itarnaraty e lado direitoca de 
vidros). ; fund75°5da rua costa (fabrica de vidros) e com 

0 
com 

O Predw n. p peu Pre .. 
. f h 5 da rua Senador om . dw n. l . . 

t 2 o E' 0 Poder Executivo Igualmente autorizado 
l'Ar · p~raçõcs de credito par.a attender á. d~spesa auto~ 

r~a dizar 0
5
ttl lei e até a importanc1a ern que foi fixada · r1za a ne "" . · 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 d~ novembro de 1936, 115° da Indepen
dencia c q_go da Republlca. 

GETU~IO VARGAS. 

José Carlos de !Ylacedo Soares. 

I.JEI N. 296 - DB 9 DE NOVEMBRO DE 1936 

A ut01~iza o Poder Executivo a custear as despesas com a re
presentação do Brasil no IV Congresso Postal Americano
Hespanhol, a realizar-se em 9 de noven~bro de 1936 

O Presiednte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
. Faco saber que o Poder Leg-islativo decreta e eu san

cciono a seguinte lei : 

Art. f· o Fica o Poder Executivo autorizado a custear 
a~S despe·sas . com a representação· do Brasil no IV Congresso 
Postal Ame~ICano-Hespanhoia realizar-se em 9 de novembro de 
1936, na Cidade de Panamá, correndo as ref.eridas despesas 
por c?nta da sub-consignação n. 54, verba 2• - Corre~ os~ e 
ereolebg1 aphpos -:- do orçamento vigente do Ministerio da V tacao 

ras ubhcas. 

Art. 2.o Revogam-se ~ disposições em contrario. 
R' - d 

~.~nde~~i~ee J4a8~eid·ro,Rg de !lDvembro de 193·6, 115° da In e
a epubhca. 

GETULIO V AROAS. 

Mm·ques dos Reis. 
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LEI N • . 297 - DE 9 DE NOVEMBRO DB 1936 

Autoriza o Poder Executivo a ab · . 
18.000:000$000, pelo Ministerr;r d~ Vc.red_tto especial de 
ás obras de restaurac{io da v· - taçao, para attender 

~ tacao Ferrea Léste B · leiro e Estrada de Ferro Bahia c ~ Minas ras&-

O Pres idente da Ropublica do.<; Estados Unidos do Bras il: 

Faço sab~r que . o Poder Legislativo dccrcla c eu san~ 
ceio no a segutn lc Iet: 

.Arl .. 1.o Fi~a ~ Poder Executivo autoríz;uJo a abrir, pelo 
Mimslerw da Vwcao c Obras l'ubl ica, o credito especial de 
dezoito ~il contos . de réis ( 18.000 :000~000) para at~nder 
ás necessidades m~1s. urgentes com a restauração da Vmcão 
Ferrea Lósle Brasileiro c Estrada de Ferro Bahia c Minas 
sendo dezeseis mil contos de réis (16.000 :000$000) para ~ 
primeira c dous mil contos de réis (2.000 :000$000) r. ara a 
segunda. 

Art. 2. o As desr:1esas decorrentas da presente lei correrão 
por conta do producto das novas tarifas das referidas es
tradas, podendo o Poder Executivo fazer, por antecipação, as 
nooessarias operações de credito. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro 9 de novembro de 1936, 115° d• Inde~ . ' pendencia c 48° da Rer.ublica. 

GETULIO V AROAS. 

Marques dos Re-i!. 

LEI N • 298 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1936 

. . creditos supplementares 
1\ utoriza o Poder Executwo. a. abr~r o; Educação e Saude Pt~-

de. 99:555$400, pelo Mtntst~rw3• a_ Universidm~e d~ -~•o 
bllca, para reforço da v~O~OOOSOOO, pelo i1/inrsteno ~a 
de Janeiro - e de 21 · · (o. 0 da verba 3' - f.s· 

· Viação e Obras Publicas, para re / ç ambas do viaentP. 
trada de Ji'erro Central d~ Brast -
orçamento desses ndnister'lOS 

t d"• Unidos do Bt·nsil: r dos Es a VQ 

O Presidente da Repub tca . 
1 

docrolfl e eu snn-
Faco saber que o Poder LcgJslat vo 

cciono a seguinte lei: Executivo n abrir o 
. d o Poder • ve contos 

~rt. f .° Fica nutor1zn .0 . $400 (no\'onta e no . ) nra 
cre.dtto sUJpplcmentar de 9~ .555 i1 e quntrocont~ réis ' P 
QUinhentos e cincoenta e c1nco rn 
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ba 3• _ Universidade do Rio de Janeiro 
reforço da v~ento da despesa do Ministerio da Educ ~ do. 
v1gente orc_a do. acao & 
Saude Publica, sen . 

A' sub-consi~naçã~ n. 14 - Pe.ss?al fixo- VI- Verba 3•· 
do orçamento vigente. 

amenlo ao Dr. Irineu de Mello Machaào, 
Para P~~fessor de Direito In~ustr_ial e Legislação 

d Trabalho, de 23 de Janeiro a 31 de de
z~mbro do corrente anno_. a 1 :600$000 men-
saes ( 11 mezes e nove dias) · · · · · · · · · · · · · · • 18 :064$500. 

IJem ao Dr. Haroldo Tei~eira Va!ladão, professor 
de Direito InternaciOnal Privado, 12 mezes 
a; 1: 6'00$000 mensaes .... · · · · · · · · · · · · · · ·.• 19 :200$000" 

Idem ao Dr. Eurico de Freitas Valle, professor 
contractado de Direito Romano, de 16 de abril a 31 de dezembro· do corrente anno, a 1:600$ 
mensaes (oito mezes e 15 dias)............ 13 :600$00!). 

Idem ao Dr. José Bonifacio Olinda de Andrade, 
professor de Sciencias das Finanças, de 18 
de junho a 31 de dezembro do corrente anno, 
a 1 :600$000 mensaes (seis mezes e 13 dias) 10:293$300 

'rota I. . . . . . . . . . . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61': 157$800 

A' sub-consignacão n. 116 - Pessoal va-
riavel - VI - . verba a• do orcamento vigente - para pa
gamento de: 

Duas turmas desdobradas de Direito Romano, a 
533$300 cada turma, aulas diurnas, durante 
oito mezes .............................. . 

Duas turmas desdobradas de Direito Interna
cional Privado, a 533$300 cada turma, aulas 
·diurnas, durante :Dito mezes ............. . . 

Duas turmas desdobradas de Direito Industrial e 
Legislação do Traablho, a 533$300 cada 
turma, aulas diurna-s, durante oito mezes .... 

Uma turma de Direito Romano, a 533$300 men
saes, aulas nocturnas, durante oito mezes .... 

Uma turma de Direito Internacional Privado, a 
5~3$300 mensaes, aulas nocturnas, durante 
mto mezes 

Uma turna de ~~~~i·t~. ~~~~1~~;i~~. ~ ·~~~;s·l~~~~. ~~ 
Ttrabalho, a 533$300 mensaes, aulas no 
c urnas, durante ·t oi o mezes .....•...•. · · • 

Total .......... ; .................... . 

8:532$800-

8 :532$800' 

8:532$800 

4 :266$400 



Scanned with CamScanner

ACTOS DO PODER LEGISLA'riVO i057 . 

Resumo: 

dito 6upplementar á sub-consignação n. 11 4 
cre _ pes·soal Fixo - VI - Verba 3•......... 61:157$800 

Idern . á sub-consignação n. .116 - Pessoal Va-
riavel - VI - Verba 3 · • · • • • • • • •••••••.• 38:397$600 

99:555$400 

Art. 2.° F~c~ i~alment~ ~utorizado o Poder Executivo 
:i abrir, pelo Mtmsterw da V1açao e ,Obras Publicas, 0 credito 
&upplementar de 21.000:000$.000 (vmte e um mil contos de 
réis), para reforç~ da _yerba 3• - Estrada de Ferro Central 
do Brasil - Cons1gnaçao Pessoal - sub-consignação n. 3 _ 
Pessoal Jornaleiro - lettra a, do vigente orçamento das des-
pesas daquelle ministerio. · 

Art. 3. o Para aLtender ás despesas decorrentes desta lei, 
0 Governo lançará mão dos recursos financeiros autorizadoo 
peJa lei de orçamento do presente exercício e dos que con
cedeu o art. 27,. IettL'a b, da lei n. 183, de 13 de janeiro do 
corrente anno. -

Art. 4.0 Revogam-se as disposicõ~ em contrario. 

Rio de Janeiro, H de novembro · de 193·6, f15° da Inde
pendencia e 48° da Hepublica. 

GETULIO VARGAS. 

Marques dos Reis. 
Gustavo Capanema. 

LEI N. 299 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1936 

tlutoriza o Poder Executivo a adquirir um terreno nas pro:r:i
midades da Fabrica de Polvora e Explosivos de Piquete 

L' Precidei1Le da Republica dos Estados Unidos d~ Brasil: 

cc!• Faco saber que 0 Poder Legislativo decreta e eu san-
·Jno a seguinte lei: 

~{l Art. 1.o Fica o Poder Executivo autorizado. a ad?uirir, 
o fa Jmportancia ma:xima de oitenta contos de réls (80 .. ooq~> 
da erren? denominado "Retiro São Caetano",. nas immedi~Cf!:s 
teri;abriCa a e Polvora e . Explosivos de: Piquete, do Mmus-

da Guerra, medindo duzentos alqueJreB. · 

co Paragrapho un ·c·o A importancia aiJ.udida será paga 
Ill o:;; t::aldo~ resuhaôtes das verbas attribuidas á refrriaa 
~IS de ;1936 61, 
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mento vigenLe do mesn1o ministerio (art. 
1
, 

fabrica, do orça 
da lei n. o7/!:l35). . . - . 

' o Revo()"am-se as disposiçoe-s em contrario 
art. 2. o r • 

. de Janeiro, 11 de .novembro de 19~6, 115° da lnae. 
rlW . e 4so da Republlca. 

vend~ncia 
GETULIO .VA.RG,AS. 

General João Gomes. 

LEI N. 300 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1936 

Orça a Receita Geral e fixa a Despesa da Vnião para 0 
exercício de i 937 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS 
DO BRASIL 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancoiono 
a seguinte lei: · 

O Poder Legislativo decreta: 

Art. i o. O Orçam-ento Geral da Republica dos Estados 
Unidos do Bra•sil, para {) exercício de 1937, estima a Receita 
Geral em 3. 218.466 :0'00$000 (tres milhões, duzentos e de
zoito mil, quatrocentos e sessenta ·e seis contos de réis) e 
calcula a Despesa Total em 3. 726.007:425$400 (tres milhões, 
s~tecento~ e vinte e seis mil e -sete contos, quatrocentos e 
vmte e cmco mil e quatrocentos réis). 

Art. 2o. A Receita, c·onforme o annex-o n. f; será r~ali· 
z~da com producto do que fôr arrecadado sob os segumtes 
Titulas: ' 

RENDA ORDINARIA 

I - Rendas Tributarias 

a) Imposto de importação e taxas de 
entrada, sahida B ·estada de navios e 
aeronaves e addici·onaes ............ · 

b) Imposto de -consumo ) I ............... . 
c mposto de renda e .proventos · de qual

qu~r natureza . . .. 
d) Im os · · · · · · · · · · · · · · · 

· v~rn~o J~brU ~~tos ~manad'os do Go
economi . mao, negocios da sua 
ou act'Oi ~eignsltrdumentos de contractos 

u a os por lei federal .. 

999 . to o : oootooo 
'555 .. uo :000$000 

2f9 .600:000$000 

205.500 :ooo~ooo 
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e) Imposto sob r~ vendas e consi -
de co_mmer ciantes productore gnac~es 
dustrwes, cff.ectuadas no Tesrr' ~ 1~-
d A , ff It.or~o o . cr e e as e ectuadas nos navios 
nacwnaes. . .. . .. . ................ 

1059 

70.000:000$000 
Total das Rendas Tributarias .... 1. 979.680:000$000 

11 - Rendas Patrimoniaes 

a) Juros de capitaes · nacionaes ....... : . 

. b) Rendas de proprios nacionaes ...... . 

c) Outras rendas . . ................ . . 

Tütal das rendas patrimoniaes .. 

111 - Rendas lndustriaes 

a) Cor~eios e Telegraphos .. ..... . .... . . 

20. ooo : Oüo·$ooo 
3.500:000$000 
2.033:000$000 

25 . 533 :000$000 

125.00 :000$000 
b) Estradas de F erro Central do Brasil e 

linhas incorporadas. . . . . . . . . . . . . . . f 70.000:000$000 
c) Outras Estradas de Ferro. . . . . . . . . . . . 7 L 980 :000$000 
d) Imprensa Nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 855 !000$000 
e) Outros serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 . 657 :000$000 

-------
Total das Rtmdas Industriaes. . . 378. 492 :000$000 

IV - Diversas Rendas. . . . . . . . . . . . . . . . . 64. ·568 :000$000 
-------

Total da Renda Ordinaria. . . . . . . 2. 448 · e73: 000$000 

RENDA EXTRAORDINARIA 

I. De Serviços publicas no Districto Fe
deral ( consumü d'agua e saneamento) 

b · de li. De producção sobre as fa rrcas 
phosphoros. . .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

b . e opera-IH. De differenca~s de cam IO . 

cães do . Governo . . · · · · · · · · · ' · ..... . 
· de IV. Parte dos Estados em s~r~IC~:s do 

juros e amortização de obrr~iâos pnr 
Thesouro que lhes foram ce 

' ....... . 
·emprestimo. . . · · · · · · · · • · · 

V. Outras rendas . .. · · · · .. · · ...... t ... ~ 
v - de cred1 o, I. Producto da operaçao 

7
o da presente 

que se refere o art · viç-os autori-
lei, para attender os 

1
s
2
er .... ...... . 

zados no annexo n. · · · 

Total da ll.~nda Extra'ordinaria .. 

19:óoo:ooosooo 

40.000:000$000 

150.000:000$000 

ff7.726:000$000 
71 . 567:000$000 

290. 000 : 000$000' 

688.293:000t000 
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RENDA COM APPLICAÇÃÜ ESPECIAL 

f' a annual de Iotei·ias e im-
I. Quota Jx 5 o/o -sobre loterias ....... . 

posto d eEducação e Saude ......... . n Taxa e o o ni. Scllo Penitencwyw · . · · · · · · · · · · · · · · 
'I' "as de Previdencia. · · · · · · · ·o· · • · • 

~~. Re~~a do Porto d-o Rio de Janeiro .. . 

·rotal da r~nda com applicação especial 

15. 50 o: OOO$Ooo 
14 . 0_00 : ooosooo 

1 . ooo : oon$ooo 
31.400:000$000 
20.000:000$000 

81.900:000$000 

rrotal da Receita Geral. . · · · · · · 3' .!218 . 4'66 :000$000 

Art. 3o. A Despesa, conforme os annexos ns. 2 a 12, se 
dh;lribuirá da seguinte fórma: · 

DESPESA ORDINARIA 

PresidenC'ia ela Republica; Can~ara dos; De~u-tada.s, ,.':Jenaiio 
Fedc1·al e Conselho Federal do Serviço Publico Civil 

P1·csidmwia da Republica: 

Pessoal. . . .. . o •• •••••• •• o • • 562 :896$000 
Material. . ............ . 

Camara dos Deputados : 

Sub~idios, Ajuda-s de Custo 
c Representação 

Pess I · · · oa .. 
Material · · · o • • • • • • • • • • . . ....... .. ... . 

l • 

Senado Federal: 

Sub ·d· ' SI Jus, Ajudas rlc C l 
e ne ' . us o p. nr osentação cssoaJ · · . . . 

M n ter i ai · · · · · · · · · · · . .... ... . . . . . . 

. 5-62: :896$000 

337 : 4 00$000 

337:400$000 

9ü0: 2916$000 

12: 249 :000-$00'0 
2.215:254$800 

150:000$000 
279:800$000 

1. 402:000$000 

14.4:64 :254$·800 1. 831 :800$000 

16. 296 : 051·$800 

2.491:500$000 
1.652:100$000 

10:000$00° 
1 02 :800$00° 
4 91 :1 oosooo -------633:900$000 

--------------------------
4.143 :·600$000 

4.777:500$000 

4.777:500$000 
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conselho Fede?'al elo Ser-
viço Pt~tblico Civil: 

1061 

Pessoal. . ............. . 
:Material. . ............. 

Total. . ..... .. . 

Ministe?·io rla F'azencla: 

Pessoal. . 
Material. . 
Sel'viços e 

versos. 

.............. 
. . . . . . . . . . . . . 
encargo-s di-

. . ' 

Ministerio da Justjça . 
Negocias lnterio·res 

·PP-ssoal . . ........... · · · 
Material. . . . ..... · · · · · · 
Serviços c encargos di-

versos. . ...... · · · · · · · 

Ministe?~io das Relações 
Exte1·iores 

Pessoal. . ....... · · · · · 

337:200$000 

337 :2•00$000 

200:000$000 

200:000$000 

537 : ·200~000 

19.507:950$800 3.003:100$000 . 
22. fd1 : 050~800 

89.233:400$000 140.280:901$500 
.............. 10.549:308~000 

.............. 838.473:457$800 

89.233:400$000 989.303:6678300 

1.078.537:067$300 

89.713:622$500 22.756 :914$500 
1lJ .3.2() :850$'100 .............. 

14:060$000 5.545:000$000 

89.727:682$500 4~.628:764$600 

132.356:447$100 

10.362:670$000 
24. 0·16 :·OD0$000 
8.650:200$000 

M t . I ..... . n. er1a . . .... · · · · · · · 
...... 

Serviço-s e encargos di- ......... . . . . . versos. . . 1 •••• • • • • • __ • 

-1 o. 36·2 :670$000 

4.600:000$000 

37. 26·0 :200$000 

47.ô28 :870$000 
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Ministerio da Educação
e Saude Publica

Pessoal. • .
Material. . .
Serviços e encargos di-

versos .•...........

70.468:527$200 27.925:240$300
25.757:666$000

217.233:419$400

70.468:527$200 270.916:$325700

341.384:852$900

Ministerio do Trabalho,
Inâustria e õonémer
cio

Pessoal. . .
Material. . .
Serviços e encargos di-

vertios. . .

12.306:320$000

612:232$000

12.918:552$000

4.747:335$000
3.342:300$000

35.540:172$000

43.629:807$000

56.548:359$000

Mi1iisterio da Viação
Pessoal, • .' .
Material. . . .
Serviços e encargos di-

versos. . .

193./262:700$000 175.135:900$000
245.705:860$000

161.146 :880·$000

193.262:700$000 581.988:640$600

775.251:340600

Ministerio da Marinha
Pessoal. . .
Material .
Serviços e encargos di-

versos. . .

115.183 :074$000 65.069:440$000
51.915 :224$000

8.840:000$000

115.183:074$000 125.824:664$000

240.007:738$000

Ministerio da Guerra
Pessoal. . •...........
Material. .
Serviços e encargos di-

veI'SOs. . .

424.468 :731$0'00 80.380:274$700
144.823 :654$000

3.039:400$000

424.468:731$000 233.243:328$700

657.712:059$70()
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Ministerío da Agricultura

Pessoal. . .
Material. . .
Serviços e encargos di-

versos. • .

35.614 :560$000

3,5.614 :560$000

18.382:920$000
20.732 :120$000

19.756:i20(}fOOO

58.821 :240$000

'l'otal da
dinarla.

94.435:800$000

despesa or-
3.446.378:525''''00

DESPESA EXTRAORDINARIA

Ministerio da Fazenda
Obras .

Ministerio da Justiça

Para construcções e re
formas de quarteis.

Ministerio da Educaç40

Em differentes re
partições:

Obras de reconstrucção,
installação, amplia
ção e conclusão de
obras iniciadas.... 680 :000$000

Inspectoria de Aguas e
Esgotos. . 7. 500: 300$000

Ministerio do Trabalho

Para o edificio do Mi
nisterio.

Ministerío da Viação

Departamento dOI
Correios e 'I'elegraphos :

Para construcção de edi-
ficios. . 5.800: OOO.OO()

CP _

1.000:000$000

500:000$000

8.180 :300'000

8.000:000$000
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Para construcção e re
construcção de linhas
telegrapbicas e tele-
phonícas , . 2. 100 :000$000

Estrada de Ferro
Central do Brasil:

Construcção de prolon
gamentos, I i n h a s
telegraphícas e tele
phonicas, resgate de
titules, installações,
a p p a r c lhamentos,
construoçõos, repa
ração do material
rodante, ptc. . .... 38.421 :780$000

Estrada de Ferro
Noroeste dn Brasil:

Melhoramentos, appare
lhamentos, constru-
cções e obras novas 4.040:000$000

Rêdc de Viação Cea-
rense:

Para construcção e pro
longatnento de ra-
maes. . 5.000 :000$000

Inspectoria Federal
das Estradas:

Prolongamentos. constru
cções, melhoramen
tos, apparelhamentos,
renovação do mate-
rial, etc. . 39.900 :0.00$000

Departamento Nacio
nal de Portos e Navega
ção:

Melhoramentos, prose-
guímentos de obras,
reparacão, conserva-
Cã~ dragagens. etc. 15.920:000$000

D e p artamento d e
Aeronautica Civil:

Cnnstrucções de edificios,
par-ques, campos de
p o uso. aeroportos;
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melhoramentos, In
stallações: u s i nas,
c a m p o s agr-ícolas,
construcção de pos
tos c I i m atologicos,
etc 12.430:160$000

Estradas de rodagem
Ierleraes :

1065

Construcção de novas es
t radns, proseguimen
lo:" mr-l boramentos,
elc , . 18.100:000$000

Direcloria de Saneamento
da Baixada Flumi-
nense 13.041:600$000 153.753:540$000

'Jinisterio da Marinha

Novo Arsenal de Marinha
na I lha das Cobras.

Rer-onstrucções de arse
naes e construcção
de bases navaes ....

Renovação da esquadra.

Hospital Central de Ma-
rinha. . .

Ministerio da Guerra

Serviço de engenharia,
obras de conserva
ção, m a 'n u t enção,
remodelação de im
moveis, creação, etc.

Estado Maior do Exercito
Serviço fle engenharia 

construcção de es
tradas a cargo dos
Batalhões de Sapa-
flores. . .

Material Bellico .

Serviço de Saurle .

24.000:000$000

1.000:000$000

40.000:000$000

4.000:000$000

13.000:000$000

400:000$000

7.400:000$000

12.000:000$000
200:000$000

69.000:000$000

33.000:000$000
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Ministerio da Agricultura

Producção Mineral. . .
Producção Vegetal .
Obras ".

1.400:000$000
3.800:000$000
1.000:000$000 6.200:000$000

. ~otal geral das despesas extra-
dinarías. . 279.633 :840$000

Total geral da Despesa........ 3.726.007 :425$400

Art. 4·. Fazem parte da presente lei, á qual ficam inte
grados os annexos, que li acompanham, dp ns , 1 a 12, espo
ciricundo li Receita (~ a rcspecti va 1Pgislaeão e explicando a
Despesa, dividindo-a em fixa c variavol, com especialização
r igurosa da parte vaciavel, ordinaria e extraordínaria, refe
rente a obras, melhoramentos, apparel hnmentos e equipa
mentos.

Art. 5°. O Presidente da Repuhlica fará proceder á
arrecadação da Receita nos termos da le i (1 fica autorizado a
despender com "os serviços de encargos da Nação as dotações
constantes da Despesa, podendo fU7.el', por antecipação da
Receita, as operações de credito que sn tomarem necessnrias.
até o maximo de trezentos mil contos (300.000:000$000).

Art.5·. Fica desde j:í o Poder Executivo autortzado a
abrir, no segundo semestre do exerc icio de H)~7, os seguintes
credttos supplemontares :

a) até a írnportancia total de vinho mil contos de réis
para reforço das dotações orçamentarias relativas a pensões
vencimentos (inclusive percentagens) de pessoal activo ou
ínactívo, marcados em lei. ajudas de custo a runcctonarios e
a membros do Podor Legislutivo, o a cormnunícações ou trans
portes necessarios os serviços puhlicos, dr-sde que se aehcm
consignados na legislação em vigor (art. Hi rio Codigo d(l

Contabilidade) ;
b) até a ímportancla de quinze mil contos de réis, para

reforço da dotação destinada ao pagamento de dividas, a que
se refere o § 2· do art. 75 do Codigo rir Coutalulirlade .

Paragrapho unico. Esses cl'l:'ditos sõmentc poderão ser
abertos si o total da arrecadação etrectuadn nos mezes de
janeiro a maio tiver excedido de quatro por conto da receita
geral prevlsta para cinco mezes do exercicio.

Art. 7·. Fica o Poder Executivo autorizado:
a) a realizar operações de credito até a importancia de

290.000:000$, para attender á def'icienoia dI) recursos dostí
nados a obras, melhoramentos. apparolhnmontos e nquipa
mentos, constantes do annexo n , 12 do . Orcnmenlo. cujas
despesas deverão correr oxolustvamr-ntn por conta desses
recursos:

b) a realizar as opernçônR fie orrvli!o qUe se tornarem
necessarias. no termo do exercício, al.0 o mnxirno dI' truzentos
mil contos do réis (300.000 :000$000) para cobertura do
defidt orçamontar-in que se vier a verif'icnr- nn oxecucão da
presente lei.
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Paragrapho uníco , Não se devem entender como ope
rações de credito, de que tratam as letras a e b do presente
artigo, as emíssões de papel-moeda.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, f3 de novembro de 1936, 1f5° da Inde

pendencia e 48° da Republica.
GETULIO VARGA8.

Arthur de Souza Costa.
Vicente Ráo.
Marques dos Rei".
José Carlos de Macedo Soares,
Genera.l João Gomes.
Henrique A. Guinlhern.
Odilon Braga.
Gustavo Capanema.
Agamemnom Magalhães.

",;'" ( '. <t -.

NOTA - Os ANNEXOS da presente lei foram publicados
no Supp'lemento n. 269 do Diario Official de 20 de Novembro
de f936.

LEI N. 30f - DE 13 DE NOVEMBRO DEI9:J<:

,1 utoriza o Poder Executivo a abrir, pclo Jlinitc/'io da Guerra.
o credito extraordinario de 2.600 :OO(}$OOO, pa.ra (I tt enl/t: l'
ás despesas eom as obras de reparação do ediiicio ria B,ç
cola de Aviação Militar

O Presidente da Rer.ublica dos Estados Unidos do Brus ll ;
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san-

colono a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo

l\!inislerio da Guerra, o credito extraordinario de dons mil
r seiscentos contos de réis (2.600 :000$000), para custear as
despesa", com as obras de reparacão do edifício da Es(~ola d~

Av iaçiio Militar, nesta Capital.
Art. 2.· Para attender a essas despesas, O Governo poderá

Iazer as operações de credito que se tornem necessarías até a
iJr'l'or!f111cia declarada no artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Jnnelro. 13 dI' novembro de 1936, 115° da Inde

i,,'ndellcia e 48° da Rllpublica.
GE'l'UJ,IQ VARGAS.

General João Gomes.

-----_._.-._- . _.._------- -_ .._--
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LEr N. 302 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1936

Approva o accordo celebrado entre o Governo da União e o
Estado de Minas Geraes, 'Para execução do Codigo de
AQuas no territorio de mesmo Estado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

colono a seguinte lei:
Art. 1.° Fica approvado o accordo celebrado em 2·\ de

janeiro de 193'6, entre o Governo da União e o Estado de
Minas Geraes, para a execução do Corligo de Aguas, no te1'
rltor-lo do referido Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor desde o dia de sua
publicação, revogadas as disposícões em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1936, 115° da Inde
pendencía e 48° da Republica.

GETULIO V ARGAB.

Odilon Braga.

LEI N. 303 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1936

DÜl'lJÕt! sobre o encaminhamento de requisições de pagamento
ao Tribunal de Contas

o Presidente da RepubJica dos Estados Unidos do Brasil:
Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ccíono a seguinte lei:

Artigo unico. Todas as requisições de pagamento, de
adiantamento e de dtstribuieão de creditas serão suhrnettidas
ao registro do Tribunal de Contas, por intermedio do ministro
da Fazenda. .H! celo director-chcíe do Gabinete, quando, por
aquelle, em casos aspecifícados, lhe for delegada essa attri
huição: revognr'n- as dísposlcões em eontrarío.

Rio de Janeiro, i3 de novembro de 1936, 115- da Inde
pendencla .e 488 da Republíca.

GETULIO VAMAS.

Arthur de Souza Costa.
VÍf'ente tu«
l oõ» Marques dos Reis.
José Carl(l' de Macedo Soares.
General João Gorn b <: llibeiro Filho.
Henrique ". Guilhem.
Odilon Braga.
Gustavo Capanema.
Aaamemnon Ma(Jo.lhãe&.
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LEI N. 304 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1936

i069

Estabelece novas normas sobre as regalias de cartas de pro
visionados, solicitadores e o ezercicio dessas profissões

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasa:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
CClOllO a seguinte lei:

ArL 1.° Consfderar-se-á deficiente O numero de advo
gados em exercicio, para os effeitos do art. 2° da lei n. 161,
de 31 de dezembro de 1935, somente nas comarcas, termos ou
districtos [udiciarios, em que os mesmos advogados, inscr-íptos
nos respectivos quadros da Ordem dos Advogados, sejam
menos de quatro.

Art. 2.° Não serão exped idas provisões ou curtas de pro
visionndos, 011 solictudores, em numero superior a Ires para
a mesma comarca, termo ou districto judiciario.

Art. 3.° O provisionado ou soticitador exercerá a sua
acl.ívidade profissional unicamente em uma ou mai-s comarcas,
termos ou districtos judiciarios, até tres no máximo, desi
gnados precisamente na provisão, ou carta, respectiva - 1'0
salvados, porém, os eff'e itos das provisões ou cartas expe
didas, com maior amplitude, em data anterior á vrgencia desta
lei, e admittida a possibilidade de transferencia de região
em que vigore a carta ou j.rovisâo, com observancla das for
malidades legaes applicaveis.

ArL. 4.° Não se applicam as restricções dos arts. 1° e
2" desta lei, nem a do art. 2° da lei n. 161, de 31 de dezembro
de 1935, ref'ereu tes ás comarcas. termos ou dístrictos, para
{JHe se possam expedir cartas de solicitadore-s, ás que forem
expedirias em virtude do § 2° do art. 3° dessa mesma lei, a
alumnos matriculados no 4° armo de Faculdade de Direito
mantida pelo Governo Federal ou reconhecida cf'Jicialmente ,

Art. 5.° Itevognm-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1936, H5° da Inde
pendencía e 48° da Bepublica.

GK'ruLIO VARGAS.

Vicente Ráo.

LEI N. 305 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a adquirir dous terrenos contiquos
á Fabrica de Mascaras contra Gazes

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:
Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

colono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir
dous terrenos annexos á Fabrica de Mascaras contra Gazes,
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rio Ministerio da Guerra, necessarios ao serviço de mesma,
medindo dezenove mil e oitenta e nove metros quadrados
(19.089m2,OO) o primeiro, e vinte e tres mil oitocentos e ses
senta e oito metros quadrados (23. 868m2,OO) o segundo,
ambos situados no Distrícto Federal.

Art.2.0 O Ministerio da Guerra poderá dispender, com
a compra de cada um desses terrenos, no maximo, trinta con
tos de réis (30 :000$000), ou sejam, ao todo, sessenta contos
ele réis (60 :000$000), correndo as despesas por conta dos
saldos das verbas orçamenturtas vigentes, attribuidas á mesma
fabrica, nos termos do art. 1° da lei n. 67, de 13 de julho de
1935.

Art. 3.° Revogam-se as dispooic:óp.s em contrario.

Rio de Janeiro, '16 do novembro dn Hl3G. 115" da Inde
pendencia e 48° da República.

GETULIO VARGAfl.

General João Gomes.
Arthur de Souza costa.

LEI N. 306 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza a abertura do credito sW;pplementar de 4.000 :0.00$
ao orçamento do Ministel'io da Educação e Sauâe Pu
blica

o Presiednte da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir o credito supplementar- de 4.000 :000$000 (quatro mil
contos de réis), para reforço da verba 21" - Subvenções, sub
oonsígnação n. 1, do vigente orçamento do Ministerio da Edu
cação e Saude Publica; revogadas as disposições em con
trarío.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1936, 115° da Inde
pendencía e 48° da Bepublíca.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Coponema.

.." --- ...~'~-
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LEI N. 307 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1936

t07i.

A.utoriza a abrir, pelo Ministerio da, Educação e Soude Pu
blica, o credito especial de 50: 000$000, para pagamento
de premies aos vencedores das provas de aviação "Re
voada Turística" e "Circuito Aereo do Districto Federal"

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Arf.. f:' Pi('a autorizado o Poder Executivo a ahrir, peJO
Minister'io da Li~duc.açiio e Saude Publica, o credito especial
de 50 :000$00:0 (cincocnta contos de réis) , para oecorrer ao
pagamento de premias aos vencedores das provas de aviação
"Revoada 'I'urist.ioa" e "Circito Aereo do Disu-icto Federal",
realizadas no "Dia do Aviador", em 1936, e nos termos do ar
tigo 1° da lei n. 218, de 4 de julho tambem de 1936.

Art, 2.° Para essa despesa, o Governo poderá fazer a
operação de credito que for necessaria, se a verba "Even
tuaes", do Minlsterio da Educação e Saude Publica, não a
comportar.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições em contrario.

!Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1936, 115° da Inde
pendencia e 48° da Republica.

GETULro VMOAS.

Gustavo Capanemo,

LEI N. 308 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a ceder li The Leopoldina Railway
Company, Limited, o uso de uma faixa de terreno situada
na Estação de Amorirn, na Baixada Fluminente.

o Peesidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanceio
no a seguinte lei:

Art. 1. ° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder a
The Leopoldína Railway Company, Limited, o uso da faixa de
terreno contando mil e cincoenta e tres metros quadrados
(1.053,m 200) e avaliada em vinte e um contos e sessenta mil
réis (21 :060$000.), do Dominio da União, situada na estação
suburbana de Amorim, na Baixada Fluminense, para constru
cção de uma passagem superior no referido local.

------~-_.-....-- ._--_ __ .._ __._-_._.. - .
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Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1936, 115° da Inde

pendenoia e 48° da Republica.
GETULIO VARGAS.

Artltur de Souza Costa ..

LEI N. 309 - DE 18 Ím NOVEMBRO DE 1936

Auturiza a abertura do credito de 2.537 :500$000, pora pan ll
mento de subvenções a "The Amazon 1'elegraph Companll,
Ltd.".

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

u seguinte lei:
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo

Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial de
2.537 :500$000 (dous mil quinhentos e trinta e sete contos e
quinhentos mil réis) , fazendo para isso as necessarias opera
ções de credito, afim de occorrer ao pagamento de subven
ções devidas em 1935 e no corrente anno a "The Amazon Te
legraph Company, Limited", em virtude e de accordo com o dis
posto na lei n . 139, de 16 de dezembro de 1935, no decreto
n. 628, de 27 de fevereiro de 1936, e no contracto de 20 de
fevereiro de 1936, firmado pela referida companhia na Secre
taria da Viação e Obras Publicas, que fica revalidado, sendo
submettido novamente a registro do 'I'ribunal de Contas.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1936, 115° da Indepen
dencia e 48° da Republica.

GETpLIO VARGAS.

Varques dos Reis.

LEI N. 310 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1936

Abre o credito especial 00 Ministerio da Educação e Saúde Pu
blica, para pagamento a inspectores do Ensino Seciuulorio

o Presidente da 'Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ccíono a seguinte lei:
Artigo unico. Para liquidação das folhas de pagamento

dos in~tectol'es do Ensino Secundario e diarias, ajudas de
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CU6to e gratif ícações aos mesmos por serviços extraordinarios,
referentes ao exercicio de 1935, fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministerin da Educação e Saude Publica,
credito especial até 693 :500$000 seiscentos e noventa e tres
contos e quinhentos mil réis), correndo a respectiva despesa
á conta do." recursos orçumentarios vigentes; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 193G, 115~ da Inde
pendencia e 48° da Repuhlíca.

Gl'iTULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 311 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito supplementar de
32 :000$000, para reforço da verba 15-, do actual orça
mento do Ministerio da Viação.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancoiono

a seguinte lei:
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

o credito supplementar de 32 :000$000 (trinta e dous contos de
réis), á sub-consignação n , 1, da verba 15- - Despesas geraes
do orcnmcnto do Ministerio da Viação e Obras Publicas (lei
n. 115, de 15 de novembro de 1935) ;revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1936, 1150 da Indepen
dencia e 48" da Republica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

LEI N. 312 A - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1936

Dispõe sobre a direcção da Viação Ferrea Federal Leste Bra
sileiro e sobre o quadro do respectivo pessoal

o Presidente da Republica dos Estados Unidos Jo Brasil:
Faca saber que o Poder Legislativo decrctn e eu sanccio

no a seguinte lei:
Art. 1. 0 A Vlação Ferrea Federal Leste Brasileiro, dire

ctamente subordinada ao Ministerio da Víação e Obras Publi
cas, será dirigiria por um engenheiro nacional da confian-n do
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Governo, e o quadro do seu pessoal organizado de oonformi
dade COm a lei n. 284, de 28 de outubro do corrente anno,
8e1'4 o constante do quadro annexo.

Art. 2. 0 As primeiras nomeações para o provimento dos
cargos constantes do quadro, a que se refere o artigo anteríor,
recahírão nos actuaes serventuarios da estrada e Independe
rão de concurso ou de provas de habilitação.

Art. 3. 0 Aos actuaes serventuarios fica assegurado o pa
gamento da differença entre a remuneração que estiverem
effectivamente percebendo, na data da publicação desta lei, e
o vencimento do cargo para que forem nomeados.

Art. 4.· As despesas resultantes da presente lei correrão,
no exercício de 1937, pela verba 1", 6" parte, sub-consignação
D. 8, e verba 15", sub-oonsígnação n. 1, n. Hl, "Serviços e
encargos diversos", do orçamento do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, de accôrdo com o decreto numero 24. 321, de
1 de junho de 1934.

Art. 5. 0 O dírector da estrada deverá submetter á appro
vaeão do ministro da Viação e Obras Publicas, dentro tlo pra
zo de tres meees, a partir da data desta lei, o regulamento da
estrada.

Art. 6. 0 A presente lei entrará em vigor no dia 1 de ja
neiro de 1937.

Art. 7. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1936, 1150 da Inde

psndeneía e 480 da Republiea.

GETULIO VAROAS.

Marque., dos Reis.

QUADRO DA VláCÃO FEl\REA FEDEllAL LESTE BRASILEIRO

Denominação de linha e de carreira

director - Classe P

Agente de estrada de ferro:

15 clasae F
10 classe E
3Q classe D
00 classe C

2.26 classe B

Almoxarife:

f. cla~e J

Observações

E.... commíssão,



Conductor de trem:

7 classe E
23 classe D
26 classe C

Desenhista:

1 classe G
1 classe F
i classe E
1 classe D

Engenheiro :.

4 classe M

5 classe K

6 classe J

6 classe 1

Escripturario:

15 classe G
30 classe F
45 classe E
52 classe D
80 classe C

Maehinista de estrada de ferro:

7 olasee F
22 classe E
24 classe D
25 o}.ass~ Q

26 clallls~ ª

1 vago a ser preen
chiao quando fOr
extíncto o cargo
de sub-director ,

1 vago a ser preen
chido quando fôr
extincto o cargo
de chefe do Mo
vimento.

3 vagos a serem pre
enchidos á medi
dida que forem
extinctos os car
gos de auxiliares
techníoos não di
plomados.

5 vagos a serem pre
enchidos á medi
dida que forem
sendo extinctos 08
cargos de auxilia
res technícos não
diplomados.
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Mestre de linha:

3 classe E
6 classe D

te classe C

Mestre de oJ'ficinas:

f classe I
2 classe H

Of'Iioial adm inlstrativo ;

4 classe K
oi classe J

Pagador:

" classe H

Praticanle:
50 classe B

Pratico de engenharia:

2 classe H
2 classe G
2 classe F
3 classe E

Serventes:
7 classe C

f8 classe B

Thesoureiro :

classe J

f sub-director - classe O

i chefe de Contabilidade - classe M

t chefe de Movimento - classe K

-6 auxiliares technicos de t 8 classe não
diplomados - classe J

1 auxiliar techníco de 28 classe não
diplornado - classe I

3 auxiliares technicos de 38 classe não
diplomados - classe H

1 vago a ser preen
chido quando se
extinguir o cargo
de chefe de ~on
tabilidade.

Extinclo, quando se
vagar.

Extineto, quando se
vagar.

Extincto, quando se
vagar.

Exttuotos, quando se
vagarem.

Extincto, quando se
vagar.

Exttnctos, quando se
vagarem.
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Gratificação de tuncçõo annual

i077

3 chefe de divisão ............ " .......... 3:600$ a cada um
1 chefe de gabinete ..................... 3:600$
5 encarregados de telegrapho .... "" ...... 1:200$ a eada nm
5 ríscaes de traeção .......... "",, ....... " 1 :2CO$ a cada um
5 fiscaes de trem " " " " ." " ." ." " " .. " ." " " " " " " 1:200$ a cada um
2 auxiliares de gabinete ................. 1:200$ a cada um

LEI N. 313 -- DE 22 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Jus
tiça, o credito supplementar de 4.161 :583$000, para, oc
correr ao pagamento do subsidio devido aos Depatado«
e Senadores e demais despesas resultantes da proroqação
da sessão legislativa

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasu :
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

colono a seguinte lei:

Art. i. • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, um credito
supplementar das verbas IV e V da lei n. 115, de 13 de no
vembro de 1935, e na importancia de 4.161 :583$000 (quatro
mil cento e sessenta e um contos quinhentos e oíteatn e tres mil
réis), para oecorrer ao pagamento do subsidio devido aos
Deputados e Benadoree e demais despesas resultantes da pro
rogação da sessão legislativa até 31 de dezembro do corrente
anno.

Art. 2.° Na parte relativa á verba IV (Camara dos Depu
tados), o credito ficará discriminado da seguinte maneira:

Pessoal

Consignação I - Sub-consignação n. í :

Subsídio fixo ................•............
Subsidio variave!. .

Somma (para subsidio) .

Material

I - Permanente:

1- Acquisição de livros, publicações e en
cadernações..••.....•.....•...•

2.610:000$000
885:000$000

3.495:000$000

tO:OOO$OOO
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40:000$000

27:133$000
20:000$000
24:000$000

iO:OOO$OOO
5:000$000

'lO:000$000

11- De consumo:

11- ObJectoe de expediente.•.••.••.••.••
UI - Conservação e limpeza do edificio ...•
IV- Força, luz, gaz e telephone ......••..

Despesas diversas:

VII - Para 05' serviços extraordinarios da
Secretaria e 'I'achygraphia .

X - Eventuaes.....•....................
XI- Despesas de prompto pagamento .

XIII - Impressões e publicações dos Annaes e
documentos parlamentares .

Publicações e trabalhos ~

Importancía destinada aos trabalhos e publt
cações, obrigatoriamente feitos na Im-
lltrellBa NacionaL...................... 250 :000$000

Somma. . . • • . • • . • . . • • • . • . . . 3.891 : i 33$000

Art. 3.° Na parte relativa li verba V (Senado Federal),
o credito supplementar fica rã assim discriminado:

Pessoal

Consignação n. I - Sub-consignação t:

Subsidio a 21 Senadores (fixo) .
Subsidio em diar ías a 21 Senadores .

Bomma....

Material

11- De consumo:

2 - Objeetos de expediente .

111 - Diversas despesas i

5 - Despesas de portaria, etc .............•
7 - Serviços extraordinarios da Secretaria .•
8- Eventuass .

Publicações na Imprensa Nacional. .

Bomma..•..................

Total. .•...................

179:550$000
60:900$000

240:450$000

5:000$000

5:00(l$000
5:000$000
5:000$000

10:000$000

30:000$00.0

270:450$000



.aTOS DO PODBR LBGI8LÃTIVO

Art. 4.° Para satisfação desses encargos, poderá o Go
verno usar dos recursos orçamentartos, na' f6rma da legis
lação vigente. (Art. ·1° da lei n. 67, de 15 de junho de 1935).

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1936, H5° da Inde
pendencia e 48° da Re{.lUblica.

GEn'ULIO VAMAS.

Vicente Rdo.
Arthur de Sousa Costa.

LEI N. 3f4 - DE 22 DS NOVElMBRO DE 1936

Concede fJerm{.u40 ao Instituto Nacional de P1'eviàencia "m'a
fazer construcções na lona rural

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ooíono, a seguinte lei:

Art. 1.0 O Instituto Nacional de Prevídencía, mediante
resolução 10 seu Conselho Deliberativo, approvada pelo mi
nistro do Trabalho, Industr ía e Commercío, poderá, quando
achar conveniente, estender as operações da respectiva car
teira predial a qualquer ponto do territorio brasileiro, nos
termos do decreto n. 24.563, de 3 de julho de 1934.

Paragrarjho uníco, Até o valor maxímo de riO =000'000
(cincoenta contos de réis), com os prazos, condições e mroe
actualmente estabelecidos, ou outros que vierem a ser ado
ptados pelo Conselho Deliberativo e approvados pelo mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio, na f6rma do re
ferido decreto, o Instituto faeultarã, desde já, aos contr í

buintes, ou aos beneficiat-íos que, por morte desses, se esti
verem habilitando, a acquisição de propriedades para resi
dencia situadas na zona rural do Distrícto Federal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

r1l'io de Janeiro, 22 de novembro de 1936, 115° da Indo
pendenoía e 48° da Hel:IUbliea.

GETULIO VARGAfl

Agamemnon Magalhães.
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LEI N. 315 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1936

Concede a S. O. S. tSeroiços de Obras Sociaes) o domínio pleno
do terreno que actuaimente occwpa, isentando-o de im
postos teâeroes, bem como os immooeis alli existentes e
os que forem construidos

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Fncn saher fJl1P o 1>0/1(\1' Legislnf.ivn n(\CT'(\tn e eu 83n
cciuno a scgu ínto lei:

ArL L" Fica doado á sociedade civil S. O. S. (Serviços
de Obras Sociaes) o domínio pleno do immovel por ella actunl
mente arrendado no Retiro Saudoso, á rua Carlos Seidl ns. 429
e 4~7, com 71 metro!' de frente, limitando, por um lado, com
terrenos do hospital S. S('bastiiio, pertencente á União; por
outro com terreno." da União entregues á Saude Publica c,
nos fundo.", com () morro elo alludid» hnsp if al S. Sebastião.

ArL 2." O torrr-no e BlH\S hem leil orias, presentes e fu
turas, serão isentos de impostos Icderues, emquanto ser
virem aos interesses da mencionada sociedade.

Art. 3.° A presente doação é feita sob as seguintes con
dições:

a) a donataria não poderá, som vrévia autorização do
Governo Federal, alienar ou gravar o ref'er ido terreno e suas
bemfeitorias ;

b) quaesquer proventos ou beneficios resultantes da alie
nação ou gravame dos referidos bens, assim como de outros
contractos que a sociedade realizar, serão applicados exclu
sivamente no desenvolvimento e manutenção dos serviços da
mencionada sociedade.

Art. 4.° Em caso de dissolução da sociedade, os bens
doados reverterão ao pntrimonio da Un ião

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de i 936, 1150 da Inde
j endenoío e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Artb.ur de Souza Costa.
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LEI N. 316 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1936

iOS1

Autoriza a abrir o credito especial de 27. 100 :000$000, para
pagamento de juros das apolices do "Reajustamento Eco
nomico", relativas ao anno de 1934

o Presidente da Re~'Ub1ica dOB Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
cíono a seguinte lei:

Art. L° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito espccinl de 27.100 :000$000 (vinte e sete mil e cem
contos de réls), pana OCCOT'rer ao pagamento dos juros das
apollces do Reajustamento Econornico, ernittidas de accordo
com o art. 4° do decreto n. 24.233, de 12 de maio de 1934, e
~'elaU\'alS a este mesmo armo, sendo :

Em 30 de junho .
Em 31 de dezembro " .

14.600:000$000
12.50.0:000$000

27.100:000$000

Art. 2.° Fica o Poder Executivo igualmente autorizado
a realizar a operação de credito necessaria ao cumprimento
desta lei.

ArL 3." Revogam-se aIS disposições em contrarie.
IRia de Janeiro, 23 de novembro de 1936, 115° da Inde

pendencia e 48" da Republíca.

GETULIO VARGA8.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 317 - DE 23 DE xovssrano DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Miní.';terio da Guerra,
o credito supplementar de 23.585 :600$000, para 'reforço
de diversas verbas de despesas do o1'çamentfJ riaente da
quelle ministerio

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
(Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane

eiono a seguinte lei:
ArL. 1". Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo

;~Hnisterio da Guerra, o credito supplementar de 23.585 :600$
(vinte e tres mil quinhentos e oitenta e cinco contos e seis
contos mil réis) para reforço das verbas 4'", 58, 6'", 7'", '8". 9'".
10'", 13'", 14'", 15'", 16'", 18'" e 19'" do vigente orçamento do referi-
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do mínísterío, discriminadas as dotações respectivas pela for
ma seguinte:

MINIBTII:RIO DA OUERRA

Verba ~. - lnstrucção Militar

Pessoal

S/C n , 20 - Para paga
mento de gratificação
aos ínspectores e sub
directores de ensino ..

Material

S/C n, 5 - Fardamento
para os cadetes, da
Escola Militar, etc.

Verba 5" - Serviço de
Material Bellico

Pessoal

(Arsenal de Guerra do Rio
de Janeiro)

S/C n. 7 - Operarias dís
vensadosdo trabalho
e gratificação de tem-
po de serviço .

(Arsena.l de Guerra do Rio
Grande do Sul)

s/c n. f f - Operarias dis
pensados do trabalhei e
gratificação de tempo
de serviço .

Verba 6- _ Serviço de En
genharia

Ma.terial

S/C n. iO - Energia ele
ctríea (luz e força) ..

225:000$000

8:700$000

3:900$000

!'iZ5:000$008

12:600$000

500:000'000
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25:000$000

300 :000$000 1.325 :000$000

Verba 7& -- Serviço de
Awiação

Pessoal
SlC 1Il. 2 -- Diarias de

risco de vôo, ete..... 1.000:000$000

Material

S/C n. 4 - Acquisição de
artigos de expediente
e ou trns despesas .....

R/C n, 6 - .h!etaes, ma
deiras, tintas, etc ....

Verba 8& - Serviço de in
!endencia

Material

S/C n. 3 - Equipamento,
arreiamento, etc. . ...

S/C n. 4 -- Fardamento
para o pessoal do Exer-
cito etc. . .

s/Ia n. e -- Combustivel,
lubrificantes, etc .....

S/C n. 7 - Conservação '8
reparação de material
de transper-te terres-
tre e naval .

Sla n. 8 -- Acquisição de
artigos de ex,pediente e
outras despesas •.....

S/C n , 10 - Despesas miu
das de prempso paga-
mento .

S/C n. 11 -- Aluguels de
casa ............•..

S/C n , 12 - Despesas de
conduceão de pessoal
de autoridades etc ....

500:000$000

2.000:000$000

100:000$000

50:000$000

.200:000$000

f 00:000$000

20:00.0$000

20:000$000 2.990:000$000

[Verba 9" - Smiço de
Baude

Material
Sla n, 2 -- .A!cq,uisiCão de

moveis, maohínas, ete.
s/e n. 3 -- AcquisiCão de

artigos de expediente e
outras despesas .....

S/C n. 4 -- Conservação e
repa r.acão de edifícios,
etc .

H8:000$OOO

30:000$000

30:000$000
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S/C n. :5 - Acquisição de
medicamentos, drogas,
vasilhames, etc. . .....

S;'C n. 6 - I;)~spesas míu
das de pronipto paga-
mento .

Verba 1Ú· Serviço de
Veterinaria

Material

S/C n. 2 - Acquísíção de
moveis, maehínas, etc.

R./e n. 5 - Medicarnen
tos, ferragens, ptc •..

200,:000$000

5:000$000

30:000$000

100:000$000

3-83:000.1000

130:000$000

Verba 138
- Soldos e grati

[icacões de otticiae«

Pessoal
S/,C n. 1 - Quadros ordi-

nario e supplernentar . 1.700 '000$000
S/C n . 4 - Addicionaes de

20 por cento ao pes
soal das 88 e 9 8 regiões
militares e contingen-
tes de fronteira da 58. . 400 :000$000

S/C n. 8 - Para pagamen-
to de 2$000 diarios
nara almoço, etc..... 220 :000$000

S/C n. 10 - Dia-rias a offi-
ciaes e funccíonarios,
etc. . 500 :000$000 2.820 :000$000

Verba U· - Soldos, etapas
e gratificações de praças

Pessoal
R/C n. 1 - Para attender

ao pagamento de s"1.
dos, gratificações e
etapas . 1.400 :000$000

S/iC n . 4 - Etapas, na for-
ma do regulamento do
Serviço de Saude, etc. 100 :00,0$000 7.500 :000$000

Verba 1-5- - Classes
iooCttivus

Pessoal
S/,C n. 5 - Para pagamen

to das que forem con-
cedidas, etc, ! .000 :OOOlOO()

,z:: ..,.. ,..........'_._ .._"...._...
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Verba f I6& - Ajudas de
custo e transporte

Pessoal

1085

S/C n , 1 - Para as que
possam ser concedidas
neste exercício . 1.000 :0,00$000

Material
S/C n. 1 - Para as des-

pesas de passagens, etc. 2.000 :000'000 3.000 :0,00$000

Verba 18& - Despesas
eventwaes

Pessoal

S/C n . 1 - Importancia
que se presume neces-
saría, etc. . .

Material

S/C n. 1 - Despesas im
previstas, etc. . .....

300:000$000

100:000$000 400:000",000

Verba 19& - Commissão em
pctiz estrangeiro

S/,C ::1. 1 - Despesas no exterior, cons
tante de vencimentos militares, com-
missionados, etc. 3.000 :000,$000

Total . . ..........•................ 23.585 :600$000

Art. 2
0

• As despesas decorrentes desta lei correrão 'por
conta dos recursos autorizados pelo orçamento vigente e pelo
art. 27~ letra b da lei n. f83, de 13 de janeiro de 1936.

Art. 3
0

• Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1936, H5g da Indepen
dencia e 480 da .Republica.

GF1rULIO VARGAS.

General João Gomes.
Arthur de Souza Costa.
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LEI N. 3i8 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder E:cecutivo a entrar em entendimento com as
. empresas particulares de teleqrapho, que fllnccíonam no

paiz, para modificar o regimen de contrtbuição, por pa
lavra, no serviço internacional de imprensa .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil r

Faço saber qu e o Poder Legislativo decr eta e ou sanocio
11 0 a seguinte laí :

Art . i. o As empresas partdoulures de telugrnpho que
funeeionam, ou vierem a funccionar, no paiz, pagarão á União
Federal, no serviço internacional de imprensa terminal ou de
transito, a contribuição de meio centímo de franco ouro
(Ir , 0,005) por palavra.

Art. 2. 0 Para gozarem da reducç ão constante do nttigo
i o, as ditas empresas reduzirão proporcionalmente as larifas
de imprensa, submettendo-as á approvação do ministro da.
Viação e Obras Publicas dentro de 60 (sessenta) dias depois
depublica.da esta lei:

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario ,
~9 de Janeiro, 25 de novembro de i936, i15° da Inde

pendencia e 480 da Republica.
GETULIO VMOAS .

Marques das Reis.

; LEI N. 319 - DB 25 DE: NOVEMBRO DE: 1936

lf.eaula o recurlo das decisões [inces das C ôrte« de Appellaçâo
e de suas Camaras

O Presidente da Republica doe Estados Unidos do Brasil :

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1.. Das decisões finaee das COrtes de Apl:'611ação,
ou de qualquer de suas Camaras ou turmas, caberá. recurso
de revista para a Côrte plena:

a) quando contrariar ou divergir de outra decisão, tambem
final. da mesma COrte, ou de alguma de suas Camaras ou
turmas, sobre a mesma especíe ou sobre idenLica relação de
direito;

b) quando proferida por alguma ou algumas das Oa
maras, ou turmas, contrariar interpretação da mesma lei, ou
do mesmo acto, adoptada pala mesma Oõ rte, ou normas por
ella estabelecídas, _..

- --:-. - --_..~ _.

I
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§ 1.° O recurso de revista será interposto, por tettcão
e termo, dentro de dez· dias da intimação da decisão recor
rida, perante o presidente da Côrte ou üamaras respectivas.

§ 2.° A petição será desde logo instruída com certidão
das decisões divergentes ou com a folha official de que
conste a respectiva publicação, O recorrente indicará logo as
peças dos processo que considerar necessarías, afim de serem
trasladadas.

~ 3.· Para extraccão do traslado, o presidente, ao des
paDbar a petição de recurso, marcará prazo não excedente
de 15 dias.

§ 4. a O recorrido será logo mtrmado para sclencía do
deferimento do recurso e do inteiro teOr da petição respe
ctiva, e para examinar em cartorio os documentos que a
instruam, devendo a seu turno indicar, den lro em dez dias.
enntados da íntímacão, as pecas dos autos que deseja in
cluídas no traslado concedendo-lhe o presidente, para' esse
tim, prazo não excedente de 15 dias.

§ 5." No prazo concedido para extraccão de traslado,
poderá o recorrente ofrerecer quaesquer documentos; e o
recorr-ido tambem o poderá fazer até tres dias após a ter
mínacão do mesmo prazo.

§ 6.° Concluido o traslado, junto aos autos formados
com a petição de recurso e documento, serão estes enviados
ao presidente da Côrte para dístríbuícão,

§ 7.° O recurso se processará em apartado, Bem effeito
suspensivo, proseguíndo-se nos termos da Impugnação e sus
tentação, com observanoía dos preceitos relativos aos em
bargos de nullidade appostos a aocordão da Cõrte, ouvido
sempre o procurador geral.

§ 8.° As partes poderão accordar-se em que o recurso
se processe nos mesmos autos originarios, com effeito sus
pensivo, proseguindo-se, nesse caso, desde logo. nos termos
do paragrapho precedente.

§ 9.° No julgamento de revista, a Côrte fixará a inter
pretacão, ou a norma, que se deverá observar na especie, e
decidirá definitívamente a questão, sem mais recurso, salvo
o extraordinario, nos CaBOS em que a Constituição Federal o
permittir.

§ tO. De decisão do presidente, que não admittir o re
eurso de revista, oaberâ aggravo para a Oõrte Plena, sem
suspender o processo nos autos príneípaes, 6 a baixa destes
á ínstancía inferior.

Art. 2.· A requerimento de qualquer de seus Juizes, a
Camara, ou turma julgadora, poderá promover o pronun
ciamento prévio da Côrte Plena sobre matéria, de que de
penda a decisão de algum feito, ou envolvida nessa decisão,
desde que reccnheca que sobre eUa occorre, ou põde oe
correr, divergencia de decisões, ou de [urísprudencia, entre
Camaras ou turmas.

Art. 3.° Não caberá a allegaeão de que a decisão re
eorrtda diverge de outra, quando, depois desta, 8 m~~~~ Pa.-



i088 ACTOS DO POD~R LEGISLATIVO

mara, OU turma, que a proferiu, ou a COrte Plena, tenha fir
mado jurisprudencia uniforme, no sentido daquella mesma
decisão.

Art. ... o As decisões finaes das COrtes de Appellaçao,
ou de qualquer de suas Camaras, ou turmas, não admittem
outros recursos, senão os que constam da presente lei, resal
vados os embargos de declaração nos casos constantes de
legislação anterior.

Art. 5.0 Os aceordãos nos julgamentos de appellação
cíveís e de aggravOB constituem decisões de ultima Instancía
sempre que, proferidas por unanimidade de votos, confirmem
as decisões recorridas, excepto nas causas de valor superior
n vinte contos de réis (20 :000$00-0.

Paragrapho uníco. Quando não houver dUI-'la confor
midade, ou quando excedido o valor fixado neste artigo, ca
berão embargos de nullidade e infringentes do julgado, para
julgamento pelo Tribunal competente, nos termos da lei de
organização .iudíciar-ía.

Art. 6.0 O relator e o revisor do recurso de revista, t'
dos embargos, sempre que possível, serão sorteados dentre
os juizes que não tenham participado da decisão recorrida.

Art. 7. o Os recursos de revista, requeridos antes da
vigeneia desta lei, com dia para julgamento, serão julgadoa
pelo relator e revisor designados, com os demais juizes das
respectivas Camaras Conjunctas; os que ainda não tenham dia
para Julgamento serão de novo dístrtbuidos e julgados uni
camente pelas Camaras Conlunctas respectivas. Em todo! 05
casos ríea resalvada a interposicão de novo recurso de re
vista, qua ndo caiba, nos termos da presente lei.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1936, 115° da Inde

pendencia e 486 da Republica.
GETULIO VARGAS

Vicente Rdo.

LEI N. 320 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza a abrir, pelo Ministeria da Fazenda, o credito es
pecial de 6-i :000$000, para paaamento das 0In·(1.8 reali
zadas na Delegacia Fiscal em Gouas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

.Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sano
ciono a seguinte lei:

Fica o Poder Exe'culivo autorizado a abrir, pelo Minis
terio da Fazenda, o credito especial de 64 :900$000 (sessenta e
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quatro contos c novecentos mil réis), para pngrnnenlu das
nhras ínadiaveís realizadas no ediricio em que Iunccíuuu a
Delegacia Físcal em Goyaz ,

Art. 2°. Hevogarn-se as disposições em coutrurio .

IUo de Janeiro, 25 de novembro de 1tl3{j, 11i)') da Indo
pendencia e 4S0 da Hepuhlica ,

GETULIO V.\HGAS.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 321 -DE 25 DE NVEMBI\O DB 1936

Autoriza o Poder Executivo a conceder d viuva e filhos me
nOl'CS de Alcxandre Ramos, quarda-coneeila de 3· classe
da Estrada de Ferro Central do Brasil. a pensão annual
ele 1:800$000

o Presidente da Renublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Execnutívo autorizado a conceder
~ viuva e filhos menores de Alexandre Ramos. guarda enn
cella de 3& classe da Estrada de Ferro Central do Brasil. a
pensão annual de um conto e oitocent.os mil réis (1 :800$000),
a contar da data do seu fallecímento.

Paragratiho unico. A pensão de que este artigo trata,
poderá ser aecumulada com outra a que porventura tenha
direito a família do funccionario nelIe citado, até o lim ile
de tres contos e seiscentos mil réis (3 :600$000) annunes.

Art. 2,- A despesa decorrente da concessão que esta lei
4utoriza, correrá por conta da verba propt-ia, do Mintster-io
da Fazenda. destinada ao pagamento de pensionistas. revogudas
as disposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1936, t 15R da Inde
dencia e 4S0 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Artliur de Souza Costa.

Leis de 1936 (J)



LEI N. 322 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder E:r:ecutivo a contractar sete ajudantes te"'4
chnicos de 3& classe e dous auxiliares de cscrlpta; tambem
de 3& classe, para os serviços do Laborutorio Nacional d~

Anall/ses, na Alfandega de Santos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
F'aço SQ'uer que o Poder Legislativo decreta e eu san

cctouo a seguinte lei:
Art. f.o Fica o Poder Executivo autorizado a eontraetar

sete ajudantes technícos de 3- classe c dons auxiliares de
escrípta de 3& classe, par-a os serviços do Laborator!o Na
cional de Analyses, na Alfandega de Santos, de accordo com
as r,lI'€Scripcões do decreto n. 87f, de H de junho de 1936.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1930, 115' da Inde

pendencia e 48° da Bepublica,
GEWLIOV.\MAS.

Arthur de Souza õosta;

LEI N. 323 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1936

,1ltera a organização judiciaJ'ia na Secção de Minar Gerae«

O Peeaídente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono

a seguinte lei:
Art. 1.° Na Justiça Federal, Secção de Minas Geraes,

haverá somente uma vara.
Art. 2. o Fica supprimída a vara que estiver provida pelo

Juiz mais idoso,
Art. 3. 0 O titular da vara suppcímtda ficará em dispo

nibilidade com todos os vencimentos do cargo.
Art. 4. o O juiz substituto da vara supprímída, até a ter

mínação do prazo de sua nomeação, 9 o respectivo procurador
seccional passarão a funccionar na vara uníca, mediante dís
taíbuíeão .

Art, 5. o Esta lei entrará em execução na data do sua pu
blicação.

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 26 de novembro de i936, ii5° da Inde

pendencía e ~8° da Republiea.
GETULIO VARGAS.

Vicente Hão.



LEI M. 324 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1936

Au,toriza o Poder Executivo a abrir os creditos supp'lemen...
.t'1res de 13.10-0 :000$000, pelo Ministerio da Marinha, e
te 1.8610:000$000, pelo Ministerio da Viação ,~ Obras PU'
biicas rara reforço de verbas do orçamento vigente desse;
ministerios

í) Presidente da IR:epublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sac
cciouo a seguinte lei:

Ar! 1.0 Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo
Mlnvstcrio da Marinha, o credito supplernentar de 13.100 :0Ü'0$
\t,reze mil e cem contos de réis), para reforço de verbas d~
~Tig'p,nte orçamento de de'slr-lesas do Ministerio da Marinha, con...,
~ discriminaçâo seguinte:

7erba f& - Seoretaria de
F'~tado.

MateI'i,al:

S/,C n. ~ - Diversas despe-
,'3~s .

Verb?J 6& - Directoria
r!e Aeronáutica,

Material:

S/C n, 2 - Diversas despe-
.ias .

Verba 81: - Direotorta
de F~zenda.

;;~ateriial :

400:000$000

300:000$001(}

50:000$000S;.C n. ,2-Diversas despesaa

Vel'ba 20& Forca
~avaI.

Mate.piaI:

S/C n.5 - Gratificações re
gulamentares do Corpo
de Marinheiros........ 1.800:000$OQO

S/C n. 6 - Idem, idem do.
Corpo de Fuzileiros Na-
vaes....... 150:000$000

S/C n. 7 - Quota adícíonal
de 20 % sobre os ven-
cimentos, etc..... ..... f 00:000$000 2.050:000"000
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Verba 21- - Classes
Inactivas.

Pessoal:

S/C n. 1 - Para pagamento
de vencimentos de in
actívidades ao pessoal

civil, e militar da
Marinha, etc....... 1. 500 :000$000

ISC n. 2 - Pensões pro-
vIsorias, etc........... 300: OOOSOOO 1. 800 :000$000

Verba 22& - Munições
de bocca:

S/C n. 1 - Rações em di-
nheiro, etapa, etc .

Material:

500:000$000

S/C n. 1 - Material de con-
sumo 3.000:000$000 3.500:000$0100

Verba 24° - Material:

S/C n. 2 - Material de con-
sumo '. .. 4.700 :000$000

S/C n. 3 - Diversas des-
pesas. . . . . ... . . . . . . . . . 300 :OOO$(}OO 5.000 :000$000

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.100 :000$000

Art. 2.° Fica igualmente autorizado o Poder Executivo
a abr-ir, pelo Minister-io da Viação e Obras Publicas, o credito
supplementar de 1.860 :OOO$.()00 (mil oitocentos e sessenta
contos de réis), llara reforço da verba 2& - Correios o Te
legraphos, do vigente orçamento da despesa dauuelle minis
ter io, assim dlstrihuídos :

Verba 2& - Correios e Telegraphos.

Materiai:

Material de consumo :

S/C n. 27 - Para "Baudot" (azul e branco)
"T'eletype" e "Creed" .

S/C n. 28 -Aceumuladores, placas, el c .
S/C n. 36 - Lacre, flechos para o serviço

exterior, saccos de lona com collaras,
etc ...........•......................

130:000$000
250:000$000

500:000$000
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100 :OOO$O{)(}

180:000$000

400:000$000

60: 000$0010

100:000$000

S/C ·n. 38 - Tinta, papel, canetas, etc .

S/C n. 39 - Papel em bobinas, papel em fo-
lhas, percalina, etc .

S/C n. 41 - Ferragens [Iara automóvel, pneu-
matícos, etc .

S/C n. 42 - Álcool-motor, oleo, etc .
S/C n. 45 - Despesas a serem effectuadas

nos Estados, etc .
S/C n. 48 - Transporte do pessoal e do ma-

terial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 80: 000$000

S/C n. 51 - Conservação de linhas etc .. ,. tiO:000$000

Art. 3." Para occorrer ás despesas decorrentes desta
lei, o Governo lançará mão dos recursos autorizados pelo or
çamento vigente e pelos autorizados no art. 27, lott.ra b da
lei n. 183, de 1::J de janeiro de 1936.

Art. 4.° IRevogam-se as disposições em contrario.
Ri·o de Janeiro, 28 de novembro de 1936, J 15" ria Inde

pendencia e 48" da Republica..
GETULIO VAP.GAS.

Henrique A. Guilhem.

Harques dos Reis.
Artlvur de Souzn Costa,

LEI N. 325 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a despender 5.000 :000$000 no
ctmstrucção e installação de leprosarios e 2. (\()O :000$000
na construcçõo de obras destinadas á assistcncia fI p·'1lJ
chopathos

o Presidente da Bepubllca dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cciono a seguinte lei:
AI"t. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a des

pender, no exercicio de 1936, cinco mil contos de réus
(5.000:000$000), [101' conta da dotação constante da sub
consignação n. 37, da verba 1-, do orçamento vigente do Mi
nisterio da Educação e Sande Publica, na construcção e ins
Iallação de leprosnrios em todo o paiz.

Art. 2." Por conta da dotação orcarnentar ía a que se
refere o artigo anterior. fica o Poder Executivo autortzado
a despender, no exercicio de 1936, dons mil contos de réis
(2.000:000$000), na construcção de obras destinada.., á UB
sistencia a psychopathas.
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ArL. 3." Os saldos dos oreditos autorizados pelos ar
tigos 1° e 2° desta lei, que não forem despendidos no cor
rente exercício, ficarão revigorados para o exercício 6'e
guínte, podendo ser gastos. até 31 de dezembro de 1937.

Art. 4.° IRevogam-se as disf'osições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1!)36, 115° da Indo
pendencia e 48" da Republica.

GETULIO VARUAS.

Gustavo Caponema.

LEI N. 32,6 - DE 28 DE NOVEMBRO DF. 1936

Autoriza o Governo da União a entrar em accôrdo com o Es
tado de São Paulo, para CeSSa0 de uin Lerrcno e constru
cção de um aerodromo .

O Presidente da Republica elos EstadQs Unidos do Brasil =

Faço saber que o I'odcr Log islal.ivo d/'el'd'! c cu ~:d)('r,iO

no a seguinet lei:. \

Art. i. ° Fica o Poder Executivo autruizado a vender ao
Estado de São Paulo, pelo preço de mil c com contos de réis
(1.100:000$000) o proprio nacional com a área de vinte mil
(20.000) metros quadrados, situado na Avenida Bnrtholomeu
de Gusmão, no munioipio e comarea de Santos. do Estado de
São Paulo, inclusive todos os edif'icios o demais l-ernfeitorias
nelIe existentes, e onde funccionou uma Escola de Aprendizes
Marinheiros.

Paragrapho unico. O preço da venda ficará na posse do
Governo do Estado de São Paulo, que se obl'itS'H a cmprcgal-o
nas seguintes e successivas obras:

a) na acquisição, em nome da União, mediante accôrdo
ou desapropriação judicial, dos ter-renos a que se refere o ar
tigo 2°;

b) na construcção de 1101 aeroporto nesses lerronos, de
accôrdo com o Ministerio da Marinha;

c) na construcção de um edifício nos rr.esmos terrenos,
destinado á Installação de- uma Escola de Aprendizes Mari
nheiros.

Art. 2." Para o effeito do disposto na lottra a do para
grapho uníeo do artigo anterior, são declarados de utilidade
publica os terrenos do domínio privado situados 110 local de
nominado Boeaina, da Prefeitura SanHaria de Guarujá co
marca de Santos, do Estado de São Paulo, com n área á.ppro
ximada de quinhentos e oitenta e cinco mil metros quadrados
(585.000,m200) e limitados pelas linhas pcrímetr ícas se
guintes:
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Partindo do ponto de Intersecção dos alinhamentos, lado
ímpar da rua do Engenho e par da Avenida Leolinopolls, me
dem-se 41 metros sobre o primeiro alinhamento, e dahi, 'com
uma deflexão á direita de 51",41', segue um alinhamento de
145 metros concordando com o anterior por uma curva de 37
metros de i'aio; a seguir, faz-se uma nova def'lexão de 32°,10',
á direita, e mede-se um novo alinhamento de f.09 metros, con
coroando com o que precede por uma curva de 53 metros de
raio e terminando na intersecção dos alinhamentos do lado
par da rua Terceira e lado par de uma rua projectada , Desse
ponto, fazendo uma deflexâo de 79·,15' á esquerda, mede-se
um alinhamento de 375 metros, seguindo-se outra deflexão e
outro alinhamento, respectivamente, de 90·,50' e 902 metros.
Depois, com uma deflexão á esquerda de 47",35', mede-se até
o cáes um alinhamento de 440 metros, approxünadamente,
concordando com o antecedente por uma curva rle 108 metros
de raio. Segue-se pelo cáes, até á rua Florida, e depois pelo
Iittoral, até encontrar o alinhamento ímpar da rua do Enge
nho, e por este até o ponto de partida, numa extensão apprn
ximada de 140 metros.

Art. 3. ° Construido o aeroporto a que se refere o art; 1°,
paragrapho uníco, lettra b, será elle utilizada livremente pela
aviação civil e militar, observadas as disposições regulamen
tares em vigor, e como aeroporto da Prefeil.ura BanHaria do
Guarnjá, facilitando o Governo sua utilização com a organi
zação dos ccn tros, clubs, ou circulos de aviação.

Ar1.. ~. ° Os terrenos de marinha porventura existentes
dentro do perímetro descripto no artigo anterior e que esti
verem na posse de estranhos, sem titulo legitimo, serão rei
vindicados, na fórma da lei, ficando exclu idos da desapro
priação.

Art. 5. ° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 193'3, 115° da Indo
pendonoia e 48° da Republica.

GETUI,IO VAl1nAS.

Arthur de Souza Costa.
Henrique A. Gnilhem.

LEI N. 327 - DE 28 DE NOVEM ORO DE 1()3G

Dispõe sobre a exploração sustematica das terras beneficiadas
pelas obras contra as seccas

o Prnsirlcn te da Republ íca dos Estados Unidos (lo Brasil,
Faço saber que o Poder Leg islatívo decreta e eu san

reiano a seguinte lei :

Art.. L° Fica o Poder Executivo autorizado a organizar
um plano de exploração systernatíca das terras servidas pela
irl'ignçiín de noudes puhl icos na zona assolada pelas seccas,
conuirehendendo :



a) a fundação de cooperativas agrícolas de produesão
entre os I-lroprietario.s ou arrendatarlos de terrenos sitos na
bacia de irrigação;

b) a prestação, na fórma das leis em vigor, de assístencia
teehnica e financeira a essas cooperativas;

c) a applioação de methodos de irr-igação de cultura que
concorram para a conservação da ferlilidade das terras;

• Art. 2.° Os propi-ietartos de 'açudes particulares, cons
truidos ou não com auxilio da União, poderão gozar das van
tagens concedidas nesta lei, desde que :'lC suhmettarn ás normas
adopl.adas pelas coj.ernt.ívas.

Art. 3." O Poder Executivo poderá entrar em t'ntlJn
dimento com as administrações estaduaes, para organização e
fi~calizaçã() das cooperativa", a (In!' :-1\ l'('fpl'l' a pre.sente lei.

Art. 1." O Poder Executivo, no plano a que se referl1 o
art. 1°, providenciará pura que seja incentivada a cultura da
carnaúba e da oítícica, quer pela distr íbuicão de sementes e
mudas, por intermedio de hortos í'lorestaes, quer r'Dl' meio
de premios, denl.rn das quotas a que se refere a lei n. 175, de
7 de janeiro de 19~1{) (:tl't.6°. § 1°, com l'eferencia :10 art. 5",
n. 5 c art. 3°, § 2") •

Art. 5. <) Hevogam-se as idisposições em centrar-tu
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1936. 115° (In Indo

pendencia e 48" da Republica.
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GETULIO VAHGAS.

Odilon Braua.
Marques dos Reis.

LEI N. 328 - DE 28 DE NOVEMBRO ')Ir lH36

Atltoriza a abrir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, ~
credito especial de 250 :000$000, afim de cttender ds des
pesas com os estudos para a construcção da ponte inter·
nacional sobre o rio Uruauau .

o Presidente da Bepuhlíca dos Estados Unidos do Brasll :

Faço saber que o Poder Legislativo .lecreta e eu sanccío
no a seguinte lei:

Art. 1. e E' o Poder Executivo autorizado a ubr ir, pelo
Minist.erio das Relações Exteriores, o credito rspecial de réis
250 :000$000 (duzentos e cínrnonta contos de réis), para oc
correr ás despesas provenientes dos estudos preliminares para
a construcção da ponte internnclonal sobre o rio Uruguay.

Art , 2. o E' o Poder Executivo autor-izado a reallznr ope
rações de credito, até a Importancia menc ion-uln no ar t ígo 1°,
para attender ás despesas de que trata a presenf.e lei.
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GETULIO VARGAS.

ArL 3. ° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1936, 115° da' Inde
pcndencia e 48° da Repuhlica ,

José Carlos de Macedo Soares.
Arthur de Souza Costa.

LEI N. 329 - DE 28 DE NOVEMBRO DE t936

Autoriza a compra de um immovel para o lItini.':lerio tia
GUCT1'(l em Santituto do Boqueirão

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo rJecrel a e eu san
cciono a seguinte lei:

ArL 1." Pica o Poder Executivo au.torizado a comprar,
para o Ministério da Guerra, pela ímportanoía de cento e seis
contos de réis (W,6 :000$000), no máximo, uma invernada
pertencente a Antonio Pereira Guimarães, distante tres ki
lometros do Quartel do Primeiro Regimento de Cavallaria
Independente, em Santiago do Boqueirão, no Itio Grande do
Sul, á margem de um dos affluentes do rio Ilú, com novenln
(90) hootm-es de mattas, quédas de agua, uma casa de alve
nada e outras bemfeitorias.

ArL 2.° A despesa decorrente da transacção autorizada
no artigo anterior correrá por conta dos saldos das consi
gnações orçnmcntar ias vigentes (art. 1° da lei n. 67, de 13
de junho dA 1935).

Art. 3.° Revogam-se as disposrções e mcontrar!o.

Rio de Janeiro; 28 de novembro de i936, 115° da Inde
pendencia e 48° da Republlca.

GETULIO VAMAS.

General João Gomes.

LEI N. 330 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1936

:4 utoriza a abertura do credito supplementar de 3. oco :000$000,
ao orçamento ao Ministe1'io da l?iação e Obrrs Publicas,
para obras do Aeroporto do Rio do Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Urudo- tio Brasil:
Faço saher que o Poder Legislativo decreta e eu srmecionn a
seguinte lei:

Artigo nnico , Fica o Poder Executivo autor-izado a abr-ir,
pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito sll(l[)le-
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mental' de tres mil contos de réis (3 .()OO :000.000), 'Í verba. U'
do orçamento do referido ministerio, para 1936 (lei n. 115, de
i3 de novembro de 1935), suhconsignação n. 46, do uen« IV 
Aeroporto, Apparelhamentos de todas de muralha de contorno
e do aterro necessartos á construcção do aeroporto do Rio de
Janeiro, e conclusão de campos de aviação; revoga-ias as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1936, 115" tla Indepen
denota e 48° da 1tepubli~.

GETULIO VARGAH.

Marques dos Reis.
Arthur de Sous« CJ8t'l.

LEI N. 331 - DE 30 DE ~OVEMBRO OE :t936

Autoriza a Poder Executivo a abrir os creditas eSl)eciae.~ de
56 :530$7'00 e de 2. DüO :000$000, pelos MiniSl.erio.v da Bdu
cação e Saúde Publica e da Viação e Obras Publicas, l)ura
pagar, respectivamente, substitutos do p'ro{r'-"sor Altm1'o
Osorio de Almeida c pessoal e material da Estrado. de
Ferro de Broaança

o Pre-sidente da República dos Estados Unidos do Brasíl :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. í • o Fica o Poder Executivo auto-rizado a abrir O
credito especial de 56 :536$700 (cíncoenta e seis contos qui
nhentos e trinta e seis mil e setecentos réis), pelo I\Hnisterio
da Educação e Baude Publica, para oocorrer ao IJagamento
devido aos substitutos do professor DI'. Alvaro Osorlo de Al
meida, durante o respectivo exercicío nas funcções que lhe
competiam. nas cathedras de physiología das Faculdades de
Medicina e de Odontologia da Universidade do Rio de Ja
neiro, desde 8 de novembro de 1934 até 31 de dezembro de
f936, podendo o Governo effectunr as operações de credito
que forem precisas para nttender a essa despesa.

Art. 2." Fica igualmente autorizado o Pod Il l' Exe
cutivo a abrir pelo Mini6terio da Víação e Obras Publ icas, o
credito eS[lCciaJ de 2.000:000$000 (dous mil contos do réis),
parn pagar, no corrente exercicío, as despesas de pessoal e
de material da Estrada de Ferro de Bragança, sob a admi
nístração da Inspectcrla Federal das Estradas de FeNO, po
dendo tambem fazer as operações de credito que forem pre
cisas, se as rendas exteaordínaeras provenientes daquella via
ferre a não forem Bllffidentes para custear a rosr.eettva des
'(:Wlll.
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--
Paragrapho unlco. o aovemo di~rimiMrá, no decreto

de abertura do credito, as ~erbM deslinadM ao pagamento de
pessoal e de material, de aecordo com o calculo dos relativos
gastos.

Art. 3.° Revogam-se as dísoosíções em contrario.

IRia de Janeiro, 30 de novembro de 1936, 115° da Inde
pendencía e 48° da Republica.

GlllTULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

Gustavo Capanema.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 332 -- DB f DE DEZ~RO DE 1936

Autoriza o Poder Executivó la abrir o credito eslpecial de réis
3.408: 577$400, para regulariJar a despesa feita com o
pagamento de f 7.500.000 notas de papel-moeda fabrica
das pelo American Bank Note e destinadas á Caixa de
Amortização.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccio
no a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Fazenda, o credito especial na ímportancía de
3.408 :577$400 (tres mil Quatrocentos e oito contos quinhen
tos e setenta e sete mil e quatrocentos réis), para regularizar
a despesa feita com o pagatmento de f 7. MO. 000 notas de
papel-moeda fornecidas pelo American Bank Note á Caixa de
Amortização.

Art. 2.° Revogam-se as dispcsícões em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro dá 1936, 115° da Inde
pendencia e 48°· da Bepuhlíca ,

GFn'ULIO V AROAB.

Arthur de Souza Costa.
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litares, e outrosim, delíberaré sobre a publicidade da sua
obra de propagandista da Republica.

Art. 6. u 1J a1'a I) fiel cumprimento das demais determina
ções desta lei, f'íeu o Poder Executivo autorizado a abrir os
creditas indispensnvels, até a importancia de 50: 000$000 (cin
coenta contos de réis), podendo, para esse fim, realizar as ne
cessarias operações de credito.

Art. 7. o Revogam-se as disposições em contrario.
Hio de Janelro, 3 de dezembro de 1936, 11!)0 rJrl Indepen

dencià e 48" da Republica.

GETULIO VI\nOA~.

Vicente Iuio .

Moroue« dos Reis.

Artliur de SOU'!.ll Costa.

Gustavo Caponema .

LEI N. 334 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1936

/Jl'nr f JIN , até 31 de dezembro de 1937, o prazo a que se refere
a lei n. 24, de 13 de fevereiro de 1935

J Pi-esiduute da Itopuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu san
CCiOllO a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica prorogado, até 31 de dezembro de 1937, o
rcgirne a que se refere a lei n. 24, de 13 de fevereiro de 1935,
que regula fi concessão de ajudas de custo aos membros dos
Corpo Dínlornntico c Consular

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1936, 115° da Inde
nendencia e 48° da Repuhlfca.

GETULIO VARGAS.

Mario Pimentel Brandão.

LEI N. 335 - NÃO FOI PUBLICADA
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LEI N, 333 - DE 3 DE DEZEMBRO DE lü36

1101

Manda commemorar, em todo o territorio do Paiz, solemne
'mente, em 4 de dez,embro de 193?, C! transcurso do priuiero
cerüenurio do nascimento de Qu'tntmo Bocayuva

U Presidente da Republi:ea dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Ar}. 1, o O Governo Federal providenciará para (1110, a
data de 4 de dc:wmbl'o de 1036 seja, de fórum mais solernne e
expressiva commemorada em todo o territorio do Paiz, em
llOmenageI~ ao transcurso do primeiro centenario do nasci
mento de Quintino Bocayuva, chefe da propaganda e um dos
fundadores da. Republica do Brasil.

Art; 2, o O Governo Federal mandará abrir. ao ser decre
tada esta lei, pelo prazo de 120 dias, concurrencia na cidade do
Riu de Janeiro, e nas capitaes de todos os Estados, para o
pr ojecto e execução de um monumento que recorde e perpetue,
na mel.ropule federal, a influencia e a intervenção directa de
Quíut.ino Bocayuva no acto deHnitivo da instituição da Repu-
hliea, a 15 de novembro de 1889.

Paragrnpho unico . Para este fim será aberto o credito
de quatrocentos e cincoenta contos de réis (450': OOO$O(}O),
sendo quatrocentos contos de réis (4\00:O(}O$OOO) pura as des
pesas com a continuação do monumento propriumente dito,
e cíncoenta contos de réis (50:00.0$000) que, como aprouver
ao Governo Federal, serão distr ibuidos ,em premias aos qua
tro projectos immediatamente classificados após o prefe
rido,

ArL. 3. o O Governo Federal mandará emit til' uma série
de ciuco sollos postaes, dos valores que entender, na seguinte
ordem: 1) syrnbolizando Quintino Bocayuva lendo o manifesto
do 3 de dezembro de 1870, de sua lavra; 2), symbolizando Quin
Uno Bocayuva, em sua mesa de jornalista, a traçar =trtigos de
doutr i nação repuhl icana: 3), symbolizando Quintino Bocayuva
:1 pronunciur o discut-so de investidura, em São Paulo, como
chefe do Partido Hepuhlicano Brasileiro; 4) symboliznndo Qu in
tino Bocayuva no antigo Campo da Acclamação, a 15 de no
vembro de 1889, a cavallo, entre o marechal Manoel Deodoro da
Fonseca e o tenente-coronel Benjamin Constant Botelho de
Mngalhães, os tres fundadores da República: e 5) symbolizaudo
Quintino Bocayuva, ministro das Relações Exter-iores do Go
verno Provisorio, ao receber a cornmuuicação do reconheci
mento da Republioa Brasileira pela Republica Argent.iua .

Art. 4. o O Governo Federal emittirá. no curso fiduciario
normal, urna cednlu da quantia que julgar conveniente com a
effigio e o nome de Quintino Bocayuva, '

Art. 5. o. O ~{ovel'no Federal providenciará para que. na
scrnana relativa a data de 4 de dezembro de 193n, seja cele
hrn.rlo o centennr-io do nascimento de Quintino Bocayuva, por
mero rio demonstrações civico-culturaes em estabelecimentos
de ensino primario, secundaria e superior, quer civis quer mi-



LEI N. 336 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a· dispender a importancia 'le
3.000:~ com obras, serviços e actividades con
cernentes d educação, em todo o territorio nacional

o Presidente da Bepublíea dos EBtados Unidos do Brasil :
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ccíono a seguinte lei:
Art. 1." Fioa o Poder Executivo autorizado a dispender

no corrente exercício, por conta da dotação de 55.646 :803$800
(cíncoenta e cinco mil seiscentos e quarenta e seis contos e
oitocentos e tres mil e oitocentos réis). constante da quota de
educação e cultura do orçamento do Ministeria da Educação
e Saúde Publica, a ímcortancía de 3.(){}O:OOO$OOO (tres mil
contos de réis), com as despesas resultantes de obras, ser
viços ou actividades concernentes á educação, em todo o ter
ritorio do paiz, a juizo do Presidente da Il1epublica.

Art. 2.0 O Baldo do credito autorizado f'elo art. 10 desta
lei, que não for dispendido no corrente exercicio, ficará revi
gorado para o exercicio de 1937. podendo ser gasto até 31 de
dezembro do mesmo anno,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1936, 1150 da Inde

pendencía e 480 da Republica.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 337 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a eoatractar, mediante concur
rencia publica, um serviço regular de transporte aereo,
entre Parnah1Jba e Floriano, no Estado do Piauhll

o Presidente da Bepublica dos EBtados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ceíono a seguinte lei:
Arl. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a contraclar,

mediante concurrencia publica, o serviço regular de trans
porte de passageiros, malas postaes e encommendas, por via
aérea, entre Parnahvba e Floriano, com escalas vpor The
reúna e pelas demais cidades intermediarias, no referido
Estado.

Paragrapho uni co. Da concurrencía constarão o prazo
do contracto, que será de tres annos, o numero minimo da
viagens mensaes e outras condições acauteladoras do in
teresse publico.
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Art. 2.0 Oono9!ier-se-áá empresa contraotante do ser
viço a que se refere o art. 10 subvenção annual não exce
dente de duzentos e quarenta contos de réis (240 :000$000),
de accordo com as viagens realizadas.

Paragrapho uníco. A despesa neste artigo autorizada
correrá pela dotação para esse fim consignada na lei orça-

o mentaría,
Art. 3. o Fica o Governo do Estado do Piauhy autorizado

a applicar, no pagamento da subvenção relativa aos ultímos
mezes do corrente anno, a importancia de cento e quarenta
contos de réis (140: 000$000), que recebeu dos cofres da
União para subvenções e não foi utilizada desde 1934, po
dendo o mesmo Governo empregar o saldo dessa ímportancía,
depois de paga a subvenção, no serviço de construcção ou
melhoramentos de aeroportos ao longo do 1'\0 Parnahyba.

Art. 4. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1n:IG, 11fl" da llldn[lcn

pendencia e 48° da Republica.
GE'l'ULIO V AllGAS.

Marques dos Ueis.

LEI N. 338 - DE 7 DB DBZBMBRO DH 1936

Institue o dia do funccionario publico

o Presidente da Republica dos EetadOB Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cerono a seguinte lei:
Artigo unico. Fica tnstítuído o dia do funccionario pu

blico, que será commemorado a 8 de dezembro de cada anno;
revogadas as disposições em contrario. .

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1936, ti5° da Inde
pendencía e 48° da Bepublíea.

GE71'ULlO V AMAS.

Vicente Rdo.
Arthuf' de Souza Costa.
Marques dos Reú.
José Caf'Zos de Macedo Boares,
Eurico Gaspar Dutra.
Henrique A. Guilhem.
Odilon Broqa.
Gtutavo Capanema.
Aaamemnon Maoal1&Ile••

•
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.LEI N. 339 -.:. DE 7 DE DEZEMBRO DE i 936

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio das Re
lações Bxteriores, o credito especial de 200 :ODO$OOO lJflI'(l
cumprimento do decreto n. 24.609, de 1934, que creou ~

Instituto Nacional de Estatistica

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber quo o Poder Leg islul.ivo derreta e eu 6an
colono a scguiuto lei:

Art. LO Fica o Poder Executivo autorizado a abrir', pelo
Ministerioüas IRelaçõe:s Exteriores, o c-redito especial de
200 :'ÜüO$OOO (duzentos contos de réis) para cumprimento
do que dispõe o decreto. n. 2'1.609, de 6 de julho de 1931,
que çl'con o Instituto Nacional de Estaí.isl.ica.

Árt. 2. ° Fica o Poder Executivo nutorizado a realizar
operação de credito necessur ia para atlcu.ler a despesa au
torizada por esta lei.

Ar]. 3.° Revogam-se as disposieõps em contrur-re.
Hio de Janeiro, 7 de dezembro de 1930, 115° da l nde

nendencia e 48° da Republica.

OETLJf.lO VA/lUAS.

Murio de Pimentel BJ'IHUlt1o,

Arttvu» de· Souza Cosía

LEI N. 340 - DE 10 DE DEZEl\lHHO DF; 1936

Ab1'c, pelo Ministerio da Agricultura, o credito especial de
300 :'ÜOO$OQ.O para paaamento do auicilio devido pelo. União
á Escola Superior de Agricultura do Estado da Para
hyba

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnsil :
Faço saber que o Poder Legislativo docveln e eu san

cciono a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministerio da Agricultura, o

credito especial de trezentos contos de réis (300 :OüO$OOO),
para pagamento do auxilio contractual devido pela União ao
Estado da Parahyba, destinado á manutenção da E-scola Su
ner ior de Agricultura, no referido Estado. jodendo o Poder
Executivo realizar as operações de credito necessarIas ao
custeio da despesa.

~
\
1

j
11
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At'L 2." A quantia dispendida com o cumpi-imsnto desta
lei será levada á conta da quota de 10 %, destinada aos fins
educativos, na razão de 250 :OUO$OOO (duzentos ê clncoentu
contos de réis) para o exercicio di' 1!l3:> e 50 :000$000 (cin
coenla contos de réis) para o oxcrcicio ele 1936.

Arl. 3." Revogam-se as dISIlo~içi'ics r-m contrario.

l\,io de Janeiro, 10 de -dezembro de 193ü, 1l5" da Inde
pendencía '1 ~8" da Republica.

GETIJLIO VARGAS.

Odilon Braça.

Artliur de SOltza Costa.

LEI N. 3H - DE 11 DE DEZEMBltO IlE 1936

tlltlOl·izfl o Poder Rxecu/ivo II abJ'ú' credito especial de
1. OiO: 030$500, pelo Ministerio da riação e Obras J'u
blicas, para «ttender ao lJagarncnto devido d Sociedade
Com.merciul e Industriai SuisRa do Brasil.

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brastl.:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíouo
a seguinte lei:

AI'L. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abl'ir, pelo
?fi in'íster-io da Viação e Obras Publicas, o credito especial r1fJ
1.OiO :030$500 (mil e quarenta contos e trinta mil e quinhen
tos réis), para attender ao pagamento devido ti Sociedade
Comrnercial e Industrial Suissa do Brasil, por fornecimento
de cremalheiras e respectivos aocessorios á Estrada de Feri-o
Therezopolis, em 1930 e 1931, podendo para esse fim faz~r

as ncccssarias operações de credito.

ArL 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1936, 115" da In
dcpcndencia c 48° --', Republica.

GETVLIO VARGAS.

Marques dos Reis.

Arth.1lr de Souza Costa,

Leis de 1936 10
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institue o escoti,~mo nas escolas primarias e secundar'ias
do paiz

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :

Faco Babel' que o Poder' Legislativo decreta e e.. san
cciono a seguinte lei:

Art. i.O A theoria e a pratica do escof.ismo constituirão
materia dos progrummns do ensino nas escolas prhnarlas,
secundarias, prof'Isslonnos e normacs rio paiz, em eouíurmídnde
com o competente regulamento, que o Poder Exceutivo deverá,
expedir, ox;'Portunamente, pelo Ministcrlo da Educação e
Saude Publica.

Paragraho uníco, O regulamento fixará a orientação e
extensão dos respectivos progrummus, afim de que o esco
tismo alcance a alta finalidade de aprimorar o desenvolvi
mento phyaíeo e morai das futuras geral;ões brasileiras, para
a intr-ansgiente defesa da Patria e pureza do regimen de
moeratíoo.

Arl. 2. o O Poder Executivo poderá contractar ínstru
ctores eseoteíros e celebrar entendimentos, que julgar ne
cessarios, com a União dos Escoteiros do Brasil, para a ':lxe
cueão do ensino do escotismo nos estabelectmentos onde
devem ser creados os "grupos de escoteu-os", na fórma
prescripta pelo respectivo regulamento.

Art. 3.0 A presente lei entrará em vigor na data da pu
bliCiteão do regulamento à que ella se refere.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Jãneiro, i2 de dezembro de 1936, 1150 dI\, I-nde

pendeneía e 48' da Republicà.

GETULIO VAMAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 343 - DE f2 DE DEZFlMBRO DE 1936

Autoriza o Governo a commemorar o centenario do nasci
mento ao Dr, Francisco Pereira Passos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
• Faca .saher que o Poder I ..egíslativo decreta e cu san
cciono a seguinte lei:

Art i.O Para commemorneão do centenario do nasci
mento do grande engenheiro e administrador Franoisoo Pe
reira. Passos, centenario que transcorreu a 29 de agosto de I
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i936, ríca O Poder Executivo autccízado a determínar a emis
são de sellos commemoratívos, reproduzindo a cffigie desse
nolavel hrnsjleiro.

Art. 2.'" Tamhem "em homenagem ao reformador da
Capita! da Itepublioa será crcado o premio anuual "Pereira
Passos", da quantia do cinco contos de réis (5 :000$000),
em fuvur do melhor trabalho que for apresentado, {:Ior alumno
de escola de engenharia do Brasil, officiallzadn ou não, ê
concernente aos themas de urbanismo, ou seja relativo aos

. IJlanos, ou aos problemas de administração das cidades.
I'urugrupho unico. O Minístorio da Eduoação e Saude

Publica eslau13lecel'á us cund ições vara a concessão desse
premio, sendo a commissão julgadora formada de Ires mem
bros, UIIl i ndicado pela Congregação da Escola Polytechnica
desta Capital, antro pela Congregação da Escola de Bellas
Artes e o terceiro de livre escolha do Ministerio da Educaçãn
c Saudn Publica.

AL'L. 3. o Poderá ainda o Poder Executivo dtspender até
a imporl.nuciu de cem contos de réis (100:0ü'o$ooü), sob as
ueccssurius garantias, vara auxilio á construcção de um mo
numento, no Districto Federal, em homenagem ao grande re
modelador . da Capital da Republlca, engenheiro Francisco
Pereira Passos.

ArL. oi. o As despesas para a execução desse projecto,
na parte relativa á emissão de scllos commcmorativos, ('01'
rerão por conta da respectiva verba nrçamentarin; as outras
serão snppt'iflas pelas sobras das verbas orçamontarias, nos
termos do art. 10 da lei n. 67, de 13 de junho de 1935.

Ar!.. 5. o Itovogum-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, i2 de dczembro de 1936, 115° da Jnde
pendencia e 4S· da Republica.

GErl'ULIO V AHGAS.

Gustavo Capanema.

Marque" dos Reis.
At'thut' de Souza Costa.

LEI N. 3H - DE 15 DE DEZEMBRO DEl 1936

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito supplementar
de 2.200:000$000, para reforço da ve,.ba U· do ?)igente
orçamento do 1Ifinisterio da Viação e Obras Publicas

o Presidente da Republica dos. Estados Unidos do Brasil:

Faf.)o sll'beI' que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito supplementar de 2.200:000'000 (dons mil e du-
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~eJl"08 contos de réis), para reforço da verba 14&, sub-con
s ignução n. 3·4, do vigente orçamento do Minister io da Viação
e Obras Puhlicas (lei n, i15, cio 13 de novembro de 1935).

Art. 2." Os recursos l-ara custear a despesa a que se
}'r.ferc o aI'L, t n ser-ão os constantes da lei n. 115 e da lei nu
mero 18~~, de 13 de Janeiro do cort-cntc a nno, art. 27, lcttra a.

Ar]. 3.0 Revogam-se a" disposições em contrario.
Hio de Janeiro, 15 de dezembro de 1936, 115 0 da Inde

pendencia e 480 da Ret-uhlica.

G[O;'1'ULlO VAH.GAS.

J.aarqucs dos Reis.

A'I'thul' de Souza Costa.

LEI N. 345 - DE 17 DE DEZEMono DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, peta invportoncia ae
6 :000$000, um terreno situado em Va,,~souras, pura os
serviços da Estrada de Ferro Central do B'I'Qs1.l.

o Presidente c1aHepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sabe I' que o Poder Legisla t ivo decrctn (' Cl1 san
ccíono a seguinte lei:

Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, para os
serviços da Estrada de Ferro Central do Brasil, pela impor
tancia de seis contos de réis (6 :000$), o terreno situado em
Vassour-as, Estado do ruo d~ .lune iro, á rua Visconde d~ Araxá
n. 1, com a area de 1. 725m 2,90 (mil setecentos e vinte e
cinco metros quadrados e noventa decímetros quadrados) de
propriedade QOS herdeiros de Manoel ne Mode irns Vargens e
dona Margarida Flora Medeiros Vargens ,

Art; 2.° A despesa a que se refere a presente Iei corre
rá por conta de empenho já feito pela Estrada de Ferro Central
do Brasil, para esse fim.

ArL. 3.° Revogam-se as disposições em con t.nu-io.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1986, 115° da 111de
pendencia e 480 da Bepublica .

GETULIO VAHGAS.

Marques dos Reis.
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LEI N. 346 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1936

U09

'Auioriza o Governo a conceder ao Estado do Rio Grande do
Sul um auxilio até 6.000: OOO$ÜOO, para attetuler aos
damnos causados pelos uitimos temporões e inmuvloções,
que se verificaram naquelle Estado

o Presidente na Republica dos Estados Unidos no Brasil:

Faço saber que o Poder Legtslativo d{'~rela e PU snn
cciono a sngu inte lei:

Art.. 1.0 Fica o Poder Executivo nutoriznrln fi cnnr-orler
no Estado do Rio Grande do Sul um auxilio de 6.000 :000$000
(seis mil contos de réis), para attender aos darnnos causados
pelos ultimas ternporaes e innundaçõcs, que se ver if'Icnrnm
naquelle Estado.

Paragrnpho unico. O auxilio concedido será entregue no
Governo do referido Estado, á medida que forem sendo anre
sentados comprovantes das quantias por elle requisiludas,
parn o que o Poder Executivo abrirá então os credltos ex
traordinar ios nocessar ios, até o limite acima indicado (ar
tigo 186, § 1°, 2a parte, da Constituição Federal).

ArL 2.° Para a execução desta lei, o Governo da União
poderá real iznr a necessar-in ar cracão de credito.

Arl., 3.° Revogam-se as disposições em co ntrnrio.

Rio de Jnneir-o, 1R de dezembro dI'; 193ô, 115 0 ria. Tnde
pendenci» c 480 da Hepubhca.

GETULIO V AnOAS.

'Artliur de Sou.zo Costa.

LEI N. 347 - DE 18 DE DEZEJ\lP.RO DE 1936

Manda suspender as consignações em folha do [unccionnlismo
federal, relativas ao mez de dezembro de 1936

o Presidente da Republica dos Estados Unidos no Br':\611:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu san
ccíono a seguinte, lei:

ArL 1.° 1"j(,:1 m suspensas as consignações em folha dos
fnnocionar ios f'ederaes, civis e militares, rclnliva..:: ao mez
de dezembro de 1936, exceptuadns as consignações e quotas
de beneficencia e as destinadas no pagamento de nlugueis do
casa e á acqn isiçâo de preriins e terrenos, bem como as .nen
sal idades.

Pnrngraphn nn ir o. As referirlfl,: consignnoões serfin nugns
no mez de janeiro de 1937, adiando-se, successlvnmoute, por
prazo idontico, o pagamento das demais eon~igllí\çi)c.;:, sendo
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que os Iuros de 1116l'B 6eJ'P-O calculados e solvidos como consta
do disposto na lei de consignações.

Art. 2.· A presente lei entrará em vigor ímmedlatu
mente após a -sua Plllllicacão, devendo o seu texto ser trans
rnittido telegraphicamente ás delegnclns flsçacg, 008 Estnôos,
para o cumprimento da mesma nas respectivus circum
ser ípções.

Art. 3.· Fica concedida aos bancos, casas bancarias e
associnções beneficentes de classe, que exclustvamcnte tran
iligem com QS funccionat-ios publicas, moraforia por trinta
dias, fi contar de 1 fi 30 de janeiro de 1937.

Art. oi.· Revogam-se as dísposiçõe« em contrario,
Rio de Janeiro, 18 do dezembro de 1936, 1.15· da Inde

pcndencía e rs- da tRepublica.
GETUIAO VARQAS.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 348 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1935

Autoriza o Poder E:cecutivo a abrir o 'credito sllpplementar de
715 :000$, para reforço da sub-consiqnação n. 4, letra "g"
da verba 6", do vi(Jente orçamento do 1ttínisteno da Via
ção e Obras Publicas.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ccíono a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abr-ir o cre

dito supplementar de 715 :000$ (setecentos e -quinze contos de
réis), para reforço da sub-consignação n , 1, letra "g" da verba
6", do vigente orçamento do Mlnisterir, da Viaçiío e Obras Pu
blicas (lei n . 115, de 13 de novembro de H135) , para distri
buição á Estrada de Ferro Bahia e Minas.

ArL. 2.° Os recursos para custeio fia despesa a QU9 se re
fere a presente lei serão os constantes da lei de orr-amento e
os da lei n. 183, de 13 de janeiro do corrente anno; art. i27,
alinea "b".

ArL 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, em 23 de dezembro de 1g3n, 115° da Inde

pendencla e 18° da Republica,
GETULIO VAHGA!'I.

'1tIOI'(/ue$ dos Reis.
Arthur de Souza Costa.



LEI No 349 - DE 23 DE DEZEMBf\O DE 19.36

Autoriza fI compra de um imnuniel em São Borla, pata qiutricl.
da 1· Brigada de Cavallaria

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil:
~ aço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono
a seguinte lei: .

Ar! o 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a comprar,
pela importancia máxima de cento e cincoenta e sete contos
do réis (157 :000$000) um immovel situado na cidade de Sãu
Borja, no Estado do Rio Grande do SUl, contíguo ao quartel
do 2° Regimento de Cavallaria Independente com casa e ter...
renos annexos, poço artesiano é outras bomfeitorias o

Art. 2.° Os recursos para custeio da despesa supra auto
rizada serão retirados dos saldos de verbas orçamentarias do
Ministel'io da Guerra, nos termos do art. 1D, da lei n. 67, de
1935, devendo o imrnovel referido ficar servindo de quartel para
a in Brigada de CavaIlaria, com séde na mencionada cidade de
São Borja ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeir-o, 23 de dezembro de 1936, 115° da Indepen

dencia c 18° da Repuhliea ,
GETULIO V.t\noA8 o

Gen , Eurico Gaspar Dutra.

LEI N. 350 - Dl~ 23 DE DEZEMBRO DE 'i 936

Autoriza o Poder Executiuo aobrir o credito suppleft"wntar de
5,~!) :850$0100, para reforço de diversas verbas do orço
nicnto do Ministerio da Agricultura

O Presidon!e da Republicn dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo deoreta e eu snn

cciono, a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a supple

mental' com as quanf.ias abaixo diser íminadas as seguíntes
consignnoões do orçamento do Mínist.erto da Agricultura, para o
exercicio de 1936:

Verba 1a - Seceetaria de Estado

Material:
Sub-consignações:

No 11 - Luz e energia electrica,
etc ' .

~. 1" - De,ç;r'f'sas de íllumínaoão,
etc .

9:800$000

8:800$000 1R:600$0010
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Verba 3" - Dejartamento Nacional da Producção Vegetal

Material :

Sub-consignações:

~. 28 - Sobresalentes, combustl-
veia, et.c .

:'J. 30 - Mnter inl de conservação,
et.c .

x , 37 - Artigos de Illuminação,
ele .

X. 41 - Luz, gnz, oto : ..
~. ·\5 - Armazeungens, enpaín-

zias, etc .
1\. 46-Alllgllf'is fie casa, etc ..

65:000$000

.w :0,00$ooo

20:500$000
I DO :ouo $000

8 :100$000
150:000$000 383:600$0(10

Verha 5" - Direcloria do Estat.istica da Producção

~.

~.

!\.

Mater ial :

2 -I\faohinns," etc .
5 -- Apparelh os e utens il ios,

ele .
6 - Artigos de expediente, ele.
8-l\Iaterial para trabalho,

ele .
9 - Material para trabalho,

etc .

7 :000$000

5 :O()OO$()OoQ
2 :000$000

20:000$000

1 :000$000

Verba 6" - Direetoria de Orgunísação e Defesa da Producção

Material:

Sub-consignações:

N" 6 - Tr-ansportes, etc .
N. 8 - Despesas rn iudas, ele ..

2:650${)ll){)
2:000$000 ~:65{}$000

Verba 12" Evrntuaes

!'J. 1 - Para pagamento, ele................ 108 :000$000

Tot.al " f>"!l :85·0$000

A1'1.. 2.· As rlf'spesas ('(Im a eXC'('Ill.:ão ria lll'r"pntr lei
cm rerãn por conta dos recursos nrçamenl m-ios, lnclus ive os
do art , 27, al. b. da lei 11. 183, de 13 do jane iro dI) 1936.
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GETULIO VARGAS.

Odilon Broga.

Arthw' de Souza Costa,

Art. 3. o Bevognm-se as dísposições em contrario.

Rio de Janeiro, 2·3 de dezembro de 1936, 1150 da Inde
pendencia e 480 da Repuhlíca.

LEI N. ~51 - DE 2" DR DEZEMBRO DE 193G

Autoriza (1, abrir, pelo Minieterio da /<j~rlnr;,ç(;O, o credito es
1J('cifll d,. 288 :000$000, lMIJ'a at tender ás deslJcsw, com a
conclusã« rins (1)1'(1..'1 e installaçl70 do nl011111/wnlo ao lIUI

reclutl Deodoro da Fonseca

o Prnsidonte da Republ icn nos Estados Unidos do Brnxil :

Paço saber que o Poder Logislal.ivo decreta r cu san
ccinno a segu inl.e lei:

AI'L. 1." Ftca o Poder Executivo aulm-izndn a nluir, I)(~lo

Minist er-io dn Educacão e Saude Publrca, o credito de réis
288 :O'Ü'O$OOO (duzentos c oitenta e oito contos de réis), para
al[PHtiel' ás rlcsposas com a conclusâo das obras f' installução
do monumou!o ao marechal Deodoro da Fonseca.

Art.2." A8 despesas correrão por conta dos saldos do
orçamento do MiniiRt('rio da Educação c Saude Publica,

Art. 3,° Ilevognm-se as ríisposições em contrnr io

Rio f1p Janeiro, 2~ de dezembro clr- 19;:lô, 115 0 dn Inrle
pendenoin (''rRO dn Itepublica.

GETULIO VAIH.:.\~.

Gustavo Capanema.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 352 ~ DE 28 DE DEZEMBRO DE 1936

Beniqora a autorização constante do art . 27, da lei n . 183, de
1a de janeiro. de 1936, na importancia de 100 :000$, des
tinada a melhoramentos e reparos no edificio da Ctn·te
de Appellação do Distrieto Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o' Poder Legislativo decretou e eu sane
cinno a seguinte lei:

Art . 10
• Fica revigorada a autor-ização constante do nr

tigo 27 da lei n , 183. de 13 de janeiro de 193.(), na impor-
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taneia de cem contos de réis (100 :OOO${)OO) e destinada a me
lhoramentos, reparos e íostallações no edificio da Côrte de
Appellacão do Districto Federal, podendo, para esse fim,
abrir o Poder Executivo o necessario credito.

Art. 20
• Para oecorrer á despesa de que trata o art. i o

da presente lei, serão considerados recursos, nos termos do
art. 183, da Constituição Federal, as sobras orçamentarlas a
que se refere o art. 1° da lei n , 67, de 13 de junho de 1!l35.

Art. 3°. ltevogam-sa as disposições em contrarto ,
Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de :1936, t15° da Inde

pendenoia e 48° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicenlr. IMo.

LEI N. 353 - DE 29 DEZEMllnO DE 1036

Anroriz« o Pode,' Executivo a abrir pelo Ministcrio da Ju.~

tiça, o credito .mpplementar de 440 :300$000, prr1'/l re
forço de diversas dotações do mesmo Minis/erio

o Presidente da Republiea dos Estado Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta ,1 eu sane
cíono a seguiuto lei:

Art. L° Fica (I Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
j\finisteJ'io da Justica e Negncios Interiores. os seguintes 01'0
dltos supplcmculnros ao orçamento do l'rofel'ido Minialerin para
() cxoroicio rle 19::16. na importanoia de 440 :300$OO() (qualrn
centos e quarontn contos (' treseníos mil r,:i,.,).

I - Verba 3":

Jusf.iça Federal - Matcrial·-- Snh-oonsrgna
Cão n. 21) - Para aluguel de casa, sendo :
Piuuhy, j :200$ (1 MaUo (;rol=;so, {\O()~(I0(l

Ir - Verba 5°:

Institutos d isr ipl inares - J - EseoIa 15 de
!Novembro - Mnl.erial - Sub-consigna
ção n. 5 - Alimonl.nçãn, inclusive do pns-
soul e dietas. , .

Suh-consignneão n . 6 - CaIç(\rlo. vesí uario.
colchões. etc. . . . .

Sub-oonsignação n. 7 - Comhustivcl . .
Sllh-cnnsigmH:iin n . 6 - A!'figos (] utensil ios

de asseio _.

1 :800$000

60:000$000

15:nOO$OO()
1:()I)O~OOI)

'!:::;:)O~OOO



Bub~consignacão 11. 9 --, Medi(lllmeIltos, dro-
gas, etc. .. .. .. ~ I t .. OI , • ~ ~ ..

III - Verba 9":

Casa de Correcção - Material - Sub-consi
gnação n. 4 - Alimentação, dietas e
curativos ..

IV - Verba 13":

Dnpnrtarnenln de Propaganda e Diffusão Cul
tural - Sllb-eonsignaçáo n. 7 - Irradia
ções em ondas curtas, médias c longas,
para () Inter-ior e exterior do paiz .

Rllh-coIlsjgna~.ã.o n. 9 - Servico telephontco ,

V - Vorha 20':

Substituições - Pessoal ~. Sub-consignação
n . 1 - Para despesas com substituições.

Ufa

3:0QOo$OOO

88:000$000

60:000$000
70;OO()$OOO

139:000$000

Art. 2.· Para oecorrerás despesas mencionadas no ar
tigO untorrur, serão apruveitudos os recursos do propr io or
çamento, iuclusive os do art. 27, alínea b da lei n. 183. de 13
de janeiro do corrente anno ,

Ar}, 3.° Hevogam-se as disposições em contrario.

Itío de Janeiro, em 29 de dezembro de 1936, H5" da Inde
pendcuciu e 18" da Republioo.

GETULIO VAROAB.

Vicente Rão. •
Arthur de Souza Costa .

LE[ N. 354 - DE 29 DE nF.zEMBnO DE 1936

Aut.oriz« o Poder Executivo a realizar, por intermedio do Mi
nisterio da Viação e Obras Publicas, a permuta rif-1 1tm ter
reno da Estrada de Ferro Central do Brasil;

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
etc, :

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancclono
a seguinte lei: -

Art. 1.0 Fica. o Poder Executivo autorizado, por Inter
media do Minislerio da Viação e Obras Publicas, a realizar a
permuta de um t.erreno, percentente á Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, com a área de 932fn 2,92. avaliado em réis
2 :fí03$700 (dois contos quinhentos e t.res mil e setecentos
róis), por um terreno pertencent.e ao Dr , Manfredo De La
rnavc, rnnslitu irln pelos lotes ns , 2, 3 e 4, do sitio "Vila das
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Rosas", tudo em Miguel Pereira, na Linha Auxiliar, Estado do
Rió de Janeiro -- t-erreno medindo f. 348m 2,OO, e mais a im
noríuncia de i :000$000 (um conto de réis).

Art. 2.° Revogám-seas disposições em contrario.
Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1936, 115° da In

dependencia e 48° da Repuhlioa.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Beis .

LEI .~. :1!í5 - DE 29 DE DEZEl\mno DE 1936

A uioriza o Poder Executivo a altera?' fi. cateqorin. de ret.arti
tições consulares ou (l Locolizcuiic: 1'('s}J('cliv(l

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu sane
ciono a seguinte lei:

AI'L 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a, sempre que
assim o exigir o interesse publico, alterar a categor-ia de E'
partií;ões consulares ou a localização respectiva, comíamo
que não resulte augmento na despesa, nem S~ altere, quanto
ao numero e ú categoria do seus membr-os, o quadro ef'Ic
crivo do, corpo consular.

Ai-t , 2." Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, em' 29 de -dezo mln:o de Hl~(). 115° da Inde

pendencia e 48° da Itepuhlica.

GE'rüLIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão,

LEI N. 356 - DE 29 DE DEZEMBno DE 1936-

Concede o credito de 16:000$000 para pagamento d.~ sul) ..di
tuições de [wnccionarios da Secretnria d« Camara dos
Deputados.

O Presidente da Republica dos Estados Unidn , do Brasil,
etc. :

Faco saber que o Poder Legislativo rlocreta c cu sancciono
a sC'gninte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autoríznrlo a ahr ir, pelo
Mjnister-io da Justiça e Negócios Into r íor-es. n ('l'l~tlif.f) f~SrH~

cial de 16 :OOO$(}Oü (dezeseis contos de r('i:;), para occorrcr
ao pagamento de substituições de f'uncc ionru-ios (Ia. Secretaria
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da Cumura dos Deputados, nos mezes dê setembro a dezem
bro do correnla anno, correndo a despesa á custa dos recur
sos a que se refere o art. to da lei n. 67, de 13 de junho
de 193!J.

Ar]. 2." ltevogum-se as disposições em conu-arlo.

ltio de Janeiro, em 29 de dezembro de 193ô,1I5" da In
devendellcia e 48" da Republica.

GETULIO VAHGAS.

Vicente luio .

41'thur de Souza Costa.

LEI N. 357 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1936

Modifica a redacção dos arts. 70 e 7t, do decreto n. 24.15:1,
, de 23 de obrit de 1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do BI'a.':':

Faço saber que o Poder Legislativo decr-eta c PU

sancciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Os arts. 7{) e 71 do decreto n , 24.153, de 23
de abrtl de 1934, ficarão redigidos assim:

AI'L 70. As custas dos juizes, de accordo COl!) a TalJella I
do decreto n , 10.291, de 25 de junho de 1!)13 i:ontinl,ar;j'J
a ser vagas em sellos, na conformidade do art. 343, do
decrete, n. 16.273, de 29 de dezembro de 1923, salvo UiS dus
netos realizados fóra da séde do Juizo, a~ quaes serão pagas
em especie.

Art. 7J. As custas e percentagens altr-ibuícas aos 1':0

presentantes do Mtnisterio Publico serão cobradas em 5C1l0~,

excepto as custas dos netos eff'ectundos fÓI'a da série do Juízo,
38 quaes serão pagas em especie, de accordo com a Tabella :
deste decreto.

Art. 2.° Revogam-se as d isposlções em contrario.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1936, 115° da
Jndepeudencia e 48° da Republica.

Gff,TULIO VAROAS.

Vicente Ráo.
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Denomina Divisão de Aeroportos do Departamento de Ae
ronautiea Civil a Commissão Fiscai de Obras de Ael'o
portos

O Preeídcntc da Bepubliua dos Estados Unidos do Brustl :

F'ueo saber que o Poder Legislativo decreta o eu l311n
cclono a seguinte lei:

Art.!.· A Commissão Fjscnl 110 ,\ l'l'OIH)J" o," nnssa a
l!(\I10mill:ll'-l';l) Divisão do Aunlvol'los 110 l>l'pal'larnento de
Acronautícu Civil.

Art. 2.· A' Divisão do Aeroportos do Dopurtamentn de
Aoronnutica Civil compete:

a) estudar, pro.iectar e executa" os l.rnb.elhos de COIl8
tvucçõcs c os de mclhoramcutos dos aeroportos e campos de
pouso o tias respectivas er!ifieaçõcs e instal1ações;

lJ) r-ealiznr os estudos neeossnrios ao 1m 1isnmcnto o iJlu
minarão das vias aéreas e dos aeroportos;

c) fiscalizar as obras de construcção e de melhoramentos
de aeroportos, que foram executadas por empreitadas ou em
virtude das concessões de aeroportos:

cl) prover a conservação d05 aoruuortos e campos de
pouso, seus edificios e ínstallações ,

Art, 3,· O pessoal da Divisão de .Acropurtns do Depar
tamento de Aeronautica Civil será o seguinte, observado o
l'1ystema da tabela de vencimentos da lei II 284, de 1936;

Engenheiro (Departamento de Aerouautica Civil) :

1 -Classe N.
2 - Classe M.
2-Classe L.
,,- Classe K.
6-Classe J.

Desenh ista :
t -Classe I.
i -Clastle H.

Official administrativo:
:I -Classe I.
3 - Classe H.

Pratico de engenharia:
1 - Classe H.
f-Classe G.

EscripLurario :
f- Olasse G.
f -CaSBe F.
2-Classe E.

Servente:
f -Classe D.,
l-Classe C.
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LEL N. 358 - DE 29 DE DEZEJ\llmO lJg HJ3õ

Denomina Divisão de Aeroportos do Departamento de Ae
ronautica Civil a Commissão Fiscol de Duras de Aero
1)Ol't08

o Presidente da Ilcpubl ion dos Estn.los Unidos do Brasil:

F:lt.,'o snbur que o POdUl' Lcgisl.u ivo d('cr!da e ou ~;an

rd, IJI U :\ scgu iulu lei:

Art. 1." A Commissão Fiscal fh'\~'ropOl'r(hS passa a
ij(lllflll1il1ar-H~ Di v isãu de AOl'ojllJl'Ios rio J)(~{lal'LaIl1CllLo de
,\("'(lllatltiC:l Civil.

Art, :~." A' Divisão de .\(~l'l)PlJl'Lt)s do l.lt'pal'lalllCllln de
I\Pl'onantica Civil compete:

a) t-sí.udar, uro.icctar c cxccut.u- os 11'::llml'hol3 de COllS

f 1' \w Ç(í " 6 c os de melhoramentos dos (\uJ'oPOl'l.os e campos de
pOllSO c das respectivas edifieaçõ('.s c inslulluções:

(J) realizar os estudos nccossar!os ao hal isaiuout., o illu
minução das vias aéreas c dos aeroportos:

c) f'iscalizar as obras de cousl.rucção (~ de melhoramentos
de aeroportos, que foram executadas por empreitadas ou em
virtude das concessões de aeroportos;

ti) prover a cnnsorvnçfiu dos ;(\['ullfll'Lo.q e (';lInpos de
POllSO, seus cdifioios e instnllações ,

Art. 3,0 O pessoal da Divlsão c1c.i\f~l'op()rlos do Depar
tatncnln de Acrouaul.íeu Civil scJ':Í () '~·('.glliIlLe, observado o
f~ysr ema da tabela de voncimontos da lei 11 2H4, de 1936:

Engenheiro (Depat-tamenlo de Aeronautica Civil) :

i-Classe N.
2 - Classe M.
2 - Classe L.
4 - Classe K.
6 - Classe J.

Desenh ista :
1 - Classe f.
1 - Clas-se H.

Official administrativo:
1 - Classe l.
il - Classe H.

Pratico de engenharia:
f- Classe H.
1--Clm'3se G.

Esr,rivLul'ario:
1- GI(h'3Se O.
i-Casse F.
2 ~-- Classe E.

Servente:
f-Classe D ..
f - Classe C.
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GETULIO VAJ1('-\S,

Art. 4." 03 actuues tuncctonartos da Commlseâo FiC'cal
(le Obras de Aeroportos, inclusive o pessoal de outras repar
Itr-õe.5 que uc lla serve, serão prov idos nos cargos constantes
desta lei, de aecordo com as respcctívas calegoriHs, venci
montos fi antiguídades, ficando dcpeuderulo ele posterlur exame
fio Conselho Federal do Scrvico Publico Civil, iusí ituido pela
lei 11. 284. de 28 de outubro de 19;{(3, o nroenclrlmcnto das
"ligas corrcspomlenlcs, que se verif'lcurcm mies 01l1.1'a5 re
I ':\I'[ieõe",.

A 1'1" 5. n A (h'spesa com o pl~;,;oal a que S'J l'"ferc o
nrl. ;1" r.orrurú, no f'xf\l'cicil1 rle 1!l:i7, li l~()nl:t da sl\il-{~on."i

gllaçãll n. 2, verba lij" e sub-consignação n , 1, verba 15" do
lJI1':\lTlülllo rio Min isturio da Vinr,fío e Oluas Puhl icn.'.

" t\ri. G. o Esta lei r-nl.nuá em vigor 110 rlia 1 r"~ ,i:lll"il'o
dI] 1037.

AI'L 7." Itevogam-so lh"; díspostcões em ecn Ll':ll'io,

ll io de Jnnciro, ?fJ de rll'zcrnbl'o rir 1(136, lJ5" da Ir;.ic
pendenoía e 48" da Republica,

M(I1'ljlW3 dos llcis.

LEi N. ij5!J - llF. ;,10 l)\~ nl,;~g~,llIlllJ lll!: HJ36

MOlltln reniqorar, 1Jal'Il (} e,XCl'CU~1O de 10:1'7, (I soldo 1(,) crcdtt.o
especial de 5. 000 :OOO~OOO, autoriziulo Wla lei 1'. ",'; j, de
11 de setembro de 1!J31l, 1JnJ'O attcrulcr ao 11f1flO';uullll ,I.

despesas do Triinmal. de SC(j1O'(!1/!;a Nocimwl.

o Presidente da ltcpublíoa dos EstadJs Unidos do Brasil,
de. :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancclono
n seguinte lei:

.0\1'1. 1.0 Fica revigorado, para o exerclcío rle 1937, fi

saldo que, no corrente exercicío, se apurar do crcdtto e.,pe
oínl dl' cinco mil contos de réis (5.000 :000$000), autorizado
lJC' Ja lei n. 244, de 11 de setembro de 1. 93G, e aberto pelo de
ereto n , L 180, de 10 de novembro de 1936, para attendor ao
pagamento das despesas do funccionamento do Tribunal de
Segnrança Ntlr 'onal e de seus serviços auxiliares, no exoreioro
de 1937, conn nuando em vigor a autorização ooncedida ao
Poder Executivo para effecluar as oneraoões de credito que
fOl'elIl necessarías, afim de nttender ao respectivo pagamento.

Art. 2,° Revogam-se as dísposíções em contrario.
Iuo de Janeiro, em 30 de dezembro de 1936, f 15°, da In

dopeudencla e 48° da Repuhlloa .
GETULIO VAReJAS.

Vicente Hão.
Arthur de SOuza Costa.
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LEI N. 362 - DB 30 DE DBZBMBaO DB t936

ti!!

Autorúa o Poder Executivo a adquirir pela importancia' de
2:784$600 um terreno em BeMo Hori:onte para a Estrada
de Ferro Central do Brasil

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil.
etc. :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir,
pela ímportancía de 2 :784$600 (dois contos setecentos e oi
tenta e quatro mil e seiscentos réis), a faixa de terreno com
a área de 278,46m2 (duzentos e setenta e oito metros qua
drados e quarenta e seis decímetros quadrados), parte do lote
D. 7 do quarteirão n. 58 da 7a Secção Suburbana de Bello
Horizonte, Estado de Minas Geraes, de propriedade de Setro
de Souza, já occupada pela Estrada de Ferro Central do Bra
sil.

ArL 2.° A despesa a que se refere a presente lei correrá
pela verba 2a Material, sub-consignação n. f - Immoveis 
Acquisíções, ampliações e construccões do Orçamento do Mi
nísterlo da Viação e Obras Publicas para f 937 (lei n. 300, de
f3 de novembro de f936).

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrat-io,
Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de f936, H5° da In

dependcncia e 48° da Republíca.
GETULIo VAi\GAS.

:Marques dos Reis.

LEI N. 363 - DE 30 DE DEzEMBRO DE f936

créa uma Segunda Procuradoria Criminal na Secção
do Districto Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo derreta e eu
sanccíono a seguinte lei:

Art. f.O E' creada a Segunda Procuradoria Criminal da
República na Secção do Districto Federal, com attrfbuíções,
vencimentos, obrigações e vantagens da Primeira Procura
doria.

Art. 2.° Vagando um dos legares de procurador na
Becção do Estado de Minas Geraes, fica supprimida a res
pectiva procuradoria, cujas attrlbuíções serão exercidas pela
outra. . '

Art. 3.° O Poder Executivo abrirá desde' já, com os
recursos a que se refere o art. 1.0 da lei n. 67, de f3 de

Leis de 1936 " 71

--------,_..--
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junho de 1935, credito especial até a quantia de 5.\:000'000,
para, emquanto não fór consignada a neeessaría verba no
orçamento da Republica, occorrer á despesa resultante da
creaçlo de que trata o art. 1.0 desta lei.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 1936, 115° da

lndependeneia e 48° da Republica.
GETULIO VAROAS.

Vicente Báo ,

LEI N. 384 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio âa
Viação e Obras Publicas, o credito especial de 450:000$,
para aitender as despesas com o apparelhamento do novo
edificio do mesmo ministeria

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil,
etc. :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono
a seguinte lei:

. Art. 1.° Píea o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial de
·t50 :OClO$OOO (quatrocentos e cínooenta contos de réis), para
appnrelhamento do novo edifício do mesmo Ministerio, fa
zendo para esse fim as necessar ías operações de credito.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
lho de Janeiro, em 30 de dezembro de 1936, 115° da In

dependencia e i8° da Bepubllca.
GETULIO VARGA9 •

Afarques doe Reis.
Arthur de Sou:a Costa.

LEI N. 365 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1936

Autoriza o Poder Exec'Utiv"O a abrir o credito especial, de
149 :750'000, para a compra de immoveis para a remo
d8lação da Bstaçõo D. Pedro II

O Presidente da Bepublíca dos Estadcs Unidos do Brasil,
etc. :

Faoo saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono
a seguinte lei:

Art. L° Fioa o Poder Executivo autorizado a adquirir,
pa:'1l os serviços de remodelação da Estação D. Pedro 11, da
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Estrada de Ferro Central do Brasil•. os seguintes predíos, per
tencentes á Companhia de Propriedades Fluminenses e situa
dos no Districto Federal: ns. 23-i, 236, 2-i0 e 244, da rua da
Amerrca, e terreno do n, 3, da rua Nabuco de Freitas, ava..
liados pelo preço global de 149 :750$000 (cento e quarenta e
nove contos setecentos e cincoenta mil réis).

ArL 2.0 Para custear a despesa a que se refere o ar
tigo 1°, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o credito
especial de 149 :750'000 (cento e quarenta e nove contos se..
tecentos e cíncoenta mil réis), fazendo para esse üm a ne
eessaria operação de credito.

ArL 3.° Revogam-58 as disposições em contrario.
'tio de Janeiro, em ao de dezembro de 1936.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
Arthur de Souza Cosia.

LEL N. 366 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 193:6

Dispõe sobre a organização administrativa do Territorio do
Acre

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
ciono a seguinte lei:

CAPITULO I

o TERRITORIO no ACRE

Art. 10
• O Territorio do Acre dentro das lindes peri

matericas já demarcadas, divide-se em 5 municipios admi
nistrados por Prefeituras autonomas, mantida a unidade
administrativa territorial por íntermedío de um delegado da
União.

Art. 2°. A capital do Territorio do Acre é a cidade de
Rio Branco, séde do municipio do mesmo nome.

CAPITULO II

o GOVERNO TERRITORIAL

Art. 30
• O Territorio do Acre será administrado por um

Governador, como delegado da União, nomeado pelo Presi
dente da República e demissivel ad nutum devendo residir na
capital do Territorio, não podendo deste ausentar-se sem
licença. A sua posse se effectuará perante o Miníster-io da
Justiça e Negocias Interiores ou perante o juiz federal no
Territorio do Acre, ou, ainda, perante o presidente da Côrte
de Appellação ,



1124 ACT08 DO PODER LEGI8LATIVO

§ t·. Terá o Governador, como auxiliar de sua immediata
eonfíanea, um secretario geral, com os vencimentos constantes
da tabella annexa.

§ 2°. Quando impedido ou licenciado, passará o Governa
dor a jurisdiccão plena do cargo ao Secretario Geral, podendo,
entretanto, o Presidente da Repuhlíea dar-lhe substituto
interino. Em caso de renuncia ou de abandono, assumirá o
governo o presidente da COrte de Appellaeão ou o desem
bargador que estiver no exercicio deste cargo.

§ 8°. Quando o Governador se deslocar para outros pontos
do Territorio, no exercicio de suas runcções, ficará o expe
diente, Se elIe o determinar, a cargo do Secretario Geral. As
despesas de viagens, neste caso, serão indemnizadas pela
União.

§ 4°. Ao passar o exercício do cargo, deverá o Governa
dor dar immediato conhecimento ao Ministro da Justiça e
Negocíos Interiores e ao 'I'hesouro Nacional, cumprindo a
quem o substituir fazer identicas oommunícações ,

§5°. Perceberá o Governador os vencimentos constantes
da tabella annexa, mensalmente, e terá ainda direito, além das
passagens, a uma ajuda de custa da importaneia de 5 :000$,
ao empossar-se.

Art. 4°. O Governador, ou qualquer outro funccionario,
tem 'o prazo de noventa dias para assumir o exercício do car
go, a contar da expedição do titulo de nomeação, reduzido
esse prazo a trinta dias se o nomeado residir no Territorio,
mas prorogavel, em qualquer hypothese, e conforme as cír
cumstancias, até mais noventa dias.

Paragrapho .unico. O titulo de nomeação poderá ser
expedido por via telegraphica.

Art. 5°. Ao Governador compete:
I, nomear e demittir o Secretario Geral e o Chefe de

Policia;
Il, nomear, licenciar, remover, suspender e demittir Ob

funccionarios ou autoridades, quando os respectivos cargos e
empregos não forem de nomeação do Governo Federal ou
Municipal;

lU, prover, interinamente, os cargos de nomeação do Go
verno Federal, excepto os de magistratura e dos funccionarios
desta dependentes, e contractar 'os que se tornarem necessa
rios, nos termos da lei que criarem serviços ou determinarem
obras; .

LV, licenciar, até trinta dias, os funccionarios adminis
trativos de nomeação do Governo Federal, fazendo as neces
sarias communicações;

V, organizar e custear os diversos serviços e repartições
territoriaes, dentro dos creditos consignados no respectivo
orçamento:

VI, abrir, conservar e desenvolver as estradas e outros
meios de viação interna, com o concurso dos municipios;

VII .. organizar a policia civil e bem assim a militar,
distribuindo-a e mobilizando-a, conforme as exigencías da
manutenção da ordem, segurança e integridade do Territorio;
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VIII, prestar ás autoridades judiciarias as' informações,
que lhes forem solícítadas, bem assim o neoessario auxilio,
quando requisitado para fiel e prompta execução de suas
ordens e sentenças;

IX, concedere solicitar a extradicção de criminosos;
X, indicar ao Governo Federal os nomes de pessoas em

eondíções de formar o Conselho Territorial ou de preencher
as vagas, que se verificarem;

XI, solicitar ao Conselho 'I'errítortal pareceres sobre
assumptos relativos á administração e submeUer ao seu
estudo:

a) a organização de serviços publicos;
b) os planos de obras e instituições do interesse territo

rial ou municipal;
c) a proposta orçamentaria.
XII, encaminhar ao Ministro da Justiça e Negocios Inte

riores, até 31 de janeiro, a proposta, tanto quanto possível
discriminada, de orçamento do Territorio para o vexercício
seguinte, acompanhado de um memorial explicativo de todas
as suas verbas. A proposta consignará as verbas destinadas
.. administração geral e ás locaes e será instruida com o
parecer e seus annexos do Conselho Territorial;

XIII, expedir ínstrucções para fiel execução das leis,
regulamentos e ordens do Governo Federal;

XIV, representar o Territorio nas suas relações officiaes
com a União, os Estados e o Districto Federal;

XV, fazer, em geral, tudo quanto estiver ao seu alcance,
nos limites da Constituição e das leis, para segurança, pro
gresso e prosperidade do Territorio, subordinando, sempre, a
eua acção ao Governo Federal, a quem consultará, prévia
mente, quando lhe parecer necessario;

XVI, apresentar, annualmente, ao Ministro da Justiça e
Negocios Interiores relatório círeumstancíado da sua adrni
bistração;
I,' XVII, executar o orçamento federal, na parte attinente
ao Territorio e Municipios, applicando e fiscalizando, con
forme as círcumstancías, directamente ou pelos funccionarios
que designar, a applícação das verbas especialmente desti
nadas a obras e serviços realizados ou custeados pela União.

§ 10
• O Governador se communieará, directamente, com o

Ministro da Justiça e Negocios Interiores sobre todos os
I)s8umptos referentes ao Territorio, em geral, e com os outros
Ministros sobre os attinentes a cada Ministerio.
,y,." § 20

• Sem prejuizo das attribuições peculiares aos Muni
aipios, compete ao Governador, ademais:

a) favorecer e animar o desenvolvimento do ensino, man
tendo e creando escolas e suggerindo systemas educativos
\~~opriados ao Territorio, para o que deve promover os in-

'h~!! b) incrementar a agricultura, o commercio e a industria,
em todos os seus aspectos, por todos os meios ao seu alcance,
propugnando por todas as medidas' adequadas, dependentes
do Governo Federal.
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Art. 60
• As medidas de caracter geral, 08 regulamentos e

as nomeações e exonerações de autoridades e funccíonaríos,
se farão por decretos, assígnados pelo Governador e referen
dados pelo Secretario Geral.

Paragrapho uníoo , Avisos, ínstrucções, portarias serão
por um ou outros assígnados, oonforme a natureza de cada
caso.

Art. 7°. Ao Secretario Geral compete:
I, superintender todo o serviço a cargo da Secretaria do

Territorio;
11, abrir, informar e encaminhar toda a correspondencla

off'ícía], dirigida ao Governador;
111. providenciar desde logo sobre o preparo dos actos

que tenham, por sua natureza, de ser com urgencia submettí
dos a despacho ou assignatura do Governador e dar execução
immediata ás commissões e demais serviços de que fôr pelo
mesmo incumbido;

IV, despachar, nos impedimentos occasíonaes e em nome
do Governador, o expediente de natureza inadiavel, relativo a
assumptos que dependam de final deliberação dessa auto
ridade;

V, subscrever os decretos expedidos pelo Governador e
assignar as portarias e avisos referentes aos serviços a seu
cargo;

VI, substituir, em Jurlsdíccão plena, o Governador, nos
casos do art. 3°, § 2°,

§ 1°. ·Quando o Secretario Geral substituir '0 Governadon,
exercerá as suas Iunoções o Director Geral ou o mais alto
funccionario da Secretaria.

§ 2°. O Secretario Geral é responsável pelos actos que
subscrever, ainda que conjunctamente com o Governador, ou
praticar por ordem deste.

§ 3-, O Secretario Geral poderá comparecer ás sessões do
Conselho Territorial, espontaneamente ou por convocação
deste, para dar informações e prestar esclarecimentos sobre
os assumptos.de competencia deste.

Art. 8°. Dos aotos do Governador, contrarios ás leis e. a~
interesse nacional, cabe recurso para o Presidente da Repu-
blica. .

§ i 0. O recurso será interposto pelo interessado ou por
. qualquer cidadão, perante o Secretario Geral, dentro em
trinta dias a contar da publicação do acto ou de sua notifi-
cação ao interessado. .

§ 2°. Tomado por termo o recurso, pelo funccionario que
o Secretario Geral designar, juntará elle ao processo as razões
escríptas do recorrente, com os documentos, que elle offertl:
eer, do que se lhe dará recibo.

§ oi°. Com as razões do Governador, será o process~,
dentro em vinte dias. encaminhado ao Presidente da Repu...
blica, por intermedio do Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores. .

§ 5°. O recurso não tem effeito suspensivo.
§ 6°. Poderá o Presidente da Republica converter o JÜf..

gamento em ditigencia e determinar as medidas, que lhe
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pareeerern convenientes, inclusive a audieneia do Conselho
Territorial, marcando para isso prazo razoavel.

Art. 9°. A policia do Territorioficará sob a immediata
supermtendenoía do Governador e funcclonará sob a dire
cção de um Chefe de Policia, por elle livremente nomeado
dentre bachareis em Direito, com cinco annos, pelo menos,
de tirocinio na policia, na magistratura, no ministerio publico
ou na advocacia, e demissível sem justificação de motivo.

Paragrapho unico , O Chefe de Policia terá os ven
cimentos constantes da tabella annexa ,

Art. 10. Ao Chefe de Policia em todo o Territorio, e bem
assim aos Delegados Auxiliares, por determinação daquelle;
aos Delegados nos municipios e aos Sub-delegados aos dis
t~iotos, cabe a competencía policial.

Paragrapho unico. São de suas attríbuícõea:

1°, proceder a inquerito e autos de corpo de
delicto;

2°, processar ee-otticio as contravenções do
livro IH, capitulo lU, arts. 369 a 371 e art. 374, IV,
V, VI, VIII, XI2e XI3, art. 399, princ., § {O, do

. Codigo Penal (leis n. 0&28, de 24 de outubro de 1899,

. art. 6°, e n. 947, de 29 de dezembro de 1902, art. tO)
e dos arts. 31e 32 da lei n .•2. 321, de 30 de dezembro
de 1910);

3°, prender osréos em flagrante delicto ou con
travenção, os indiciados antes da culpa formada,
contra os quaes houver mandado ou ordem de prisão
por autoridaae competente, os pronunciados em
crimes inaffiançados e os que tiverem sido con
demnados;

4°, representar á autoridade judiciaria sobre a
necessidade ou conveniencia da prisão preventiva
dos indiciados;

5°, arbitrar e conceder a fiança criminal;
6°, dar buscas e fazer apprehensões nos casos e

com as formalidades prescriptas em lei;
7°, processar e obrigar a assignar termo de

segurança ás pessoas provadamente suspeitas· de
crime ou de resolução de commettel-o;

8°, preparar 08 processos de íníracção dos
termos de segurança e de bem viver;

9°, prender, em caso de incendio, as pessoas que
forem encontradas em flagrante delicto 'ou contra as

.quaes existam provas ou vehemente indicio de que
foram os autores do facto criminoso ou seus eum
plices, mandando proceder successivamente a exame

',nos escombros ou na parte do predio incendiado;
10, proceder, na esphera de suas attribuições,

com actividade e zelo, ás diligencias Que lhe forem
requisitadas pela autoridade judiciaria ou pelo
ministerio publico; ,

11, velar constantemente e com assiduidade
sobre tudo quanto possa interessar • prevenção e
repressão de crimes e contravenções;
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12, exercer as attríbuícões de vigilancia .a· :es~
peito do que sobre as sociedades secretas, os. aJUn.,.

I tamentos iUicitoB e as reuniões sediciosas. secretas,
Os ajuntamentos illicitoe e as reuniões sedioiosas
dispõem as leis em vigor; .

13, providenciar para que tenham conveniente
destino os loucos e enfermos encontrados nas ruas, os
menores vadios e abandonados e os mendigos;

14., ínspeccíonar as prisões;
15, organizar a es!atistica criminal;
16, fiscalizar as hospedarias, os hoteís, albergues

e quaesquer outros estabelecimentos, onde entrem e
saiam diariamente hospedes, 'obrigando os proprie
tarios, procuradores 'Ou encarregados, sob pena de
multa de 1001000, a ter um livro devidamente aberto
e rubricado pelo delegado do districto, em que sejam
ínsartptos os nomes dos hospedes, sua nacionalidade,
procedencia e destino; "

f 7, communíoar ao offíoial de registro civil os
nomes das pessoas que forem encontradas mortas na
via publica ou fallecidas sem assistencia medica,
prestando as necessarías informações;

f 9, participar a autoridade c-ompetente o obito
das pessoas que deixarem herdeiros ou successores
ausentes, acautelar respectivos bens até ao compa
recimento de quem tenha qualidade para arreoa
dal-os, assim como pôr em bôa guarda os bens das
pessoas que desapparecerem, abandonando-os;

20, prestar auxilio ao serviço do sorteio militar,
de alistamento da guarda nacional e dos cidadãos
capazes para jurados, enviando a relação destes aos
juizes respectivos;

21, velar pela preservacãoe conservação dos
monumentos públicos, fontes. praças, mercados, eto.;

22, fiscalizar a conservação das mattas e flo
restas publicas e nas particulares obstar o c6rte de
madeiras reservadas por lei.

Art. f 1. O Governador poderá instituir delegacias espe
cializadas, crear postos políoíaes, nomear agentes e inspectores
de policia, todos subordinados aos Delegados e com as attri
buíeões marcadas nos regulamentos, que expedir .
. . Art. 12. A Policia Militar, instttuíção permaneI?-te, des
b~ada li Ij\anutencão da ordem e da segurança publíca, $erá
r.eorganizada, observados os dispositivos da lei federl\l 8ttl
nentes li organização ínstruccão, justiça e garantias das
forcas policiaes dos Estados, no que forem applicaveía ,

, Art. t3. Da exaeta appllcação das ímportancias que thé
forem conferidas para os serviços da admínístraeão, o Go
vernador prestará tontas ao Presidente da Republica, aeom
panbando-as vds mínucíoso relatorio. annualmente remettldo
ao Ministro da Justiça e Negocíos Interiores até a segunda
quinzena de fevereiro. -
.. Art. 14. Nos crimes communs e nos de responsabilidade,
exeeptuados os da competencia da justiça federal, responderá
o Governader perante a COrte de Appellacão do Acre e peta
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mesma -fórma de processo .estabelecido 'para os resnectívoa
de8eInbargadores~

Paragraphounieo.rO ',',' Secretario Geral,respol)derá pela
mesma fórma e perante a mesma COrte, naquelles mesmos
easôs. -

CAPITULO IH

o CONSELHO TERRITORIAL

Art.' 15. Como orgão cooperador :e consultivo, institue- \
se o Conselho Territorial, composto de sete membros desi
gnados pelo Presidente da Bepublíca dentre pessoas de notoria
capacidade para o exercícío de suas funccões, domiciliadas
na capital do Territorio e indicadas pelo Governador em lista
com nomes em dobro das vagas a preencher.

§ 10
• Tem o Conselho Territorial por oblecilvo:.

I, auxiliar 'O Governador, Secretario Geral, Camara Mu
nicipale Prefeitos por meio de planos de orientação, estudos
relativos á organização e aperfeiçoamentos dos serviços
publícos .e inqueritos sobre a execução dos mesmos serviços
e preparo de leis e regulamentos, que lhe forem solicitados;

lI, emittir pareceres sobre as minutas de contractos a
serem celebrados pelas Prefeituras " para concessão de ser
viços publícos, utilização de bens municipaes e levantamento
de emprestimos;

lIl, collaborar com o Governador na elaboração da pro
posta orcamentaria do Territorio e examinar as propostas,
encaminhadas pelas Prefeituras, afim de fazer-se prévia e
equitativa distribuição das verbas da dotação federal desti
nadas ás administrações Iocaes e geral;

IV, solicitar ao Governador, quando julgar necessarta, ou
por provocação de credores, a intervenção federal em qual
quer dos Municipios;

V, tornar conhecimento de recursos interpostos contra
actos dos Prefeitos e das Oamaras Municipaes, contrartos á
Constituição e leis federaes ou offensivas dos direitos de outro
Municipio.

§ 2°, O recurso será interposto pelo interessado e tomado
por termo pelo secretario da Camara Municipal, dentro em
trinta dias da publicação do acto. Sobre elle se manifestarão,
dentro de quinze dias,' o Prefeito ou o Presidente da Camara
Municipal, juntando-se ao processo as razões, -Que apresenta
rem, sendo eBe, em seguida. encamínhado pelo correio, sob
registro e com recibo de volta, ao Presidente do Conselho
Territorial. O recurso não tem effeito suspensivo. ..

§ 30
• A deliberação do Conselho Territorial, se annulla

toria do acto, será proferida por maioria, absoluta de votos
das membros do Conselho e se tornará obfígatoria depois de
publicada por decreto do governador.

Do acto deste caberá o recurso do art. 80
•

Art. HL O Conselho Territorial elaborará o seu regi
mento interno e sua secretaria, cujos serviços ficarão 11 cargo
do funccionarlos designados pelo Governador e runccíonarã
na Secretaria Geral do Territorio.
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..
,§ 1-. Os membros do Conselho Territorial, brasileiros

natos, não perceberio vencimentos pelo desempenho <lo cargo.'
fi 2~. Em sua primeira .reuníão annual, o Conselho. pro-:

cederá, por votação secreta, á eleição de um-de seus membros
para Presidente e de outro para Vice-Presidente.

Art. 17. Nenhuma deliberação será tomada pelo Gover...
nador ou pelo Secretario Geral contra o parecer unanime do
Conselho Territorial.

Art. 18. Os Prefeitos enviarão ao Presidente do Con
selho Federal, logo depois de sanccionadas, todas as leis ou
resoluções de caracter financeiro, os balancetes mensaes e
balanços annuaes, tanto que publicados, em copias authen...
ticadas.

CAPITULO IV

ORGANIZACÃO MUNICIPAL

Art. 19. O Territorio do Acre divide-se em cinco mu
nicipios: Rio Branco, Xapury, Purús, Tarauacá e Juruá, com
os seus territorios e divisas actuaes e com sédes, respectiva
mente, nas cidades de Rio Branco, Xapury, Senna Madureira,
Seabra e Cruzeiro do Sul.

Paragrapho unico. Cada muníeípío abrange a séde e os
termos da comarca do mesmo nome.

Art. 20. Um ou mais districtos de munioipios limitro
phes poderão constituir novo municipio satisfeitas as seguin
tes condições:

I, renda de mais de 50:000$000, annualmente, sem re
dueção a menos dessa importancia da renda do ou dos muni
cípios de que os dístr-íotos se desmembram;

lI, séde do município com área de vinte e cinco kilo
metros quadrados e com os limites deste precisamente deter
minados;

lU, população minima de dez mil habitantes.
§ 1°. Para a ereceão de municipio novo, cem eleitores e

contribuintes. domiciliados no ou nos districtos, apresentarão
ao Governador representação, com firmas reconhecidas,
devidamente documentada e acompanhada de uma planta,
com os requisitos technicos. ,

§ 2°... Recebida a representação, o Governador enviará
copia aos Prefeitos dos municipios que tiverem de ser des
membrados, solicitando-lhes as necessarías informações, que
encaminhará, com aquella,ao Conselho Territorial.

\'§ 3°. Se o parecer deste Iôr favoravel, o Governador,
dentro do prazo maximo de tres mezes. providenciará perante
o Ministerio da JUfUça e Negocios Interiores afim de ser o
novo municipio constituido, por decreto do Presidente da
Republica.

Art. 21. Os Municipios, autonomos em tudo quanto res
peite ao seu peculiar, interesse, serão administrado pela ,Oa
mara Municipal, composta de Vereadores, como orgão legis
lativo, e pelo Prefeito, como órgão executívo .
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Art. 22. A Camara Municipal compor-se-é de sete Ve
readores, eleitos mediante systema proporcional e suífragío
universal, igual, dírecto e secreto, por quatro annos ,

§ 1°. São elegiveis os cidadãos brasíleíros, maiores de
vinte e um annos,eleitores no município e nelle domiciliados
ha mais de tres annos.

fi 2°. São inelegiveis:
a) os Prefeitos;
b) as autoridades policiaes;
c) os funccionarios do fisco;
d) os parentes eonsanguíneos e afins até ao terceiro

grão do Prefeito, até, um anno depois de haver este deixado
definitivamente o cargo;

. e) os directores, representantes ou empregados de com
panhias ou empresas subvencionadas ou concessionarias de
serviços municipaes;

f) os contractantes de fornecimentos 'ou empreitadas de
obras ou administração contraetada com o Governo municipal
ou territorial.

§ 3°. Applicam-se os dispositivos do paragrapho antece
dente por igual aos titulares effectivos e interinos dos cargos
designados.

§ 4°. Não poderão servir conjunctamente na Camara
Municipal:

a) os ascendentes 6 descendentes, irmãos" cunhad-os, sogro
e genro, tio e sobrinho;

b) os socíos da mesma sociedade eommercial ,
§ 5°. Se forem eleitos cidadãos nestas condições, tomará

posse o mais velho, ficando os outros como seus supplentes
privativos.

§ 6°. Nenhum Vereador poderá, desde a expedição do
diploma:

a) celebrar contracto com administração municipal;
b) exercer cargos de dírecção, gerenciá ou superínten

dencia de empresa concessionaria de serviços publieos, muni
cípaes ou territoriaes, ou subvencionada;

c) acceitar ou exercer cargo, commíssão ou emprego
publico remunerados.

§ 7°. Tampouco poderá, depois de empossado.:
a) ser director, proprietario ou socío de empresa eences

síonar-ía de serviços munícípaes ou beneficiada com privi
legio, isenção ou favor da administração municipal;

b) patrocinar causas contra o Municipio;
§ 8°. Os Vereadores servirão gratuitamente.
§ 9°. No caso de morte, renuncia. excusa, incompatibili

dade ou mudança do Vereador para fóra do Município, será
chamado a substituil-o o respectivo súpplente ,
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§ tO. Se não houver supplente, proceder-se-á a eleição,
salvo se faltarem - menos de tres mezes para encerrar-se a

. legislatura, em dhi designado pelo Tribunal Regional Eleitoral
do Acre. -

Art. -.23. Importa renuncia do Vereador a sua auseneía
ás sessões Iegíslatfvas ordinarias do anno, sem causa jus
tificada.

Art. 24. Cada legislatura durará quatro annos, dividindo
se em duas sessões legislativas ordinarias, que se iniciarão,
'independentemente de convocação, nos dias 3 de maio e i 2
de outubro, funccionando durante quinze dias a Camara Mu
nicipal.

§ to. A Camara Municipal poderá funccíonar extraordina
riaIll.ente, quando convocada pelo Prefeito ou pelo Presidente,
por iniciativa de, no minimo, dois terços dos Vereadores.

§ 2°. Durante o prazo de suas sessões a Camara funccio
nará diariamente, com a presença de, pelo menos, um terço
de seus membros e, salvo se resolver o contrario, em sessões
publicas.

§ 3°. As deliberações serão tomadas por maioria de votos,
presentes a metade e mais um dos Vereadores, salvo quando
se tratar de despesas e impostos, casos em que- será necessaria
deliberação por maioria absoluta d9S Vereadores.

Art. 25. Installada a Gamara Municipal e eleita a sua
Mesa passar-se-á ao exame e julgamento das contas, na
sessão de abertura apresentadas pelo Prefeito, relativas ao
exercioio anterior. Se ella não as prestar, eleger-se-á uma
commissão especial para organízal-as, determinando-se, con
forme o resultado, as providencias reclamadas pelo caso,
mesmo as de ordem penal, remettendo o processo e documen
tos, para este effeito, á Oõrte de Appellação ,

Art .. 26. Compete á Camara Municipal:
I, elaborar o seu Regimento;
lI, 'Organizar a sua Secretariá e nomear, promover, 8US

pender, demittir, aposentar os empregados de sua immediata
dependencia :

lII. estabelecer as condições para nomeação, remoção,
promoção. suspensão, demissão e aposentadoria e outras dos
empregad-os municipaes;

IV, legislar, por meio de posturas sobre:
a) estradas, caminhos, rua-s, praças, jardins, logradouros

publíeos, determinando as condições de alinhamentos e con
strueções de edificios publícos e particulares de toda a es..
pecie;

b) abastecimento de agua, curando dos manancíaes,
fontes, chafarizes e aqueductos;
. c) serviço de assístencía publica, em todos os seus
aspectos;

d) Instrucção primaria, profissional e artística, custeando
e subvencionando escolas e institutos de - educação, biblio
thecas publicas, predíos escolares, urbanos e ruraes:
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e) serviços referentes a feiras,·. mercados, exposições,
fabricas, usinas, etc.: .; ... '

f) meios de eommunícação, transportes urbanos e ruraes,
telephones;

g) cemiterios e serviço funerario, vedado, quanto a este,
qualquer monopolío ou privilegio;

h) casas de diversões publicas, theatros, cinemato
graphos, praças e campos de sports, natação e outros, esta
belecendo as condições de segurança e hygiene publicas;

i) hygiene municipal, sem prejuízo das disposições de
leis e regulamentos rederaes:

j) serviços públicos de toda natureza, provendo sobre o
bem geral do município e contractando com os munícipíos
limitrophes as obras e serviços de interesse commum;

l) ·tombamento e cadastro dos bens municípaes, regu
lando-lhes a administração, fôro e locação;

m) o exercício do commercio e da industria, horas de
trabalho, sua localização, attentas as necessidades do sossego
e da hygiene publica, e outras;

n) conservação e replantio de mattas e florestas, bosques,
parques, jardins publícos;

V, contrahir emprestimos, fixando-lhes os typos, prazos
e condições de amortização e resgate e autorizar o Prefeito
a Iançal-os, assignando as necessarias esorípturas, documentos,
titulos ou apolices;

VI, decretar desapropr-iações por necessidade ou utilidade
publica, nos casos e pela fórma da lei;

VII, decretar o Codígo de Posturas ou consolídal-as, esta
belecendo, nos casos de ínfracção, penas de multa até um
conto de réis, prisão até quinze dias, cumuladas ou não,
bem como as de cassação de licença, fechamento, ínterdicção,
embargo e demolição de predios, obras e construcções,
apprehensão de animaes e moveis, prescrevendo as condições
de sua venda por conta e risco dos donos, despejos, sequestro
de objectos que se destinem a indemnização de despesas feitas;

VIII, decretar impostos e taxas, 'estabelecendo as normas
para sua arrecadação e applicação ,

Art .27. Na sessão de reabertura dos trabalhos da Ca-·
mara Municipal, em 12 de outubro, será apresentada, pelo
Prefeito, a proposta de orçamento para o exercício seguinte,
fixando a despesa e prevendo a receita.-

§ 10
• Constituirão receita:

I. Tributos:
a) impostos de licenças;
b) impostos predial e territorial urbanos, cobrados o

primeiro sob a fórma de decima ou de cédula de renda;
c) impostos sobre diversões publicas; -
d) impostos cedulares sobre renda de immoveis ruraes;
e) impostos de industrias e profissões;
f) taxas sobre serviços municípaes, contribuições e emo

lumentos referentes a negocios de sua economia;
g) contribuições por melhoria ou valorização de immo

veis por motivo de obras munieipaes ,
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11., Rendas patrimoniaes e industriaes.
III". Eventuaes •
§ 2°. O orçamento da despesa se comporá de duas partes:

uma fixa, que não será alterada sinão por lei especial; e outra
variavel, que será rigorosamente especializada.

§ 3°. A lei do orçamento não conterá disposição estranha
á receita prevista e á despesa fixada para os serviços ante
riormente creados, Os cargos e serviços publícos sómente
por lei especial poderão ser instituídos.

§ 4°. Se a lei orçamentaria não fôr sanccionada até o dia
3 de novembro, prorosado estará o vigente para o exercício
seguinte, independentemente de decreto.

§ 5°. Nenhum credito não decorrente de autorização
orcamentaria se abrirá, a não ser no segundo semestre do
exercício financeiro. .

§ 6°. E' vedada a concessão de creditas illimitados.
Art. 28. Approvado o orçamento, a Camara Municipal

organizará o plano, devidamente orçado, das obras e serviços
índíspensaveís, que, por defíciencla de suas rendas, devam
ser attendidas por verbas a serem consignadas no orçamento
federal.

§ 1°. O plano, convenientemente justificado, com os
annexos e pormenores necessarros, em duas vias, será enca
minhado, até 31 de outubro, ao Governador e ao Presidente
do Conselho Territorial.

§ 2°. A Camara Municipal e o Prefeito ministrarão, com
presteza, as informações e esclarecimentos por um ou outro
solicitados.

Art. 29. A Carnara Municipal poderá autorizar o Pre
feito a vender ou trocar bens immoveis do Municipio, em
hasta publica, préviamente annunciada, por editaes affixados
nos lugares do costume, e publicados, no minimo, por tres
vezes, na imprensa, se houver, e com a antecedencia de trinta
dias, ao menos.

Paragrapho unico , Não poderão concorrer para a acquí
síção desses bens os Vereadores, nem os funccionarios muni
cipaes, ou parentes destes, até o terceiro gráo .

Art. 30. Póde o Prefeito comparecer, espontaneamente,
ás sessões da Camara Municipal, ou por convocação desta, e
tomar parte nas discussões, sem direito de voto; mas deverá
fornecer-lhe sempre, mesmo por escripto, as informações
e esclarecimentos que elIa solicitar.

Art. 31. Os Municipios applicarão nunca menos de dez
por cento da renda resultante dos impostos, em cada orça
mento, na manutenção e no desenvolvimento «a ínstrucção
publica.

'§ 1°. Os estabelecimentos particulares de educação gra
tuita, primaria ou profissional, que a Camara Municipal
considerar idoneos, serão isentos de qualquer tributo.

§ 2°. O ensino religioso será de frequencia facultativa
e ministrado de accordo com os principios da conríssãe reli
giosa do alumno, manifestado pelos paes ou responsaveís, e
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eonstituirá materia dos borarios nas escolas publíeas prima
rias ou profíasionaes do Municípío ,

Art. 32. A iniciativa de qualquer projecto de lei cabe
aos Vereadores e ao Prefeito, a este quando se tratar de ma
teria fiscal e financeira ou de augmento de vencimentos,
ereação de empregos em serviços já organizados ou orga
nização de serviços novos.

Art. 33. Não poderá contractar ou empreitar obras ou
aforar ímmoveis municipaes quem seja ascendente ou des
oendente, irmão, cunhado, sogro ou genro, tio ou sobrinho
do Governador, do Prefeito oUCrope algum Vereador.

Art. 34. Os bens municipaes não estão sujeitos a exe
cuções por dividas do Municipio.

Art. 35. Qualquer interessado tem direito para pedir
informações e certidõm; dos actos das Camaras Municipaes
e das Prefeituras, as quaes não poderão ser negadas sob
nenhum pretexto.

Art. 36. As posturas c resoluções, bem assim, Os regu
lamentos municipaes, obr-igam trinta dias depois de s~ pu
blicação pela imprensa, ou, se não existir, depois de affi
xadas no logar do costume.

Paragrapho uníoo , 'As resoluções da Camara Municipal.
no exercicio de sua competencia privativa. serão promulgadas
pelo seu Presidente.

Art. 37. As Camaras Municipaes poderão fixar uma
ajuda de custo para os Vereadores não residentes na cidade
em que ella tem 'sua séde , ~

Art. 38. A Camara Municipal não poderá delegar as
suas attribuições.

Art. 39. O Prefeito ou Vereador, pronunciado em pro
cesso por crime Inafíançavel ou condernnado a pena de pri
são que não acarrete a perda do mandato, ficará suspenso
do exercicio do seu cargo até final julgamento ou cumpri
mento da pena. sendo substituído o primeiro pelo Presiden
te da Camara Municipal e o segundo por seu supplente ,

SECÇÃO II

OS PREFEITOS

Art. 40. Os Prefeitos serão eleitos, simultaneamente
com os Vereadores, pelo eleitorado do Município, por suffra
gio directo, secreto e proporcional, de quatro em Quatro
annos, não podendo ser reeleitos para o quatriennio imme
diato.

§ 1°. As condições de elegibilidade dos Prefeitos são as
mesmas dos Vereadores, bem assim as incompatibili-dades.

§ 2°. Na capital do Territorio, o Prefeito será nomeado
pelo Governador.·

§ 3°. Os Prefeitos serão substituidos, nos seus impedi
mentos ou faltas por molestia ou licença, por mais de oito
dias. pelos Presidentes das Camaras Municipaes.

§ 4°. Em caso de vaga, a Camara Municipal, reunida
especialmente para esse fim. mediante convocação pessoal dos
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, Vereadores e por edital ,publicado pela imprensa com quinze
dias de antecedeneía, elegerá o Prefeito, por, plaioria absoluta
dos Vereadores, em votação secreta, para completar o tempo
do mandato que restava ao substituido.

Se a eleiçÃo recair, em Vereador, será convocado o sup
plente para o substituir, salvo, áquelle, entretanto o direito
de, a qualquer tempo reassumir a vereança, renunciando á
Prefeitura. .

§ '5°. Os Prefeitos perceberão subsidio fixado pela Ca
mara Municipal na ultima sessão de cada legislatura, salvo
os eleitos para a primeira .gislatura, cujos subsidíos, serão
marcados pela Camara Municipal na sua primeira sessão
legislativa'.

§ 6°. Os Prefbitos prestarão compromisso em sessão da
Camara Municipal. .

Art. 41. Compete aos Prefeitos a suprema dírecção dos
negocies munieipaes, na execução das posturas e regulamen-,
tos e:vedidos ou approvados pela Camara Municipal, espe-e
cíalméhte :

a) sanccionar e promulgar as posturas;
b) expedir decretos, regulamentos e instrucções para a

fiel execução das posturas; .
c) dirigir, supertntender e fiscalizar os serviços publioos,

municipaes;
d) fazer arrecadar as rendas municípaes, de aceordo com

o approvado pela Camara- Municipal;
e) ordenar as despesas votadas pela Camara Municipal

,e autorizar o respectivo pagamento pelos cofres nrunícipaes,
sendo que M ordens de pagamento deverão, sempre, conter
a indicação "do artigo e paragrapho do orçamento por onde
tenham de correr.ve nenhuma despesa poderá ser effectuada
sem os documentos que a comprovem;

f) apresentare ler, na sessão de installacão da Camara
Municipal, em 3 de maio, uma mensagem, informando-a de
todos os actos de sua gestão nc exercícío annual immediata
mente anterior e deUa prestando-lhe contas circumstanciadas;

g) formular a proposta de orçamento, que apresentará á
Camara Municipal, ao reinstallar-se, na sessão de 12 de outu
bro, e fornecer-lhes todos os dados, pedidos por ella ou pelas
suas commíssões regimentaes, para a elaboração orçamenta
ria;

h) nomear, suspender e demittir os funccionarios do
Municipio, exeeptuados os da Secretaria da Camara Municipal,

. observadas as formalidades e respeitadas as garantias con-
atítucíonaes e legaes: .

i) determinar a realização de obras de reconhecida
necessidade, desde que, para tal haja credito no orçamento;

i) regular a abertura e denominação de ruas, praças,
estradas e caminhos, assim como o livre transito, o alinha
mento, o embellezamento, a irrigação, os esgotos pluviaes, o
calçamento e a Illumínação:

l) propor a desapropriação e acquislcão de ímmoveís
necessaríos á abertura, rectificação e alargamento de ruas e
praças;
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m) vender, se devídamente ,autorizado, 08 terrenos ou
predios adqulrídoa ou .desapro~rlados que n~o sejam apro
veitados para l{)!radouro pubnco nas avenídas, praças ou
ruas, em hasta publica, annunctada pela imprensa e por
editaes arríxaoos nos lugares de costume, por espaço de
tempo nunca inferior a quinze dias;

n) organizar,"dirigir e fiscalizar a .escrfpturação, arreca
nação e guarda da recei., assim como os serviços necessarios
á execução e fis·calizacâo das obras;

o) manter um serviço de estatistica municipal em todos
os seus ramos; ,

p) a iniciativa dos projectos~e despesas a de receita e,
emfim, todas as financeiras ou administrativas, augmento ou
diminuição de vencimentos, criação ou suppressão de em
pregos ou cargos;

q) 'Publicar, diariamente, a relação' dos pagamentos
effectuaélosnó dia anterior e mensalmente, o balancete da
receita e da despesa, enviando cópias authenticas e assígnadas
ao Governador e aos Presidentes da üamara MunicipaL,e do
Conselho T'erritorial; .

r) realizar as operações de credito autorizadas, assí
gnando titulos, apollces, documentos ou eseripturas, publicas
ou particulares;

, 8) representar o Municipioem juizo, por íntermedío do
Procurador da Fazenda Municipal, nas accões em que alie
seja autor, réo ou, de qualquer fórma, interessado;

t) manter relações com a União, os Estados, o Districto
Federal, podendo celebrar ajustes; convenções e tratados,
sem caracter político ad referendum da Camara Municipal;

u) prestar, oralmente ou por escrípto, todas as infor
mações que a Camara Municipal solicitar;

v) resolver sobre a proposição, desístencía e abandono
das aeções que interessarem ao Municipio bem assim sÓbre
aecordos ou transaoções, nos termos 'das leis processuaes
sempre ad referendum da Camara Municipal;

x) praticar todos os actos, diligencias ou providencias
para a salvaguarda dos interesses e defesa dos bens muni-
eípaes. ..

§ 1°. Nenhuma despesa ordenarão os Prefeitos sem que
seja verba para ella consignada no orçamento.
. § 2°. Quando o Prefeito julgar os projectos, submet
tidos á sua sancção, no todo {)U em parte, infringentes da
Constituição ou das leis ou contrarios ao interesse publico,
poderá vetal-os, total ou parcialmente dentro dos dez dias
uteís, a contar do em que lhe tenham sido officialment~
enviados pelo Presidente da Camara Municipal, devolven
do-lhe nesse prazo, com as razões do véto, o projecto ou a
parte vetada. Se não estiver a Camara Municipal funccio
nando, será immediatamente convocada, pelo seu Presidente,
para conhecer do véto. Mantido o projecto ou a parte vétada
pelos votos fJe dois terços da totalidade dos Vereadores, será
promulgado pelo Presidente da Camara Municipal.

.. § 3°. O silencio do Prefeito no deeennío, importa a
sancção do projecto, que será promulgado pelo Presidente da.',

Leia de 1936
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Caroara Municipal,. se o Prefeito não o promulgar nas qua
renta 6 oito horas seguintes, bem assim a parte que não
tiver sido vétada, -

Art. 42. São crimes de responsabilidade os actos dos
Prereítos que attentarem contra a existencia da União,do
Territorio ou do Municipio; a Constituição Federal ou esta
lei; o livre exercícío dos poderes constítucíonaes; o gozo ou
exercício legal dos direitos polítícos; socíaes ou índívíduaee
a segurança e a tranquillidade do Terr-ítorio ou dos Muni
cipios; a probidade da administração; a guarda ou o emprego
legal dos dinheiros publicos; aos leis orçamentarías; o cum
primentodas decisões judtciarias.

Art. 43. Os funccionarios do Territorio do Acre, tanto
os da administração geral, quanto os munícípaes, gozarão das
mesmas garantias conferidas . aos runccíoaaríos publicas
rederaea, sendo, como estes, também responsaveis, civil e
criminalmente, por prevaricação, abuso ou omissão no cum
primento dos seus deveres.

,~t. 44. E' vedada a accumulação de carso 'IP-unioipal
com outro cargo publico remunerado •.

SECÇÃO III

A INTERVENÇÃO NOS MUNICIPIOi

Art. 45. O governador não intervirá nos nesocícs P8
culiaresaos Municípios, salvo se autorizado por decreto do
Presidente da Republica e para:

I. Garantir o livre exercícío de qualquer dos poderei
muníoípaes. -

lI. Regularizar-lhes as finanças, em caso de impontua
lidade no serviço de emprestimos garantidos pela União.

IIL. Prover a falta de pagamento da sua divida fundada
por dois annos consecutivos.

IV. Executar serviços e obras, iniciadas no cumprimentce
de leis federaes orçamentarias ou especíaes, e suspensas ou
abandonadas injustificadamente, quando a cargo do Municipio.

Art. 46. Compete ao Presidente da Bepubllca, mediante
solicitação do governador, com audíencía ou por proposta
do Conselho Territorial, decretar a intervenção, fixando-lhe
os limites e a duração, prorogavel, se necessaría, e auto
rizar o governador a nomear o interventor.

§ {o. O' governador facilitará ao interventor os meios
de acção e traçará normas para oexercícío de suas tuneções,
se não o houver feito o Presidente da Republica.

§ 2°. A Intervenção não 'Suspende a obrigatoriedade da
legislação municipal vigente; interrompe apenas oexercicio
das funcções do Prefeito e da Camara Municipal, os quaes
nellas se reintegrarão tanto que cesse a intervenção, se já
não estiver extincto o mandato daquelle e dos vereadores.

§ 3°. Cassada a intervenção,enviará o governador,
immediatamente, relatorio círcumstancíado e documentado
ao Presídente da Republica, que de tudo dará conhecimento
p ~amara dos Deputados.
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A FAZENDA MUNICIPAL

Art. 47. Cabem li Fazenda Municipal todos os favores e
prrvilegios de que goza a Fazenda Nacional.

Paragrapho unioo. O processo de cobrança das dividas
activas municípaes, desde que. liquidas. é o estabelecido par~

as causas fiscaes da Fazenda Nacional, regulando-se tambem
pela lei federal as desapropriaeões e seu processo.

Art. 48. São isentos de senos e taxa judiciaria os pro
cesses de ínfraceão das posturas e regulamentos munícípaes ,
Quando, porém, fôr o réu eondernnado, li ímportancía das
custas por elle devidas se addlcíonarâ a dos sellos e taxa
Judícíaría .

Art. 49. Os autos de infracção, lavrados pelos funccio
narios muníclpaes farão fé sobre os factos a que se refe
rirem, até prova em contrario.

§ 1°. Os autos de ínfraceão serão lavrados em duplicata
e assígnados pelo funccionario, duas testemunhas presenciaes
e pelo infractor, salvo recusa deste, que se consignará. entre
gando-se-lhe uma das vias. A 'outra será immediatamente
enviada. á Procuradoria da Fazenda Municipal.

§ 2°. A entrega do exemplar do auto ao inf'ractor im
porta na sua citação para pagamento da multa dentro do
prazo legal, ou ver-se processar, findo o prazo.

§ 3°. Será tambem affixado um edital e inserido no
jornal que publicar o expediente da Prefeitura" se houver.
aviso relativo a cada íníracção, com todas as especificações
neceessríes.

Art. '50. As obras de qualquer natureza, iniciadas em
desaecordo com as posturas e regulamentos, poderão ser
embargadas por funccionarios municípaes, que lavrarão o
auto respectívo, ficando sujeito ás penas estabelecidas os
que o desrespeitarem, sem prejuízo da acção competente.

Art. 51. As servidões munieípaes serão conservada"
livres e francas '8 os obstaoulos interpostos pelos nropr! e
taríos serão removidos á sua. custa, devidamente intímados,
depois de vistoria..

Paragrapho unico. De izual modo se procederá com os
edifícios oue ameacarem ruina. podendo trazer perigo par-a
a. população ou embaraço ao livre transito.

CAPITULO V

DISPOSIÇÃO EAPEClAr..

Art. 52. Incorpora-se, para todos os effei{~, ao Muni
cinjo de Juruá a área do domínio rl;t União em que se acha
edificada a. cidade de Cruz-eiro do Sul.

CAPITULO .VI

DlSPOBIÇ15ES TRANBITORIAS

Art. 53. Entrará esta lei em vigor sessenta dias. depois
da publicaoft.o.
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Art. 54. O Tribunal Regional Eleitoral do Territorio do
Acre providenciará para que, dentro em noventa aias, se rea
lizem as eleições muníeípaes, pela f6rma prescripta na Iegís
lação em vigor. cornos supplentes que julgar necessarlos,

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro; 30 de dezembro de 193-6, H5° da Inde

pendeneía fi 4S- da RepubUea.
GETULIO VARGAS.

Vicente tu«.
Arlhur de SoUza Costa.
Marques dos Reis.
Mario de Pimentel Brandão.
General Eurico Gaspar Dutra.
Henrique A. Guilhem.
Odilon Braga.
Gustavo Copanema,

Agamemnom Magalhães.

Grat.Ord.

16 :·000$000 32 :000$000
10:000'000 20:0001000
10:000$000 20:0001000

Cargos

Governador. . .
Seéretario . . •..................
Chefe de Policia .

TABBLLA DI!: VIl'NCIMBN'OOS, A QUE BE REFFERE O REGULAMENTO
t\PPROVADO PELO I>ECRJ!:'I'O N. 14.383, DESTA DATA

Adminidração

Justiça. local

3 Desembargaderes , . 20 :000'000
1 Procurador Geral. • 2(): 0001000
1 Secretario. . :-. . . . . . . . . . . . 12 :000'000
1 Official. . . ~ . . . . . . . . . . . 4 :800$000
1 Amanuense. . 3 :2,001000
1 Daetvlographo, . 2 :4001000
f Escrivão. ! 4:000$0·00
2 Offieiaes de Justiça............ 2 :000$000

Comarcas de Senna Madureira; Cruzeiro do Buf,
Xapuru e Tarauacá

40:000$000
40:000$000
24:000$000

9:600$000
6:4001000
4:S00100{)
8:000'000
4:000$000

Rio Branco,

5 Juizes de direito............. 16 :0001000 32 :0001000
1t Juizes municipaes, sendo :2 de

Senna Madureira. 2 de Cru
zeiro do Sul, 3 de Rio Branco,
2 de Xapury e 2 de Tarauacá. t2 :000'000 24 :000'000
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LEI N. 367 - DE 31 DE DEZEMBRQ Dl!l i 9036

CrAa o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos lndustriario
subordinado ao Ministeri-o do Trabalho, Indu.stria e COl1
mercio, e dá outras providencias

2:iOOIO

8:0001000 16:000'0

o Presldente da Republíea dos Estados Unídos do Braeíl

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sar
ecíono a seguínte lei:

A.rt. 't,- Fiea eresde, com nersonalidade Juridiea propri:
subordínade ao Ministerio do Trnbalbo. Industrla A Commer
cio por intermedio do Conselho Nacional do Trabalho, o Inetl
tuto de Aposentadoria e PeosõP8 d08 Industeíartes com séd
na Capital Federal e tendo por fim principal conceder aposen
todoria aos seus associados e pensão aos respectiv~ benefi
ciari06.

Art. 2.- Silo a68ooiadoe obrigatorioe do Instituto:·
Q) todos os Que. sob Qualquer fórma de remuneraeão, tra,

halharem em servieos dlreotarnente lip;ados , prodneeão manu
f,'lctureira ou transformação de utilidades nos estabelecimento
em nue sefa exclusiva ou preponderante flf;E;a actlvidade:

b) 06 emprell'ad08 dos Syndicat06 e associacõA8 profissio·
naes de índuetriartos. emnrendores e empregados;

c) os empregados do Instituto•
Paragrapho uníeo, A obrilfatoriedade da inseripoão abrari.

Il'prA de inicio tod{)6 os empregados nas condições deste artigo
mas a inseripção de associados, apM o effecUvo funeelonamen.
to do Instit.uto. far-6e-â desde a idade de U annos atá o ma
-ximo de 50. annos, depois do exame medico em que se apure
não se achar o examinado em preearias condições de saude ,

Art. 3.- serão admittidos eomo associados faeultatívM do
Instituto os emt:tregadores industriaes. nas mesmas condlçõee
do paragrapho unico do artigo anterior.

Art • .1.- A receita do Instituto será constituida:'
I - De uma eontrtbuíeão trinliee e i~al dos empregado

res, empregados e da União, eonstítuída do modo seguinte: 4)

5 ProIrt()tores, sendo i de cada
comarca.••...... , .

6 Adjunctos de promotor, sendo
1 de Senna Madureira, 1 de
Cruzeiro do Bul, 2 de Rio
Branco, e 1 de Tarauaoá.. , .,.

1·6 Offieiaes de justiça, sendo 3 de
Senna Madureira, 3 de Cru- .
zeiro do Sul, 4 de Rio Branco,
3 de Xapury e 3 de Tarauacá .

c) p;.
sentados
tribuioões

Parag·
ser eonee.
tigo 24, t
auxilio l'
.ieitos ou

Art.
mento de
rtaes e fil
segurar p

§ i.
de juros
mortalid
leira ou
forem n
terlo de
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economi
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d) r

artigo, ex
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de uma eontrJbuicAo mensal dos assoeíados aetívos eorresnon
dente , percenta~em vartavel de. S % a 8 % sobre o respe
ctivo Balario. Qualquer. que seja a fórma de remuneração, atá
o limite de 2 :000$000, desoontad08 DO aeto do pagamento e fi
xada aetuariaJmen.te: b) .de uma eontrfbnleão mensal dos em
J)r~g8dores correspondente a uma quota igual ao total das con
trfbuiç5es pagas durante o mez por seus empregados, e por
eUes proprios no caso do art. S-: c) de uma contribuição da
U.nião. formada pelos saldos apurados na apnlíeaeão da quota
de 2 ~ fnstltulda pelo art. 6° da IAi n , i 59. de 30 de dezembro
de t935. e sendo 08 mesmos insufficientes serão completados
por importaneia bastante, fixada no orçamento A'eral da União.

n - De uma contribuição mensal dOA anosentados igual
, Que estiver em vigor UM termos da letra a da alínea I deste
Rrthro sobre ã ímportancía da respectiva aposentadoria ou do
auxilio.

tIl - 'Pela renda resultante da appllcacão di) patrimonio
do Instituto.

TV - pelas doações ou le~ad~ feitos no Instituto.
V - pela reversão de nuaesnuer ímnortanctas,
'VI - fl8las rendas eventuaes.
Art. 5.- O Instituto empreearã seu patrimonto de aocordo

eom a applicaçiio 8ystematica. dos planos que tenham em vista:
al prantia real. ou Utul011 de responsabilidade da União;
bl interesse social e especialmente o dos associados do In-

stituto; f

c) a reeular-idade da renda;
d) o empresro de 50 "4 das dísponlbllldades do Instituto

nas re~jõe9 or-ieinarias das contrfbuíeões, na proporção da res
pectiva arrecadação.

Art. 6.- O Instituto manterão a titulo de applicação de fun
dOIS e bem assim como benefioio aos nronrtos assoeíados, car
teiras de emprestimos simples, hypothecartos e de financia
msnto de casas para moradia.

Paragrapho unlco , PMPrli tambem o Instituto conceder
aos lndustrtnes seus contribuintes, quer como associados. quer
ttelo nagamentn das contrfbulcões da letra ·b do inciso T do ar
ti~o 4°, emprestlmos garantidn.g pp.la cancão de hvpotheoas ou
debentures de notoria renda, cotação offícial e garantias sur
rícíentes.

Art.'.- O Instituto concederá obrigatoriamente aos seus
associados 05 seguintes beneficios:

a) aposentadoria por invalidez áquellea que, após t8 me
zes de contrtbutcão forem Julgados totalmente incapazes para
o serviço por perda ou lesão de orgãos ou funccões essencíaes
á vida ou ao trabalho. ou de reducção de mais de 2/3 de sua
capacídade normal para o trabalho, por prazo excedente a um
anno;

b) auxilio pecunlarío aos associados incapacitados para o
serviço por motivo de moléstias. excluídas as de origem pro
fissional amparadas pela lei de accideutes, a partir do 30° dia
do seu afastamento até um anno e que já tenham pago i2 ou
mais contríbutcõee,
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e) tl8ns§o aos beneflclarlos doe aseoolados actlv06 ou apo
sentadoe que fallecerem, já. tendo pago dezoito ou mais éon-
tríbuíeõee. .

Paragrapbo uníeo, Além desses bepeficios, outros poderão
ser concedidos D06 termos do regulamento de que trata o ar
tigo 24, taes como asslstenoía medica, cirurgíea e hospitalar,
auxilio para maternidade, peculio, auxilio para funeral. su
jeitos ou não a contribuiCão supplementar ,

Art. 8.- Os beneficios concedldos serão fixado!' no Regula
mento de que trata o art. 24 dentro das posslbtlidades sctua
rlaes e ficarão sujeitos a revisão periodiea de molde a se as
segurar a plena estabilidatle do Instituto.

§ f.- Os ealeulos actuariaes far-se-ão, Inicialmente, , taxa
de juros de 5 % e, até a organização de taboas espeelaes de
mortalidade e de invalidez, obtidas com a expeeíencía brasi
leira ou a do ~troprio Instituto, basear-se-ão nn~ taboas que
forem mandadas applicar pelo Conselho Actuarial do Minis-
terio do Trabalho, Industrta e Commercio. • .

§ 2" A applícaeão das íaboas de mortalidade e de invalidez,
organizadas de aeeordo com o paragrapho anterior, não alte
rará as aposentadorias e pensões concedidas além do limite
maxímo de 20 % para mais ou para menos da respectiva ím-
tnrtancia. ·

Art. 9.- Para os effeitos desta lei são çonsíderados bene-,
ficiarios, na ordem das letras seguintes e desde que dependam
economicamente do associado:

a) a viuva, o viuvo invalido, os tilhos de qualquer condi-
diCão menores ou invalídos:

b) mãe ou pae invalido:
c) irmãos menores ou tnvaüdos:
d) a pessoa sem relação de parentesco pr-evlsta neste

artigo, expressamente designada, na falta de benericiarios 88-

Art. 10. O direito á aposentadoria prescreve em um
anno após a retirada do estabelecimento industrial e a pensão
em cinco annos após o falIecimenlo do associado. prescre
vendo lambem neste prazo quaesquer prestações não rece
bidas.

Art. f t . O Instituto serã administrado por um Presi
dente de nomeação do Presidente da Republica assistido por
um Conselho Fiscal de quarto membros, com mandato triennal,
e eleitos dois pelos svndícatos de empregadores e dois pelos
syndicatos de empregados na industria.

Paragrapho uníco. Por oecasião das elelcões dos
membros do Conselho Fiscal os delegados dos svndicatos de
empregadores e empregados poderão apresentar e discutir as
suggestões que julguem de adopção conveniente M finali
dades do Instituto, encaminhando-as ao Ministro do Trabalho,
Industr-la e Commercio.

Art. f2. O Instituto se subordinará á fisealizacão do
Conselho Nacional do Trabalho que serâ hmalmente órgão
de recursos das decísões de BUa adminístracão,
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Art. iS. Trinta dias ap6s a publicação desta lei, o Poder
Executivo nomeará uma commissão organizadora do Instituto,
composta de um presidente e dois membros, que deverão ser
teebníeos em 1)1'ganizaoão administrativa e seguros sociaes, &S
sistida por dois representantes escolhidos dentre os que para
esse fim forem indicados pelos syndicatos de empregadores e
empregaõos.

Art. u. Compe" Commisslo Organizadora realizaI'
todos os estudos technicos preliminares, bem como tomar
todas as providencias necessarias 1\ racional e completa or
ganizacAo dos orgAos fundamentaes do. Instituto, ficando par&.
eF.se fim 1\ disposição da Commissão Organizadora o credito a
que se refere o art. it.

Art. i5. São attribulções da Commissão Organizadora:
a) elaborar o ante-proJeeto do regulamento desta lei,

para o exame do Poder Executivo;.
b)' realizar o censo dos industriarios em todo o Paiz. não

s6,para servir de base aos estudos teehníeos preliminares ne
cessarios , fixaçlio das contribuições e beneficios, bem como
para a organizacão do cadastro de empregadores e empregados
contribuintes do Instituto;

c)' organizar e dirigir os concursos e provas de babilt.
tacão de todo o pessoal à ser admittido inicialmente no Insti
tuto;
. d) organizar as ínstrueeõee de servíços e as normas para
a contabilização das operaeões e todas as demais que forem
necessarias 1\ racional organizacAo administrativa do Instí
tuto;

e) estudar e projootar a padronização de todo o material
Jleeessario ás actividades do Instituto. apparelhando-o para as
,",uas operações iniciaes;

fl tomar todas as demais medidas que se tornarem ne
cessarias li organização do Instituto.'

Art. f6. Dentro do prazo de seis mezes. 8 contar da
data de sua Installaeão, a Commis!'Iiío Organi~adora anressn
tar' eíreumstancíado relatorio ao Ministro do Trabalho. In.
dustria e Commercio sobre os trabalhos realizados. bem como
o regulamento a ser submetttdo ao exame do Poder Execu6vo.

Art. t7. Todos os cargos do Instituto serão providos
por concurso ou prova de habílítaeão, salvo os de eonftanea
QUe serão exercidos em eommíssão, por livre escolha do Pre
sidente do Instituto com approvação do Ministro do Trabalho,
Industria e Commercio.

§ t.. Os funecionarios nomeados por concurso ou prova
de habilitação gozarão de estabilidade nos cargos, ap6s dois
annos de exercicio, só podendo ser dispensados no caso de
falta grave apurada em inquerito. I,

Art. rs, Fieam sujeitos li multa de {OOSOOO a fO:OOOSOOO !
os que infringirem as disposições desta lei ou do regulamento
a ser baixado, cabendo a imposição das multas na phase de •
organização ao Presidente da Commissão Organizadora e na '
pbase definitiva ao Presidente do Instituto, processadas e co- .1

--~~=~~~~~
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bradas na t6rma do decreto :n." 2Z.~~1, de 23 de novembro
de t 932, com recurso para o Ministro do Trabalho, Industria
e Commeroio.

Art. 19. Para oooorrer ás despesas realizadas com os
estudos technicos e com a instal1açlo preliminar do In"Utdto,
o Governo. mediante requisiello do Ministro do Trabalho, In
dustrla e Commerolo, mandará pagar ao InsUtuto por conta da
contribuição do Estado, a quantia de t. 500 :000' (mil e qui
nhentos contos de réis). que obedecerá ás dísnostcões leltaes,
devendo a respectiva applioaolo Bel' comprovada perante o
Conselho Nacional do Trabalho pelo Presidente da Commissão
Organizadora.

Art. 20. Expedido o regulamento, nomeados e empos
sados o Presidente e Conselho Fiscal terlo Inicio as ope
rações normaes do Instituto. com a arrecadação das contri
buições previstas em lei e no regulamento.

Art. 21. As duvidas suscitadas quanto á qualidade e in
scripcllo de contribuintes serão definidas e jul~adas em unlea
Instancía e em processo summario estabelecido no regula
mento. por aquelta das Camaras do Conselho Nacional do
'!'rabalho que fOr designada.

Art. 22. O Instituto organizará e publicará balanços
annuaes e balancetes mensaes no .'Diario Official. aeomna
nhados de títulos demonstrativos daapplieação dos fundos
sooíaes, .

Art. 23. A fórma de inscrlpcllo. identlfloacllo e quitaçlo
dos associados e beneficiarias será fixada no Regulamento de
que trata o art. 24.

Art.• 24. Cabe ao Ministro do Trabalho. Industria e Con1
mereio baixar o regulamento desta lei no prazo de oito mezes.
8 contar de sua publtoação, bem como a resolver os oasos
omissos e as duvidas suscitadas na sua execuçlo.

Art. 25. O regime desta lei é extensivo aos operarios l!I
empregados em serviços industriaes explorados direr.tamente
pelos GQvern09 da Unillo. Estaduaes. Munlcipaes. do Dístrleto
Federal e do "e1'ritorio do Acre, íneluslve os contractados, tl\
refeir09 ou artistaB, e effectivos ou extranumerarios que não
tenham direito á aposentadoria pelo Tbesouro Nacional ou dos
Estados respectivos.

§ t.· A quota devida pela: letra b do n, I, do art. ·t · ser4
paga pelo Governo que explorar o servíeo,

Art. 26. Revogam-se 8!'! disposiclles em contrario.
Rio de Janeiro, 3i dt' dezembro de i936, H5" da IndEf

pendencia e 48" da Republica.
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